


AP R E S E N T AÇÃO 
 
 

P ontal  do P ar aná, m unicípio da r egião l i tor ânea, declar ado pela 

s ociedade par anaens e com o Ár ea E s pecial  de In ter es s e T u r ís tico e cr iado 

em  1 9 9 5 , pos s u i  um a r ecente h is tór ia geopol í t ica. M as  as s im  com o os  

dem ais  m unicípios  l i tor âneos , P ontal  do P ar aná é cons ider ado ber ço da 

civi l i z ação par anaens e, em  função de um a ocupação que r em onta a 

m i lhar es  de anos , com pr ovados  por  s í tios  h i s tór icos  e s am baquis .  

 

O Gover no do P ar aná e o Gover no M unicipal ,  atr avés  de T er m o de 

Cooper ação T écn ica, s e un i r am  em  pr ol  da conclus ão do P lano D iretor  de 

D es envolvim ento In tegrado de P ontal do P araná,  cu jos  tr abalhos  for am  

in iciados  em  1 9 9 8  atr avés  de es cr i tór io contr atado. R econhecendo a 

neces s ár ia ar ticu lação entr e as  es fer as  di fer enciadas  de gover no e 

s ociedade civi l ,  es tabelecer am  um  m ar co no planejam ento am biental  

u r bano em  z onas  cos tei r as , ao eleger em  o Cons elho do L i tor al  com o 

coor denador  des s e pr oces s o. 

 

O P lano D i r etor  de D es envolvim ento In tegr ado par a o M unicípio de 

P ontal  do P ar aná contem pla um  con junto de ações  e legis lações  que 

pos s ibi l i tar ão ao poder  públ ico ger enciar  os  es paços  ter r i tor iai s  u r bano e 

r u r al  com  um a vis ão de con junto, não o des vincu lando do s eu contex to 

r egional. O tr abalho final  é com pos to pelos  s egu intes  docum entos  

técn icos : D iagnós t ico,  Caderno de P ropos tas ,  Caderno de L eis  e 

M apeam ento.  T ai s  D ocum entos  contem plam  a ín tegr a do P lano D ir etor  

de D es envolvim ento In tegr ado, tr ans m itindo à s ociedade par anaens e um  

quadr o anal í t ico da r eal idade m unicipal , P r opos tas  de D es envolvim ento e 

D is cipl inam ento T er r i tor ial , bus cando cr es cim ento econôm ico e pr oteção 

am biental . 

 

Vis ando pr om over  a dem ocr ati z ação da in for m ação, a E qu ipe 

T écn ica do P lano D ir etor  elabor a, tam bém , um  Caderno da Audiência 

P ública,  r eal iz ada em  2 6  de junho de 2 0 0 4 , no m unicípio de P ontal  do 

P ar aná, contendo um  con junto de docum entos  e im agens , val ios os  

tes tem unhos  da par ticipação popu lar  no pr oces s o de tom ada de decis ão 
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e cons ol idação da cidadania. 

 

Apr oveitam os  a opor tun idade par a r econhecer  o es for ço 

pr ofis s ional r eal i z ado pelas  equ ipes  técn icas , es tadual  e m unicipal , que 

s e encar r egar am  de elabor ar  o P lano D i r etor  de D es envolvim ento 

In tegr ado de P ontal  do P ar aná, com  P r opos tas  efetivas  de 

des envolvim ento local, inovando nas  técn icas  de P lanejam ento ao 

ins ti tu i r  o geopr oces s am ento com o fer r am enta bás ica de tr abalho, 

pr om ovendo a r egu lar i z ação fundiár ia, a cr iação de un idades  de 

cons er vação, o des envolvim ento tu r ís tico e as  bas es  par a um  

planejam ento local.  

 

Caber á aos  poder es  públ icos , es tadual e m unicipal , m anter em  a 

par cer ia legitim ada atr avés  da r eal iz ação do P lano D ir etor  de 

D es envolvim ento In tegr ado de P ontal  do P ar aná, que pas s ar á a ter  um  

im por tante papel no pr oces s o de tr ans for m ação do m unicípio. T ai s  

tr ans for m ações  neces s i tam , de igual  m aneir a, do avanço dos  

m ovim entos  s ociai s  or gan iz ados  e efetiva par ticipação da s ociedade no 

pr oces s o pol í t ico de decis ão s obr e a ges tão e planejam ento da Cidade. 

 

P res idente do Cons elho do L itoral e 

S ecretár io de E s tado do M eio Am bien te e R ecurs os  H ídr icos  

 

 

P refeito M un icipal de P on tal do P araná e M em bro N ato do 

Cons elho do L itoral 

 

 

P res idente da Câm ara M un icipal de  P on tal do P araná 
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CON S E L H O D O L IT OR AL  

 

L u iz  E duardo Cheida 

S ecr etar ia de E s tado do M eio Am biente e R ecur s os  H ídr icos  

R enato Gu im arães  Adur  

S ecr etar ia de E s tado do D es envolvim ento U r bano  

R einhold S tephanes  

S ecr etar ia de E s tado do P lanejam ento e Coor denação Ger al  

J os é Cláudio R orato 

S ecr etar ia de E s tado do T u r is m o  

Vera M ar ia H aj M us s i Augus to 

S ecr etar ia de E s tado da Cu ltu r a 

W aldyr  P uglies i  

S ecr etar ia de E s tado do T r ans por tes  

 

M unira P elus o 

P r efei tu r a M unicipal  de Anton ina 

Antôn io F elício R am os  F ilho  

P r efei tu r a M unicipal  de Guar aqueçaba 

J os é Anan ias  dos  S an tos  

P r efei tu r a M unicipal  de Guar atuba 

J os é M ar ia de P au la Cor rêa 

P r efei tu r a M unicipal  de M atinhos  

H elder  T eóf ilo dos  S an tos  

P r efei tu r a M unicipal  de M or r etes  

M ár io M anoel das  D ores  R oque 

P r efei tu r a M unicipal  de P ar anaguá 

J os é Antôn io da S ilva 

P r efei tu r a M unicipal  de P ontal  do P ar aná 

 

S idnei Catenaci 

F eder ação das  Categor ias  P atr onais  

L uceli P aranhos  S an tana 

F eder ação das  Categor ias  de T r abalhador es  
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Agos t inho Cels o Z . de Agu iar  

Cons elho R egional de E ngenhar ia, Ar qu itetu r a e Agr onom ia 

S ain t  Claire H onorato S an tos  

P r om otor ia de P r oteção ao M eio Am biente 

L u iz  P iloto J ún ior  

As s ociações  Am biental i s tas  

H élio de F reitas  Cas t ro 

F eder ação dos  pes cador es  

Car los  P au lino 

Cons tr ução Civi l ,  Incor por ador as  e M er cado Im obi l iár io 

F ernando B os cardim  

As s ociações  Com unitár ias  

L u iz  Car los  de L im a 

As s ociações  Com unitár ias  

 

 

 

J os é Álvaro da S ilva Carneiro 

S ecr etar ia E x ecutiva do Cons elho do L i tor al  
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P R E F E IT U R A M U N ICIP AL  D E  P ON T AL  D O P AR AN Á 

 

J os é Anton io da S ilva 

P r efei to M unicipal  

 

E u r ico J oão B ento 

Chefe de Gabinete 

 

R ogér io M arcolino 

P r ocur ador  Ger al  

 

Ces ár io F er reira F ilho 

S ecr etár io M unicipal  de Adm in is tr ação, F inanças  e P lanejam ento 

J acks on  Cés ar  B as s feld 

S ecr etár io M unicipal  de M eio Am biente e T u r i s m o 

N er i An ton io da S ilva 

S ecr etár io M unicipal  de Obr as  e S er viços  P úbl icos  

Car los  P ereira Gonçalves  

S ecr etár io M unicipal  de U r ban is m o, H abitação e As s untos  

F undiár ios  

M ar ia Inês  Cam pos  da S ilva 

S ecr etár ia M unicipal  de Ação S ocial  e R elações  do T r abalho 

M ar is tela Vieira S ilva 

S ecr etár ia M unicipal  de S aúde 

F át im a Aparecida R aizel da Cruz  P ér ico  

S ecr etár ia M unicipal  de E ducação, E s por te e Cu ltu r a 
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E QU IP E  T É CN ICA 

 

Or gan iz ação do D ocum ento:  

M ar ia Carolina L eal P olidor i 

 

 

Coor denação Ger al :  

Carm em  T erez inha L eal 

Ar qu iteto e U r ban is ta, M S c. 

 

Coor denação no m unicípio:  

E neas  Cordeiro T eixeira 

E ngenhei r o Civi l  

 

M árcia F er reira P res tes  

M ar ia Carolina L eal P olidor i 

P au la F rancine M oreira 

E s tagiár ias  do Cur s o de Ar qu itetu r a e U r ban is m o 

 

T arcís io B randão da S ilva 

E ngenhei r o Agr im ens or  

 

Abrão de Oliveira 

T écn ico em  As s untos  F undiár ios  

 

R ober to R adam és  R au lik 

Ger ente de In for m ações  

 

Cons u l tor ia J u r ídica:  

H am ilton  B onat to 

Advogado e E ngenhei r o Civi l  
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S ecretar ia M un icipal de U rban is m o 
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T héo B otelho M arés  de S ouz a 

J u liano M oreira 

S ecr etar ia de E s tado do M eio Am biente e R ecur s os  H ídr icos  

 

L u iz  Cels o T arnow s ki 

Aim oré Índio do B ras il Aran tes  

S ecr etar ia de E s tado da Cu l tu r a 

 

L uciano S cheidt  T eixeira 
S cheidt T eix ei r a E ngenhar ia e Cons tr u tor a L tda 

 

R afaela Antunes  F or tunato 

Ar qu iteto e U r ban is ta 

 

 

F otogr afias  

N els on  Yoneda 

R am iro P is s et i 

E néas  Cordeiro T eixeira 

Carm em  L eal 
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1  IN T R OD U ÇÃO 

 O P lano D ir etor  de Des envolvim ento Integr ado de P ontal  do 

P ar aná r eflete o com pr om is s o da Adm in is tr ação local  em  dotar  o 

m unicípio de m edidas  legais  de dis cipl inam ento do U s o e Ocupação do 

S olo, de incentivo à cons tr ução de um a s ociedade m ais  jus ta, e 

es tabelecer  as  bas es  par a o planejam ento ur bano e r u r al  do m unicípio. 

  

 O P lano D ir etor  de Des envolvim ento Integr ado de P ontal  do 

P ar aná é r es u ltado do es for ço coletivo des envolvido pela s ociedade, 

pelos  poder es  E x ecutivo e L egis lativo M unicipais  e Cons elho de 

Des envolvim ento T er r i tor ial  do L i tor al  P ar anaens e, cabendo a eles  

gar anti r  a s ua plena apl icação e cons ol idação do pr oces s o de 

planejam ento e des envolvim ento m unicipal . 

 

A plena r eal iz ação da função s ocial  da cidade e da pr opr iedade e 

a cons ol idação da cidadania e par ticipação s ocial , s ó s er ão alcançadas  

com  o cum pr im ento do es tabelecido pelo P lano D ir etor  de 

Des envolvim ento Integr ado, e obedecidos  os  pr eceitos  es tipu lados  pela 

Cons ti tu ição da R epúbl ica F eder ativa do B r as i l , pela Cons ti tu ição do 

E s tado do P ar aná e pela L ei  Or gânica do M unicípio de P ontal  do 

P ar aná. 

 

As  P r opos tas  em anadas  pelo P lano D ir etor , tr aduz idas  em  L eis  e 

Códigos , apr es entadas  nes te Cader no, vis am  gar anti r  o 

des envolvim ento econôm ico e s ocial , com  equi l íbr io entr e as  r elações  

de cr es cim ento fí s ico-ter r i tor ial  e pr oteção am biental . 
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2  L E IS  

As  leis  apr es entadas  a s eguir  r efletem  as  pr opos tas  efetuadas  

par a o M unicípio de P ontal  do P ar aná, devendo s er  apr eciadas  pelo 

Cons elho do L i tor al  e Câm ar a M unicipal . 

2 .1  L E I D O P L AN O D IR E T OR  

 
Data: ........../........../ 2 0 0 4 . 

 
S úm ula: D is põe s obre a 

ins t itu ição do P lano D iretor  de 
D es envolvim ento In tegrado de 
P ontal do P araná, e dá out ras  
providências . 

 
 
A Câm ar a M unicipal  de P ontal  do P ar aná, E s tado do P ar aná decr etou, e 
eu, P r efeito M unicipal , s anciono a s eguinte L ei :  
 
 

T ÍT U L O I 
D A IN S T IT U IÇÃO D O P L AN O D IR E T OR  

 
Ar t. 1 º  -  F ica ins ti tu ído o P lano D ir etor  de Des envolvim ento Integr ado 
de P ontal  do P ar aná com  o objetivo de gar anti r  a plena r eal iz ação da 
função s ocial  da cidade e da pr opr iedade e a cons ol idação da cidadania 
e par ticipação s ocial , obedecidos  os  pr eceitos  es tipu lados  pela 
Cons ti tu ição da R epúbl ica F eder ativa do B r as i l , pela Cons ti tu ição do 
E s tado do P ar aná e pela L ei  Or gânica do M unicípio de P ontal  do 
P ar aná. 

 
P ar ágr afo Ú n ico – O P lano D ir etor  de Des envolvim ento Integr ado de 
P ontal  do P ar aná é r es u ltado do es for ço coletivo des envolvido pela 
s ociedade, pelos  poder es  E x ecutivo e L egis lativo M unicipais  e Cons elho 
de Des envolvim ento T er r i tor ial  do L i tor al  P ar anaens e, cabendo a eles  
gar anti r  a s ua plena apl icação e cons ol idação do pr oces s o de 
planejam ento e des envolvim ento m unicipal . 

 
Ar t. 2 º  -  S ão objetivos  do des envolvim ento m unicipal :  
 

I . Or denação de cr es cim ento do m unicípio em  s eus  
as pectos  fí s ico, econôm ico, s ocial , cu ltu r al  e 
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adm in is tr ativo;  
I I . P leno apr oveitam ento dos  r ecur s os  adm in is tr ativos , 

financeir os , natur ais  e com unitár ios  do M unicípio;  
I I I . Atendim ento às  neces s idades  da população quanto à 

habitação, tr abalho, laz er , cu ltu r a, tr ans por te e 
s aneam ento bás ico, bem  com o, no âm bito da 
com petência m unicipal , pr om oção de pol í ticas  de 
r edis tr ibu ição de r enda; 

IV. P r es er vação do patr im ônio am biental  natur al  e cu ltu r al  do 
m unicípio;  

V. In tegr ação da ação gover nam ental  m unicipal  com  a dos  
ór gãos  e entidades  feder ais  e es taduais ;  

VI . Or denação do U s o e Ocupação do S olo, vis ando a 
gar antia da função s ocial  da pr opr iedade. 

 
Ar t. 3 .º  -  Os  P lanos  P lu r ianuais , as  L eis  de D i r etr iz es  Or çam entár ias , as  
L eis  Or çam entár ias , bem  com o outr os  P lanos  e ações  do gover no, a 
qualquer  tem po, dever ão es tar  de acor do com  os  pr eceitos  do P lano 
D ir etor  de Des envolvim ento Integr ado de P ontal  do P ar aná. 

 
Ar t. 4 .º  -  O planejam ento e a coor denação das  atividades  
gover nam entais  de pr om oção do des envolvim ento ur bano e r u r al  do 
m unicípio s ão atr ibu ições  do P oder  E x ecutivo e s er ão ex er cidas  atr avés  
da S ecr etar ia M unicipal  de P lanejam ento e In fr a-E s tr utur a. 

 
§ 1 º  – O M unicípio de P ontal  do P ar aná, nas  atividades  

r efer entes  ao planejam ento ur bano e r egional  e nas  dem ais  ações  
adm in is tr ativas  que o m unicípio ju lgar  neces s ár ias , s ol ici tar á 
as s es s or am ento do Cons elho de Des envolvim ento T er r i tor ial  do L i tor al  
P ar anaens e -  Cons elho do L i tor al ;  

 
§ 2 o – P ar a fins  de apr ovação pelo M unicípio de P ontal  do 

P ar aná de pr ojetos  u r banís ticos  e de par celam ento do s olo, de 
edificações  com  3  (tr ês ) ou m ais  pavim entos  s i tuados  em  Ár ea ur bana 
e de em pr eendim entos  a s e ins talar em  em  Ár ea R ur al  do M unicípio, 
dever á s ol ici tar  o ex am e e Anuência P r évia do Cons elho do L i tor al . 
 

T ÍT U L O II 
D O P L AN O D IR E T OR  D E  D E S E N VOL VIM E N T O IN T E GR AD O D O 

M U N ICÍP IO D E  P ON T AL  D O P AR AN Á 
 

Ar t. 5 .º  -   O P lano D ir etor  de P ontal  do P ar aná é o ins tr um ento bás ico 
da pol í tica de des envolvim ento do M unicípio. 

 
Ar t. 6 .º  -   O di r ei to de cons tr u i r  es tá s ubm etido ao cum pr im ento dos  
pr incípios  pr evis tos  nes te P lano D ir etor  de Des envolvim ento Integr ado. 

 
Ar t. 7 .º  -   O des envolvim ento s ocioeconôm ico s e fundam entar á no 
incr em ento da pes ca e do des envolvim ento de um  tur i s m o que gar anta 
a integr ação entr e as  diver s as  atividades  econôm icas , apr oveitando de 



plano diretor  de des envolvim ento in tegrado - pddiP ontal do P araná 

 

4  

for m a r acional  os  r ecur s os  natur ais  e s uas  potencial idades  
pais agís ticas , de for m a a viabi l i z ar  a m elhor ia da qual idade de vida das  
populações  locais . 

 
Ar t. 8 .º  -  O P lano D ir etor  de Des envolvim ento Integr ado é par te 
conjunta do pr oces s o contínuo de P lanejam ento, onde s er ão 
as s egur ados  a par ticipação popular  na s ua im plem entação e r evis ão. 

 
Ar t. 9 º  -  O U s o e Ocupação do S olo no M unicípio obedecer á a pr es ente 
L ei , ficando o m unicípio de P ontal  do P ar aná par a fins  adm in is tr ativos  e 
fi s cais  s ubdividido nas  s eguintes  Ár eas :  
 

I . Ár ea de Ocupação Indígena; 
I I . Ár ea R ur al ;  
I I I . Ár ea U r bana. 
 

P ar ágr afo Ú n ico – Os  per ím etr os  das  Ár eas  defin idas  nos  incis os  
anter ior es  s er ão es tipu lados  pela L ei  do P er ím etr o U r bano. 

 
Ar t. 1 0  -  Com põe o P lano D ir etor  de Des envolvim ento Integr ado um  
conjunto de L eis , Códigos  e M apeam entos , par tes  in tegr antes  do 
m es m o, confor m e o des cr i to nos  incis os  I  e I I . 

 
I .  L eis  e Códigos  do P lano D ir etor :  

- P er ím etr o U r bano M unicipal ;  
- S is tem a Viár io;  
- E s tr utur a Adm in is tr ativa; 
- Z oneam ento, U s o e Ocupação do S olo U r bano; 
- P ar celam ento do S olo U r bano; 
- P as s eios  U r banos ;  
- F undo de Des envolvim ento M unicipal ;  
- Código de P os tur as ;  
- Código de Obr as . 

 
I I . M apeam ento do P lano D ir etor :  

- M apa 0 1  -  Z oneam ento M unicipal  Am biental  
- M apa 0 2  -  Z oneam ento Am biental  R ur al ;  
- M apa 0 3  -  Z oneam ento Am biental  U r bano; 
- M apa 0 4  -  L oteam entos  Apr ovados ;  
- M apa 0 5  -  Or ganiz ação e In fr a-es tr utur a Adm in is tr ativa; 
- M apa 0 6  -  S i s tem a Viár io;  
- M apa 0 7  -  D i r etr iz es  par a o T r ans por te Coletivo;  
- M apa 0 8  -  Z oneam ento, U s o e Ocupação do S olo 

U r bano; 
- M apa 0 9  -  Ár eas  de Incidência do D ir ei to de P r eem pção; 
- M apa 1 0  -  Ár eas  de Ocupação I r r egu lar . 

 
Ar t. 1 1  – As  L eis  e R egulam entos  que com plem entam  o P lano D ir etor  
de Des envolvim ento Integr ado de P ontal  do P ar aná dever ão s er  
elabor ados  no pr az o m áx im o de 1 8 0  (cento e oitenta) dias , contados  a 
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par ti r  da pr om ulgação da pr es ente L ei . 
 

T ÍT U L O III 
D A OR GAN IZ AÇÃO AD M IN IS T R AT IVA D O M U N ICÍP IO 

 
Ar t. 1 2  – O m unicípio de P ontal  do P ar aná ter á s ua s ede no B alneár io 
denom inado P ontal  do S u l  e contar á com  0 5  (cinco) s ub-s edes . 

 
P ar ágr afo Ú n ico – A local iz ação das  s ub-s edes  e a defin ição da 
es tr utur a adm in is tr ativa m unicipal  s er ão es tipu ladas  na L ei  de 
E s tr utur a Adm in is tr ativa M unicipal . 

 
T ÍT U L O IV 

D AS  ÁR E AS  P R OT E GID AS  
 

Ar t. 1 3  – Vis ando o incr em ento de ár eas  pr otegidas  e de im plantação 
de ár eas  e equipam entos  de laz er , as s egur ando à população local  
r ecr eação e educação am biental , ficam  cr iadas  as  s egu intes  U n idades  
de Cons er vação M unicipais :  

 
I . P ar que U r bano do R io P enedo; 
I I . P ar que U r bano S u l ;  
I I I . P ar que U r bano do R io P er equê-M ir im ; 
IV. P ar que U r bano do R io B ar r ancos ;  
V. P ar que M unicipal  da F igueir a;  
VI . P ar que U r bano L es te;  e 
VI I . Am pl iação do P ar que M unicipal  da R es tinga. 

 
§ 1 º  – A local iz ação e defin ição pr évia dos  P ar ques  r elacionados  

no caput des s e ar tigo s ão os  es tabelecidos  no M apa 0 3  – Z oneam ento 
Am biental  U r bano; 

 
§ 2 º  – As  un idades  de Cons er vação cr iadas  es tão na categor ia 

P ar que M unicipal , par a efeito de clas s i ficação no S is tem a N acional  de 
M eio Am biente; 

 
§ 3 º  – O P oder  E x ecutivo M unicipal , ouvidos  os  ór gãos  feder ais  

e es taduais  de m eio am biente, elabor ar á os  P lanos  de M anejo, os  quais  
devem  contem plar  Z onas  de R ecr eação e L az er , E ducação Am biental  e 
P es qu is a, confor m e o cas o; 

 
§ 4 º  – O P oder  E x ecutivo M unicipal , atr avés  dos  ór gãos  

m unicipais  de m eio am biente, pr om over á cam panhas  de educação e 
cons cientiz ação com unitár ia, obs er vando a neces s idade de pr es er vação 
das  U n idades  cr iadas . 

 
Ar t. 1 4  – P ar a as s egur ar  a pr oteção neces s ár ia aos  r ios , canais  e 
dem ais  cur s os  d’água, bem  com o à vegetação de inter es s e à 
pr es er vação, fica defin ido com o Cor r edor  de P r oteção a B iodiver s idade, 
as  Ár eas  de P r es er vação P er m anente, as s im  es tabelecidas  e defin idas  
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em  L ei . 
 

P ar ágr afo ún ico – As  inter venções  nes s as  ár eas , com  o objetivo de 
efetiva pr oteção, e dem ais  pr ovidências , s er ão es tabelecidas  na L ei  de 
Z oneam ento, U s o e Ocupação do S olo U r bano. 

 
Ar t. 1 5  – Vis ando r es guar dar  ár eas  de r evelante inter es s e pais agís tico, 
em  ár eas  públ icas  ou pr ivadas , caber á ao m unicípio de P ontal  do 
P ar aná a cr iação de U n idades  de Cons er vação, em  s uas  diver s as  
categor ias .   

 
P ar ágr afo ún ico – Caber á ao m unicípio a R egulam entação par a a 
ins ti tu ição de R es er vas  P ar ticu lar es  do P atr im ônio N atur al , de for m a a 
pr oteger  ecos s is tem as  locais , pr om over  o tu r i s m o ecológico, 
as s egur ando ao pr opr ietár io da ár ea benefícios  de or dem  tr ibutár ia.  

 
Ar t. 1 6  – Com pete ao m unicípio de P ontal  do P ar aná pr om over  os  
pr ocedim entos  neces s ár ios  par a viabi l i z ar , junto aos  poder es  da U n ião, 
a cr iação de P ar que N acional  do Guar aguaçu nas  ár eas  de m anancial , 
es pecialm ente no ponto de captação de água par a abas tecim ento 
públ ico até os  l im ites  da m ar gem  es quer da do R io Guar aguaçu, e de 
acor do com  o M apa 0 2  – Z oneam ento Am biental  R ur al . 

 
T ÍT U L O V 

D A OR GAN IZ AÇÃO F ÍS ICO T E R R IT OR IAL  
S E ÇÃO I 

Z ON E AM E N T O, U S O E  OCU P AÇÃO D O S OL O R U R AL  
 

Ar t. 1 7  – A or ganiz ação do es paço contido nos  l im ites  do P er ím etr o 
R ur al  M unicipal  é defin ida por  es ta L ei  em  Ár eas , S etor es  e Z onas , de 
acor do com  os  l im ites  es tabelecidos  no M apa 0 2  – Z oneam ento 
Am biental  R ur al , e confor m e s úm ula dos  incis os  a s eguir . 
 

I .  S etor  E s pecial  de T r atam ento do L ix o;  
I I . S etor  E s pecial  do M aciel  – Com unidade T r adicional  

P es queir a 
I I I . Z ona de Inter es s e Aer opor tuár io;  
IV. Z ona de Cons er vação Am biental ;  
V. Z ona Am biental  P lan ície de R es tinga; 
VI . Z ona Am biental  P lan ície Aluvial ;  
VI I . Ár ea de P r oteção ao M anancial ;  
VI I I . Ár ea de P r oteção ao E ntor no de B em  T om bado;e 
IX. Ár eas  de M angue. 
 
§ 1 º  – O M unicípio de P ontal  do P ar aná, no pr az o de até 1 (um ) 

ano, contados  a par ti r  da pr om ulgação des ta L ei , r egu lam entar á o U s o 
e Ocupação do S olo no P er ím etr o R ur al , ouvidos  os  ór gãos  feder ais  e 
es taduais  com petentes ;  

 
§ 2 º  – N os  S etor es , Z onas  e Ár eas  des cr i tas  no caput des te 
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Ar tigo, os  us os , for m as  de par celam ento do s olo e par âm etr os  de 
ocupação, dever ão s er  es tipu lados  de for m a a pr es er var  ao m áx im o as  
condições  do ecos s is tem a F lor es ta Om br ófi la e Dens a e s uas  
as s ociações  vegetacionais . 

 
S E ÇÃO II 

B AS E  L E GAL  D OS  L OT E AM E N T OS  AP R OVAD OS  
 

Ar t. 1 8  – Os  L oteam entos  apr ovados  no M unicípio de P ontal  do P ar aná, 
cons tantes  do M apa de L oteam entos , e confor m e o D iagnós tico do 
P lano D ir etor  que contém  o geor r efer enciam ento des s es , s er ão objetos  
de es tudo e planejam ento local  vis ando à adequação de s uas  
im plantações  aos  P r ojetos  de P ar celam ento do S olo apr ovados . 

 
§ 1 o – O des enho ur bano, r es u ltante do par celam ento do s olo 

apr ovado par a o m unicípio, é bas e r efer encial  na qual  incidi r á as  
pol í ticas  de des envolvim ento ur bano e s e or ganiz ar á as  z onas  de us o e 
ocupação do s olo;  

 
§ 2 o – Os  L oteam entos  r egis tr ados  s em  a r es pectiva Anuência 

P r évia do ór gão es tadual com petente dever ão s er  anal i s ados  em  car áter  
ex cepcional  pelo Cons elho do L i tor al  par a fins  de r egu lar iz ação; 

 
§ 3 o – Dever á s er  cr iada a Câm ar a de As s es s or am ento T écnico 

par a elabor ar  os  es tudos  e pr opos tas  de adequação dos  L oteam entos  
im plantados  aos  r es pectivos  P r ojetos , par a fins  de apr ovação pelo 
Cons elho do L i tor al  e Câm ar a M unicipal , e adequações  fí s ico- legais . 

 
Ar t. 1 9  – A Câm ar a de As s es s or am ento T écnico dever á s er  cr iada pelo 
poder  ex ecutivo m unicipal , no pr az o m áx im o de 6 0  (s es s enta) dias , 
contados  a par ti r  da publ icação des ta L ei , e em  s ua com pos ição dever á 
s er  as s egur ada a par ticipação de: 
 

I . T écnico(s ) r epr es entante(s ) do m unicípio;  
I I . T écnico(s ) r epr es entante(s ) dos  ór gãos  feder ais , nas  

ár eas  de com petência;  
I I I . T écnico(s ) r epr es entante(s ) da S ecr etar ia E x ecutiva do 

Cons elho do L i tor al ;  
IV. T écnico(s ) r epr es entante(s ) dos  ór gãos  es taduais , nas  

ár eas  de com petência;  
V. R epr es entante(s ) do M in is tér io P úbl ico; e 
VI . R epr es entante(s ) de m or ador es  do L oteam ento em  

anál is e. 
 

 
Ar t. 2 0  – Os  L oteam entos  que pos s uem  i r r egu lar idade em  s ua 
im plantação s er ão objeto de es tudo, cas o a cas o, pela Câm ar a de 
As s es s or am ento T écnico, que es tabelecer á os  padr ões  e condições  de 
ajus tes  ao n ível  do P r ojeto apr ovado ou de s ua im plantação. 
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§ 1 o – O M apa de L oteam entos  é bas e legal , s endo ins tr um ento 
par a enquadr am ento pr im ár io das  s i tuações  de im plantação i r r egu lar  
dos  loteam entos ;  

 
§ 2 o – O levantam ento topogr áfico efetuado em  ár eas  que s e 

encontr am  em  s i tuações  i r r egu lar es  é o es tudo técnico de afer ição das  
in for m ações  digitais  geor r efer enciadas ;  

 
§ 3 o – Caber á ao P oder  E x ecutivo M unicipal , atr avés  da 

S ecr etar ia de P lanejam ento U r bano e In fr a-es tr utur a, a per m anente 
im plem entação do S is tem a de In for m ações  Geogr áficas  cons tr u ído par a 
elabor ação do P lano D ir etor , vis ando o acom panham ento loteam entos  
im plantados  e a im plantar .  

 
Ar t. 2 1  – O P oder  E x ecutivo m unicipal , atr avés  dos  ór gãos  
com petentes , não apr ovar á obr as  ou qualquer  em pr eendim ento cu jo 
im óvel  s e encontr e em  s i tuação i r r egu lar  de im plantação. 

 
P ar ágr afo ún ico – É  as s egur ado ao pr opr ietár io do im óvel , im plantado 
de for m a i r r egu lar , defes a junto à Câm ar a de As s es s or am ento T écnico, 
que ju lgar á pr ocedência des ta. 

 
S E ÇÃO III 

D O S IS T E M A VIÁR IO M U N ICIP AL  
 

Ar t. 2 2  – As  di r etr iz es  par a o s i s tem a viár io bás ico do m unicípio de 
P ontal  do P ar aná s er ão es tabelecidas  na L ei  do S is tem a Viár io e M apa 
0 6  – S is tem a Viár io. 

 
Ar t. 2 3  – N ão s er á per m itida edificação, de qualquer  natur ez a, nas  
faix as  de dom ín io es tabelecidas  par a as  vias  públ icas  ex is tentes  ou a 
s er  im plem entadas . 

 
P ar ágr afo ún ico – N as  r enovações  de l icenças  de funcionam ento às  
atividades  ex is tentes  nas  atuais  edificações  s i tuadas  nas  faix as  
des cr i tas  no caput des te Ar tigo, o P oder  P úbl ico dever á em iti r  A lvar á 
em  car áter  pr ecár io, nele cons tando aler tas  de per m anência. 

 
S E ÇÃO IV 

D O Z ON E AM E N T O, U S O E  OCU P AÇÃO D O S OL O U R B AN O 
 

Ar t. 2 4  -  A edificação em  s olo ur bano dever á ocor r er  de for m a que s eja 
gar antido o potencial  cons tr utivo igual  a um a vez  a ár ea do lote em  
qualquer  S etor  ou Z ona U r bana. 

 
§ 1 o – O coeficiente de apr oveitam ento poder á s er  m ajor ado 

m ediante outor ga oner os a do di r ei to de cons tr u i r ;  
 
§ 2 o – As  edificações  des tinadas  a hotéis , pous adas  e m or adia 

de população de baix a r enda, dever ão r eceber  com o pr êm io a 
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m ajor ação do coeficiente do apr oveitam ento,  não s uper ior  a ár ea total  
do lote;  

 
§ 3 o -  P ar a os  efeitos  des ta L ei , coeficiente de apr oveitam ento é 

a r elação entr e a ár ea edificável  e a ár ea do ter r eno; 
 
§ 4 o – A L ei  de Z oneam ento, U s o e Ocupação do S olo U r bano 

defin i r á os  cr i tér ios  de apr oveitam ento do s olo ur bano, defin indo us os  e 
par âm etr os  cons tr utivos , de acor do com  o es tipu lado nes ta L ei .  

 
S E ÇÃO V 

D AS  ÁR E AS  S U J E IT AS  À IN CID Ê N CIA D O D IR E IT O D E  P R E E M P ÇÃO 
 

Ar t. 2 5  – O di r ei to de pr eem pção, que confer e ao P oder  P úbl ico 
m unicipal  a pr efer ência par a aquis ição de im óvel  u r bano objeto de 
al ienação oner os a entr e par ticu lar es , incidi r á s obr e as  ár eas  
clas s i ficadas  de 0 1  a 2 5  no M apa 0 9  – Ár eas  S u jei tas  à Incidência do 
D ir ei to de P r eem pção, cu jas  final idades  s ão: 
 

I . Ár eas  0 1 , 0 5 , 1 0  e 2 2 , com  a final idade de cr iação de 
un idades  de cons er vação, es paço públ ico de laz er  e ár eas  
ver des ;  

I I . Ár eas  0 2 , 0 3 , 0 4  e 0 8 , com  a final idade de im plantação 
de equipam entos  u r banos  e com unitár ios ;  

I I I . Ár eas  0 6 , 0 7 , 0 9 , 1 1 , 1 2 , 1 3 , 1 4 , 1 5 , 1 6 , 1 7 , 1 8 , 1 9 , 
2 0 ,2 4  e 2 5 , com  a final idade de r egu lar iz ação fundiár ia e 
im plantação de pr ogr am as  e pr ojetos  habitacionais  de 
inter es s e s ocial ;  

IV. Ár ea 2 1 , com  a final idade de pr oteção de ár ea de 
inter es s e h is tór ico e cu ltu r al ;  e 

V. Ár ea 2 3 , com  a final idade de im plantação de pr ogr am as  e 
pr ojetos  habitacionais  de inter es s e s ocial . 

 
P ar ágr afo ún ico -  L ei  M unicipal  des cr ever á os  per ím etr os  das  ár eas , de 
acor do com  o M apa 0 9  – Ár eas  S u jei tas  à Incidência do D ir ei to de 
P r eem pção, em  que incidi r á o di r ei to de pr eem pção e fix ar á pr az o de 
vigência, não s uper ior  a cinco anos , r enovável  a par ti r  de um  ano após  
o decur s o do pr az o in icial  de vigência. 
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T ÍT U L O V 
D A IM P L AN T AÇÃO D O P L AN O D IR E T OR  E  D O P R OCE S S O D E  

P L AN E J AM E N T O 
 

Ar t. 2 6  – Com pete ao P oder  P úbl ico M unicipal  a im plem entação efetiva 
do P lano D ir etor , s ol ici tando quando couber , o as s es s or am ento do 
Gover no do E s tado do P ar aná, atr avés  do Cons elho do L i tor al , par a a 
elabor ação de L eis  Com plem entar es , P lanos  de Des envolvim ento e 
dem ais  ex igências  do P lano D ir etor . 

 
Ar t. 2 7  – S ão atr ibu ições  dos  ór gãos  do E x ecutivo M unicipal  
r es pons áveis  pelo P lanejam ento U r bano e R ur al  a im plem entação des te 
P lano e as  defin idas  nas  s úm ulas  dos  incis os  a s eguir , entr e outr as . 

 
I . Anál i s e e encam inham ento da pr opos ta de cr iação das  U n idades  

de Cons er vação M unicipal  em  Ár eas  E s peciais ;  
I I . Coor denação dos  P r ojetos  U r banís ticos , nes s es  inclu ídos  os  

P r ojetos  de E s tr utur ação do S is tem a Viár io;  
I I I . P r opos ição de novos  ins tr um entos  de pol í tica ur bana, em  

es pecial  os  defin idos  na L ei  1 0 2 5 7 /0 1 , E s tatuto da Cidade, e não 
im plem entados  nes te P lano D ir etor ;  

IV. R evis ão s i s tem ática do P lano D ir etor ;  
V. Im plem entação do S is tem a de In for m ações  Geogr áficas  

elabor ado, m antendo e am pl iando s uas  funções ;  
VI . Aval iação e com plem entação do atual  Cadas tr o T écnico 

M unicipal ;  
VI I . Aval iação e adequação da P lanta Genér ica de Valor es  Im obi l iár ios  

do m unicípio de P ontal  do P ar aná; 
VI I I . P lanejam ento U r bano e M unicipal  de P ontal  do P ar aná. 

 
§ 1 º  – N a com plem entação do cadas tr o técnico, o P oder  

E x ecutivo m unicipal  dever á atual iz ar  s ua bas e car togr áfica, devendo s e 
for  o cas o, pr oceder  a alter ações  dos  M apas  de Z oneam ento M unicipal . 

 
§ 2 º  – N o cas o de haver  alter ações  dos  M apas  de Z oneam ento 

M unicipal  dever á s er  ouvido o Cons elho do L i tor al , atr avés  de s ua 
S ecr etar ia E x ecutiva. 
 

T ÍT U L O VI 
D AS  D IS P OS IÇÕE S  F IN AIS  E  T R AN S IT ÓR IAS  

 
Ar t. 2 8  – A pr om oção da r egu lar iz ação fundiár ia das  ár eas  com  
ocupações  i r r egu lar es  é atr ibu ída a S ecr etar ia M unicipal  de 
P lanejam ento U r bano e In fr a-es tr utur a. 

 
P ar ágr afo ún ico – N a elabor ação dos  P r ojetos  de R egular iz ação 
F undiár ia o P oder  E x ecutivo dever á s er  ouvida a Coor denação de  m eio 
Am biente, de for m a a gar anti r  a es tr utur ação ur banís tica com  
pr es er vação am biental  e qual idade de vida. 
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Ar t. 2 9  – E m  vi r tude da atual  s i tuação de i r r egu lar idade na im plantação 
do L oteam ento P r aia das  Canoas , o P oder  E x ecutivo M unicipal  
s us pender á a apr ovação de qualquer  obr a ou em pr eendim ento a s e 
local iz ar  no tr echo com pr eendido entr e a R odovia P R -4 1 2  e a Avenida 
Centr al , junto ao canal de dr enagem . 

 
P ar ágr afo ún ico – O L oteam ento P r aia das  Canoas  dever á ocupar  a 
pos ição de pr im eir o L oteam ento a s er  anal i s ado pela Câm ar a de 
As s es s or am ento T écnico, que es tipu lar á as  condições  par a 
apr oveitam ento da ár ea. 
 
Ar t. 3 0  – O levantam ento dos  r ecur s os  h ídr icos  do M unicípio, 
m apeados  em  es cala de 1 :2 0 0 0 , dever á s er  ex ecutado pelo P oder  
E x ecutivo, no pr az o de até 1 (um ) ano, contados  a par ti r  da 
pr om ulgação des ta L ei . 

 
P ar ágr afo ún ico – O m apeam ento do Cor r edor  de P r oteção a 
B iodiver s idade dever á s er  r eaval iado em  função do levantam ento 
des cr i to no caput des te Ar tigo, por  leis  es pecíficas , ouvido o Cons elho 
do L i tor al . 

 
Ar t. 3 1  – As  s ol ici tações  de apr ovação de P r ojetos  que tiver em  
pr otocolo em  data anter ior  à apr ovação des ta L ei , s er ão anal is ados  com  
bas e na L egis lação de U s o e Ocupação do S olo, P ar celam ento e Código 
de Obr as , em  vigor  na data do r efer ido pr otocolo. 

 
Ar t. 3 2  – F icam  vedados , no m unicípio de P ontal  do P ar aná, a ex ecução 
de quais quer  acr es cidos  de m ar inha, s alvo aqueles  de uti l i z ação 
públ ica, e m ediante apr ovação de P r ojeto com  elabor ação de E s tudo de 
Im pacto Am biental  e R elatór io de Im pacto Am biental  – E IA-R IM A, e 
ouvidos  os  ór gãos  feder ais  e es taduais  com petentes . 
 
Ar t. 3 3  – As  alter ações  do P lano D ir etor  de Des envolvim ento Integr ado 
de P ontal  do P ar aná s ó poder ão ocor r er  m ediante elabor ação de E s tudo 
de Im pacto Am biental  e R elatór io de Im pacto Am biental  – E IA-R IM A, 
cons ider ando o ter r i tór io m unicipal  em  s ua total idade.  
 
Ar t. 3 4  -  E s ta L ei  entr ar á em  vigor  na data de s ua publ icação, 
r evogadas  as  dis pos ições  em  contr ár io. 
 
 

 

P refeito M un icipal de P ontal do P araná e M em bro N ato do 

Cons elho do L itoral 
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2 .2  L E I D OS  P E R ÍM E T R OS  

 
Data: ........../........../ 2 0 0 4 . 

S úm ula: D is põe s obre a 
com part im entação e des cr ição dos  
lim ites  das  áreas  u rbana, de 
ocupação indígena e ru ral do 
m unicípio, e dá out ras  providências . 

 
 
A Câm ar a M unicipal  de P ontal  do P ar aná, E s tado do P ar aná decr etou, e 
eu, P r efeito M unicipal , s anciono a s eguinte L ei :  

 
CAP IT U L O I 

D IS P OS IÇÕE S  P R E L IM IN AR E S  
 
Ar t. 1 º  -  S ão objetivos  des ta L ei , a defin ição e des cr ição dos  l im ites  
geogr áficos  do P er ím etr o da Ár ea U r bana, P er ím etr o da Ár ea de 
Ocupação Indígena e P er ím etr o da Ár ea R ur al  no m unicípio de P ontal  
do P ar aná. 
 
Ar t. 2 º  -  É  par te integr ante e com plem entar  des ta L ei , o M apa de 
Z oneam ento Am biental  M unicipal  em  es cala de 1 :1 0 0 .0 0 0  (M apa 0 1 ), 
identi ficando as  divis as  que l im itam  o per ím etr o ur bano, dentr o do 
m unicípio de P ontal  do P ar aná. 
  
Ar t. 3 º  -  S er á obr igatór ia a adoção daqui lo que dis põe a pr es ente L ei , 
nos  r egu lam entos , r es oluções  e deter m inações  que envolvam  os  l im ites  
e defin ições  do P er ím etr o U r bano no m unicípio. 
 
Ar t. 4 º  -  Os  atos  adm in is tr ativos  neces s ár ios  par a o cum pr im ento des ta 
L ei  s er ão fix ados  atr avés  de decr eto. 
 

 
CAP IT U L O II 

D O P E R IM E T R O U R B AN O 
 

Ar t. 5 º  -  S er ão cons ider ados  per tencentes  ao P er ím etr o U r bano do 
m unicípio de P ontal  do P ar aná, as  ár eas  dos  im óveis  que s e encontr am  
dentr o da l inha des cr i ta pela s eguinte pol igonal :  

 
O P er ím etr o U r bano do M unicípio de P ontal  do P ar aná in icia-
s e no ponto de coor denadas  U T M  0 7 5 3 2 0 9  e 7 1 5 3 6 4 8 , 
local iz ado junto à faix a de pr aia no B alneár io P r aia das  
M onções  na divis a inter m unicipal  com  M atinhos ;  des te 
ponto, s egue por  um a l inha  r eta até o ponto de coor denadas  
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U T M  7 5 1 3 8 8  e 7 1 5 4 6 0 4 , local iz ado junto a E s tr ada da 
M ar ca; des te ponto, s egue pelo lei to da E s tr ada da M ar ca até 
o ponto de coor denadas  U T M  7 5 2 1 9 2  e 7 1 5 6 3 4 4 , local iz ado 
junto ao eix o da r odovia P R  4 0 7 ;  des te ponto, s egue pelo eix o 
da r odovia P R  4 0 7  até o ponto de coor denadas  U T M  7 5 1 5 1 5  
e 7 1 5 6 8 8 1 , local iz ado no eix o da r odovia P R  4 0 7 ;  des te ponto 
s egue por  um a l inha r eta até o ponto de coor denadas  U T M  
7 5 3 4 9 3  e 7 1 5 8 9 9 2 , local iz ado no final  do L oteam ento 
P r im aver a; des te ponto, defletindo à di r ei ta, s egue por  um a 
l inha r eta até o ponto de coor denadas  U T M  7 5 3 8 2 5  e 
7 1 5 8 7 8 3 , local iz ado tam bém  no final  do L oteam ento 
P r im aver a; des te ponto s egue por  um a l inha r eta até o ponto 
de coor denadas  U T M  7 5 8 1 7 8  e 7 1 6 4 2 5 3 , local iz ado no final  
do L oteam ento S hangr i - la I I ;  des te ponto, s egue por  um a 
l inha r eta até o ponto de coor denadas  U T M  7 6 3 7 3 9  e 
7 1 6 8 3 6 5 , local iz ado pr óx im o ao Canal de D r enagem  do 
DN OS , no loteam ento Cidade B alneár ia P ontal  do S u l ;  des te 
ponto, s egue por  um a l inha r eta até o ponto de coor denadas  
U T M  7 6 2 9 6 8  e 7 1 6 9 9 3 2 , local iz ado pr óx im o ao R io P enedo 
na local idade de P onta do P oço; des te ponto s egue por  um a 
l inha r eta até o ponto de coor denadas  U T M  7 6 2 4 3 1  e 
7 1 7 1 6 2 4 ,  local iz ado na m ar gem  dir ei ta do Canal da Cotinga 
na local idade de P onta do P oço; des te ponto, s egue pela 
m ar gem  dir ei ta do canal da Cotinga até o ponto de 
coor denadas  U T M  7 6 4 0 5 2  e 7 1 7 2 1 5 9 , local iz ado na m ar gem  
da B aía de P ar anaguá na local idade de P onta do P oço; des te 
ponto, s egue pela l inha de cos ta do Oceano Atlântico até o 
ponto de coor denadas  U T M  7 6 6 1 3 6  e 7 1 6 7 7 8 1 , local iz ado 
junto a faix a de pr aia no L oteam ento Cidade B alneár ia P ontal  
do S u l ;  des te ponto, s egue pela l inha de cos ta do Oceano 
Atlântico até o ponto de coor denadas  U T M   7 5 7 4 8 1  e 
7 1 6 0 6 0 1 , local iz ado junto a faix a de pr aia no L oteam ento 
P ar que B alneár io L eblon; des te ponto, s egue pela l inha de 
cos ta do Oceano Atlântico até o ponto de Coor denadas  U T M  
0 7 5 3 2 0 9  e 7 1 5 3 6 4 8 , local iz ado no B alneár io P r aia das  
M onções  na divis a inter m unicipal  com  M atinhos , ponto in icial  
da pr es ente des cr ição. 

 
CAP IT U L O III 

D A ÁR E A D E  OCU P AÇÃO IN D ÍGE N A 
 

Ar t. 6 º  -  Ár ea de Ocupação Indígena, ter r i tór io defin ido pelo per ím etr o 
des cr i to no Ar t. 7 º  da pr es ente L ei , é a ár ea cons ider ada de r elevante 
inter es s e às  pol í ticas  de Valor iz ação das  Cultu r as  T r adicionais  do 
E s tado e da U n ião e que vis am  o efetivo as s entam ento de indivíduos  
per tencentes  à T r ibo Indígena M ’bya Guar ani . 

 
P ar ágr afo Ú n ico – A r egu lam entação de U s o e Ocupação da Ár ea de 
Ocupação Indígena pela P r efeitu r a M unicipal  de P ontal  do P ar aná, 
cons u ltados  os  ór gãos  feder ais  e es taduais  com petentes , dever á 
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ocor r er  no pr az o m áx im o de 1 8 0  dias . 
 

Ar t. 7 º  -  S er ão cons ider ados  per tencentes  ao P er ím etr o da Ár ea de 
Ocupação Indígena do m unicípio de P ontal  do P ar aná, as  ár eas  dos  
im óveis  que s e encontr am  dentr o da l inha des cr i ta pela s eguinte 
pol igonal :  

O P er ím etr o da Ár ea de Ocupação Indígena da Aldeia M ´bya 
Guar ani  no M unicípio de P ontal  do P ar aná, E s tado do 
P ar aná, in icia-s e no ponto de coor denadas  U T M  7 5 1 3 1 3  e 
7 1 6 1 3 4 9 , local iz ado na m ar gem  dir ei ta do R io Guar aguaçu; 
des te ponto, s egue pela m ar gem  dir ei ta do R io Guar aguaçu 
até o ponto de coor denadas  U T M  7 5 3 2 8 2  e 7 1 6 6 2 7 8 , 
local iz ado na des em bocadur a do R io do M aciel  com  o R io 
Guar aguaçu; des te ponto s egue até o ponto de coor denadas  
U T M  7 5 3 9 2 6  e 7 1 6 5 3 2 1 , divis ando com  a Ár ea de E ntor no 
de B em  T om bado – S am baquis  A e B ;  des te ponto, s egue até 
o ponto de Coor denadas  U T M  7 5 4 6 1 4  e 7 1 6 5 1 8 5 , divis ando 
tam bém  com  ár ea de pr oteção do S am baqui;  des te ponto, 
s egue por  l inha r eta e s eca até o ponto de coor denadas  U T M  
7 5 4 3 2 5  e 7 1 6 3 7 5 4 ; des te ponto, s egue por  l inha r eta e s eca 
até o ponto de coor denadas  U T M  7 5 2 6 6 1  e 7 1 6 2 9 1 6 , 
local iz ado junto a m ar gem  da E s tr ada E cológica do 
Guar aguaçu; des te ponto, s egue pelo lei to da E s tr ada Velha 
de S hangr i - lá até o ponto de coor denadas  U T M  7 5 1 3 1 3  e 
7 1 6 1 3 4 9 , local iz ado na m ar gem  dir ei ta do R io Guar aguaçu, 
ponto in icial  da pr es ente des cr ição. 

 
 

CAP IT U L O IV 
D A ÁR E A D E  E N T OR N O D E  B E M  T OM B AD O 

 
Ar t. 8 º  -  P ar a fins  de am pl iação da pr oteção ao B em  T om bado, fica 
declar ada Ár ea de E ntor no do S í tio Ar queológico, for m ado pelos  
S am baquis  A e B , local iz ados  nas  coor denadas  U T M  7 5 4 2 3 4  e 
7 1 6 5 7 6 8 , às  m ar gens  do R io Guar aguaçu, no m unicípio de P ontal  do 
P ar aná, a ár ea defin ida pelo cí r cu lo de r aio de 5 0 0  (qu inhentos ) m etr os  
a contar  do centr o do S am baqui A. 

 
P ar ágr afo Ú n ico – A r egu lam entação de U s o e T er m os  de Vis i tação dos  
bens  tom bados , S am baqui A e B , s er ão r egu lam entados  pela P r efeitu r a 
M unicipal  de P ontal  do P ar aná, cons u ltados  os  ór gãos  feder ais  e 
es taduais  com petentes , no pr az o m áx im o de 1 8 0  dias . 

 
CAP IT U L O V 

D A E XP AN S ÃO D A ÁR E A U R B AN A 
 
Ar t. 9 º  -  S etor es  de E x pans ão ou Ocupação E s pecial  s ão 
com par tim entos  ter r i tor iais , dentr o ou for a do P er ím etr o U r bano, 
des ignados  pelo P oder  P úbl ico M unicipal  par a U s os  E s peciais , de 
inter es s e es tr atégico e r elevante ao m unicípio, es paços  dem ar cados  
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pelo ex ecutivo m unicipal , nos  cas os  pr evis tos  nos  incis os  a s eguir :  
 

I .  Áreas  para im plantação de Cam pus  U niver s i tár io, Com plex os  
E ducacionais  e H os pital  Geral  ou R egional;  

I I .  Áreas  para im plantação de Aeropor to e para T erm inais  de 
T rans por te Coletivo, interm odais  ou não; 

I I I . Áreas  para ex pans ão de s erviços  por tuár ios  e para atividades  
de es talei ros ;  

IV. Áreas  para As s entam entos  R urais  ou H abitacionais , de 
interes s e s ocial  ou antropológico;  

V. Áreas  para praças  e s í t ios  es peciais , de atividades  cu lturais , 
tu r ís t icas  ou es por tivas ;  e, 

VI . Outras  áreas , cr iadas  por  determ inação ou convênio junto a 
órgãos  es taduais  e federais  de controle am biental , trans por te, 
tur is m o e des envolvim ento. 

 
P ar ágr afo Ú n ico -  Os  com par tim entos  de E x pans ão U r bana defin idos  
nes ta lei  s e s ubm eter ão a E s tatutos  pr ópr ios , fix ados  por  L ei  M unicipal  
e com  am par o na legis lação es tadual e feder al , ouvidos  os  ór gãos  
com petentes  nes s as  es fer as  de gover no, podendo s er , cada um a das  
in iciativas  de us o funcional , r egu lam entada, por  s ua vez , pela ins tância 
gover nativa que, r es pectivam ente, i r á de fato m onitor ar  a qual idades  
nas  atividades  ou na ocupação, as  quais  i r ão incidi r  s obr e o ter r i tór io 
m unicipal , com o decor r ência des s a in iciativa. 
 

CAP IT U L O III 
D A ÁR E A R U R AL  

 
Ar t. 1 0  -  T odas  as  dem ais  áreas  do m unicípio de P ontal  do P araná, que não s e 
encontram  dentro dos  per ím etros  des cr i tos  nos  Ar tigos  quintos  e s étim o des ta 
lei , s erão cons ideradas  com o s i tuados  em  Área de R ural , am biente s u jeito a 
controle ou m anejo nos  recur s os  naturais , ouvidos  os  órgãos  com petentes  do 
E s tado e da U nião, e no qual s erão regulam entados  os  us os  dos  
com par tim entos  ter r i tor iais  a s eguir  des ignados :  
 

I .  U n idade de P roteção aos  M ananciais ;  
I I .  U n idade Am biental  M angue; 
I I I . U n idade Am biental  de P lanícies  A luviais ;  
IV. U n idade Am biental  de P lanícies  de R es tinga. 

 
CAP IT U L O IV 

D AS  D IS P OS IÇÕE S  F IN AIS  
 

Ar t. 1 1  – E s ta L ei  entrará em  vigor  na data de s ua publ icação, revogadas  as  
dis pos ições  em  contrár io. 

 

P refeito M un icipal de P ontal do P araná e M em bro N ato do 

Cons elho do L itoral 
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2 .3  L E I D E  E S T R U T U R A AD M IN IS T R AT IVA 

 
Data: ........../........../ 2 0 0 4 . 
 

S úm ula: D is põe s obre a S ede e 
s ub-s edes  do M unicípio, altera 
a E s t ru tu ra Adm in is t rat iva, e dá 
out ras  providências . 

 
 
A Câm ar a M unicipal  de P ontal  do P ar aná, E s tado do P ar aná decr etou, e 
eu, P r efeito M unicipal , s anciono a s eguinte L ei :  

 
Ar t. 1 o – A S ede do m unicípio de P ontal  do P ar aná s er á es tabelecida no 
B alneár io de P ontal  do S u l , e contar á com  0 5 (cinco) s ub-s edes , de 
acor do com  as  local iz ações  es pacial iz adas  no M apa 0 5  – Or ganiz ação 
Adm in is tr ativa, e confor m e o que s egue: 
 

I . S ub–s ede 0 1  -  B alneár io S hangr i - lá;  
I I . S ub–s ede 0 2  -  B alneár io Ipanem a; 
I I I . S ub–s ede 0 3  – B alneár io de P r aia de L es te;  
IV. S ub-s ede 0 4  – S í tio da M ar ca; 
V. S ub-s ede 0 5  – S í tio da P onta do P oço. 
 
§ 1 o – As  S ub–s edes  ter ão in fr a-es tr utur a de apoio 

adm in is tr ativo a S ede de Gover no, pos s ibi l i tando o aces s o da 
com unidade às  in for m ações  e s er viços  bás icos  m unicipais . 

 
§ 2 o – As  S ub-s edes  dever ão contar  com  es paços  com  car áter  

cu ltu r al-educativo, de for m a a per m iti r  a ins talação de auditór io par a 
teatr o e cinem a, s alas  de vivência com unitár ia, aces s o à r ede m undial  
de com putador es  e cur s os  pr ofis s ional iz antes . 

 
§ 3 o – A S ub-s ede 0 4 , local iz ada nas  pr ox im idades  da E s tr ada 

da M ar ca ter á função adm in is tr ativa de ger enciam ento da dis pos ição e 
tr atam ento dos  r es íduos  s ól idos  r efer entes  ao Cons ór cio inter m unicipal  
fi r m ado entr e os  m unicípios  de P ontal  do P ar aná e M atinhos . 

 
§ 4 o – A S ub-s ede da P onta do P oço ter á função adm in is tr ativa 

das  ques tões  r elacionadas  com  a atividade por tuár ia quando houver  a 
ins talação do P or to de P ontal  do P ar aná, confor m e o es tabelecido pela 
L ei  de Z oneam ento, U s o e Ocupação do S olo do m unicípio.  

 
Ar t. 2 o – A P r efeitu r a M unicipal  de P ontal  do P ar aná ter á com o 
E s tr utur a Adm in is tr ativa As s es s or ias , P r ocur ador ias , Com panhia de 
Des envolvim ento e S ecr etar ias  M unicipais  confor m e o cons tante no 
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Anex o I , par te integr ante da pr es ente L ei , s endo com pos ta das  
s eguintes  S ecr etar ias :  

 
I . S ecr etar ia M unicipal  de Adm in is tr ação de F inanças ;  
I I . S ecr etar ia M unicipal  de S aúde; 
I I I . S ecr etar ia M unicipal  de Ação S ocial ;  
IV. S ecr etar ia M unicipal  de E ducação, E s por te e Cultu r a;  
V. S ecr etar ia M unicipal  de P lanejam ento U r bano e In fr a-

es tr utur a;  
VI . S ecr etar ia M unicipal  de M eio Am biente, T u r i s m o e P es ca. 
 

P ar ágr afo Ú n ico – A Com panhia de Des envolvim ento de P ontal  do 
P ar aná, cr iada pela L ei  1 5 7 /9 9  e r egu lam entações  pos ter ior es  dever ão 
s er  im plem entadas  no pr az o m áx im o de 1 8 0  dias , contados  a par ti r  da 
pr om ulgação da pr es ente L ei . 

 
Ar t. 3 o – A S ecr etar ia M unicipal  de Adm in is tr ação de F inanças  s er á 
com pos ta das  s eguintes  Coor denador ias  M unicipais :  
 
I . Coor denador ia de E x ecução F inanceir a;  
I I . Coor denador ia de M oder n iz ação e In for m ática; 
I I I . Coor denador ia de Adm in is tr ação e Ger enciam ento; 
IV. Coor denador ia de R ecur s os  H um anos ;  
V. Coor denador ia de Adm in is tr ação e F is cal iz ação T r ibutár ia;  
VI . Coor denador ia de R endas . 

 
Ar t. 4 o – A S ecr etar ia M unicipal  de S aúde s er á com pos ta das  s eguintes  
Coor denador ias  M unicipais :  
 

I . Coor denador ia Adm in is tr ativa e S er viços ;  
I I . Coor denador ia de Vigi lância S anitár ia e P es qu is a;  
I I I . Coor denador ia de As s is tência à S aúde. 
 
 

Ar t. 5 o – A S ecr etar ia M unicipal  de Ação S ocial  e R elações  do T r abalho 
s er á com pos ta das  s eguintes  Coor denador ias  M unicipais :  
 

I . Coor denador ia de Ação S ocial ;  
I I . R elações  do T r abalho. 

 
Ar t. 6 o – A S ecr etar ia M unicipal  de E ducação, E s por te e Cultu r a s er á 
com pos ta das  s eguintes  Coor denador ias  M unicipais :  

 
I . Coor denador ia de Cultu r a, E s por te e L az er ;  
I I . Coor denador ia de In fr a-es tr utur a E ducacional ;  
I I I . Coor denador ia de E ducação e E ns ino. 
 

Ar t. 7 o – A S ecr etar ia M unicipal  de P lanejam ento U r bano e In fr a-
es tr utur a s er á com pos ta das  s eguintes  Coor denador ias  M unicipais :  
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I .  Coor denador ia de P lanejam ento U r bano; 
I I . Coor denador ia de In fr a-es tr utur a U r bana. 
 
§ 1 o – A Coor denador ia de P lanejam ento U r bano s er á com pos ta 

pelos  s etor es  de Adm in is tr ação U r bana e P es qu is a, e P lanejam ento 
U r bano; 

 
§ 2 o -  A Coor denador ia de In fr a-es tr utur a U r bana s er á com pos ta 

pelo S etor  de In fr a-es tr utur a e S er viços  P úbl icos , Obr as , M anutenção e 
P avim entação, e H abitação e As s untos  F undiár ios ;  

 
§ 3 o – O S etor  de Adm in is tr ação U r bana s e dividi r á em  

Apr ovação de P r ojetos  e P r ojetos  U r banos ;  
 
§ 4 o – O S etor  de P es qu is a e P lanejam ento U r bano s e dividi r á 

em  M onitor am ento U r bano e F undo de T r ans ações  U r banas ;  
 
 

Ar t. 8 o – A S ecr etar ia M unicipal  de M eio Am biente, T u r i s m o e P es ca 
s er á com pos ta das  s eguintes  Coor denador ias  M unicipais :  
 

I . Coor denador ia de T ur i s m o; 
I I . Coor denador ia de Agr icu ltu r a e P es ca; 

I I I . Coor denador ia de M eio Am biente; 
IV. Coor denador ia de U n idades  de Cons er vação e P es qu is a 

Am biental . 
 

Ar t. 9 o – O P oder  E x ecutivo M unicipal , no pr az o m áx im o de 1 8 0  dias , 
contados  a par ti r  da apr ovação da pr es ente L ei , r egu lam entar á o F undo 
de Des envolvim ento M unicipal , per m itindo a im plantação da cobr ança 
oner os a do di r ei to de cons tr u i r  e dem ais  atividades  a ele r elacionadas . 

 
Ar t. 1 0  – O P oder  E x ecutivo M unicipal , no pr az o m áx im o de 1 8 0  dias , 
contados  a par ti r  da apr ovação da pr es ente L ei , r egu lam entar á o 
funcionam ento da E s tr utur a Adm in is tr ativa M unicipal , adequando a 
es tr utur a atual  de funcionár ios  e dem ais  car gos  adm in is tr ativos  aos  
pr eceitos  des s a L ei .  
 
Ar tigo 1 1  -  E s ta L ei  entr ar á em  vigor  em  0 1  de janeir o de 2 0 0 5 , 
r evogadas  as  dis pos ições  em  contr ár io. 

 
 

 

P refeito M un icipal de P ontal do P araná e M em bro N ato do 

Cons elho do L itoral 
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2 .4  L E I D O S IS T E M A VIÁR IO  

Data: .........../.........../2 0 0 4 . 
S úm ula: D is põe s obre o S is tem a Viár io 
B ás ico, h ierarqu ia e dim ens ionam ento 
das  vias  públicas  na área u rbana, 
t raça diret r izes  para ar ruam ento 
m unicipal e dá out ras  providências . 

 
A Câm ar a M unicipal  de P ontal  do P ar aná, E s tado do P ar aná decr etou, e 
eu, P r efeito M unicipal , s anciono a s eguinte L ei :  

 
CAP ÍT U L O I 

D IS P OS IÇÕE S  P R E L IM IN AR E S  
 
Ar t. 1 ° -  S ão objetivos  des ta L ei :  
 
I .  Clas s i ficar  e es tabelecer  um  S is tem a H ier ár qu ico de Vias  – ou 

s im ples m ente S is tem a Viár io, de ci r cu lação ur bana, par a o 
adequado es coam ento no tr áfego de veícu los  e par a ági l  e s egur a 
locom oção da população; 

 
I I . Defin i r  as  car acter ís ticas  geom étr icas  e oper acionais  das  vias , 

par a pos s ibi l i tar  o funcionam ento das  atividades  com patíveis , 
pr evis tas  e es tabelecidas  na L ei  de Z oneam ento, U s o e Ocupação 
do S olo U r bano; 

 
I I I . Aum entar  alter nativas  viár ias  par a o tr áfego em  ger al  e par a o 

aces s o do cidadão aos  bens  da cidade. 
 

IV. P er m iti r  a im plantação de elem entos  r epr es entativos  da cu ltu r a 
local , identi ficando local idades  e balneár ios  e hum aniz ando os  
es paços  de ci r cu lação viár ia no m eio ur bano. 

 
Ar t. 2 ° -  S ão docum entos  integr antes  des ta L ei , com o par te 
com plem entar  a s eu tex to, os  s egu intes  ins tr um entos  técnicos :  
 

I . M apa 0 6  – S is tem a Viár io, indicando a H ier ar qu ia Viár ia 
na cidade; e 

I I . Des enhos  genér icos , defin indo as  caix as  de r olam ento 
nas  vias , com o par te integr ante do m apa viár io. 

 
Ar t. 3 ° -  É  obr igatór ia a adoção das  dis pos ições  da pr es ente L ei , em  
todos  os  em pr eendim entos  im obi l iár ios , loteam entos , 
des m em br am entos , un i ficações  ou ar r uam entos  que vier em  a s er  
ex ecutados  no m unicípio. 

 
P ar ágr afo ún ico -  A P r efeitu r a M unicipal  fi s cal iz ar á a ex ecução das  vias  
de que tr ata o “caput” des te Ar tigo. 
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Ar t. 4 o -  Os  atos  adm in is tr ativos  neces s ár ios  par a o cum pr im ento do 
dis pos to nes ta L ei , s er ão defin idos  atr avés  de decr eto. 

 
 
 

CAP ÍT U L O II 
D A CL AS S IF ICAÇÃO D AS  VIAS  

S E ÇÃO I 
D A H IE R AR QU IA E  F U N ÇÃO D AS  VIAS  

 
Ar t. 5 ° -  A h ier ar qu ia viár ia do m unicípio de P ontal  do P ar aná 
com pr eende, par a efeito des ta L ei , as  s egu intes  categor ias  de vias :  

 
I. Vias  Ar ter iais ;  
II. Vias  Conectoras ;  
III. Vias  Coletoras ;  
IV. Vias  L ocais ;  
V. Vias  de P as s eio; 
VI. Cam inhos  e T r ilhas  E s peciais ;  
 

Ar t. 6 ° -  As  vias  do m unicípio de P ontal  do P ar aná, de acor do com  a 
s ua clas s i ficação pos s uem  as  s eguintes   funções :  

 
I . Vias  Ar ter iais :  Cor r es pondem  às  R odovias  P R  4 0 7  e R odovia P R  

4 1 2  que ter ão pis tas  totalm ente r edes enhadas , inclu indo o 
aum ento da faix a de dom ín io da R odovia P R  4 1 2  de 2 0 ,0 0 m  par a 
5 0 ,0 0 m , per m itindo a im plantação de no m ín im o s eis  pis tas  de 
r olam ento, ciclovias  e pas s eios  públ icos  com patíveis  ao tr áfego 
local  e de ver aneio;  

 
I I . Vias  Conectoras :  Cor r es ponde às  vias  que far ão a l igação das  

r odovias  es taduais  às  es tr utur as  das  z onas  por tuár ia e 
aer opor tuár ia s em  que s eja neces s ár ia a uti l i z ação das  vias  
in ter nas  dos  B alneár ios  e S ede de M unicípio, tal  l igação s e dar á 
m ediante a elabor ação de pr ojetos  m unicipais  de es tr utur ação 
viár ia e de acor do com  o es tabelecido no M apa de S is tem a Viár io;  

 
I I I . Vias  Coletoras :  S ão as  vias  que coletam  o tr áfego dos  pr incipais  

balneár ios  e levam  às  r odovias  P R  4 1 2  e P R  4 0 7 , a s aber :  Avenida 
Independência, R ua T upin iqu ins , R ua Caeté, R ua Or es tes  B eltr am i, 
T v. P ar ticu lar  L or d Dor s ch ies ter , Av. Copacabana, Av. S anta 
M ônica, R ua dos  Adventis tas , R U A da B ar ones a, Av. P ar aná, Av. 
Guar aguaçu, R ua "F ", R ua Cear á, R ua S ão P aulo, R ua R io Gr ande 
do S u l , R ua “B ”, Av. dos  Canár ios , R ua M or r etes , Av. S u l , Av. 
Centr al , R ua P l ín io T our inho, R ua M ar ia L our des  K os s atz , R ua 
R om ár io M ar tins , R ua "1 ", R ua "2 ", R ua Acr e, Av. P ar aná, Al . 
B er en ice, Av. Cur i tiba, Al . Dom  P edr o I I , Av. S antos , Av. 
Independência, R ua Os valdo Cr uz , R ua P r ojetada "1 ", R U A 
P r ojetada "4 ", R ua P r ojetada "9 ", Av. P r ojetada “A”, Av. P r ojetada 
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“B ”, R ua Antuér pia, R ua P ar ticu lar , R ua B ahia, R u a B r em en, R ua 
P ar aná , R ua Am az onas , R ua "1 9 " de Dez em br o, R ua Cur i tiba, R ua 
S anta T er ez inha do M enino J es us , R ua Cam ões , R ua P aula 
Gom es , R ua Os valdo Cr uz , R ua "9 ", R ua Cur i tiba, R ua "1 0 ", R ua "1 ", 
R ua Guar aqueçaba, R ua M ar tin  P es cador , R U A Albatr oz , R U A S ão 
L uz , Av. X ingu, Av. P i r ajá, R ua T ucur u í , Av. I tacolom i, T v. 
S ol im ões , R ua "L ”, R ua I tapor anga, R ua Guar ani , R ua Cuiabá, R ua 
R io de J aneir o, R ua M ato Gr os s o, R ua Guatem ala, Av. M iguel  
F r ancis co M or ais , R ua N iter ói , R ua S er gipe, R ua “H ”, R ua 
Cam peche, R ua Dunas , R ua S i r i , Av. Ipanem a, R ua Ol inda, Av. 
Guapê, Av. Caiobá, R U A Cabo, R ua Cas cavel , R ua Anton ina, R ua 
Apucar ana, R ua T am andar é, Av. Icar aí , Av. Guar atuba, Av. 
Cur i tiba, Av. P er im etr al , R ua S ão P edr o do P ontal , R U A P elotas , 
R ua S ão F r ancis co, R ua Ar aguaia, Av. B r as i l , R ua Alem anha, R ua 
P ar aguai, R ua U r uguai, R ua das  Alfavacas , R ua P ar anaguá, Av. 
das  P alm eir as , R ua dos  E ucal iptos , R ua P au-B r as i l , R ua das  
Gaivotas , R ua Acácia M im os a, R ua dos  Ar açás  Al . P alm ital , R ua 
E r va-m ate, Av. das  P i tangueir as , Al . da P r aia, Al . das  P alm eir as , 
R ua P ar anaguá, R ua do Cedr o, R ua das  Alam andas ,Al . Chuva de 
Our o, R ua dos  S om br ei r os , Al  dos  L im oeir os  e R ua da T ainha e 
outr as  que vier em  a s er  as s im  des ignadas  por  decr eto do 
E x ecutivo M unicipal . 
 

IV. Vias  L ocais :  S ão as  vias  cu ja função bás ica é, a par ti r  das  vias  
pr incipais , per m iti r  o aces s o às  m or adias . 
 

V. Vias  de P as s eio ou  An im ação:  Cor r es pondem  às  vias  com  
funções  de pas s eio tu r í s tico, laz er  e vivência local , s endo as  
s egu intes  vias :  

  
a) A Via P arque da R es t inga pr opos ta faz  divis a com  o 

P ar que M unicipal  da R es tinga e com  os  loteam entos  
im plantados . S eu per cur s o é bas icam ente o contor no da 
l inha de cos ta, do s u l  ao nor te do M unicípio. P r ojetada 
par a a im plantação de via com  s entido ún ico, baix ís s im a 
velocidade e pos s ibi l idade de im plantação de tr em  de 
pas s eio. 

b) A E s t rada Velha é o r es u ltado da un ificação das  atuais  
E s tr ada E cológica do Guar aguaçu e E s tr ada Velha de 
S hangr i - lá, s endo pr opos ta a im plantação de 
m elhor am entos , pr olongam entos  e ex ecução de obr as  de 
ar te, com o pontes  e túneis  de pas s agem  de anim ais , ao 
longo de s eu per cur s o. P r opiciar a o contato com  a 
vegetação local , vis i tas  s ob contr ole, às  pais agens  
l i tor âneas , e aces s o aos  em pr eendim entos  tu r í s ticos  
local iz ados  em  s eu per cur s o.  

c) A L inha F ér rea L itor ina é o pr olongam ento da atual  via 
fer r oviár ia Cur i tiba-P ar anaguá até o B alneár io de P r aia de 
L es te com  função de tr ans por te de pas s ageir os .  

d) O Cam inho do M aciel s er á um a es tr ei ta l igação entr e a 
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E s tr ada Velha e a Colôn ia de P es cador es  local iz ada no R io 
M aciel , com  função de aces s o à Com unidade local  e 
pos s ibi l i tar  um  cam inho de pas s eio, s ob contr ole, par a as  
ár eas  da B aia de P ar anaguá e ao R io M aciel . 

 
VI . Vias  In ternas :  S ão as  vias  locais  de aces s o a lotes  

pr efer encialm ente popular es , s endo per m itidas  dim ens ões  
in fer ior es  às  vias  locais , us ando-s e o m es m o cr i tér io par a 
ci r cu lação pr incipal  de veícu los , no inter ior  de Condom ín ios  
H or iz ontais  em  ger al . 

 
VI I . Cam inhos  E s peciais :  S ão vias , ciclovias  e h idr ovias  voltadas  ao 

des envolvim ento ecológico e tu r í s tico do m unicípio, apr oveitando 
antigos  lei tos  de pas s agem  ou uti l i z ando novos  tr ajetos , 
es pecialm ente pr ojetados  par a es s e fim , com  tr açado e 
r egu lam entação a car go do ex ecutivo m unicipal , ouvidos  os  ór gãos  
es taduais  e feder ais  quando for  o cas o. 

 
P ar ágr afo ún ico -  N ovas  vias  s er ão defin idas  e clas s i ficadas  por  decr eto 
m unicipal  de acor do com  o “caput” des te Ar tigo, s em pr e com  a 
final idade de acom panhar  a ex pans ão e ur baniz ação da cidade. 
 

 
 

S E ÇÃO III 
D OS  E IXOS  M ON U M E N T AIS  

 
Ar t. 7 ° -  Com o par te da es tr utur a viár ia, nos  cr uz am entos  das  vias  
ar ter iais  entr e s i  e entr e es s as  e as  vias  coletor as , s er ão cons tr u ídas  
r ótu las  de dis per s ão do tr âns i to, per m itindo o cr uz am ento do tr áfego 
das  vias  ar ter iais  com  o tr áfego local . 

 
§ 1 ° -  N ão s er ão per m itidos  nes s es  pontos  o cr uz am ento de 

pedes tr es  e cicl i s tas ;  
 
§ 2 ° -  Dever ão s er  defin idas  faix as  ex clus ivas  par a tr aves s ia de 

pedes tr es  e cicl i s tas , a um a dis tância de no m ín im o 3 ,0 0  m  (tr e m etr os ) 
das  r ótu las ;  

 
§ 3 ° -  As  local iz ações  dos  cr uz am entos , identi ficadas  por  

r ótu las , s ão defin idas  no M apa 0 6  – S is tem a Viár io. 
 
§ 4 ° -  O es paço r es u ltante do ci r cu lo inter no da r ótu la s er á 

des tinado à ex ecução de m onum entos , es colh idos  m ediante P r ojeto 
apr ovado atr avés  de Concur s o P úbl ico, com  identidade local , vis ando a 
car acter iz ação dos  B alneár ios  aos  quais  per m item  aces s o; 
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S E ÇÃO IV 
D AS  D IM E N S ÕE S  D AS  VIAS  

 
Ar t. 8 ° -  Objetivando o per feito dim ens ionam ento das  vias , s ão 
cons ider ados  os  s egu intes  elem entos  e defin ições :  
 

I . Caix a de via:  é a dis tância defin ida em  pr ojeto, entr e os  
dois  al inham entos  pr ediais  em  opos ição; 

I I . Caix a de R olam ento: é o es paço dentr o da caix a da via, 
onde s ão im plantados  as  faix as  de ci r cu lação e o 
es tacionam ento de veícu los ;  

I I I . P as s eio:  é o es paço des tinado à ci r cu lação de pedes tr es , 
s i tuado entr e o al inham ento pr edial  e o in ício da caix a de 
r olam ento; 

IV. Acos tam ento: es paço later al  à pis ta par a a par ada de 
em er gência, em  r odovia ou es tr ada r u r al ;  

V. F aix a de E s tacionam ento: es paço later al  à pis ta par a a 
par ada de veícu los  em  vias  u r banas . 

 
Ar t. 9 ° -  T odas  as  vias  ex is tentes  e pavim entadas  per m anecem  com  a 
caix a atual , enquanto que, par a as  vias  que não s e enquadr am  nes ta 
s i tuação, é pr evis to um  r ecuo obr igatór io de alar gam ento nas  novas  
edificações , configur ando novo al inham ento pr edial , com  a final idade 
de adequação no pr ojeto da via, no m om ento em  que for  ju lgado 
neces s ár io, par a os  par âm etr os  des ta lei , quais  s ejam : 
 
I- Vias  Ar ter iais :  
 
Caix a da Via:  5 0 ,0 0  (cinqüenta m etr os );  
Caix a de R olam ento: 3 ,5 0  (tr ês  m etr os  e cinqüenta centím etr os ) – par a 
cada faix a de tr âns i to, com  no m ín im o 0 6  pis tas ;  
P as s eio e ciclovia com  no m ín im o a m es m a lar gur a do acos tam ento; 
Acos tam ento: 3 ,5 0  (tr ês  m etr os  e cinqüenta centím etr os ) – par a cada 
faix a de tr âns i to. 
 
II - Vias  Conectoras :  
 
Caix a da Via:  2 0 ,0 0  m  (vinte m etr os );  
Caix a de R olam ento: 1 4 ,0 0  m  (quator z e m etr os );  
P as s eio:  3 ,0 0  m  (tr ês  m etr os );  
F aix a de E s tacionam ento (em  am bas  as  di r eções ):  3 ,5 0  m  (tr ês  m etr os  
e cinqüenta centím etr os ). 
 
III - Vias  Coletoras :  
 
Caix a da Via:  1 5 ,0 0  m  (qu inz e m etr os );  
Caix a de R olam ento: 9 ,0 0  m  (nove m etr os );  
P as s eio:  3 ,0 0  m  (tr ês  m etr os  centím etr os );  
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P r oibido es tacionam ento.  
 
IV - Via L ocal:  
 
Caix a da Via:  1 2 ,0 0  m  (doz e m etr os );  
Caix a de R olam ento: 7 ,0 0  m  (s ete m etr os );  
P as s eio:  2 ,5 0  m  (dois  m etr os  e cinqüenta centím etr os );  
F aix a de E s tacionam ento (em  apenas  um a di r eção):  2 ,0 0  m  (dois  
m etr os ). 
 
V - Via de P as s eio ou  An im ação: 
 
Caix a da Via:  1 5 ,0 0  m  (qu inz e m etr os ) par a vias  na m alha ur bana; 
Caix a de R olam ento: 8 ,0 0  m  (oito m etr os );  
P as s eio:  6 ,0 0  m  (s eis  m etr os );  
Ciclovia:  2 ,0 0  m  (dois  m etr os );  
P r oibido es tacionam ento. 
Caix a da Via:  4 ,0 0  m  (quatr o m etr os ) par a vias  s i tuadas  nas  ár ea r u r ais . 
E s tacionam ento em  r ecantos  es pecialm ente cons tr u ídos . 
 
VI - Via In terna: 
 
Caix a de Via:  9 ,0 0  m  (nove m etr os );  
Caix a de R olam ento: 6 ,0 0  m  (s eis  m etr os );  
P as s eio:  1 ,5 0  m  (um  m etr o e m eio). 
 
 
VIII – Cam inhos  E s peciais :  
 
R egulam entados  de acor do com  s uas  final idades  e s eu pr ojeto técnico 
de ins talação; 
N o cas o de lei tos  navegáveis  e m atas , tr açados  e i tiner ár ios  s ob 
l icenciam ento do E s tado e da U n ião. 
 

 
S E ÇÃO V 

D A IM P L AN T AÇÃO D AS  VIAS  
 
Ar t. 1 0  -  A im plantação das  vias  dever á s er  a m ais  adequada às  
condições  locais  do m eio fí s ico, em  es pecial  quanto à otim iz ação das  
obr as  de ter r aplenagem  neces s ár ias  à aber tur a das  vias  e im plantação 
de edificações . 

 
Ar t. 1 1  -  As  vias  dever ão acom panhar  o n ível  do ter r eno e evitar  a 
tr ans pos ição de l inhas  de dr enagem  natur ais  ou cór r egos , s endo 
aceitáveis  r am pas  com  até 8 % (oito por  cento) de incl inação. 

 
Ar t. 1 2  -  Deve s er  evitada a r em oção de vegetação e im plantação de 
obr as  de ter r aplenagem  junto a cór r egos  e l inhas  de dr enagem  natur al . 
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P ar ágr afo ún ico -  E ntende-s e por  l inhas  de dr enagem  natur al  as  feições  
topogr áficas  em  que ocor r am  concentr ação no flux o das  águas  
pluviais , independentem ente do flux o s er  per m anente ou não. 
 

 
CAP ÍT U L O III 

D IS P OS IÇÕE S  F IN AIS  
 
Ar t. 1 3  -  A im plantação de todas  as  vias  em  novos  par celam entos , 
inclus ive as  do s i s tem a viár io bás ico, s ão de intei r a r es pons abi l idade do 
loteador , s em  cus tos  par a o m unicípio. 

 
§ 1 ° -  O loteador  dever á s ol ici tar  antecipadam ente as  di r etr iz es  

de par celam ento onde cons tar á a or ientação par a o tr açado das  vias  de 
acor do com  o pr evis to nes ta L ei  e no M apa 0 6  – S is tem a Viár io do 
M unicípio de P ontal  do P ar aná. 

 
§ 2 ° -  A im plantação do ar r uam ento em  todo o par celam ento é 

condição im pr es cindível  par a a l iber ação da caução pr evis ta na L ei  de 
P ar celam ento do S olo U r bano. 

 
Ar t. 1 4  – F ica pr evis ta um a faix a, no l im ite entr e a Z ona U r bana e a 
Z ona r u r al , par a im plantação de um a r odovia que pos s ibi l i te aces s o à 
Z ona P or tuár ia e B alneár ios . 
 
Ar t. 1 5  -  E s ta L ei  entr ar á em  vigor  na data de s ua publ icação, 
r evogadas  as  dis pos ições  em  contr ár io. 
 

 
P refeito M un icipal de P ontal do P araná e M em bro N ato do 

Cons elho do L itoral 
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2 .5  L E I D O Z ON E AM E N T O, U S O E  OCU P AÇÃO D O S OL O 

U R B AN O 

 
 Data:.........../.........../2 0 0 4 . 

S úm ula: D is põe s obre o 
Z oneam ento, U s o e Ocupação 
do S olo nas  áreas  u rbanas  do 
m unicípio e dá out ras  
providências . 

 
A Câm ar a M unicipal  de P ontal  do P ar aná, E s tado do P ar aná decr etou, e 
eu, P r efeito M unicipal , s anciono a s eguinte L ei :  

 
 
 

CAP ÍT U L O I 
D IS P OS IÇÕE S  P R E L IM IN AR E S  

 
Ar t. 1 ° -  A or ganiz ação do es paço contido nos  l im ites  do P er ím etr o 
U r bano m unicipal  é defin ida por  es ta L ei  atr avés  de S etor es  e Z onas , 
cada qual  com  par âm etr os  u r banís ticos  es pecíficos , em  es pecial  par a o 
U s o do S olo e par a a Ocupação cons tr utiva nos  im óveis , em  atividades  
funcionais  s obr e o ter r i tór io. 

 
P ar ágr afo ún ico -  S ão par tes  in tegr antes  des ta L ei , com o com plem ento 
ao pr es ente tex to, os  s egu intes  anex os :  
 

I . M apa 0 8  -  Z oneam ento, U s o e Ocupação do S olo U r bano, 
com  indicações  do S is tem a Viár io e legenda; 

 
I I . T abela 0 1 , fix ando os  us os  per m itidos , per m is s íveis  e 

pr oibidos  nos  S etor es  e Z onas ;  
 

I I I . T abela 0 2 , fix ando par âm etr os  par a Ocupação do S olo 
nos  S etor es  e Z onas ;  

 
 
Ar t . 2 ° - S ão objet ivos  des ta L ei:  

 
I .  Gar anti r  a função s ocial  da pr opr iedade e igualdade de 

di r ei tos  no que s e r efer e aos  potenciais  de ocupação do 
s olo ur bano; 

I I . Or ientar  a ocupação e uti l i z ação do s olo quanto ao us o, 
quanto à dis tr ibu ição da população e quanto ao 
des em penho das  funções  ur banas ;  
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I I I . P r ever  dens idades  e de us o e ocupação do s olo e 
contr olá- las , com o m edida ins tr um ental  de ges tão da 
cidade e de ofer ta de s er viços  públ icos  com patíveis ;  

IV. H ar m oniz ar  a im plantação de atividades  e us os  
di fer enciados  entr e s i , m as  com plem entar es , dentr o das  
por ções  hom ogêneas  do es paço ur bano. 

 
Ar t. 3 ° -  A edificação em  s olo ur bano dever á ocor r er  de for m a que s eja 
gar antido o potencial  cons tr utivo igual  a um a vez  a ár ea do lote em  
qualquer  S etor  ou Z ona ur bana. 

 
§ 1 ° -  E m  s e tr atando de ár eas  com  car áter  de Cons er vação 

Am biental , o potencial  cons tr utivo dever á incidi r  em  2 0 % da ár ea total  
do im óvel , par a os  quais  s er ão es tabelecidos  os  par âm etr os  de us o e 
ocupação da ár ea. 

 
§ 2 ° -  O potencial  cons tr utivo poder á s er  m ajor ado m ediante a 

outor ga oner os a do di r ei to de cons tr u i r , de acor do com  o per m itido 
par a cada S etor  ou Z ona U r bana, não podendo ex ceder  ao coeficiente 
de apr oveitam ento total  de 3 ,0  (tr ês );  

 
§ 3 ° -  As  atividades  clas s i ficadas  com o hotéis  e pous adas , 

m ediante Cons u lta P r évia ao Cons elho do L i tor al  e P r efeitu r a M unicipal , 
poder ão obter  com o pr êm io um  coeficiente de apr oveitam ento igual  
um a vez  a ár ea do(s ) lote(s ), além  do coeficiente 1 ,0 (um ) ex is tente, 
des de que r es peitados  os  dem ais  par âm etr os  cons tr utivos  par a o S etor  
ou Z ona em  que s e local iz a. 

 
§ 4 ° -  Os  lotes  des tinados  aos  P r ogr am as  H abitacionais  de 

Inter es s e S ocial , m ediante Cons u lta P r évia ao Cons elho do L i tor al  e 
P r efeitu r a M unicipal , poder ão obter  com o pr êm io um  coeficiente de 
apr oveitam ento igual  a um a vez  a ár ea do(s ) lote(s ), além  do coeficiente 
1 ,0 (um ) ex is tente, des de que r es peitados  os  dem ais  par âm etr os  
cons tr utivos  par a o S etor  ou Z ona em  que s e local iz a. 

 
§ 5 ° -  Cons ider am -s e P r ogr am as  H abitacionais  de Inter es s e 

S ocial  aqueles  des tinados  às  populações  com  r enda fam i l iar  não 
s uper ior  a 0 3  (tr ês ) s alár ios  m ín im os , pr om ovidos  pelo P oder  P úbl ico 
F eder al , E s tadual ou M unicipal , com pr eendendo es s es  pr ogr am as  não 
apenas  a habitação, com o tam bém  a in fr a-es tr utur a e os  equ ipam entos  
públ icos  com unitár ios  a eles  vincu lados . 

 
§ 6 ° -  E m  edifícios  r es idenciais , no cálcu lo das  ár eas  

com putáveis  par a efeito do coeficiente de apr oveitam ento, não s er ão 
cons ider adas  com o ár eas  com putáveis  as  ár eas  des tinadas  ao 
es tacionam ento cober to de veícu los , des de que elas  não ex cedam  a 
2 0 ,0 0  m 2  (vinte m etr os  quadr ados ) por  un idade habitacional , em  
edifícios  r es idenciais ;  

  
§ 7 ° -  E m  edifícios  r es idenciais , no cálcu lo das  ár eas  
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com putáveis  par a efeito do coeficiente de apr oveitam ento, não s er ão 
cons ider adas  com o ár eas  com putáveis  as  ár eas  des tinadas  às  s acadas , 
des de que elas  não ex cedam  a 6 ,0 0  m 2  (s eis  m etr os  quadr ados ) por  
un idade habitacional . 

 
Ar t. 4 ° -  As  edificações , obr as  e s er viços  públ icos  ou par ticu lar es , de 
in iciativa ou a car go de quais quer  pes s oas  fí s icas  ou ju r ídicas , de 
di r ei to públ ico ou pr ivado, ficam  s u jei tos  às  di r etr iz es  e cr i tér ios  
es tabelecidos  nes ta L ei . 

 
P ar ágr afo ún ico -  T odas  as  cons tr uções  ou ocupações  ter r i tor iais  e 
todas  as  local iz ações  funcionais  de atividade depender ão de pr évia 
l icença da Adm in is tr ação M unicipal . 

 
 

 
CAP ÍT U L O II 

D OS  D IS P OS IT IVOS  P AR A O U S O E  A OCU P AÇÃO D O S OL O 
S E ÇÃO I 

D o Z oneam ento 
 

Ar t. 5 ° -  A ár ea ur bana m unicipal  fica s ubdividida em  S etor es  E s peciais  
de Ocupação e Z onas  U r banas , dentr o do z oneam ento indicado no 
M apa 0 8  -  Z oneam ento, U s o e Ocupação do S olo par te integr ante 
des ta L ei , confor m e s úm ula nos  incis os  a s eguir . 

 
I. S etor  E s pecial do Canal do D N OS  (S E C – D N OS ): car acter iz ado 

pelas  edificações  com  car áter  náutico e de habitação, ex ecutadas  
ao longo do Canal do DN OS  no B alneár io de P ontal  do S u l , no 
tr echo com pr eendido entr e a B aia de P ar anaguá e a R odovia P R  
4 1 2 . Os  em pr eendim entos  par a es s e S etor  dever ão obedecer  ao 
contido nas  T abelas  1  e 2  e dem ais  R egulam entações  pr opos tas  
pela Câm ar a de As s es s or am ento T écnico ao Cons elho do L i tor al , 
com pos ta por  técnicos  feder ais , es taduais  e m unicipais , par a fins  
de apr ovação no Cons elho do L i tor al  e Câm ar a M unicipal . 

 
II. S etor  E s pecial Indus t r ial (S E I):  car acter iz ado pelo es paço ur bano 

r es er vado às  indus tr ias  não poluentes , cu jo l icenciam ento s er á 
pr ecedido de E s tudo de Im pacto de Viz inhança – E IV -  par a 
edificações  com  ár ea igual  ou s uper ior  a 1 0 0 0 ,0 0 m 2  (m i l  m etr os  
quadr ados ). Os  par âm etr os  de us o e ocupação do s olo par a o 
S etor  E s pecial  Indus tr ial  s ão os  cons tantes  das  tabelas  0 1  e 0 2 . 

 
III. S etor  E s pecial P or tuár io (S E P ):  car acter iz ado pelo es paço ur bano 

des tinado à ins talação das  atividades  por tuár ias  r elacionadas  ao 
em bar que de pas s ageir os  e car gas  não per ecíveis , des s es  
ex clu ídos  os  gr aneis  e l íqu idos  de qualquer  natur ez a. Os  
par âm etr os  de us o e ocupação do s olo par a o S etor  E s pecial  
P or tuár io s ão os  cons tantes  das  tabelas  0 1  e 0 2 .  
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IV. Z ona R es idencial 0 1  (Z R -0 1 ):  car acter iz ada com o z ona de us o 
habitacional , independente de dens idade populacional , 
per m itidas  edificações  com  até 0 3  (tr ês ) pavim entos , de acor do 
com  os  par âm etr os  das  tabelas  0 1  e 0 2 , onde é per m itida a 
edificação de un idades  gem inadas  com , no m áx im o, 0 5  un idades  
por  lote.  

 
V. Z ona R es idencial 0 2  (Z R -0 2 ):  car acter iz ada com o z ona de us o 

habitacional , independente de dens idade populacional , 
per m itidas  edificações  com  0 6  (s eis ) pavim entos  m ediante 
aquis ição oner os a de potencial  cons tr utivo e de acor do com  os  
par âm etr os  das  tabelas  0 1  e 0 2 . 

 
VI. Z ona R es idencial 0 3  (Z R -0 3 ):  car acter iz ada com o z ona de us o 

habitacional , des tinada a cons tr uções  de Condom ín ios  
R es idenciais , cu ja fr ação ideal  do s olo não poder á s er  in fer ior  a 
2 0 0 0 ,0 0  m 2  (dois  m i l  m etr os  quadr ados ) com  altu r a m áx im a de 
0 3  pavim entos , e de acor do com  os  par âm etr os  das  tabelas  0 1  e 
0 2 . 

 
VII. Z ona B alneár ia 0 1  (Z B -0 1 ):  car acter iz ada com o z ona de us o 

habitacional  com  car áter  de ver aneio inclu indo os  
es tabelecim entos  de hos pedagens , des tinada a cons tr uções  com  
até 0 3  pavim entos , não s endo adm itido edificações  gem inadas  e 
de acor do com  os  par âm etr os  das  tabelas  0 1  e 0 2  anex as .  

 
VIII. Z ona B alneár ia 0 2  (Z B -0 2 ):  car acter iz ada com o z ona de us o 

habitacional  com  car áter  de ver aneio, pous adas  e com plex os  
hotelei r os , per m itindo cons tr uções  com  até 1 0  (dez ) pavim entos  
m ediante a aquis ição oner os a de potencial  cons tr utivo e de 
acor do com  os  par âm etr os  cons tantes  das  tabelas  0 1 e 0 2  
anex as . 

 
IX. Z ona de Cons ervação Am biental (Z CA):  car acter iz ada com o z ona 

des tinada pr ior i tar iam ente à cons er vação am biental , nas  quais  o 
potencial  cons tr utivo s er á apl icado a 2 0 % (vinte por  cento) do 
total  do im óvel . Os  par âm etr os  de us o e ocupação do s olo par a 
Z CA s ão os  cons tantes  das  tabelas  0 1  e 0 2 . 

 
P ar ágr afo Ú n ico – O P oder  E x ecutivo M unicipal  dever á, no 

pr az o de 9 0  dias  contados  a par ti r  da pr om ulgação des s a L ei , 
es tabelecer  incentivos  fi s cais  par a a Z ona R es idencial  0 3 . 

 
 

S E ÇÃO II 
D OS  U S OS  D O S OL O E  S U A CL AS S IF ICAÇÃO 

 
Ar t. 6 ° -  Os  us os  do s olo s er ão clas s i ficados  quanto à s ua natur ez a, 
s ubdividindo-s e quanto à s ua es cala, confor m e abaix o dis cr im inado, 
s egu ida da codificação que a r epr es enta na T abela 0 1  de U s os  



plano diretor  de des envolvim ento in tegrado - pddiP ontal do P araná 

 

3 0  

P er m itidos , P er m is s íveis  e P r oibidos , par te integr ante des ta L ei :  
 

I – H abitação (H ):  
a) habitação un ifam i l iar  (H 1 );  
b) habitação coletiva (H 2 );  
c) habitação coletiva m ulti fam i l iar  (H 3 );  
d) agr upam ento r es idencial  (H 4 );  
e) habitação de inter es s e s ocial  (H 5 ). 
f) H abitação de car áter  tem por ár io com o alojam entos  par a 

tr abalhador es  e s im i lar es  (H 6 ) 
 

II – Com ércio e S erviços  (CS ):  
a) com ér cio e s er viço vicinal  (CS 1 );  
b) com ér cio e s er viço dis tr i tal  (CS 2 );  
c) hotéis  e s im i lar es  (CS 3 );  
d) centr os  com er ciais  ou com ér cio e s er viço es peciais  (CS 4 );  
e) s uper m er cados , h iper m er cados , e s hoppings (CS 5 ) 
f) s i los , ar m az éns  e em pór ios  atacadis tas  (CS 6 ). 

 
III – E qu ipam entos  S ociais  e Com unitár ios  (E ):  

a) equipam entos  vicinais  (E 1 );  
b) equ ipam entos  dis tr i tais  (E 2 );  
c) equ ipam entos  r egionais (E 3 );  
d) com plex os  educacionais  e hos pitalar es (E 4 ) 
e) com plex os  clubís ticos , de r ecr eação ou de laz er , 

pous adas  (E 5 ) 
 

IV – At ividades  P rodut ivas  ou  U s os  Indus t r iais  (I):  
a) indús tr ia cas ei r a (I1 );  
b) indús tr ia m icr o(I2 );  
c) indús tr ia de pequeno por te (I3 );  
d) indús tr ia de m édio por te (I4 );  
e) indús tr ia de gr ande por te (I5 );  
f) indús tr ia naval  de qualquer  por te (I6 ). 

 
V – At ividades  E s t ratégicas  M acro-R egionais  

a) de inter es s e T ur í s tico, Cu ltu r al  ou Am biental  (M 1 );  
b) de inter es s e P or tuár io e es talajadeir o(M 2 );  e 
c) de In fr a-E s tr utur a ou S egur ança (M 3 ). 

 
§ 1 ° -  P ar a efeitos  de clas s i ficação s er ão as s em elhados  à 

categor ia de habitação coletiva (H 2 ) os  hotéis , apar t-hotéis , flats , 
m otéis , hotéis - r es idências , pous adas  e s im i lar es . 

 
§ 2 ° -  Os  us os  e atividades  citados  nes te Ar tigo es tão defin idos  

e clas s i ficados  no Capítu lo I I I  -  Conceitos  e Defin ições . 
                     
§ 3 ° -  Às  categor ias  funcionais  r elacionadas  e clas s i ficadas  nos  

incis os  e al íneas  des te Ar tigo, poder ão s ofr er  acr és cim os  por  
pr opos ição do Cons elho M unicipal  de P lanejam ento – CM P , des de que 
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car acter iz em  us os  inus i tados  e não pas s íveis  de enquadr am ento em  
qualquer  das  clas s i ficações  já ex is tentes . 

 
Ar t. 7 ° -  Quanto a s ua adequação a cada z ona, a par ti r  da conceituação 
des ejada par a es ta, os  us os  e atividades  s e clas s i ficam  em : 
 

I . U s os  per m itidos ;  
I I . U s os  per m is s íveis ;  

I I I . U s os  pr oibidos . 
 
§ 1 ° -  Os  us os  per m is s íves  ter ão s ua l icença condicionada à 

anál is e pr évia do pr ojeto e s ua apr ovação por  par te do Cons elho 
M unicipal  de P lanejam ento, devendo per m anecer  inalter ados  os  
par âm etr os  de ocupação da Z ona onde s e s i tuar á a obr a ou in iciativa. 

 
§ 2 ° -  Os  us os  pr oibidos  s er ão vetados . 
 

Ar t. 8 ° -  As  es pecificações  de adequação de cada us o aos  S etor es  e às  
Z onas  da cidade s ão aqueles  ex pr es s os  na T abela 0 1  de U s os , par te 
integr ante des ta L ei . 

 
Ar t. 9 ° -  Os  índices  u r banís ticos  r efer entes  à ocupação do s olo, em  cada 
S etor  ou Z ona da cidade, s ão aqueles  ex pr es s os  na T abela 0 2 , par te 
integr ante des ta L ei , onde s ão es tabelecidos :  ár ea m ín im a do lote, 
tes tada m ín im a do lote, tax a de ocupação m áx im a, tax a de 
per m eabi l idade m ín im a, coeficiente de apr oveitam ento m áx im o, altu r a 
m áx im a em  pavim entos , r ecuo m ín im o fr ontal , r ecuo m ín im o das  
later ais  e s om a m ín im a das  divis as  later ais , r ecuo m ín im o dos  fundos , 
coeficiente m áx im o e altu r a m áx im a com  outor ga oner os a do di r ei to de 
cons tr u i r . 
 

 
S E ÇÃO III 

D A P R E S E R VAÇÃO D O M E IO AM B IE N T E  
 

Ar t. 1 0  -  P ar a as s egur ar  a pr oteção neces s ár ia aos  r ios , canais  e 
dem ais  cur s os  d’água, bem  com o à vegetação de inter es s e à 
pr es er vação, fica defin ido com o Cor r edor  de P r oteção a B iodiver s idade, 
Ár eas  de P r es er vação P er m anente, as s im  es tabelecidos  e defin idos  em  
L ei .  

 
§ 1 ° -  A P r efeitu r a M unicipal  juntam ente com  os  ór gãos  feder ais  

e es taduais  pr om over ão cam panhas  públ icas  de cons cientiz ação s obr e 
a neces s idade de pr es er vação des s as  ár eas ;  

 
§ 2 ° -  A P r efeitu r a M unicipal  pr om over á a r eti r ada das  

edificações  com  car áter  de pr ecar iedade e de fam í l ia declar ada de baix a 
r enda, s i tuadas  em  Ár eas  de P r es er vação P er m anente, m ediante 
cadas tr o e inclus ão de s eus  m or ador es  em  P r ogr am as  H abitacionais  de 
Inter es s e S ocial ;  
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§ 3 ° -  As  edificações  s i tuadas  em  Ár eas  de P r es er vação 

P er m anente, que não s e encontr am  nas  condições  do par ágr afo 
anter ior , ter ão o pr az o m áx im o de 1 0  (dez ) anos  par a pr om over em  s ua 
total  r em oção; 

 
§ 4 ° -  A P r efeitu r a M unicipal , juntam ente com  a população local  

e m ediante P r ogr am as  de Inter venção es pecíficos , pr om over á a 
r evegetação e r ecuper ação de Ár eas  de P r es er vação P er m anente que s e 
encontr am  degr adadas  ou em  degr adação. 

 
 
 

S E ÇÃO IV 
D O CON S E L H O M U N ICIP AL  D E  P L AN E J AM E N T O 

 
Ar t. 1 1  -  Ao Cons elho M unicipal  de P lanejam ento – CM P  incum bir á, 
atr avés  de s eus  m em br os  ti tu lar es  e s uplentes , a s uper vis ão da P ol í tica 
M unicipal  de Des envolvim ento U r bano, a qual  or ientar á a apl icação do 
P lano D ir etor  de Des envolvim ento Integr ado e do Z oneam ento na 
cidade, nas  ci r cuns tâncias  de cas os  om is s os  ou da atual iz ação, 
r egu lam entação e ajus tes  nor m ativos  s obr e s uas  L eis  F undam entais  e 
Or dinár ias .   

 
§ 1 ° -  A com pos ição e o r egim e de tr abalho do Cons elho 

M unicipal  de P lanejam ento s er ão fix ados  em  L ei  Or dinár ia M unicipal . 
 
§ 2 ° -  O m andato dos  m em br os  do Cons elho, ou cons elhei r os , 

s er á confer ido por  nom eação do P r efeito M unicipal  e ex er cido 
gr atu itam ente, s endo es s e cons ider ado um  s er viço públ ico r elevante. 

 
§ 3 ° -  O Cons elho M unicipal  de P lanejam ento r eun i r - s e-á 

or dinar iam ente pelo m enos  quatr o vez es  ao ano e s em pr e que for  
convocado por  s eu pr es idente ou pela m aior ia abs oluta de s eus  
m em br os . 

 
Ar t. 1 2  – E ntr e outr as  com petências  do Cons elho M unicipal  de 
P lanejam ento – CM P , incluem -s e: 
 

I . Decidi r  s obr e cas os  om is s os , nas  clas s i ficações  de us o do s olo, 
s uger indo r egu lam entos  adicionais ;  

 
I I . Defer i r  s ol ici tações  de l icença r efer entes  a us os  per m is s íveis ;  

 
I I I . Decidi r  s obr e a apr ovação de pr ojetos  cu ja ár ea cons tr u ída total  

u l tr apas s e em , no m áx im o, 1 0  % (dez  por  cento) os  l im ites  
quanti tativos  par a a clas s i ficação dos  us os  s egundo a s ua es cala;  

 
IV. Defer i r  os  pedidos  de loteador es , r efer entes  à doação de ár ea ao 

m unicípio s i tuado em  local  for a dos  l im ites  da ár ea a s er  loteada, 
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a que s e r efer e o § 5 ° do Ar t. 6 ° da L ei  de P ar celam ento do S olo 
U r bano. 

 
V. Defer i r  as  P r opos tas  de Adequação dos  L oteam entos  Apr ovados  

à im plantação ocor r ida, de acor do com  o geor r efer enciam ento 
dos  m es m os  e dos  es tudos  elabor ados  pela Câm ar a de 
As s es s or am ento T écnico es pecífica. 

 
 
 
 

CAP ÍT U L O III 
CON CE IT OS  E  D E F IN IÇÕE S  

 
Ar t. 1 3  – P ar a fins  de apl icação da pr es ente L ei  s ão adotados  os  
conceitos  e defin ições  abaix o enum er ados . 
 

I. Afas tam ento: é a m enor  dis tância entr e duas  edificações , ou entr e 
um a edificação e as  l inhas  divis ór ias  do lote onde ela s e s i tua. 

 
I I . Agrupam ento R es idencial (H 4 ):  é um  conjunto de edificações  de 

us o habitacional , guar dando um a cer ta vincu lação entr e s i  e 
for m ando um  agr upam ento integr ado. 

 
I I I . Coeficien te de Aproveitam ento:  é a r elação entr e a ár ea edificável  e 

a ár ea total  do lote. 
 
IV. Com ércio:  é a atividade pela qual  fica car acter iz ada um a r elação de 

tr oca vis ando ao lucr o e es tabelecendo a ci r cu lação de 
m er cador ias . 

 
V.Com ércio e S erviço D is t r ital (CS 2 ):  é a atividade de m édio por te, de 

uti l i z ação im ediata ou inter m itente, des tinada a atender  um  bair r o 
ou z ona, e que neces s i te de um a ár ea cons tr u ída não in fer ior  a 
1 0 0 ,0 0  m ²  (cem  m etr os  quadr ados ) e não s uper ior  a 5 0 0 ,0 0  m ²  
(qu inhentos  m etr os  quadr ados ), tais  com o: S apatar ias , chaveir os , 
cabelei r ei r os , bar bear ias , s alões  de belez a, s aunas ;  Confeitar ias , 
tabacar ias , ar m ar inhos , bi ju ter ias , joalher ias , butiques , atel iês , 
galer ias  de ar te, loter ias , l ivr ar ias , papelar ias  e antiquár ios ;  
E s cr i tór ios  de pr ofis s ionais  l iber ais , de pr es tação de s er viços , 
cons u ltór ios  m édicos , odontológicos  e veter inár ios ;  L abor atór ios  de 
anál is es  cl ín icas , r adiológicos  e fotogr áficos ;  Agências  bancár ias , 
de jor nal , de tu r i s m o; P os tos  telefôn icos , de cor r eios  e telégr afos ;  
M anufatur as  e ar tes anatos ;  
Oficinas  de E letr odom és ticos ;  L oja de fer r agens , m ater iais  
dom és ticos , calçados  e r oupas ;  R es taur antes  e cafés ;  
P anificador as ;  M alhar ias , lavander ias , tipogr afias , cl icher ias ;  Venda 
de eletr odom és ticos  m óveis , m ater iais  de cons tr ução, de veícu los  e 
aces s ór ios ;  Oficinas  m ecânicas  e bor r achar ias ;  L anchonetes , 
pas telar ias , peix ar ias  e m er cados . 
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VI . Com ércio e S erviço E s pecial (CS 4 ):  é a atividade de qualquer  por te, 

cu jas  car acter ís ticas  lhe confer em  um a pecul iar idade que ex ige 
tr atam ento di fer enciado, em  função de s ua natur ez a ou im pacto no 
tr áfego local , tais  com o: E s tacionam ento de veícu los , edifícios -
gar agem ; D is tr ibu ição ou abas tecim ento de com bus tíveis  em  ger al , 
lava-r ápidos ;  S er viços  P úbl icos  F eder al , E s tadual e M unicipal ;  
Depós itos  e ins talações  de ar m az enagem  em  ger al ;  
Conces s ionár ias  de vendas  de veícu los  em  ger al ;  Cam ping, pos tos  
de venda de gás . 

 
VI I . Com ércio e S erviço Geral (CS 3 ):  é a atividade de m édio e gr ande 

por te, de uti l i z ação im ediata ou inter m itente, des tinada a atender  
um  gr upo de bair r os  ou toda a cidade, e que neces s i te de um a ár ea 
cons tr u ída s uper ior  a 5 0 0 ,0 0  m ²  (qu inhentos  m etr os  quadr ados ), 
quais  s ejam : Ins ti tu ições  bancár ias , entidades  financeir as ;  H otéis , 
pous adas  e as s em elhados ;  Gr andes  es cr i tór ios , gr andes  lojas ;  
R es taur antes ;  Centr os  com er ciais , de jor nal i s m o; S uper  e 
h iper m er cados ;  Im pr es s or as , editor as ;  Gr andes  oficinas , oficinas  
de latar ia;  Com ér cio atacadis ta;  Ar m az éns  ger ais , depós itos ;  
E ntr epos tos , cooper ativas , s i los ;  Cer âm icas  e m ar m or ar ias . 

 
VI I I . Com ércio e S erviço Vicinal (CS 1 ):  é a atividade dis s em inada no 

inter ior  das  z onas  r es idenciais  de uti l i z ação im ediata, des tinada a 
atender  deter m inado bair r o ou z ona, cu ja cons tr ução não 
u ltr apas s e 1 0 0 ,0 0  m ²  (cem  m etr os  quadr ados ), quais  s ejam : 
M er cear ias , açougues , lei ter ias , qu itandas , far m ácias , r evis tar ias ;  
E nder eços  com er ciais , atividades  pr ofis s ionais  não incôm odas  
ex er cidas  individualm ente na pr ópr ia r es idência. 

 
IX . E qu ipam entos  S ociais  e Com unitár ios  (E ):  s ão as  edificações  que 

acom odam  os  us os  e atividades  de inter es s e s ocial  e com unitár io, 
tanto do s etor  públ ico com o da in iciativa pr ivada, tais  com o 
es tabelecim entos  cu ltu r ais , de ens ino, de cu lto, de s aúde e 
as s is tência s ocial , os  clubes  s ociais , r ecr eativos  e es por tivos  e os  
es tabelecim entos  adm in is tr ativos  do s etor  públ ico, cons ider ando-
s e “vicinais ” (E 1 ) aqueles  que dem andar em  um a ár ea cons tr u ída 
não s uper ior  a 4 0 0 ,0 0  m ²  (quatr ocentos  m etr os  quadr ados ) e 
“dis tr i tais ” (E 2 ), aqueles  que dem andar em  um a ár ea cons tr u ída 
m aior  que 4 0 0 ,0 0  m ²  (quatr ocentos  m etr os  quadr ados ), quais  
s ejam : Cr eches , pos tos  as s is tenciais , s edes  de entidades  
r el igios as , am bulatór ios  e cl ín icas ;  Cas as  de es petáculos  e de 
cu lto;  E s tabelecim entos  de ens ino; H os pitais , cas as  de s aúde, 
s anatór ios ;  E s tabelecim entos  adm in is tr ativos  do s etor  públ ico; 
Cinem as , teatr os , m us eus , auditór ios  de r ádio e televis ão; Clubes , 
s ociedades  r ecr eativas ;  Cam pos  des por tivos , par ques  de diver s ão, 
ci r cos . 

 
X. F aixa de drenagem :  é a faix a de lar gur a var iável , com pr eendendo a 

faix a não edificável  de dr enagem  pr opr iam ente dita e m ais  um a 
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faix a de pr oteção, des tinada a gar anti r  per fei to es coam ento das  
águas  pluviais  da r es pectiva bacia h idr ogr áfica. 

 
X I . H abitação Colet iva (H 2 ):  É  a edificação des tinada a abr igar  pes s oas  

que, por  diver s os  m otivos , não r es idem  com  s uas  fam í l ias , ou s eja, 
é a edificação des tinada a atividades  as s is tenciais  e com unitár ias  
(in ter natos , as i los , alber gues , conventos  e s im i lar es ). 

 
X I I . H abitação Colet iva M ult ifam iliar  (H 3 ):  é a edificação des tinada a 

s er vi r  de m or adia par a m ais  de um a fam í l ia, contendo duas  ou 
m ais  un idades  autônom as  e par tes  de us o com um . 

 
X I I I . H abitação de In teres s e S ocial (H 5 ):  é a habitação un ifam i l iar , cu ja 

ár ea total  não u ltr apas s e 1 0 0 ,0 0  m ²  (cem  m etr os  quadr ados ), onde 
os  padr ões  cons tr utivos  s ão es peciais . 

 
X IV. H abitação Gem inada:  é a habitação un ifam i l iar  contígua a outr a de 

us o s im i lar , a qual  es tá s epar ada por  um a par ede ou outr o 
elem ento com um . Car acter iz a-s e com o agr upam ento r es idencial  
(H 4 ). 

 
XV. H abitação U n ifam iliar  (H 1 ):  é a edificação des tinada a s er vi r  de 

m or adia par a um a s ó fam í l ia. 
 

XVI . Incôm oda:  é aquela atividade ou us o capaz  de pr oduz i r  r u ídos , 
tr epidações , gas es , poeir as , ex alações  ou s ign i ficativa per tur bação 
no tr áfego local . 

 
XVI I . Indús t r ia:  é atividade da qual  r es u lta a pr odução de bens  pela 

tr ans for m ação de ins um os . 
 

XVI I I . Indús t r ia Cas eira (I1 ):  é a atividade indus tr ial  for m al de pequeno 
por te, não incôm oda e não polu idor a, ins talada em  conjunto com  a 
habitação, e que envolve até 0 5  (cinco) pes s oas  tr abalhando no 
local . 

 
X IX. Indús t r ia M icro (I2 ):  é a atividade indus tr ial  for m al de pequeno 

por te, não incôm oda e não polu idor a, e que neces s i ta de ár ea 
cons tr u ída não s uper ior  a 1 8 0  m ²  (cento e oitenta m etr os  
quadr ados ), envolvendo até 1 0  (dez ) pes s oas  tr abalhando no local . 

 
XX. Indús t r ia de P equeno P or te (I3 ):  é a atividade indus tr ial  for m al de 

pequeno por te, não incôm oda e não polu idor a, e que neces s i ta de 
ár ea cons tr u ída não s uper ior  a 3 0 0  m ²  (tr ez entos  m etr os  
quadr ados ), envolvendo até 1 5  (qu inz e) pes s oas  tr abalhando no 
local . 

 
XXI . Indús t r ia de M édio P or te (I4 ):  é a atividade indus tr ial  for m al de 

m édio por te, não polu idor a, e que neces s i ta de ár ea cons tr u ída não 
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s uper ior  a 2 .0 0 0 ,0 0  m ²  (dois  m i l  m etr os  quadr ados ), envolvendo 
até 5 0  (cinqüenta) pes s oas  tr abalhando no local . 

 
XXI I . Indús t r ia de Grande P or te (I5 ):  é a atividade indus tr ial  for m al, de 

gr ande por te, não polu idor a, e que neces s i ta de ár ea cons tr u ída 
s uper ior  a 2 .0 0 0 ,0 0  m ²  (dois  m i l  m etr os  quadr ados ), envolvendo 
m ais  de 5 0  (cinqüenta) pes s oas  tr abalhando no local . 

 
XXI I I . N ociva:  é aquela atividade ou us o capaz  de caus ar  polu ição de 

qualquer  natur ez a em  gr au e intens idade incom patíveis  com  a 
pr es ença do s er  hum ano, e com  a neces s idade de um a 
conveniente pr es er vação do m eio am biente natur al . 

 
XXIV. Outras  indús t r ias :  s ão as  atividades  indus tr iais  que, em  função da 

ár ea cons tr u ída dem andada ou da m aior  ger ação de em pr egos , 
não pos s am  s er  clas s i ficadas  em  outr as  categor ias , bem  com o 
aquelas  de natur ez a nociva, per igos a ou polu idor a de qualquer  
por te. 

 
XXV. P er igos a:  é a atividade ou us o capaz  de por  em  r i s co a vida de 

pes s oas  e a integr idade fí s ica das  edificações  viz inhas . 
 

XXVI . R ecuo fron tal:  é a dis tância entr e a par ede fr ontal  da edificação e o 
al inham ento pr edial  do logr adour o, ger alm ente ex igido par a fins  de 
r es er va com  vis tas  a um  eventual  alar gam ento do logr adour o ou 
par a aum entar  o dis tanciam ento entr e as  tes tadas  das  edificações . 

 
XXVI I . S erviço:  é atividade, r em uner ada ou não, pela qual  fica 

car acter iz ado o pr és tim o da m ão-de-obr a ou as s is tência fí s ica, 
in telectual  ou es pi r i tual . 

 
XXVI I I . S etor  E s pecial:  é a por ção da cidade defin ida a par ti r  de um  fator  

condicionante ou l im itante, e cu ja im plantação ex ige um a es pecial  
atenção da Adm in is tr ação M unicipal . 

 
XXIX. T axa de Ocupação:  é a r elação entr e a ár ea de pr ojeção da 

edificação e a ár ea do lote. 
 

XXX. U s o do S olo:  é a atividade ou conjunto de atividades  des envolvidas  
nas  edificações  a s er em  im plantadas  em  um  deter m inado lote ou 
z ona. 

 
XXXI . U s o Adequado:  é o us o m ais  com patível  com  a conceituação da 

z ona, devendo s er  es tim ulado na m es m a. 
 

XXXI I . U s o P erm is s ível:  é o us o que pode eventualm ente s er  per m itido em  
um a z ona, dependendo de um a anál is e es pecífica pelo Cons elho 
M unicipal  de U r banis m o. 
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XXXI I I . U s o P roibido:  é o us o incom patível  com  a conceituação da z ona, e 
que não pode s er  aceito na m es m a. 

 
XXXIV. Z ona:  é cada por ção da cidade com  um a conceituação es pecífica e 

s u jei ta a r egim es  ur banís ticos  pr ópr ios  e di fer enciados . 
 

 
 

CAP ÍT U L O IV 
D AS  D IS P OS IÇÕE S  T R AN S IT ÓR IAS  E  F IN AIS  

 
 

Ar t. 1 4  -  S er á m antido o us o das  atuais  edificações , des de que 
devidam ente l icenciadas , s endo que as  am pl iações  que contr ar iem  
dis pos ições  des ta L ei , depender ão da anál is e e par ecer  favor ável  do 
Cons elho M unicipal  de P lanejam ento. 

 
§ 1 ° -  O “caput” des te Ar tigo não s e apl ica às  atividades  

incôm odas , nocivas  ou per igos as , que ter ão pr az o m áx im o 
im pr or r ogável  de 1 2  (doz e) m es es , contados  da data da apr ovação 
des ta L ei , par a adequação das  atividades  aos  pr eceitos  legais . 

 
§ 2 ° -  As  indús tr ias  ex is tentes  no m unicípio, s i tuadas  na m alha 

ur bana não defin ida com o S etor  E s pecial  Indus tr ial  ter ão o pr az o 
m áx im o de 0 5  (cinco) anos , contados  da data da apr ovação des ta L ei , 
par a tr ans fer ência de s ua local iz ação par a o S etor  s upr a m encionado. 

 
§ 3 ° -  S er á adm itida a tr ans fer ência ou s ubs ti tu ição de alvar á de 

funcionam ento de es tabelecim ento legalm ente autor iz ado, des de que a 
nova local iz ação ou atividade atenda aos  dis pos i tivos  ex pr es s os  nes ta 
L ei  e em  s eus  r egu lam entos . 

 
Ar t. 1 5  -  A Adm in is tr ação M unicipal  poder á deter m inar  m edidas  
cor r etivas , a s er em  tom adas  junto aos  r es pons áveis  pelas  edificações  e 
us os  des confor m es  com  os  dis pos i tivos  des ta L ei  e s eus  r egu lam entos , 
cas o es ta des confor m idade for  ju lgada pr ejudicial  às  di r etr iz es  de 
or denam ento funcional  na cidade. 

 
Ar t. 1 6  -  A per m is s ão par a a local iz ação ou cons tr ução de edificação 
envolvendo qualquer  us o ou atividade cons ider ada nociva, caus ador a 
de im pacto ou per igos a, as s im  declar ada pelo S etor  de M eio U r bano da 
S ecr etar ia M unicipal  de P lanejam ento e In fr a-es tr utur a, depender á de 
elabor ação de E s tudo de Im pacto de Viz inhança -  E IV – e pr évia 
apr ovação do pr ojeto pelos  ór gãos  com petentes  do E s tado, atendidas  
as  ex igências  es pecíficas  par a cada cas o. 

 
Ar t. 1 7  -  Os  alvar ás  de local iz ação e funcionam ento poder ão s er  
cas s ados  a qualquer  tem po nos  cas os  em  que a atividade 
des envolvida: 
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I .  S e r evele incôm oda, nociva ou per igos a às  pes s oas  e 
pr opr iedades  ci r cunviz inhas , 

I I . S eja des vi r tuada de s uas  car acter ís ticas  or iginalm ente 
apr ovadas , ou 

I I I . Contr ar ie o inter es s e públ ico e as  di r etr iz es  des ta L ei  e 
s eus  r egu lam entos . 

 
Ar t. 1 8  -  E s ta L ei  entr ar á em  vigor  na data de s ua publ icação, 
r evogadas  as  dis pos ições  em  contr ár io. 

 

 

P refeito M un icipal de P ontal do P araná e M em bro N ato do 

Cons elho do L itoral 
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2 .6  L E I D O P AR CE L AM E N T O D O S OL O 

 
D ata: .........../.........../2 0 0 4 .  

S úm ula: D is põe s obre loteam entos , 
des m em bram entos , un if icações  e 
condom ín ios  hor izontais  s ituados  no 
m unicípio. 

 
A Câm ar a M unicipal  de P ontal  do P ar aná, E s tado do P ar aná decr etou, e 
eu, P r efeito M unicipal , s anciono a s eguinte L ei :  

 
 

CAP ÍT U L O I 
D IS P OS IÇÕE S  P R E L IM IN AR E S  

 
Ar t. 1 °-  A pr es ente L ei  s e des tina a dis cipl inar  os  pr ojetos  de 
par celam ento do s olo ur bano no m unicípio de P ontal  do P ar aná, os  
quais  depender ão da apr ovação pr évia e fi s cal iz ação da P r efeitu r a, 
Cons elho do L i tor al  e dos  ór gãos  es taduais  ou feder ais , quando 
neces s ár io for , confor m e as  nor m as  aqui  contidas . 
 
§ 1 ° -  Cons ider a-s e loteam ento a s ubdivis ão de um  ter r eno em  lotes  
u r banos  edificáveis , r es peitadas  as  dim ens ões  m ín im as  es tabelecidas  
na L ei  de Z oneam ento, U s o e Ocupação do S olo U r bano, com  a 
aber tu ra de novas  vias  de circu lação, de logr adour os  públ icos  ou o 
pr olongam ento das  vias  ex is tentes , r es peitados  os  r equ is i tos  pr evis tos  
na L ei  de S is tem a Viár io M unicipal . 
 

§ 2 ° -  Cons ider a-s e des m em bram ento a s ubdivis ão de um  ter r eno 
em  lotes  u r banos  edificáveis , r es peitadas  as  dim ens ões  m ín im as  
es tabelecidas  na L ei  de Z oneam ento, U s o e Ocupação do S olo U r bano, 
com  o aproveitam ento das  vias  públicas  exis ten tes . 
 

§ 3 ° -  Cons ider a-s e un if icação a junção de dois  ou m ais  lotes  
u r banos , or iginando apenas  um  lote edificável  que pos s ua as  
dim ens ões  m ín im as  es tabelecidas  pela L ei  de ,U s o e Ocupação do S olo 
M unicipal . 
 

§ 4 ° -  Cons ider a-s e condom ín io o fr acionam ento de um a gleba em  
par tes  ideais  des tinadas  e vincu ladas  às  edif icações . 
 
Ar t. 2 °-  S om ente s er á adm itido o par celam ento do s olo par a fins  
u r banos  nas  Z onas  U r banas  ou de E x pans ão U r bana, as s im  defin idas  
nas  leis  m unicipais  de P er ím etr o U r bano e de Z oneam ento par a 
Ocupação e U s o do S olo U r bano. 
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P ar ágr afo ún ico -  Quando a gleba a s er  par celada es tiver  par cialm ente 
local iz ada em  ár ea ur bana, tiver  ár ea total  in fer ior  a 1 0 0 .0 0 0 ,0 0  m ²  
(cem  m i l  m etr os  quadr ados ) e m ais  de 8 0 % (oitenta por  cento) de s ua 
s uper fície s i tuada na ár ea ur bana, poder á s er  par celada na s ua 
total idade; nos  dem ais  cas os , s om ente poder á s er  par celada a par te da 
gleba s i tuada na ár ea ur bana, des de que a ár ea r em anes cente 
per m aneça igual  ou s uper ior  à dim ens ão m ín im a autor iz ada pelo 
IN CR A. 
 
Ar t. 3 °-  N ão s er á per m itido o par celam ento do s olo em : 
 
I . ár eas  de banhado e s u jei tas  à inundação, confor m e dados  dos  

ór gãos  com petentes  m unicipais , es taduais  e feder ais ;   
I I . ár eas  defin idas  com o tur fei r as , bem  com o em  s olos  cons ider ados  

s us cetíveis  a er os ão, os  quais  dever ão per m anecer  com  s ua 
pr oteção vegetal  natur al , s alvo quando for em  neces s ár ias  obr as  
de engenhar ia (cor tes , ater r o e ter r aplenagem ) no qual  devem  s er  
ex ecutadas  obr as  de cons tr ução; 

I I I . ter r enos  s i tuados  for a do alcance dos  equipam entos  u r banos , 
es pecificam ente das  r edes  públ icas  de abas tecim ento de água 
potável  e de ener gia elétr ica, s alvo s e atendidas  as  ex igências  dos  
ór gãos  com petentes . 

 
§ 1 ° -  S ão cons ider adas  s us cetíveis  à er os ão as  ár eas  local iz adas  

em  beir as  de canal, na or la e nas  encos tas . 
 

§ 2 ° -  O par celam ento de ár eas  alagadiças  s om ente s er á per m itido 
quando gar antidas  as  condições  de es coam ento das  águas  s uper ficiais  
e s ubter r âneas , bem  com o a ex ecução de ater r o, quando neces s ár io. 
 

§ 3 ° -  O par celam ento do s olo, par a fins  de loteam ento, em  ár eas  
com  decl ividades  nu la ou m áx im a de 0 ,5 %, s om ente s er á per m itido 
quando gar antidas  as  condições  de es coam ento de águas  s uper ficiais  e 
s ubter r âneas . 
 
Ar t. 4 ° -  N o que s e r efer e às  ár eas  de pr es er vação par ciais  ou 
per m anentes , às  faix as  não edificáveis  a s er em  r es er vadas  ao longo 
dos  r ios  e canais , bem  com o qualquer  outr a r es tr ição am biental  
s ign i ficativa, as  m es m as  s er ão defin idas  pelo ór gão com petente 
es tadual, es tabelecendo par a cada cas o, em  conjunto com  técnicos  
m unicipais , di r etr iz es  que pr es er vem  ao m áx im o as  condições  natur ais  
das  m es m as . 
 
Ar t. 5 ° -  Quando o inter es s ado pr etender  par celar  um a ún ica gleba 
m ediante m ais  de um a das  for m as  de par celam ento pr evis tas  nes ta L ei , 
dever á o m es m o des m em br ar  a ár ea or iginal  em  quantas  par tes  for  
neces s ár io, individual iz ando-as , s endo que, par a cada um a delas , s er á 
apl icado o r egim e ur banís tico cor r es pondente à m odal idade nela 
pr etendida. 
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CAP ÍT U L O II 

D OS  M E CAN IS M OS  P AR A P AR CE L AR  
S E ÇÃO I - D OS  L OT E AM E N T OS  

 
Ar t. 6 ° -  Os  loteam entos  dever ão atender  aos  s egu intes  r equ is i tos :  

 
I . Os  lotes  ter ão ár ea e tes tada m ín im as  de acor do com  o 

es tabelecido par a a z ona ur bana em  que es tiver  ins er ido a gleba, 
confor m e a L ei  de Z oneam ento par a U s o e Ocupação do S olo 
U r bano, vigente no m om ento da s ol ici tação da cons u lta par a 
r equer er  di r etr iz es  par a o loteam ento; 

I I . Os  lotes  des tinados  ao us o de habitação de inter es s e s ocial , ter ão 
no m ín im o 2 4 0  m ²  (duz entos  e quar enta m etr os  quadr ados ) de 
ár ea, com  tes tada m ín im a de 1 0 ,0 0  m  (dez  m etr os ), e s er ão 
apr ovados  s om ente quando s e tr atar  de L oteam entos  P opular es , 
em  cas os  es pecíficos , confor m e des cr i tos  na S eção I I I  des te 
Capítu lo;  

I I I . As  vias  de ci r cu lação pr opos tas  par a o loteam ento dever ão 
ar ticu lar -s e com  o s i s tem a viár io ex is tente, e ter ão s uas  di r etr iz es  
pr eviam ente es tabelecidas  pela P r efeitu r a, de acor do com  a L ei  de 
S is tem a Viár io es tabelecido no P lano D ir etor  de Des envolvim ento 
Integr ado de P ontal  do P ar aná; 

IV. N o m om ento da apr ovação do loteam ento, s er ão doadas  ao 
m unicípio as  ár eas  que s er ão des tinadas  ao s i s tem a de 
ci r cu lação, à im plantação de equipam entos  u r banos  e 
com unitár ios , bem  com o a es paços  l ivr es  de us o públ ico, 
podendo nes te ú l tim o cas o contem plar  ár eas  de pr es er vação 
per m anente. 

 
§ 1 ° -  O total  da per centagem  das  ár eas  a s er em  doadas  ao 

m unicípio, no m om ento da apr ovação do loteam ento, das  quais  tr ata o 
i tem  IV des te Ar tigo, não poder á s er  in fer ior  a 3 5  % (tr in ta e cinco por  
cento) do total  da ár ea a s er  loteada, dentr e os  quais  dever ão atender  
ao m ín im o es tabelecido par a equipam entos  públ icos  com unitár ios  e 
ár eas  ver des . 

 
§ 2 ° -  Cons ider am -s e com unitár ios  os  equ ipam entos  públ icos  

de educação, cu ltu r a, s aúde, laz er  e s egur ança. 
 
§ 3 ° -  Cons ider am -s e ur banos  os  equ ipam entos  públ icos  de 

abas tecim ento de água, s er viços  de es gotos , ener gia elétr ica, coletas  
de águas  pluviais , r ede telefôn ica e gás  canal iz ado. 

 
§ 4 ° -  As  ár eas  des tinadas  à im plantação dos  equipam entos  

públ icos  ou com unitár ios  dever ão s er  iguais  ou m aior es  que o lote 
m ín im o per m itido par a a z ona em  que es tiver  ins er ido o loteam ento. 

 
§ 5 ° -  Quando a P r efeitu r a M unicipal , bas eada em  pr ojetos  

ex is tentes , neces s i tar  im plantar  equ ipam entos  públ icos  for a dos  l im ites  
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da gleba, a par cela des tinada a ár eas  públ icas  poder á s er  doada for a da 
m es m a, des de que os  equipam entos  ex is tentes  nas  adjacências  
s atis façam  a dem anda cr iada pelo novo par celam ento. E s te 
pr ocedim ento s om ente s er á pos s ível  s e for  pr eviam ente defer ido pelo 
Cons elho M unicipal  de P lanejam ento. 
 

 
S E ÇÃO II 

D A AP R OVAÇÃO D OS  L OT E AM E N T OS  
 
Ar t. 7 ° -  Antes  da elabor ação do pr ojeto de loteam ento, o inter es s ado 
dever á s ol ici tar  à P r efeitu r a M unicipal  que defina as  di r etr iz es  par a a 
im plantação do loteam ento, devendo apr es entar  par a tal , r equer im ento, 
tí tu lo de pr opr iedade do im óvel , planta de s i tuação do im óvel  na es cala 
adequada e um a planta tam bém   na es cala   adequada contendo, pelo 
m enos :  

 
I . A or ientação m agnética ou ver dadeir a e des cr ição do per ím etr o 

em  U T M (U niver s al  T r ans ver s a de M er cator ) Datum  H or iz ontal :  
S AD 6 9  – Vis ta Alegr e – M G, Datum  Ver tical :  Im bituba -  S C; 

I I . As  divis as  da gleba a s er  loteada; 
I I I . As  cur vas  de n ível  com  dis tâncias  de 1  (um ) em  1 (um ) m etr o;   
IV. A local iz ação dos  cur s os  d’água, bos ques , ár eas  alagadiças , 

l inhas  de tr ans m is s ão de ener gia e dem ais  indicações  
topogr áficas  que inter es s em ; 

V. A indicação do ar r uam ento contíguo a todo o per ím etr o;  
VI . Car acter iz ação da vegetação ex is tente no im óvel . 
VI I . T i tu lo de dom ín io atual iz ado na época da apr ovação. 

 
§ 1 ° -  T oda e qualquer  planta apr es entada, dever á acom panhar  

a Anotação de R es pons abi l idade T écnica (AR T ), junto ao CR E A 
r efer ente aos  des enhos  apr es entados , dentr o da habi l i tação pr ofis s ional  
legalm ente ex igível . 

 
§ 2 ° -  S em pr e que neces s ár io, a cr i tér io do ór gão com petente, a 

P r efeitu r a poder á ex igi r  a ex tens ão do levantam ento plan i-altim étr ico ao 
longo do per ím etr o do ter r eno até o l im ite de 1 0 0 ,0 0  m  (cem  m etr os ), 
ou até o talvegue ou divis or  m ais  pr óx im o. 

 
Ar t. 8 ° -  A P r efeitu r a, após  a anál i s e da docum entação encam inhada 
pelo inter es s ado, em iti r á par ecer  técnico r efer ente às  ex igências  que 
dever ão s er  r es peitadas  pelo loteador  em  s eu pr ojeto defin i tivo, bem  
com o indicar á nas  plantas  apr es entadas  ao r equer im ento, as  s egu intes  
in for m ações :  

 
I . R uas  ou es tr adas  ex is tentes  ou pr ojetadas  que com ponham  o 

s i s tem a viár io do m unicípio a s er em  r es peitadas , confor m e i tem  
I I I  do Ar t. 6 ° des ta L ei ;  

I I . L ocal iz ação apr ox im ada dos  ter r enos  des tinados  a equipam entos  
u r banos  e com unitár ios  e das  ár eas  l ivr es  de us o públ ico, 
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confor m e i tem  IV do Ar t. 6 ° des ta L ei ;  
I I I . Z ona(s ) em  que s e ins er e a ár ea, com  indicação dos  r es pectivos  

us os  per m itidos , per m is s íveis  e pr oibidos ;  
 
§ 1 ° -  As  ár eas  com  cober tur a vegetal  s ign i ficativa e que 

dever ão s er em  pr es er vadas , s er ão defin idas  pela S ecr etar ia de M eio 
Am biente M unicipal . 

 
§ 2 ° -  As  di r etr iz es  ex pedidas  vigor ar ão pelo pr az o m áx im o de 1  

(um ) ano. S e nes te pr az o, o inter es s ado não pr otocolar  o pedido de 
apr ovação final  do loteam ento, as  m es m as  per der ão a s ua val idade, 
devendo o r equer ente s ol ici tar  a r enovação das  m es m as , s e houver  
in ter es s e. 

 
§ 3 ° -  A P r efeitu r a M unicipal  s e pr onunciar á s obr e o pedido de 

loteam ento (di r etr iz es ) num  pr az o m áx im o de 3 0  (tr in ta) dias , contados  
a par ti r  da data do pr otocolo, pr or r ogáveis  no cas o da neces s idade de 
es clar ecim ento ou com plem entação por  par te do inter es s ado. 

 
Ar t. 9 ° -  O pr ojeto defin i tivo do loteam ento, par a a apr ovação final , 
dever á conter :  

 
I . P lanta de s i tuação na es cala adequada em  coor denadas  

geogr áficas ;  
I I . L evantam ento plan i-altim étr ico da ár ea total  na es cala adequada, 

com  R . N . r econhecidas  e coor denadas  geogr áficas  em  s eu 
per ím etr o;  

I I I . P lanta de ar r uam ento apr ovado pela P r efeitu r a;  
IV. T í tu lo de pr opr iedade do im óvel , com  pr ova de dom ín io;  
V. Cer tidão N egativa de im pos tos  e tr ibutos  m unicipais , es taduais  e 

feder ais ;  
VI . P lanta do loteam ento na es cala adequada, em  pelo m enos  4  

(quatr o) vias , contendo: des enho das  quadr as , lotes  e r uas  com  
as  r es pectivas  dim ens ões  e num er ações , a indicação das  ár eas  a 
s er em  doadas  à P r efeitu r a com  s uas  r es pectivas  per centagens  
em  r elação à ár ea total , bem  com o o quadr o es tatís tico 
contem plando todas  es tas  ár eas ;  

VI I . Indicação em  planta dos  per fi s  de todas  as  l inhas  de es coam ento 
das  águas  pluviais  e das  s er vidas ;  

VI I I . M em or iais  des cr i tivos  do loteam ento, confor m e m odelo padr ão 
da P r efeitu r a M unicipal ;  

IX . Anotação de R es pons abi l idade T écnica (AR T ), junto ao CR E A 
r efer ente a todos  os  pr ojetos  apr es entados , dentr o da habi l i tação 
pr ofis s ional  legalm ente ex igível ;  

X. L audo de viabi l idade de abas tecim ento de água (S AN E P AR );  
X I . P r ojeto de I lum inação P úbl ica. 

 
§ 1 ° -  Os  des enhos  apr es entados  dever ão obedecer  às  

car acter ís ticas  técnicas  indicadas  pela AB N T . 
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§ 2 ° -  A planta do pr ojeto dever á s er  as s inada pelo pr opr ietár io 
e pelo R es pons ável  T écnico legalm ente habi l i tado pelo CR E A par a 
ex ecução dos  r es pectivos  s er viços . 

 
§ 3 o -  O pr ofis s ional  r es pons ável  dever á pos s u i r  cadas tr o 

m unicipal . 
 

Ar t. 1 0  -  E m  nenhum  cas o os  ar r uam entos  do loteam ento poder ão 
pr ejudicar  o es coam ento natur al  das  águas  nas  r es pectivas  bacias  
h idr ogr áficas , devendo as  obr as  neces s ár ias  s er em  ex ecutadas  nas  vias  
públ icas  ou em  faix as  r es er vadas  par a es s e fim . 

 
Ar t. 1 1  -  Quando da apr ovação do pr ojeto defin i tivo de loteam ento, a 
P r efeitu r a M unicipal  caucionar á um a ár ea equivalente a 3 5 % da ár ea 
total  loteada, m ediante es cr i tu r a públ ica, em  gar antia às  obr as  de 
ur baniz ação a s er em  r eal iz adas  por  r es pons abi l idade do(s ) 
pr opr ietár io(s ), s om ente após  o que s er á ex pedido Alvar á par a r eal iz ar  
Obr as  de U r baniz ação, onde cons tem  os  pr az os  e pos s íveis  
pr or r ogações  par a a conclus ão defin i tiva. 

 
§ 1 ° -  A conclus ão das  obr as  de ur baniz ação pr evis tas  em  cada 

pr oces s o de loteam ento s er á docum entada por  Cer ti ficado de 
Conclus ão de Obr as  de U r baniz ação, ex pedido pelo P r efeito M unicipal  
após  anál i s e dos  técnicos  r es pons áveis , in tegr antes  ao quadr o 
funcional  da P r efeitu r a, faz endo ces s ar  os  efeitos  des s e Ar tigo. 

 
§ 2 ° -  P oder ão s er  ex pedidos  cer ti ficados  de conclus ão par cial  

de obr as  de ur baniz ação, des de que o r em anes cente da ár ea loteada 
s eja in fer ior  a 4 0  % (quar enta por  cento) do ter r eno par celado e que 
or iginou o pr oces s o. 

 
Ar t. 1 2  -  A em is s ão de Cer ti ficados  de Conclus ão de U r baniz ação em  
loteam entos  s ó s e dar á após  a E s cr i tu r a P úbl ica de doação das  ár eas  
r efer idas  no i tem  IV do Ar t. 6 ° des ta L ei , por  par te do pr opr ietár io, ao 
P oder  P úbl ico M unicipal , que as  adjudicar á ao s eu patr im ônio, 
enquanto ter r eno ou logr adour o. 

 
Ar t. 1 3  -  P or  ocas ião da apr ovação da planta do loteam ento, o 
pr opr ietár io as s inar á um  T er m o de Com pr om is s o no qual  s e obr igar á a: 

 
I  – ex ecutar , no pr az o de 2  (dois ) anos , s em  qualquer  ônus  par a a 
P r efeitu r a, as  s egu intes  obr as , cons tantes  de cr onogr am a fí s ico 
apr ovado com  o pr ojeto:  
 

a) aber tur a, ter r aplenagem  e, no m ín im o, pavim entação em  
s aibr o nas  vias  de ci r cu lação, com  es pes s ur a m ín im a de 1 0  
cm  (dez  centím etr os ), confor m e es pecificação da P r efeitu r a 
M unicipal , bem  com o os  r es pectivos  m ar cos  de al inham ento 
e n ivelam ento, s endo que os  cor tes  e ater r os  não poder ão 
u ltr apas s ar  a altu r a de 2 ,0 0  m  (dois  m etr os );  
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b) dr enagens , ater r os , pontes , ponti lhões  e bueir os  que s e 
fiz er em  neces s ár ios ;  

c) ar bor iz ação das  vias  de loteam ento, na pr opor ção m ín im a 
de 2  (duas ) ár vor es  a cada 1 2 ,0 0  m  (doz e m etr os );  

d) ex ecução da r ede par a o abas tecim ento de água; 
e) r ede de ener gia elétr ica e r ede de i lum inação públ ica (com  

lum inár ias )  em  confor m idade com   pr ojeto e di r etr iz es  
apr ovados  pela COP E L ;  

f) quais quer  outr as  obr as  or iundas  de atendim ento dos  
dis pos i tivos  da pr es ente L ei ;  

g) dem ar cação dos  lotes  e quadr as , es tas  com  m ar cos  de 
concr eto. 

 
I I  – for m al iz ar  a h ipoteca dos  lotes  caucionados  em  favor  da P r efeitu r a, 

faz endo cons tar  da r es pectiva es cr i tu r a que a ex ecução das  
obr igações  s er á fi s cal iz ada pela P r efeitu r a M unicipal ;  

 
I I I  – faci l i tar  a fi s cal iz ação per m anente da P r efeitu r a M unicipal  dur ante a 

ex ecução das  obr as  e s er viços ;  
 
IV – não outor gar  qualquer  es cr i tu r a defin i tiva de venda de lotes , antes  

de conclu ídas  as  obr as  pr evis tas  no Incis o I  des te Ar tigo, e de 
cum pr idas  as  dem ais  obr igações  im pos tas  por  es ta L ei  ou 
as s um idas  no T er m o de Com pr om is s o;  

 
V – faz er  cons tar  nos  com pr om is s os  de com pr a e venda de lotes , o 

contido no T er m o de Com pr om is s o as s inado com  a P r efeitu r a 
M unicipal  pr evis to no Incis o I  des te Ar tigo. 

 
P ar ágr afo ún ico -  N o cas o do pr ojeto de loteam ento s er  ex ecutado por  
etapas , confor m e o P ar ágr afo 3 ° do Ar t. 1 1 , o ter m o de com pr om is s o 
r efer ido no Ar t. 1 3 , dever á conter  ainda: 

 
I . Defin ição de cada etapa do pr ojeto, de m odo a as s egur ar  a cada 

com pr ador  de lote o pleno us o e goz o dos  equipam entos  
pr evis tos  par a o loteam ento; 

I I . Defin ição do pr az o de ex ecução de todo o pr ojeto e dos  pr az os  e 
ár eas  cor r es pondentes  a cada etapa; 

I I I . E s tabelecim ento das  condições  es peciais , s e for  o cas o, par a a 
l iber ação das  ár eas  cor r es pondentes  a cada etapa; 

IV. Indicação dos  lotes  que poder ão s er  al ienados  pr opor cionalm ente 
às  etapas  do pr ojeto. 

 
Ar t. 1 4  -  U m a vez  apr ovado o plano de loteam ento e defer ido o 
pr oces s o, a P r efeitu r a M unicipal  baix ar á um  Decr eto de apr ovação do 
pr ojeto de loteam ento, no qual  dever á cons tar :  

 
I . Dados  que car acter iz em  e identi fiquem  o loteam ento; 
I I . As  condições  em  que o loteam ento foi  apr ovado; 
I I I . Indicações  das  ár eas  des tinadas  a vias  e logr adour os , ár eas  l ivr es  
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e ár eas  des tinadas  a equipam entos  com unitár ios , as  quais  s e 
incor por am  autom aticam ente ao P atr im ônio M unicipal , com o 
bens  de us o e com um , s em  ônus  de qualquer  es pécie par a a 
P r efeitu r a;  

IV. Indicação das  ár eas  a s er em  caucionadas , na for m a do Ar t. 1 1 , 
com o gar antia da ex ecução das  obr as ;  

V. Anex o no qual  a des cr ição das  obr as  a s er em  r eal iz adas  e o 
cr onogr am a de s ua ex ecução fí s ica, em  etapas  de no m áx im o 2 4  
(vinte e quatr o) m es es  par a loteam entos  com  até 1 0 0 .0 0 0 ,0 0  m ²  
(cem  m i l  m etr os  quadr ados ). 

 
Ar t. 1 5  -  N ão caber á à P r efeitu r a M unicipal  qualquer  r es pons abi l idade 
pela di fer ença de m edidas  nos  lotes  ou quadr as  que o inter es s ado 
venha a encontr ar , em  r elação às  m edidas  cons tantes  dos  pr ojetos  
apr ovados . 

 
Ar t. 1 6  -  Os  r es pons áveis  por  par celam entos  não apr ovados  pela 
P r efeitu r a M unicipal , ainda que im plantados  ou em  fas e de 
im plantação, dever ão pr ocur ar  a P r efeitu r a M unicipal  par a  
r egu lar iz ar em  os  r efer idos  par celam entos , adaptando-os  às  ex igências  
des ta L ei . 

 
Ar t. 1 7  -  P ar a a apr ovação de r efor m ulações  em  loteam entos  já 
apr ovados  e r egis tr ados  dever á o inter es s ado apr es entar  à P r efeitu r a:  
 
I . R equer im ento s ol ici tando r efor m ulação no loteam ento r egis tr ado; 
I I . R equer im ento e Declar ação de concor dância dos  adquir entes  

as s inada pelos  m es m os  ou s eus  r epr es entantes  legais ;  
I I I . Cópia do pr ojeto or iginal  apr ovado, alvar á anter ior ;  
IV. P r ojeto das  r efor m ulações  pr etendidas . 

 
Ar t. 1 8  -  A S ecr etar ia anal i s ar á as  r efor m ulações  s ol ici tadas . 

 
§ 1 ° -  N o cas o da r efor m ulação pr etendida s er  s im ples , a 

S ecr etar ia pr oceder á a indicação das  m odificações  no Alvar á. 
 
§ 2 ° -  Cons ider am -s e r efor m ulações  s im ples  aquelas  que não 

im pl icar em  em  alter ação do s is tem a viár io, bem  com o nas  ár eas  
des tinadas  ao m unicípio. 

 
§ 3 ° -  N o cas o de r efor m ulações  com plex as  a S ecr etar ia ex pede 

novo Alvar á e baix a novo Decr eto, devendo per m anecer  os  per centuais  
de ár eas  des tinadas  ao m unicípio. 

 
§ 4 ° -  Cons ider am -s e r efor m ulações  com plex as  aquelas  que 

im pl icar em  em  alter ações  de di r etr iz es  do s i s tem a viár io. 
 

Ar t. 1 9  -  N as  apr ovações  de r efor m ulações  com plex as  o inter es s ado 
dever á, então, apr es entar  todos  os  docum entos  des cr i tos  no Ar t. 9 º . 
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S E ÇÃO III 
D OS  L OT E AM E N T OS  P OP U L AR E S  

 
Ar t. 2 0  -  Os  loteam entos  popular es  s om ente s er ão per m itidos  com  a 
final idade de atender  à dem anda habitacional  de baix a r enda, cu jos  
lotes  ter ão o valor  m áx im o a s er em  com er cial iz ados  es tabelecidos  pela 
ór gão com petente do m unicípio. 

 
§ 1 ° -  Os  loteam entos  popular es  s om ente s er ão autor iz ados  

naquelas  z onas  onde for  pr evis to o s eu adens am ento; as s im  m es m o 
s om ente m ediante a apr ovação pr évia pela P r efeitu r a. 

 
§ 2 ° -  P ar a a apr ovação dos  loteam entos  popular es , dever ão s er  

s egu idos  os  m es m os  pr ocedim entos  es tabelecidos  par a os  dem ais  
loteam entos , os  quais  es tão r efer idos  da S eção I I  des te Capítu lo. 

 
 

S E ÇÃO IV 
D E  S U B D IVIS ÕE S , U N IF ICAÇÕE S  E  S U AS  AP R OVAÇÕE S . 

 
Ar t. 2 1  -  As  s ubdivis ões  e un i ficações  de ter r enos  no m unicípio dever ão 
ter  s eus  pr ojetos  pr eviam ente apr ovados  pela P r efeitu r a. 

 
Ar t. 2 2  -  O inter es s ado em  des m em br ar  ou un i ficar  lotes  dever á 
apr es entar  o pedido de apr ovação acom panhado dos  s eguintes  
docum entos :  

 
I . P lanta de s i tuação na es cala 1 :5 .0 0 0 ;  
I I . T í tu lo de pr opr iedade do im óvel ;  
I I I . P lanta na es cala 1 :1 0 0 0  do des m em br am ento ou un ificação com  

as  divis as  da ár ea total , contendo a local iz ação dos  cur s os  
d’água, bos ques , ár eas  alagadiças , cons tr uções  ex is tentes  e 
dem ais  indicações  topogr áficas  que inter es s em ; 

IV. M em or ial  Des cr i tivo, confor m e m odelo padr ão da P r efeitu r a;  
V. Anotação de R es pons abi l idade T écnica (AR T ), junto ao CR E A 

r efer ente aos  des enhos  apr es entados , dentr o da habi l i tação 
pr ofis s ional  legalm ente ex igível . 

 
§ 1 ° -  N o cas o de des m em br am ento em  que o(s ) lote(s ) 

r es u ltante(s ), par a atender (em ) às  dim ens ões  m ín im as  ex igidas  pela L ei  
de Z oneam ento, U s o e Ocupação do S olo U r bano, dependa(m ) de 
pos ter ior  un i ficação a outr o(s ) lote(s ), o inter es s ado dever á apr es entar  
am bos  os  pr ojetos  num  s ó pr oces s o de apr ovação, anex ando par a tal , 
toda a docum entação ex igida nes te Ar tigo par a todos  os  lotes  
envolvidos  no pr oces s o. 

 
§ 2 ° -  Os  des enhos  apr es entados  dever ão obedecer  às  

car acter ís ticas  técnicas  indicadas  pela AB N T . 
 
§ 3 ° -  A planta do pr ojeto dever á s er  as s inada pelo pr opr ietár io 
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e pelo R es pons ável  T écnico legalm ente habi l i tado pelo CR E A par a 
ex ecução dos  r es pectivos  s er viços . 

 
§ 4 o -  O R es pons ável  T écnico dever á es tar  cadas tr ado na 

P r efeitu r a M unicipal  de P ontal  do P ar aná. 
 

S E ÇÃO V 
D O R E GIS T R O E  D A F IS CAL IZ AÇÃO D O L OT E AM E N T O E  

D E S M E M B R AM E N T O 
 
Ar t. 2 3  -  Apr ovado o pr ojeto de loteam ento ou des m em br am ento, o 
inter es s ado dever á s ubm etê- lo ao r egis tr o im obi l iár io no pr az o de 1 8 0  
(cento e oitenta) dias , s ob pena de caducidade do ato, acom panhado 
dos  docum entos  ex igidos  pelo ór gão com petente, de acor do com  o 
ex pr es s o nas  L ei  F eder al  n° 6 7 6 6 /7 9 , al ter ada pela  L ei   F eder al  nº  
9 7 8 5 /9 9 . 

 
P ar ágr afo ún ico -  A com pr ovação da pr ovidência m encionada nes te 
Ar tigo s er á fei ta m ediante cer tidão do r egis tr o de im óveis . 

 
Ar t. 2 4  -  U m a vez  r eal iz adas  as  obr as  de que tr ata o Ar t. 1 3 , Incis o I , a 
P r efeitu r a M unicipal , a r equer im ento do inter es s ado e após  as  
com petentes  vis tor ias , l iber ar á as  ár eas  caucionadas . 

 
Ar t. 2 5  -  Cas o as  obr as  de que tr ata o Ar t. 1 3  não tenham  s ido 
r eal iz adas  no pr az o ex igido, a contar  da data de apr ovação do 
loteam ento, a P r efeitu r a M unicipal  apl icar á m ulta ao r es pons ável  e 
pr om over á ação com petente par a adjudicar  ao s eu patr im ônio as  ár eas  
caucionadas . 
 

CAP ÍT U L O III 
D O F R ACION AM E N T O 

S E ÇÃO I - D OS  CON D OM ÍN IOS   
 
Ar t. 2 6  -  Os  pr ojetos  des tinados  a edificações  em  Condom ín io 
H or iz ontal , atr avés  de ár eas  fr acionadas  em  par tes  ideais  de us o e não 
des m em br adas , bas ear -s e-ão, no que couber , ao dis pos to nes ta L ei  e 
nas  legis lações  es tadual e feder al  per tinentes . 

 
§ 1 ° -  S er á ex igida apr es entação da m inuta da ins ti tu ição do 

condom ín io. 
 
§ 2 ° -  S ó s er ão apr ovados  pr ojetos  des tinados  à im plantação de 

Condom ín ios , des de que concom itantem ente a ele apr ove-s e as  
r es pectivas  cons tr uções  a que ele s e des tinar  ou r egu lam ento inter no 
pr ópr io, vincu lado por  es cr i tu r a públ ica aos  fr acionam entos  pr opos tos , 
s endo que a ocupação total  dever á atender  os  par âm etr os  
es tabelecidos  par a a z ona em  que s e encontr a, quais  s ejam : tax a de 
ocupação, coeficiente de apr oveitam ento, r ecuos  m ín im os , núm er o 
m áx im o de pavim entos  e tax a m ín im a de per m eabi l idade. 
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§ 3 ° -  As  cons tr uções  a s er em  ex ecutadas  no condom ín io 

es tar ão s u jei tas  a todos  os  pr ocedim entos  legais  de apr ovação 
defin idos  na legis lação m unicipal  em  vigor . 

 
§ 4 ° -  Os  par âm etr os  cons tr utivos  incidi r ão de igual  m aneir a 

par a cada s ub-  lote, bem  com o par a a total idade do lote.  
 
§ 5 ° -   O conjunto cons ti tu ído de r es idências  i s oladas  com  m ais  

de 1 0  (dez ) un idades  dever á ter  no m ín im o dois  padr ões  ar qu itetôn icos  
dis tin tos , di fer enciados  em  volum e e for m a.  

 
Ar t. 2 7  -  O Condom ín io adequar -s e-á ao tr açado do s is tem a 

viár io bás ico, às  di r etr iz es  u r banís ticas  e de pr es er vação am biental  
deter m inadas  pelo m unicípio, à L ei  de Z oneam ento, U s o e Ocupação do 
S olo U r bano, de m odo a as s egur ar  a integr ação do em pr eendim ento 
com  a es tr utur a ur bana ex is tente. 

 
§ 1 ° -  A im plantação de Condom ín io es tá s u jei ta às  dis pos ições  

u r banís ticas  r efer entes  ao s i s tem a viár io, defin idas  na L ei  do S is tem a 
Viár io, m es m o que s e tr ate de vias  par ticu lar es . 

 
§ 2 ° -   N ão poder ão pr ejudicar  o aces s o públ ico até m ar gens  de 

r ios  e canais , não podendo cer cá- las  par a us o pr ivativo, na 
confor m idade do Ar t. 9 8  do Código Civi l  B r as i lei r o, devendo s er  
r es er vadas  nes s as  confr ontações , faix as  de 3 0 ,0 0  (tr in ta m etr os ) de 
lar gur a , no m ín im o, par a pr es er vação am biental . 

 
§ 3 ° -  Os  Condom ín ios   s om ente s er ão per m itidos  nas  z onas  

onde s e per m itam  us os  habitacionais  e agr upam entos  r es idenciais , 
as s im  defin idos  na L ei  de Z oneam ento, U s o e Ocupação do S olo 
U r bano. 

 
§ 4 ° -  A ár ea do ter r eno de us o pr ivativo dever á atender  à ár ea 

m ín im a es tabelecida pela L ei  M unicipal  de Z oneam ento de U s o e 
Ocupação do S olo.  

 
§ 5 ° -  A ocupação pr opos ta pelo em pr eendim ento, não poder á 

ex ceder  em  nenhum  cas o os  par âm etr os  es tabelecidos  par a a z ona em  
que s e ins er e a gleba; 

 
Ar t. 2 8  -  Os  Condom ín ios   atender ão obr igator iam ente as  s egu intes  
ex igências :  
 
I . As  faix as  de aces s o dever ão ter  as  s egu intes  dim ens ões  

m ín im as :  
 

a) 3  m  (tr ês  m etr os ), quando des tinados  a pedes tr es ;  
b) 9 ,5 0  m  ( nove m etr os  e cinqüenta centím etr os ), s endo 6  m   

(s eis  m etr os ) de pis ta e 3 ,5 0  m   (tr ês  m etr os  e cinqüenta 
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centím etr os ) de pas s eio quando as  edificações  es tiver em  
s i tuadas  em  um  s ó lado da faix a de aces s o e es te tiver  até 
6 0  m  (s es s enta m etr os ) de com pr im ento; 

c) 1 3  m  (tr ez e m etr os ), s endo 6  m  (s eis  m etr os ) de pis ta e 3 ,5 0  
m  (tr ês  m etr os  e cinqüenta centím etr os ) de pas s eio par a 
cada lado, quando as  edificações  es tiver em  s i tuadas  em  
am bos  os  lados  da faix a de aces s o ou es te tiver  m ais  de 6 0  
m  (s es s enta m etr os ) de com pr im ento; 

d) e dem ais  ex igências  es tabelecidas  na L ei  do S is tem a Viár io. 
 

I I . as  ár eas  de aces s o s er ão r eves tidas  com  pavim ento per m eável ;  
 

I I I . o ter r eno s er á convenientem ente dr enado, s endo que a vaz ão de 
s aída dever á s er  igual  à or iginal , antes  da im plantação do 
em pr eendim ento;  

 
IV. as  divis as  do conjunto r es idencial  com  o logr adour o públ ico 

dever ão s er  fei tas  com  lotes  de fr ente e aber tos  par a a via 
públ ica; 

  
V. os  l im ites  ex ter nos  do condom ín io poder ão s er  ci r cundados  por  

gr ades  e outr as  for m as  de vedação, s em  im pedir  a aer ação, 
confor m e s e r es tr in ja por  r egu lam ento a cons tr ução de m ur os  
divis ór ios  in ter nos , entr e as  fr ações ;  

 
VI. a in fr a-es tr utur a ex igida é r egu lam entada pela L ei  de 

P ar celam ento do S olo U r bano, devendo apr es entar  as  s egu intes  
obr as  de ur baniz ação inter na, no m ín im o: 

 
a) M eio- fio e pavim entação  nas  vias  in ter nas ;  
b) R ede de abas tecim ento de água; 
c) R edes  de ener gia e i lum inação públ ica inter na; 
d) Galer ias  de águas  pluviais  e pais agis m o; 
e) Coleta, tr atam ento e des tinação final  do es goto; 
f) S olução par a coleta, depós ito e des tinação final  de r es íduos  

s ól idos  ou l ix o dom ici l iar . 
 
VI I   -   r es er va de ár ea par a es tacionam ento de veícu los  no inter ior  do 

Condom ín io, confor m e es tabelecido no P lano D ir etor ;  
 
VI I I  -  r es er va de ár ea inter na des tinada ao us o de r ecr eação dos  

condôm inos , na pr opor ção m ín im a de 1 0 % (dez  por  cento) da 
ár ea total  do condom ín io, ex clu ídas  des te per centual  as  ár eas  
des tinadas  às  vias  de ci r cu lação inter na; 

 
IX  -  des tinar ão à P r efeitu r a M unicipal , em  ár ea l ivr e e edificável , o 

equivalente a 1 0  % (dez  por  cento) do total  da ár ea, em  valor  
equ ivalente da gleba des tinada ao condom ín io, ár ea es ta que s er á 
des tinada à im plantação de equipam entos  u r banos  com unitár ios ;  
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X -  a ár ea r efer ida no incis o IX des te Ar tigo dever á es tar  s i tuada for a do 
condom ín io, m as  não obr igator iam ente contígua ao 
em pr eendim ento, neces s i tando pr évio cons entim ento ou jus ta 
aval iação por  par te da S ecr etar ia M unicipal  de P lanejam ento 
U r bano e In fr aes tr utur a. 

 
S E ÇÃO II 

D A AP R OVAÇÃO D E  CON D OM ÍN IOS   
 
Ar t. 2 9  -  Antes  da elabor ação do pr ojeto de condom ín io, o inter es s ado 
dever á apr es entar  o r equer im ento acom panhado dos  m es m os  
docum entos  pr evis tos  no Ar t. 7 ° des ta L ei . 

 
Ar t. 3 0  -  A P r efeitu r a, após  anál i s e de toda a docum entação enviada, 
em iti r á par ecer  r efer ente às  ex igências  que dever ão s er  r es peitadas  
pelo em pr eendedor  em  s eu pr ojeto. 

 
Ar t. 3 1  -  O pr ojeto com pleto do condom ín io, par a a apr ovação final , 
dever á conter :  

 
I . P ar ecer  favor ável  da P r efeitu r a com  r elação ao 

condom ín io no im óvel  pr opos to;  
I I . Im plantação do Condom ín io na es cala 1 :1 .0 0 0 ;  
I I I . T í tu lo de pr opr iedade do im óvel ;  
IV. P r ojeto Ar qu itetôn ico das  edificações  e do 

apr oveitam ento des ejado, obs er vado o padr ão de nor m as  
técnicas ;  

V. E s tatuto, convenção ou R egulam ento P r ópr io 
condom in ial , com  ins er ção indis pens ável  das  obr igações  
r es er vadas  par a o condom ín io por  es ta L ei , s obr e o qual  a 
pr efeitu r a poder á ou não, ex igi r  par ecer  ou r elatór io 
am biental  pr évios ;  

VI . M inuta do contr ato de com pr om is s o de com pr a e venda 
a s er  fi r m ado entr e vendedor es  e com pr ador es  das  
fr ações , em  cu jo ins tr um ento dever á cons tar  o 
R egulam ento P r ópr io e inter no ao em pr eendim ento e a 
tr ans cr ição cons ignada no incis o I I I ,   Ar t. 2 8 , des ta L ei ;  

VI I . Anotação de R es pons abi l idade T écnica (AR T ), junto ao 
CR E A r efer ente aos  pr ojetos  apr es entados , dentr o da 
habi l i tação pr ofis s ional  legalm ente ex igível ;  

VI I I . L audo de viabi l idade de abas tecim ento de água 
(S AN E P AR );  

 
 
§ 1 ° -  Os  pr ojetos  apr es entados  dever ão obedecer  às  

car acter ís ticas  técnicas  indicadas  pela AB N T . 
 
§ 2 ° -  A planta do pr ojeto dever á s er  as s inada pelo pr opr ietár io 

e pelo R es pons ável  T écnico legalm ente habi l i tado pelo CR E A par a 
ex ecução dos  r es pectivos  s er viços . 
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§ 3 o -  O R es pons ável  T écnico dever á es tar  cadas tr ado no 

m unicípio. 
 
§ 4 o -  O R egulam ento ou E s tatuto inter no do condom ín io deve 

com pr om is s ar  todos  os  condôm inos  com  a eventual  doação ao 
m unicípio das  vias  in ter nas  pr incipais , cas o a ex pans ão da m alha 
ur bana m unicipal  as s im  o ex i ja, par a gar antia de aces s o e tr áfego de 
viz inhos  a funções  ur banas  coletivas  pr óx im as , com o es colas  e 
equipam entos  públ icos . 

 
Ar t. 3 2  -  O pr ojeto devidam ente apr ovado pelo m unicípio par a 
im plantação de condom ín io, s er á levado obr igator iam ente par a 
aver bação e m atr ícu la junto ao R egis tr o Im obi l iár io com petente, cu jo 
ato vincu lar á o em pr eendim ento a R egulam ento P r ópr io, no qual  dever á 
cons tar  que o us o da ár ea total  s e pr es ta tão s om ente par a 
condom ín io, s endo pr oibido s eu des m em br am ento em  lotes  
individual iz ados  que contr ar iem  a for m a or iginalm ente apr ovada, s alvo 
nos  cas os  em  que haja a pos s ibi l idade de adequá- lo, no todo ou em  
par te, àqui lo que es tá es tabelecido, por  lei , par a os  loteam entos . 

 
Ar t. 3 3  -  O Condom ín io  apr ovado pela m unicipal idade não poder á 
s ofr er  qualquer  m odificação ou alter ação na s ua for m a or iginal  s em  
pr évia autor iz ação do M unicípio. 

 
Ar t. 3 4  -  Cabe ex clus ivam ente aos  condôm inos  a r es pons abi l idade e 
ônus  pela indis pens ável  l im pez a, m anutenção e pr es er vação de vias , 
es paços , logr adour os  e ár eas  inter nas  de us o ex clus ivo do condom ín io, 
as s im  com o as  obr as  de ur baniz ação inter na enum er adas  no i tem  VI  do 
Ar t. 2 8 , des ta L ei . 

 
Ar t. 3 5  -  N a eventual idade da dis s olução do condom ín io, a r ede viár ia e 
as  ár eas  des cober tas  de us o com um  s er ão tr ans fer idas , no todo ou em  
par te, ao dom ín io do m unicípio, s em  ônus  par a o m es m o. 

 
P ar ágr afo ún ico – P ar a alter ação do us o do s olo do Condom ín io, s er á 
r es peitada a s ua Convenção, r egis tr ando-s e no R egis tr o de Im óveis  
es s a alter ação. 
 

CAP ÍT U L O IV 
 

D AS  D IS P OS IÇÕE S  F IN AIS  
 

Ar t. 3 6  -  F ica s u jei to a m ulta cor r es pondente a 1  (um a) U F M  (U n idade 
F is cal  do M unicípio) por  m 2  de ár ea, vigente em  P ontal  do P ar aná, todo 
aquele que, a par ti r  da data da publ icação da pr es ente L ei , efetuar  
ar r uam ento ou  loteam ento ou des m em br am ento de ter r eno nes te 
M unicípio s em  a pr évia autor iz ação dos  ór gãos   com petentes . 

  
P ar ágr afo ún ico -  O pagam ento da m ulta não ex im ir á o r es pons ável  das  
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dem ais  ações  legais . 
 

Ar t. 3 7  -  N enhum  benefício u r bano, ex ecutado por  in iciativa do P oder  
P úbl ico M unicipal , s er á es tendido a ter r enos  ar r uados  ou loteados  s em  
a pr évia apr ovação da P r efeitu r a, m or m ente no que concer ne a 
r eves tim ento, pavim entação ou m elhor ia nas  vias  públ icas , 
canal iz ações  de r ios , cór r egos  ou valas  de dr enagens , l im pez a ur bana, 
coleta de l ix o, r ede de i lum inação, s er viço de tr ans por te coletivo, 
em placam ento de logr adour os  ou num er ação pr edial . 

 
P ar ágr afo ún ico -  A denom inação e o em placam ento dos  logr adour os  
públ icos  e par ticu lar es  (às  ex pens as  do L oteador ), as s im  com o a 
num er ação das  edificações  (às  ex pens as  dos  P r opr ietár ios ), é ação 
pr ivativa e ex clus iva do P oder  P úbl ico M unicipal . 

 
Ar t. 3 8  -  N as  des apr opr iações , não s e indeniz ar ão as  

benfeitor ias  ou cons tr uções  r eal iz adas  em  loteam entos  i r r egu lar es , nem  
s e cons ider ar ão com o ter r enos  loteados , par a fins  de indeniz ação, as  
glebas  que for em  ar r uadas , loteadas  ou des m em br adas  s em  
autor iz ação m unicipal . 

 
Ar t. 3 9  -  T ão logo chegue ao conhecim ento da P r efeitu r a, após  

a publ icação des ta L ei , da ex is tência de um  ar r uam ento, loteam ento ou 
des m em br am ento de ter r eno, cons ti tu ído s em  autor iz ação m unicipal , o 
r es pons ável  pela i r r egu lar idade s er á noti ficado pela S ecr etar ia 
M unicipal  de P lanejam ento U r bano e In fr aes tr utur a par a efetuar  o 
pagam ento da m ulta pr evis ta no Ar t. 3 6 , e ter á o pr az o de 2 0  (vinte) 
dias  úteis  par a r egu lar iz ar  a s i tuação do im óvel . 

  
Ar t. 4 0  -  E s ta L ei  entr ar á em  vigor  na data de s ua publ icação, 
r evogadas  as  dis pos ições  em  contr ár io. 
 
 
 
 
 

 
P refeito M un icipal de P ontal do P araná e M em bro N ato do 

Cons elho do L itoral 
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2 .7  L E I D OS  P AS S E IOS  P Ú B L ICOS  

 
 

Data: ........../........../ 2 0 0 4 . 
S úm ula: 

E s tabelece parâm et ros  para a 
cons t rução ou  recons t rução 
de pas s eios  em  vias  públicas  e 
diret r izes  para im plantação de 
arbor ização u rbana. 

 
 
 
Ar t. 1 o -  Os  padr ões  dos  pas s eios  s er ão defin idos  de acor do com  a 
clas s i ficação das  funções  das  vias  públ icas .  

 
Ar t. 2 o -  Os  pas s eios  ter ão os  s egu intes  padr ões :  
 

 
I . P adr ão do tipo A, onde s er ão ex igidas  faix as  per m eáveis  de 

acor do com  as  es pecificações  do Anex o I , par te integr ante da 
pr es ente L ei ;  

I I . P adr ão do tipo B , onde s er ão s upr im idas  as  faix as  per m eáveis , de 
acor do com  as  es pecificações  do Anex o I I , par te integr ante da 
pr es ente L ei ;  

 
 
§ 1 o -  Dever á s er  gar antida a qual idade na ex ecução dos  

pas s eios  bem  com o na s ua m anutenção, s endo pr oibida a cr iação de 
degr aus  de qualquer  natur ez a ou dim ens ões , e obedecidas  as  
condições  da legis lação vigente. 

 
 
§ 2 o -  N os  lotes  de es qu ina, a adequação dos  pas s eios  par a a 

aces s ibi l idade das  pes s oas  com  dificu ldade de locom oção s er á fei ta 
atr avés  da im plantação de r am pas  em  todos  os  cr uz am entos , de 
acor do com  o anex o I I I ,  par te integr ante da pr es ente L ei . 

 
 
Ar t. 3 o – P ar a a ex ecução do pr im eir o pas s eio em  cada quadr a, a 
S ecr etar ia M unicipal  de P lanejam ento U r bano e In fr aes tr utur a 
ex am inar á e defin i r á o m ater ial  e des enho a s er  im plem entado. 

 
 
P ar ágr afo Ú n ico -  N a s eqüência das  pavim entações  dos  pas s eios  
dever á s er  s egu ido o des enho e tipo de m ater ial  defin idos  
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anter ior m ente pela S ecr etar ia M unicipal  de P lanejam ento U r bano e 
In fr aes tr utur a, não s endo per m itido di fer entes  tipos  de pavim entação 
em  um a m es m a quadr a. 

 
Ar t. 4 o – N a cons tr ução ou r econs tr ução dos  pas s eios , as  faix as  
pavim entadas  dever ão s er  ex ecutadas  com  um  dos  s eguintes  
m ater iais :  
 

I .  P edr a natur al ;  
I I . B locos  de concr eto pr é-m oldados  com  qualquer  

dim ens ão; 
I I I . T i jolos  cer âm icos ;  
IV. Gr am a do tipo S ão Car los . 
 

P ar ágr afo ún ico – Os  dem ais  m ater iais  não s er ão per m itidos . 
 

Ar t. 5 o -  O padr ão do tipo A dever á s er  uti l i z ado na cons tr ução ou 
r econs tr ução dos  pas s eios  das  Vias  com  funções  Coletor a e L ocal.  

 
Ar t. 6 o -  O padr ão do tipo B  dever á s er  uti l i z ado na cons tr ução ou 
r econs tr ução dos  pas s eios  das  Vias  com  função Ar ter ial  e de P as s eio;  

 
Ar t. 7 o -  As  r odovias  P R -4 0 7  e P R -4 1 2  s ão cons ider adas  vias  com  
função ar ter ial .  

 
Ar t. 8 o -  A Via P ar que da R es tinga é cons ider ada via com  função de 
pas s eio. 

 
Ar t. 9 o -  O M apa do S is tem a Viár io B ás ico clas s i fica e local iz a as  vias  
no M unicípio de P ontal  do P ar aná, s endo par te integr ante da pr es ente 
L ei . 

 
Ar t. 1 0  -  A cons tr ução ou r econs tr ução de pas s eios  em  pr aças , 
par ques , ter m inais  de tr ans por te e entor no de equipam entos  públ icos , 
bem  com o os  pas s eios  das  vias  ar ter iais , devem  s eguir  os  padr ões  
es tabelecidos  nos  pr ojetos  es pecíficos  des envolvidos  pela S ecr etar ia 
M unicipal  de P lanejam ento U r bano e In fr aes tr utur a em  conjunto com  a 
S ecr etar ia M unicipal  de M eio Am biente.  

 
Ar t. 1 1  -  N os  pas s eios  ex is tentes , a P r efeitu r a M unicipal  de P ontal  do 
P ar aná inclu i r á a ex ecução de r am pas  nos  cr uz am entos  par a a 
aces s ibi l idade às  pes s oas  com  dificu ldade de locom oção, confor m e 
P lano de Obr as  da Adm in is tr ação. 

 
Ar t. 1 2  -  N a ex ecução ou r econs tr ução de pas s eio, dever á s er  
ex ecutado o plantio de um a ár vor e por  tes tada de lote. 

 
§ 1 o -  A es pécie ar bór ea a s er  uti l i z ada s er á indicada pela 

S ecr etar ia M unicipal  de M eio Am biente e de acor do com  o P lano 
M unicipal  de Ar bor iz ação U r bana. 
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§ 2 o -  A altu r a m ín im a da m uda dever á ter  1 ,2 0 m  (um  m etr o e 

vinte centím etr os ) e es tar  em  boas  condições .  
 
§ 3 o -  O pr opr ietár io do lote dever á pr ovidenciar  tutor  e pr oteção 

par a a m uda e z elar  pelo s eu des envolvim ento.    
 

Ar t. 1 3  – Os  pas s eios  em  des confor m idade com  a pr es ente L ei  ter ão o 
pr az o m áx im o de 0 5  (cinco) anos  par a adequação aos  dis pos i tivos  
legais  es tabelecidos . 

 
Ar t. 1 4  -  Os  cas os  om is s os  s er ão anal is ados  pela S ecr etar ia M unicipal  
de P lanejam ento U r bano e In fr aes tr utur a. 

 
Ar t. 1 5  -  E s s a L ei  entr ar á em  vigor  na data de s ua publ icação r evogadas  
as  dis pos ições  em  contr ár io.  
 

 

P refeito M un icipal de P ontal do P araná e M em bro N ato do 

Cons elho do L itoral 
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2 .8  L E I D O F U N D O D E  D E S E N VOL VIM E N T O M U N ICIP AL  

 
Data: ........../........../ 2 0 0 4 . 
S úm ula: Ins t itu i o F undo 
M unicipal de D es envolvim ento 
do M unicípio de pontal do 
P araná – F M D , conform e 
es pecif ica e dá out ras  
providências .  

 
 

A Câm ar a M unicipal  de P ontal  do P ar aná, E s tado do P ar aná decr etou, e 
eu, P r efeito M unicipal , s anciono a s eguinte L ei :  

 
Ar t. 1 º . F ica ins ti tu ído o F undo M unicipal  de Des envolvim ento do 
M unicípio de P ontal  do P ar aná – F M D, vincu lado à S ecr etar ia M unicipal  
de P lanejam ento U r bano e In fr a-E s tr utur a, com  a final idade de financiar  
o planejam ento e a ex ecução de obr as  e atividades  ur banís ticas  e 
am bientais . 

 
Ar t. 2 º . Cons ti tuem  r ecur s os  do F undo M unicipal  de Des envolvim ento 
do M unicípio de P ontal  do P ar aná – F M D, além  de outr as  r eceitas  
eventuais  que lhe for em  des tinadas  por  lei , ou ato adm in is tr ativo:  

 
I . Dotações  or çam entár ias  do M unicípio;  
I I . Contr ibu ições , doações  e tr ans fer ências  de pes s oas  ju r ídicas  de 

di r ei to públ ico, pr ivado ou de pes s oas  fí s icas ;  
I I I . P r odutos  de oper ações  de cr édito celebr adas  com  or ganiz ações  

nacionais  e inter nacionais ;  
IV. R endas  de apl icações  financeir as  de s eus  pr ópr ios  r ecur s os ;  
V. R eceitas  decor r entes  da cobr ança de m ultas  por  in fr ação à 

legis lação ur banís tica e am biental ;  
VI . R eceita pr oveniente da outor ga oner os a de potencial  cons tr utivo 

e dos  dem ais  ins tr um entos  de planejam ento pr evis tos  no P lano 
D ir etor  de Des envolvim ento Integr ado; 

VI I . R ecur s os  aufer idos  par a a r eal iz ação de M edidas  Com pens atór ias  
na ár ea am biental  e u r banís tica; 

VI I I . R ecur s os  pr ovenientes  da venda de in for m ações  digitais  ou 
analógicas  e tax as  de s er viços  r elativos  a m ater iais  gr áficos . 

 
§1 º . Os  r ecur s os  financeir os  pr evis tos  nes te ar tigo s er ão 

depos itados  em  ins ti tu ição financeir a oficial , em  conta denom inada 
F undo M unicipal  de Des envolvim ento do M unicípio de P ontal  do 
P ar aná – F M D. 

§2 º . Os  r ecur s os  financeir os  pr evis tos  nes te ar tigo s er ão 
apl icados  di r etam ente pelo F undo M unicipal  de Des envolvim ento do 
M unicípio de P ontal  do P ar aná – F M D ou atr avés  de for m al iz ação de 
par cer ias  ou contr atos  adm in is tr ativos  do M unicípio com  entidades  
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públ icas  ou pr ivadas . 
 

Ar t. 3 º . Os  r ecur s os  financeir os  do F undo M unicipal  de 
Des envolvim ento do M unicípio de P ontal  do P ar aná – F M D s er ão 
des tinados  à apl icação, pr ior i tar iam ente, em : 

 
I . P lanejam ento e ex ecução de pr ogr am as  e pr ojetos  

habitacionais  de inter es s e s ocial  local iz ados  no per ím etr o 
do m unicípio;  

I I . R egular iz ação fundiár ia;  
I I I . Im plantação de equipam entos  u r banos  e com unitár ios ;  
IV. P r es er vação, pr oteção e r ecuper ação de ár eas  de 

inter es s e h is tór ico, am biental , u r banís tico, pais agís tico e 
paleontológico; 

V. P lanejam ento e ex ecução de s is tem a de dr enagem  
ur bana; 

VI . P lanejam ento e ex ecução de obr as  viár ias  e de 
tr ans por te;  

VI I . Des envolvim ento tecnológico, ins ti tucional  e de pol í ticas  
públ icas  na ár ea ur banís tica e am biental ;  

VI I I . Cons er vação da biodiver s idade. 
 

Ar t. 6 º . A S ecr etar ia M unicipal  de P lanejam ento U r bano e In fr a-
E s tr utur a far á a adm in is tr ação do F undo M unicipal  de Des envolvim ento 
do M unicípio de P ontal  do P ar aná – F M D, cabendo- lhe, além  de outr as  
atividades  neces s ár ias  ao cum pr im ento des ta lei :  

 
I .  A elabor ação e a apr es entação do P lano de Apl icação Anual dos  

r ecur s os  do F undo M unicipal  de Des envolvim ento do M unicípio 
de P ontal  do P ar aná – F M D; 

I I . A elabor ação e apr es entação de r elatór ios  e r es pectivos  balanços  
anuais  dos  r ecur s os  do F undo M unicipal  de Des envolvim ento do 
M unicípio de P ontal  do P ar aná – F M D; 

I I I . acom panham ento da ex ecução fí s ica dos  planos , pr ogr am as  e 
pr ojetos  par a a apl icação de r ecur s os  do F undo M unicipal  de 
Des envolvim ento do M unicípio de P ontal  do P ar aná – F M D; 

IV. A viabi l i z ação de celebr ação de par cer ias  e contr atos  
adm in is tr ativos  que objetivem  a atender  às  final idades  do F undo 
M unicipal  de Des envolvim ento do M unicípio de P ontal  do P ar aná 
– F M D; 

V. A m anutenção dos  contr oles  or çam entár ios  e financeir os  r elativos  
à ex ecução das  r eceitas  e des pes as  do F undo M unicipal  de 
Des envolvim ento do M unicípio de P ontal  do P ar aná – F M D. 

 
§1 º . O Cons elho M unicipal  de P lanejam ento fi s cal iz ar á o 

cum pr im ento des ta lei , del iber ando a r es peito dos  i tens  I  e I I  des te 
ar tigo. 

 
§2 º . Os  pr ogr am as  de apl icação dos  r ecur s os  financeir os  do 

F undo M unicipal  de Des envolvim ento do M unicípio de P ontal  do 
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P ar aná – F M D s er ão r evis tos  per iodicam ente, de acor do com  os  
objetivos  do P lano D ir etor  de Des envolvim ento Integr ado do M unicípio. 

 
Ar t. 7 º . O s aldo pos i tivo do F undo M unicipal  de Des envolvim ento do 
M unicípio de P ontal  do P ar aná – F M D apr es entado em  balanço anual 
s er á tr ans fer ido par a o ex er cício s eguinte a cr édito do m es m o fundo. 

 
Ar t. 8 º . O F undo M unicipal  de Des envolvim ento do M unicípio de P ontal  
do P ar aná – F M D pr es tar á contas  de todos  os  r ecur s os  que o 
com põem , na for m a da lei . 

 
Ar t. 9 º . F ica o P oder  E x ecutivo autor iz ado a abr i r  cr édito adicional  par a 
a oper acional iz ação do F undo M unicipal  de Des envolvim ento do 
M unicípio de P ontal  do P ar aná – F M D, bas eado em  ações  a s er em  
des envolvidas , es tim ando as  r eceitas  e fix ando as  des pes as . 

 
Ar t. 1 0  -  O P oder  E x ecutivo apr ovar á por  Decr eto o R egulam ento do 
F undo M unicipal  de Des envolvim ento do M unicípio de P ontal  do 
P ar aná – F M D no pr az o de 9 0  (noventa) dias , a contar  da data da 
publ icação des ta lei . 

 
Ar t. 1 1  – F ica o F undo M unicipal  de Des envolvim ento -  F M D vincu lado 
à S ecr etar ia M unicipal  de U r banis m o, H abitação e As s untos  F undiár ios , 
no per íodo com pr eendido entr e a publ icação des s a L ei  e a 
r ees tr utur ação da Adm in is tr ação M unicipal . 

 
P ar ágr afo Ú n ico – A data m áx im a par a vincu lação do F M D à 

S ecr etar ia de U r banis m o é 3 1  de dez em br o de 2 0 0 4 . 
 

Ar t. 1 2  -  E s ta L ei  entr ar á em  vigor  na data de s ua publ icação, 
r evogadas  as  dis pos ições  em  contr ár io. 
 
 
 
 
 
 

 

P refeito M un icipal de P ontal do P araná e M em bro N ato do 

Cons elho do L itoral 
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3  CÓD IGOS  

Os  Códigos  apr es entados  a s eguir  r efletem  as  pr opos tas  

efetuadas  par a o M unicípio de P ontal  do P ar aná, devendo s er  

apr eciadas  pelo Cons elho do L i tor al  e Câm ar a M unicipal . 

3 .1  CÓD IGO D E  P OS T U R AS  

 
 

D ata:.........../.........../2 0 0 4 . 
S úm ula: D is põe s obre a u t ilização dos  

logradouros  públicos  no m unicípio de P ontal 
de P araná, o bem -es tar , a ordem , os  cos tum es  
e a s egurança pública, es tabelece norm as  de 
proteção e cons ervação do m eio am biente, 
obs ervadas  as  norm as  federais  e es taduais  
relat ivas  às  m atér ias . 

 
 
A Câm ar a M unicipal  de P ontal  do P ar aná apr ovou e eu, pr efeito 
m unicipal , nas  for m as  da L ei  Or gânica local , s anciono a s eguinte L ei  
Com plem entar :  

 
 

 
CAP ÍT U L O I 

D AS  D IS P OS IÇÕE S  GE R AIS  E  D os  Objet ivos  
 

Ar t. 1 o – E s te Código contém  as  m edidas  de pol ícia adm in is tr ativa a 
car go do m unicípio em  m atér ia de h igiene, cos tum es , s egur ança, 
or dem  públ ica, pr oteção e cons er vação do m eio am biente, 
nom enclatur a das  vias , num er ação das  edificações  e funcionam ento de 
atividades , es tatu indo as  neces s ár ias  r elações  entr e o poder  públ ico 
local  e os  m unícipes . 

 
P ar ágr afo ún ico – O dis pos to no pr es ente Código não des obr iga o 
cum pr im ento de nor m as  inter nas  em  edificações  e es tabelecim entos , 
no que couber . 

 
Ar t. 2 o – Ao P r efeito e aos  s er vidor es  m unicipais  em  ger al , incum be 
z elar  pela obs er vância dos  pr eceitos  des te Código. 

 
Ar t. 3 o – As  dis pos ições  contidas  nes te Código r efer entes  a uti l i z ação 
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das  ár eas , quer  de dom ín io públ ico ou pr ivado, e do ex er cício das  
atividades  com er ciais , de s er viço e indus tr iais , vis am : 

 
I . Gar anti r  o r es peito às  r elações  s ociais , es pecíficas  da 

r egião; 
I I . E s tabelecer  padr ões  m ín im os  r elativos  a qual idade de 

vida e de confor to am biental ;  
I I I . P r om over  a s egur ança e a har m onia entr e os  m unícipes . 

 
CAP ÍT U L O II 

D AS  D E F IN IÇÕE S  
 

Ar t. 4 o – P ar a efeito des te Código s ão adotadas  as  s egu intes  defin ições :  
 

a) P er ím etr o U r bano de P ontal  de P ar aná: é a por ção da ár ea do 
m unicípio del im itada pela L ei  as s im  denom inada; 

b) Anuência P r évia:  Docum ento ex pedido pelo Cons elho de 
Des envolvim ento T er r i tor ial  do L i tor al  que anu i  pr eviam ente 
em pr eendim ento U r bano ou de Ar qu itetur a, par a fim  de apr ovação 
pelo M unicípio;  

c) Alvar á de Cons tr ução, R efor m a, Dem ol ição ou outr os  s er viços  de 
edificação: docum ento ex pedido pela P r efeitu r a M unicipal  que 
autor iz a a ex ecução de obr as , em  confor m idade com   o Código de 
Obr as  e s u jei to a s ua fi s cal iz ação; 

d) Alvar á de L ocal iz ação e F uncionam ento: docum ento que autor iz a o 
funcionam ento de um a deter m inada atividade s u jei ta a 
r egu lam entação por   L ei ;  

e) Cer tidões :  s ão docum entos  que r epr oduz em  peças  pr oces s uais  ou 
ates tam  as  dis pos ições  que es tejam  em   concor dância com  es te 
Código; 

f) L icenças :  docum entos  for necidos  pela P r efeitu r a par a in for m ar  
par âm etr os  u r banís ticos  e de cons tr ução, autor iz ando a ex ecução 
de cer tas  obr as ;  

g) E m pacham ento: ação ou efeito de obs tr u i r  ou im pedir  a ci r cu lação 
em  logr adour os  públ icos ;  

 
CAP ÍT U L O III 

D A H IGIE N E  N O M U N ICÍP IO 
 
Ar t. 5 o – A fi s cal iz ação s an itár ia abr ange es pecialm ente a h igiene, a 
l im pez a das  vias  públ icas , das  habitações  par ticu lar es  e coletivas , da 
al im entação, inclu indo todos  os  es tabelecim entos  onde s e fabr iquem  
ou vendam  bebidas  e pr odutos  al im entícios , dos  es tábulos , cocheir as  e 
canis . 

 
Ar t. 6 o – E m  cada ins peção em  que for  ver i ficada i r r egu lar idade, o 
s er vidor  r es pons ável  elabor ar á um  r elatór io ci r cuns tanciado, s uger indo 
m edidas  ou s ol ici tando pr ovidências  a bem  da h igiene públ ica. 

 
P ar ágr afo ún ico – A P r efeitu r a tom ar á pr ovidências  cabíveis  ao cas o, 
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quando o m es m o for  da alçada do Gover no M unicipal , ou r em eter á 
cópia do r elatór io às  autor idades  feder ais  ou es taduais  com petentes , 
quando as  pr ovidências  neces s ár ias  for em  da alçada das  m es m as .  

S E ÇÃO I 
D A H IGIE N E  N AS  VIAS  P Ú B L ICAS  

 
Ar t. 7 o – O s er viço de l im pez a das  r uas , pr aças  e logr adour os  públ icos  
s er á ex ecutado pelo m unicípio di r etam ente, por  conces s ão ou 
per m is s ão. 

 
Ar t. 8 o – Os  m or ador es  s ão r es pons áveis  pela cons tr ução, l im pez a e 
cons er vação do pas s eio e s ar jetas  fr ontei r iças  a s ua r es idência, z elando 
pelo s eu us o devido. 

 
§ 1 º  -  A cons tr ução deve obedecer  padr ão defin ido pela 

pr efeitu r a e pos s u i r  pis o antider r apante. 
 
§ 2 º  -  A lavagem  ou var r edur a do pas s eio e s ar jeta dever á s er  

efetuada em  hor a conveniente e de pouco tr âns i to, antes  das  8 :0 0  
hor as  e após  as  1 8 :0 0 hs . 

 
§ 3 º  -  É  abs olutam ente pr oibido, em  qualquer  cas o, var r er  o l ix o 

ou detr i tos  s ól idos  de qualquer  natur ez a par a os  r eceptor es  e “bocas  de 
lobo” dos  logr adour os  públ icos .  

 
§ 4 º  -  É  pr oibido faz er  var r edur a do inter ior  dos  pr édios , 

ter r enos  e dos  veícu los  par a a via públ ica, as s im  com o des pejar  ou 
ati r ar  papéis , r eclam es  ou quais quer  detr i tos  s obr e o lei to de 
logr adour os  públ icos , ex ceto quando acondicionados  em  s acos  ou 
r ecipientes  pr ópr ios  par a l ix o, r es peitados  os  pr eceitos  da S eção V 
des te Capítu lo. 

 
Ar t. 9 o – A n inguém  é l íci to, s ob qualquer  pr etex to, im pedir  ou di ficu ltar  
o l ivr e es coam ento das  águas  pelos  canos , valas , s ar jetas  ou canais  
das  vias  públ icas , danificando ou obs tr u indo tais  s er vidões . 

 
Ar t. 1 0  – P ar a pr es er var  de m aneir a ger al  a h igiene públ ica fica 
ter m inantem ente pr oibido: 
 

I . Cons enti r  o es coam ento de águas  s er vidas  das  
r es idências  par a a r ua; 

I I . Conduz i r , s em  as  pr ecauções  devidas , quais quer  
m ater iais  que pos s am  com pr om eter  o as s eio das  vias  
públ icas ;  

I I I . Queim ar , m es m o nos  pr ópr ios  qu intais , l ix o ou quais quer  
cor pos  em  quantidade capaz  de m oles tar  a viz inhança; 

IV. Ati r ar  nas  vias  públ icas , l ix o, m ater iais  velhos  ou 
quais quer  detr i tos . 

 
Ar t. 1 1  – É  pr oibido com pr om eter , por  qualquer  for m a, a l im pez a das  
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águas  des tinadas  ao cons um o públ ico ou par ticu lar . 
 

Ar t. 1 2  – É  pr oibido a cons tr ução de fos s as  nos  pas s eios  públ icos  e 
dentr o dos  lotes  deve ter  afas tam ento m ín im o de 3 ,0 0 m  das  divis as . 

 
 

S E ÇÃO II 
D A H IGIE N E  N AS  H AB IT AÇÕE S  

 
Ar t. 1 3  – Os  pr opr ietár ios  ou inqu i l inos  s ão obr igados  a cons er var  em  
per feito es tado de as s eio os  s eus  qu intais , pátios  e ter r enos . 

 
P ar ágr afo ún ico – N ão é per m itida ex is tência de ter r enos  cober tos  de 
m ato, pantanos os , com  água es tagnada ou com o depós ito de l ix o 
dentr o dos  l im ites  da cidade, vi las  e povoados . 

 
Ar t. 1 4  – N ão s er á per m itido nos  qu intais  ou pátios  das  edificações  
s i tuadas  na cidade, vi las  ou povoados , a per m anência de água 
es tagnada contam inada ou que de algum a for m a com pr om eta a 
h igiene das  habitações  viz inhas . 

 
P ar ágr afo ún ico – As  pr ovidências  par a o es coam ento das  águas  
es tagnadas  em  ter r enos  par ticu lar es  com petem  ao r es pectivo 
pr opr ietár io. 

 
Ar t. 1 5  – As  cham inés  de qualquer  es pécie de fogões  de cas as  
par ticu lar es  ter ão altu r a s uficiente par a que a fum aça, a fu l igem  ou 
outr os  r es íduos  que pos s am  ex pel i r , não incom odem  os  viz inhos . 

 
P ar ágr afo ún ico – E s ta ex igência é ex tens iva às  cham inés  de 
es tabelecim entos  com er ciais , pr es tador es  de s er viços   e indus tr iais . 

 
 

S E ÇÃO III 
D A H IGIE N E  N OS  E S T AB E L E CIM E N T OS  

 
Ar t. 1 6  – Os  hotéis , r es taur antes , bar es , cafés , botequins  e 
es tabelecim entos  congêner es  dever ão obs er var  o s eguinte:  

 
I . A lavagem  de louça e talher es  dever á s e faz er  em  água 

cor r ente tr atada, não s endo per m itida, s ob qualquer  
h ipótes e, a lavagem  em  baldes , tonéis  ou vas i lham es ;  

I I . A h igien iz ação da louça e talher es  dever á s er  fei ta com  
água fer vente; 

I I I . Os  guar danapos  e toalhas  de m es a s er ão de us o 
individual ;  

IV. A louça e os  talher es  dever ão s er  guar dados  em  
ar m ár ios , com  por tas  venti ladas , não podendo ficar  
ex pos tos  à poeir a e às  m os cas ;  

V. O us o de toalha de m ão de papel des car tável ;  
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VI. A h igien iz ação cons tante e per m anente dos  s an itár ios . 
 

Ar t. 1 7  – Os  es tabelecim entos  a que s e r efer e o Ar tigo anter ior  s ão 
obr igados  a m anter  s eus  em pr egados  ou gar çons  l im pos , 
convenientem ente tr ajados , de pr efer ência un i for m iz ados . 

 
Ar t. 1 8  – N os  s alões  de bar beir os , cabelei r ei r os , m anicur as , pedicur es , 
cal i s tas  e as s em elhados , todos  os  apar elhos , fer r am entas , utens í l ios , 
toalhas  e golas  dever ão s er  es ter i l i z ados  antes  e após  cada uti l i z ação 
ou poder ão s er  us ados  des car táveis . 

 
Ar t. 1 9  – Os  hos pitais , cas as  de s aúde, m ater n idades  e 
es tabelecim entos  as s em elhados , além  das  dis pos ições  ger ais  des te 
Código que lhes  for em  apl icáveis  dever ão cum pr i r  as  nor m as  do Código 
S anitár io do E s tado e do M in is tér io da S aúde. 

 
Ar t. 2 0  – As  cocheir as , es tábulos  e poci lgas  ex is tentes  na ár ea do 
m unicípio dever ão, além  da obs er vância de outr as  dis pos ições  des te 
Código, que lhes  for em  apl icáveis , obedecer  ao s eguinte:  

 
I . P os s u i r  s ar jetas  de r eves tim ento im per m eável  par a águas  

r es iduais  e s ar jetas  de contor no par a água das  chuvas ;  
I I . P os s u i r  depós ito par a es tr um e, a pr ova de ins etos  e com  

a capacidade par a r eceber  a pr odução de vinte e quatr o 
hor as , a qual  deve s er  diar iam ente r em ovida par a local  
apr opr iado; 

I I I . P os s u i r  depós ito par a for r agens , i s olado da par te 
des tinada aos  an im ais  e devidam ente vedado aos  r atos ;  

IV. M anter  com pleta s epar ação entr e pos s íveis  
com par tim entos  par a em pr egados  e a par te des tinada 
aos  an im ais ;  

V. Obedecer  a um  r ecuo de pelo m enos  3 5 ,0 0  (tr in ta e 
cinco) m etr os  dos  l im ites  do ter r eno; 

VI . Os  depós itos  de es tr um e s er ão dis pos tos  no s entido 
contr ár io dos  ventos  r einantes  com  r elação as  edificações  
m ais  pr óx im as ;  

VI I . N ão per m iti r  a ins talação de depós itos  de s ucatas , papéis  
us ados  e fer r os  velhos ;  

VI I I . Águas   s er vidas  pr ovenientes  de cani l , es tábulo, aviár io, 
dever ão s er  canal iz adas  par a as  fos s as  s épticas  ou r ede 
de es goto quando ex is tente. 

 
 

S E ÇÃO IV 
D A H IGIE N E  N A AL IM E N T AÇÃO 

 
Ar t. 2 1  – O m unicípio ex er cer á, em  colabor ação com  as  autor idades  
s an itár ias  do E s tado, s ever a fi s cal iz ação s obr e a pr odução, o com ér cio 
e o cons um o de gêner os  al im entícios  em  ger al . 
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P ar ágr afo ún ico – P ar a os  efeitos  des te Código, cons ider a-s e gêner os  
al im entícios  todas  as  s ubs tâncias  s ól idas  ou l íqu idas , des tinadas  a 
s er em  inger idas  pelo hom em , ex cetuados  os  m edicam entos . 

 
Ar t. 2 2  – N ão s er á per m itida a pr odução, ex pos ição ou venda de 
gêner os  al im entícios  deter ior ados , fals i ficados , adulter ados  ou nocivos  
à s aúde, os  quais  s er ão apr eendidos  pelo funcionár io encar r egado da 
fi s cal iz ação e r em ovidos  par a local  des tinado à inuti l i z ação dos  
m es m os . 

 
§ 1 º  -  A inuti l i z ação dos  gêner os  não ex im ir á a fábr ica ou 

es tabelecim ento com er cial  do pagam ento das  m ultas  e dem ais  
penal idades  que pos s am  s ofr er  em  vi r tude da in fr ação. 

 
§ 2 º  -  A r eincidência na pr ática das  in fr ações  pr evis tas  nes te 

Ar tigo deter m inar á a cas s ação da l icença par a o funcionam ento da 
fábr ica ou cas a com er cial . 

 
Ar t. 2 3  – N as  qu itandas  e cas as  congêner es , além  das  dis pos ições  
ger ais  concer nentes  aos  es tabelecim entos  de gêner os  al im entícios , 
dever ão s er  obs er vadas  as  s egu intes :  
 

I . O es tabelecim ento ter á, par a depós ito de ver dur as  que devam  s er  
cons um idas  s em  cocção, r ecipientes  ou dis pos i tivos  com  
s uper fície im per m eável  e a pr ova de m os cas , poeir as  e quais quer  
contam inações ;  

I I . As  fr utas  ex pos tas  à venda s er ão colocadas  s obr e as  m es as  ou 
es tantes  r igor os am ente l im pas ;  

I I I . As  gaiolas  par a aves  s er ão de fundo m óvel  par a faci l i tar  a s ua 
l im pez a, a s er  fei ta diar iam ente. 

 
P ar ágr afo ún ico – É  pr oibido uti l i z ar  par a qualquer  outr o fim  os  
depós itos  de hor tal iças , legum es  ou fr utas . 
 
Ar t. 2 4  – É  pr oibido ter  em  depós itos  ou ex pos tos  à venda: 
 

I . Aves  doentias ;  
I I . L egum es , hor tal iças , fr u tas  ou ovos  deter ior ados ;  

I I I . Car nes  e peix es  deter ior ados . 
 
Ar t. 2 5  – O gelo des tinado ao us o al im entar  dever á s er  fabr icado com  
água potável , i s enta de qualquer  contam inação. 
 
Ar t. 2 6  – T oda a água a s er  uti l i z ada na m anipu lação ou pr epar o de 
gêner os  al im entícios , des de que não pr ovenha do abas tecim ento 
públ ico, deve s er  ex am inada per iodicam ente quanto a s ua potabi l idade. 
 
Ar t. 2 7  –  N ão é  per m itido colocar  à venda car ne fr es ca cu jos  anim ais  
não tenham  s ido abatidos  em  m atadour o s u jei to a fi s cal iz ação. 
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Ar t. 2 8  – Os  vendedor es  am bulantes  de al im entos  pr epar ados  não 
poder ão es tacionar  em  locais  em  que s eja fáci l  a contam inação dos  
pr odutos  ex pos tos  à venda. 
 

S E ÇÃO V 
D O ACON D ICION AM E N T O, COL E T A, T R AN S P OR T E  E  D IS P OS IÇÃO 

F IN AL  
D OS  R E S ÍD U OS  S ÓL ID OS  

 
Ar t. 2 9   – Os  r es íduos  s ól idos  de l ix o dom ici l iar  s er ão acondicionados  
em  s acos  plás ticos  apr opr iados  e depos itados  em  latões  ou ces tas  
elevadas  na via públ ica o tem po es tr i tam ente neces s ár io par a r em oção 
pelo s er viço de l im pez a públ ica, de acor do com  os  hor ár ios  pr é-
deter m inados  pelo depar tam ento com petente.      

Os  es tabelecim entos  com er ciais , bar es , hotéis  e s im i lar es  
dever ão acondicionar  o l ix o em  r ecipientes  fechados , não podendo ficar  
for a dos  hor ár ios  das  coletas  nos  pas s eios  públ icos , pr incipalm ente na 
ár ea centr al . 

P ar a o com ér cio ex is tente for a da ár ea centr al , padr on iz ar  os  
r ecipientes  em  tam anhos , cor es  e m odelos . 

 
§ 1 º  -  N ão s er ão cons ider ados  com o l ix o os  r es íduos  de 

fábr icas  e oficinas , os  r es tos  de m ater iais  de cons tr ução, os  entu lhos  
pr ovenientes  de cocheir as  e es tábulos , as  palhas  e outr os  r es íduos  das  
cas as  com er ciais , bem  com o ter r a, folhas  e galhos  de ár vor es , que 
devem  s er  r em ovidos  à cus ta dos  r es pectivos  inqu i l inos  ou 
pr opr ietár ios . 

 
§ 2 º  -  E s tes  r es íduos  poder ão, no entanto, s er  r em ovidos  pela 

m unicipal idade, m ediante pagam ento de tax a pr ópr ia. 
 
§ 3 º  -  A tax a r efer ente aos  s er viços  tr atados  no par ágr afo 

anter ior  poder á s er  cobr ada em  car nê ou gu ias  de r ecolh im ento, com  
pr az o fix ado por  L ei . 

 
Ar t. 3 0  – Os  r es íduos  s ól idos  far m aco-hos pitalar es  – l ix o hos pitalar  
s er ão apr es entados  à coleta em  local  pr é-deter m inado, em  r ecipientes  
apr opr iados  e padr on iz ados , acondicionados  e identi ficados . 

 
P ar ágr afo ún ico – Cons ider a-s e r es íduos  far m aco-hos pitalar es  aqueles  
declar adam ente contam inados , cons ider ados  contagiados  ou s us peitos  
de contam inação, pr ovenientes  de es tabelecim entos  hos pitalar es , 
necr otér ios , centr os  de bancos  de s angue, cons u ltór ios , far m ácias , 
dr ogar ias , centr os  de s aúde, labor atór ios  de anál is e e cl ín icas  de 
anatom ia patológicas  e congêner es . 

 
Ar t. 3 1  – Os  r es íduos  s ól idos  tóx icos  e r adioativos , tais  com o 
r ecipientes  ou vas i lham es  de agr otóx icos  e de ins eticidas , ou outr os  
m ater iais  com pr ovadam ente tóx icos , dever ão s eguir  o dis pos to na 
S eção I  do Capítu lo I I I ,  T í tu lo I I , des te Código, quanto à P r es er vação do 
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S olo. 
 

Ar t. 3 2  – O M unicípio de P ontal  do P ar aná, no pr az o m áx im o de 1 8 0  
dias , r egu lam entar á a coleta e dis pos ição final  dos  r es íduos  s ól idos  por  
m eio de L ei . 
 

 
CAP ÍT U L O IV 

D A P OL ÍCIA D E  COS T U M E S , S E GU R AN ÇA E  OR D E M  P Ú B L ICA 
S E ÇÃO I 

D OS  COS T U M E S , D A M OR AL ID AD E  E  D O S OS S E GO P Ú B L ICO 
 

Ar t. 3 3  – É  pr oibido fum ar  em  es tabelecim entos  públ icos  fechados , 
onde for  obr igatór io o tr âns i to ou per m anência de pes s oas , as s im  
cons ider ados , entr e outr os , os  s egu intes  locais :  

 
I . Auditór ios , s alas  de confer ência e de convenções ;  

I I . M us eus , teatr os , s alas  de pr ojeção, bibl iotecas  e s alas  de 
ex pos ições  de qualquer  natur ez a; 

I I I . Cor r edor es , s alas  e enfer m ar ias  de hos pitais , cas as  de 
s aúde, pos tos  de s aúde;  

IV. Cr eches  e s alas  de au la das  es colas  públ icas  e 
par ticu lar es ;  

V. Veícu los  de tr ans por te coletivo, táx is  e am bulâncias ;  
VI . E levador es ;  

VI I . Depós itos  de in flam áveis , pos tos  de com bus tíveis , 
gar agens , es tacionam entos  e depós itos  de m ater ial  de 
fáci l  com bus tão. 

 
§ 1 º  -  N os  locais  em  que aludem  os  incis os  des te Ar tigo é 

obr igatór ia a fix ação de car taz es  ou avis os  indicativos  da pr oibição, em  
pos ição de fáci l  vis ibi l idade, na pr opor ção de 0 1  (um ) car taz  ou avis o 
par a cada 5 0 m 2  (cinqüenta m etr os  quadr ados ). 

 
§ 2 º  -  N os  locais  a que s e r efer e o Incis o VI I  des te Ar tigo nos  

car taz es  ou avis os  dever ão cons tar  ainda os  s egu intes  diz er es :  
“M AT E R IAL  IN F L AM ÁVE L ”.  

 
§ 3 º  -  É  cons ider ado in fr ator  des te Ar tigo o fum ante e o 

es tabelecim ento/entidade obr igado ao cum pr im ento das  deter m inações  
des te Ar tigo.  

 
Ar t. 3 4  – É  ex pr es s am ente pr oibido às  cas as  de com ér cio ou aos  
am bulantes  a ex pos ição de car taz es , gr avur as , l ivr os , r evis tas  ou 
jor nais  por nogr áficos  ou obs cenos . 
 
P ar ágr afo pr im eir o – Os  cas os  em  que houver  com pr ovação da in fr ação 
es tipu lada nes te Ar tigo, haver á m ulta es tipu lada m ediante pr oces s o 
adm in is tr ativo e com  valor  defin ido pelo Cons elho M unicipal  de 
P lanejam ento. 
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P ar ágr afo s egundo – A r eincidência na in fr ação des te Ar tigo 
deter m inar á a cas s ação da l icença de funcionam ento. 

 
Ar t. 3 5  – N ão s er ão per m itidos  banhos  nos  r ios  e cór r egos  ou lagos  do 
m unicípio, ex ceto nos  locais  des ignados  pela P r efeitu r a com o pr ópr ios  
par a banhos  ou es por tes  náuticos . 

 
§ 1 º  -  N ão s er á per m itida tam bém  a lavagem  de veícu los  e 

s im i lar es  nos  locais  des ignados  pela P r efeitu r a com o pr ópr ios  par a 
banhos  ou es por tes  náuticos . 

 
§ 2 º  -  Os  pr aticantes  de es por tes  ou banhis tas  dever ão tr ajar -s e 

com  r oupas  apr opr iadas . 
 

Ar t. 3 6  – Os  pr opr ietár ios  de es tabelecim entos  em  que s e vendam  
bebidas  alcoól icas  s er ão r es pons áveis  pela m anutenção da or dem  nos  
m es m os . 

 
P ar ágr afo ún ico – As  des or dens , algaz ar r as  ou r u ídos  ver i ficados  nos  
r efer idos  es tabelecim entos  s u jei tar ão os  pr opr ietár ios  à m ulta, podendo 
s er  cas s ada a l icença par a o funcionam ento no cas o de r eincidência. 

 
Ar t. 3 7  – É  ex pr es s am ente pr oibido per tur bar  o s os s ego públ ico com  
r u ídos  ou s ons  ex ces s ivos , evitáveis , tais  com o: 

 
I . Os  de m otor es  de ex plos ão des pr ovidos  de s i lenciador es  

ou com  es tes  em  m al es tado de funcionam ento; 
I I . Os  pr ovenientes  de equipam entos  de s om  ins talados  em  

veícu los  e dem ais  autom otor es ;  
I I I . Os  de buz inas , clar ins , tím panos , cam painhas  ou 

quais quer  outr os  apar elhos ;  
IV. A pr opaganda r eal iz ada com  auto-falantes , tam bor es , 

cor netas  ou outr os  objetos  ou m eio s em  pr évia 
autor iz ação da P r efeitu r a e for a do hor ár io com er cial ;  

V. Os  pr oduz idos  por  ar m a de fogo; 
VI . Os  de m or tei r os , bom bas  e dem ais  fogos  r u idos os ;  

VI I . Os  de apitos  ou s i lvos  de s i r ene de fábr icas , cinem as  ou 
es tabelecim entos  outr os , entr e as  2 2  (vinte e duas ) hor as  
do dia anter ior  e as  6  (s eis ) hor as  do dia pos ter ior ;  

VI I I . Os  batuques , congados  e outr os  diver tim entos  
congêner es , s em  l icença das  autor idades ;  

 
P ar ágr afo ún ico – E x cetua-s e das  pr oibições  des te Ar tigo: 

 
I . T ím panos , s inetas  ou s i r enes  dos  veícu los  de as s is tência 

m édica, Cor po de B om beir os , de P ol ícia, quando em   
s er viço; 

I I . Os  apitos  das  r ondas  e guar das  pol iciais ;  
I I I . S how s  m us icais  ao vivo atr avés  de apar elhos  m ecânicos , 



plano diretor  de des envolvim ento in tegrado - pddiP ontal do P araná 

 

6 9  

ex ecutados  em  r es taur antes , bar es  e s im i lar es , nas  
pr ox im idades  de edificações  r es idenciais , des de que 
tom adas  as  pr ecauções  neces s ár ias  quanto ao 
is olam ento acús tico, pr evis tas  no Código de Obr as  e 
dem ais  par âm etr os  es tipu lados  por  lei  ou ato 
adm in is tr ativo es tadual ou feder al . 

 
Ar t. 3 8  – É  pr oibido ex ecutar  qualquer  tr abalho ou s er viço que pr oduz a 
r u ído, antes  das  7  hor as  e depois  das  2 0  hor as , nas  pr ox im idades  de 
hos pitais , es colas , as i los  e edificações  r es idenciais . 

 
P ar ágr afo ún ico – E x cetua-s e da pr oibição des te Ar tigo a ex ecução de 
s er viços  públ icos , em  s i tuação de em er gência. 

 
Ar t. 3 9  – As  ins talações  elétr icas  s ó poder ão funcionar  quando tiver em  
dis pos i tivos  capaz es  de el im inar , ou pelo m enos  r eduz i r  ao m ín im o, as  
cor r entes  par as i tas , di r etas  ou induz idas , as  os ci lações  de alta 
fr eqüência, ch is pas  e r u ídos  pr ejudiciais  à r ádio r ecepção. 

 
P ar ágr afo ún ico – As  m áquinas  e apar elhos  que, a des peito da 
apl icação de dis pos i tivos  es peciais , não apr es entar em  dim inu ição 
s ens ível  das  per tu r bações , não poder ão funcionar  aos  dom ingos  e 
fer iados , nem  a par ti r  das  dez oito hor as , nos  dias  úteis . 
 

S E ÇÃO II 
D OS  D IVE R T IM E N T OS  P Ú B L ICOS  

 
Ar t. 4 0  – Diver tim entos  públ icos  par a os  efeitos  des te Código s ão os  
que s e r eal iz ar em  nas  vias  públ icas  ou em  r ecintos  fechados  de l ivr e 
aces s o ao públ ico. 

 
Ar t. 4 1  – N enhum  diver tim ento públ ico poder á s er  r eal iz ado s em  
s atis faz er  as  condições  dis pos tas  nas  dem ais  leis  u r banís ticas  vigentes  
e s em  l icença da P r efeitu r a. 

 
P ar ágr afo ún ico – O r equer im ento de l icença par a o funcionam ento de 
qualquer  cas a de diver s ão s er á ins tr u ído com  a pr ova de ter em  s ido 
s atis fei tas  as  ex igências  r egu lam entar es  à cons tr ução e h igiene do 
edifício e pr ocedida a vis tor ia pol icial . 

 
Ar t. 4 2  – E m  todas  as  cas as  de diver s ões  públ icas  s er ão obs er vadas  as  
s egu intes  dis pos ições , além  das  es tabelecidas  pelo Código de Obr as :  

 
I . T anto as  s alas  de entr ada com o as  de es petáculos  s er ão 

m antidas  h igiên icas  e per feitam ente l im pas ;  
I I . Os  apar elhos  des tinados  à r enovação do ar  dever ão s er  

cons er vados  e m antidos  em  per feito funcionam ento; 
I I I . H aver á ins talações  s an itár ias  independentes , par a 

hom ens  e m ulher es ;  
IV. H aver á ins talações  s an itár ias  par a por tador es  de 
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deficiência fí s ica. 
V. Dever ão s atis faz er  as  nor m as  de s egur ança es tabelecidas  

pelo Cor po de B om beir os  e des te obter  anuência de 
funcionam ento par a o fim  deter m inado; 

VI . Dever ão obedecer  às  nor m as  quanto a edificação, com  
es pecial  atenção ao is olam ento acús tico de for m a a não 
caus ar  incôm odo à viz inhança; 

VI I . Dever ão s atis faz er  as  nor m as  de h igiene da S aúde 
P úbl ica e des ta obter  anuência par a funcionam ento par a 
o fim  deter m inado, os tentando, em  lugar  vis ível , a 
conces s ão da l icença de funcionam ento e s ua ú ltim a 
r enovação; 

VI I I . Cu idados  com  a pr opagação de s om  for a do local  de 
for m a a não caus ar  incôm odo à viz inhança; 

IX. O m obi l iár io s er á m antido em  per feito es tado de 
cons er vação. 

 
Ar t. 4 3  – N as  cas as  de es petáculos  de s es s ões  cons ecutivas , que não 
tiver em  ex aus tor es  s uficientes , deve haver , entr e a s aída e a entr ada 
dos  es petáculos , in ter valos  s uficientes  par a efeito de r enovação do ar . 

 
Ar t. 4 4  – Os  pr ogr am as  anunciados  s er ão ex ecutados  integr alm ente 
não podendo os  es petáculos  s er  in iciados  em  hor a diver s a da m ar cada. 

 
§ 1 º  -  E m  cas o de m odificações  do pr ogr am a ou de hor ár io, o 

em pr es ár io devolver á aos  es pectador es  o pr eço integr al  da entr ada. 
 
§ 2 º  -  As  dis pos ições  des te Ar tigo s e apl icam  inclus ive às  

com petições  es por tivas  par a as  quais  s e ex i ja o pagam ento de entr ada. 
 

Ar t. 4 5  – Os  bi lhetes  de entr ada não poder ão s er  vendidos  por  pr eço 
s uper ior  ao anunciado e em  núm er o ex cedente a lotação do teatr o, 
cinem a, ci r co ou s ala de es petáculos . 

 
Ar t. 4 6  – N ão s er ão for necidas  l icenças  par a a r eal iz ação de jogos  ou 
diver s ões  r u idos as  em  locais  com pr eendidos  em  ár ea for m ada por  um  
r aio de 1 0 0  (cem ) m etr os  de hos pitais , cas as  de s aúde ou 
m ater n idades . 

 
Ar t. 4 7  – P ar a o funcionam ento de teatr os , além  das  dem ais  
dis pos ições  apl icáveis  des te Código, dever á a par te des tinada ao 
públ ico s er  in tei r am ente s epar ada da par te des tinada aos  ar ti s tas , não 
havendo entr e as  duas  m ais  que a indis pens ável  com unicação com  as  
vias  públ icas , de m aneir a que as s egur e s aída ou entr ada fr anca, s em  
dependência da par te des tinada à per m anência do públ ico. 

 
Ar t. 4 8  – A ar m ação de ci r cos  de pano, par ques  de diver s ões  ou palcos  
par a s how s  e com ícios  s ó poder á s er  per m itida em  locais  deter m inados  
pelo m unicípio. 
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§ 1 º  -  A  P r efeitu r a s ó autor iz ar á a ar m ação dos  
es tabelecim entos  de que tr ata es te Ar tigo s e os  r equer entes  
apr es entar em  a(s ) r es pectiva(s ) Anotação de R es pons abi l idade T écnica 
– AR T (s ) do(s ) pr ofis s ional(i s ) r es pons ável(i s ) pelo pr ojeto es tr utur al , 
elétr ico e dem ais  pr ojetos  neces s ár ios , confor m e as  nor m as  do 
Cons elho R egional  de E ngenhar ia, Ar qu itetur a e Agr onom ia – CR E A.   

 
§ 2 º  -  Os  es tabelecim entos  de que tr ata es te Ar tigo, em bor a 

autor iz ados , s ó poder ão s er  fr anqueados  ao públ ico depois  de 
vis tor iados  em  todas  as  s uas  ins talações  pelas  autor idades  
com petentes  e ex pedido o laudo de vis tor ia r es pectiva. 

 
§ 3 º  -  A autor iz ação de funcionam ento dos  es tabelecim entos  de 

que tr ata es te Ar tigo não poder á s er  por  pr az o s uper ior  a um  ano.  
 
§ 4 º  -  Ao conceder  a autor iz ação, poder á o m unicípio 

es tabelecer  as  r es tr ições  que ju lgar  convenientes  no s entido de 
as s egur ar  a or dem  e a m or al idade dos  diver tim entos  e o s os s ego da 
viz inhança. 

 
§ 5 º  -  A s eu ju íz o, poder á o m unicípio não r enovar  a 

autor iz ação de um  ci r co ou par que de diver s ão, ou obr igá- los  a novas  
r es tr ições  ao conceder - lhes  a r enovação pedida. 

 
Ar t. 4 9  – P ar a per m iti r  ar m ação de ci r cos , palcos  ou bar r acas  em  
logr adour os  públ icos , poder á a P r efeitu r a M unicipal  ex igi r , s e ju lgar  
conveniente, um  depós ito em  dinheir o, com o gar antia das  des pes as  
com  eventual  l im pez a e r ecom pos ição do logr adour o. 

 
P ar ágr afo ún ico – O depós ito s er á r es ti tu ído integr alm ente s e não 
houver  neces s idade de l im pez a es pecial  ou r epar os , cas o contr ár io, 
s er ão deduz idas  do m es m o as  des pes as  com  tais  s er viços . 

 
Ar t. 5 0  – N a local iz ação de “danceter ias ” ou de es tabelecim entos  de 
diver s ão notur na, a  P r efeitu r a ter á s em pr e em  vis ta o s os s ego e decor o 
da população, obs er vadas  as  dis pos ições  do Código de E dificações  e 
Obr as , quanto ao is olam ento acús tico. 

 
Ar t. 5 1  – Os  es petáculos , bai les  ou fes tas  de car áter  públ ico dependem , 
par a s er em  r eal iz ados , de pr évia l icença da P r efeitu r a. 

 
P ar ágr afo ún ico – E x cetua-s e das  dis pos ições  des te Ar tigo as  r eun iões  
de qualquer  natur ez a, s em  convites  ou entr adas  pagas , levadas  a efeito 
por  clubes  ou entidades  de clas s e, em  s ua s ede, ou as  r eal iz adas  em  
r es idências  par ticu lar es . 
 

S E ÇÃO III 
D O T R ÂN S IT O P Ú B L ICO 

 
Ar t. 5 2  – O tr âns i to, de acor do com  as  leis  vigentes , é l ivr e e s ua 
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r egu lam entação tem  por  objetivo m anter  a or dem , s egur ança e o bem -
es tar  dos  tr ans euntes  e da população em  ger al . 

 
Ar t. 5 3  – É  pr oibido em bar açar  ou im pedir , por  qualquer  m eio, o l ivr e 
tr âns i to de pedes tr es  ou veícu los  nas  r uas , pr aças , pas s eios , es tr adas  e 
cam inhos  públ icos , ex ceto par a efeito de obr as  públ icas  ou quando 
ex igências  pol iciais  o deter m inar em . 

 
P ar ágr afo ún ico – S em pr e que houver  neces s idade de inter r om per  o 
tr âns i to dever á s er  colocada s inal iz ação adequada, clar am ente vis ível , 
dur ante o dia e a noite. 

 
Ar t. 5 4  – Com pr eende-s e na pr oibição do Ar tigo anter ior , a cons tr ução 
de qualquer  obs táculo ou o depós ito de qualquer  m ater ial , inclus ive os  
de cons tr ução, nas  vias  públ icas  em  ger al . 

 
§ 1 º  -  T r atando-s e de m ater iais  cu ja des car ga não pos s a s er  

fei ta di r etam ente no inter ior  dos  pr édios , s er á toler ada a des car ga ou 
per m anência na via públ ica, com  o m ín im o pr eju íz o ao tr âns i to por  
tem po não s uper ior  a tr ês  hor as . 

 
§ 2 º  -  A per m anência dos  m ater iais  na via públ ica por  tem po 

s uper ior  a tr ês  hor as  s ó s er á per m itida com  autor iz ação ex pr es s a da 
P r efeitu r a M unicipal .  

 
§ 3 º  -  N os  cas os  pr evis tos  nos  par ágr afos  anter ior es , os  

r es pons áveis  pelos  m ater iais  depos itados  na via públ ica dever ão 
adver ti r  os  veícu los , com  s inal iz ação adequada, a dis tância 
conveniente, dos  pr eju íz os  caus ados  ao l ivr e tr âns i to. 

  
Ar t. 5 5  – É  ex pr es s am ente pr oibido nas  r uas  da cidade, vi las  e 
povoados :  

 
I . Conduz i r  an im ais  ou veícu los  em  dis par ada; 

I I . Conduz i r  an im ais  br avios  s em  a neces s ár ia pr ecaução; 
I I I . E s tacionar  veícu los  par a com er cial iz ação e faz er  r epar os  

de qualquer  natur ez a; 
IV. Abr i r  engr adados  ou caix as  com er ciais ;  
V. E s tacionar  veícu los  nos  cantei r os  centr ais  das  vias  

públ icas  e calçadas ;  
VI . L avagem  de veícu los  nas  vias  públ icas ;  

VI I . Colar  car taz es  e panfletos  nos  pos tes , ár vor es  e placas  de 
s inal iz ação dos  logr adour os  públ icos ;  

VI I I . F ix ar  faix as  de pr om oções , pr opagandas  e eventos  em  
ár vor es  e pos tes  nos  logr adour os  públ icos . 

 
Ar t. 5 6  – É  ex pr es s am ente pr oibido danificar  ou r eti r ar  placas  ou s inais  
colocados  nas  vias  públ icas , es tr adas  ou cam inhos  par a identi ficação 
dos  m es m os , de adver tência de per igo ou im pedim ento de tr âns i to. 
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Ar t. 5 7  – As s is te à P r efeitu r a o di r ei to de im pedir  o tr âns i to de qualquer  
veícu lo ou m eio de tr ans por te que pos s a ocas ionar  danos  à via públ ica. 

 
Ar t. 5 8  – É  pr oibido em bar açar  nos  pas s eios  e calçadas , o tr âns i to de 
pedes tr es  ou m oles tá- los  por  quais quer  m eios . 

 
§ 1 º  -  S om ente s e poder á patinar , uti l i z ar  “s kate”, car r inho de 

r ol im ã e s em elhantes  nos  logr adour os  des tinados  par a tal . 
 
§ 2 º  -  E x cetua-s e ao dis pos to no par ágr afo anter ior , car r inhos  

de cr ianças  ou de deficientes  fí s icos . 
 

S E ÇÃO IV 
D O E M P ACH AM E N T O D AS  VIAS  P Ú B L ICAS  

 
Ar t. 5 9  – P oder ão s er  ar m ados  cor etos  ou palanques  pr ovis ór ios  nos  
logr adour os  públ icos , par a com ícios  pol í ticos , fes tividades  r el igios as  e 
cívicas  de car áter  popular , des de que s ejam  obs er vadas  as  s egu intes  
condições :  

 
I . S er em  apr ovados  pela P r efeitu r a, quanto a s ua 

local iz ação; 
I I . N ão per tur bar em  o tr áfego local ;  

I I I . N ão pr ejudicar em  o calçam ento nem  o es coam ento das  
águas  pluviais , cor r endo por  conta dos  r es pons áveis  pela 
fes tividade os  es tr agos  por ventur a danificados ;  

IV. N ão caus ar em  danos  a ár vor es , apar elhos  de i lum inação 
e nas  r edes  telefôn icas  e de dis tr ibu ição de ener gia 
elétr ica; 

V. S er em  r em ovidos  no pr az o m áx im o de 2 4  (vinte e quatr o) 
hor as , a contar  do encer r am ento dos  fes tejos . 

 
P ar ágr afo ún ico – U m a vez  findo o pr az o es tabelecido no Incis o V, a 
P r efeitu r a pr om over á a r em oção do cor eto ou palanque, cobr ando do 
r es pons ável  as  des pes as  de r em oção, dando ao m ater ial  r em ovido o 
des tino que entender . 

 
Ar t. 6 0  – N enhum  m ater ial  poder á per m anecer  nos  logr adour os  
públ icos , ex ceto nos  cas os  pr evis tos  no § 1 º  do Ar t. 5 4  des te Código. 

 
Ar t. 6 1  – A P r efeitu r a poder á or denar  a r em oção ou des locam ento de 
pos tes  telegr áficos , de i lum inação e for ça, de caix as  pos tais , de 
telefones  públ icos , h idr antes  de coluna, de balanças  par a a pes agem  
de veícu los  e outr os  equ ipam entos  s em pr e que s e cons tatar  a s ua 
inconveniência ou em pacham ento de vão ou outr as  l im itações  aos  
logr adour os  públ icos . 

 
P ar ágr afo ún ico – Os  elem entos  ci tados  no “caput” des te Ar tigo 
s om ente  s er ão ins talados  m ediante autor iz ação da P r efeitu r a, que 
poder á indicar  a local iz ação conveniente e as   condições  da r es pectiva 
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ins talação. 
 

Ar t. 6 2  – As  colunas  ou s upor tes  de anúncios , as  caix as  de papéis  
us ados , cadeir as  de engr ax ates , os  bancos  e abr igos  em  logr adour os  
públ icos  s om ente poder ão s er  ins talados  m ediante l icença pr évia da 
P r efeitu r a. 

 
Ar t. 6 3  – As  bancas  par a vendas  de jor nais  e r evis tas  ou outr os  Ar tigos  
poder ão s er  per m itidos , nos  logr adour os  públ icos , des de que 
s atis façam  as  s eguintes  condições :  

 
a) T er em  s ua local iz ação apr ovada pela P r efeitu r a;  
b) S er em  de m odelo padr ão ou r epr es entar em  bom  as pecto 

quanto a s ua cons tr ução; 
c) N ão per tur bar em  o tr âns i to públ ico; 
d) S er em  de fáci l  r em oção. 

 
Ar t. 6 4  – Os  es tabelecim entos  com er ciais  poder ão ocupar  com  m es as  e 
cadeir as , par te do pas s eio cor r es pondente à entr ada do edifício, 
quando for em  s atis fei tas  as  s egu intes  condições :  
 

a) S er em  dis pos tos  em  pas s eios  de lar gur a nunca in fer ior  a 
3 ,5 0  m  (tr ês  m etr os  e cinqüenta centím etr os );  

b) Cor r es ponder em  apenas  às  tes tadas  de es tabelecim entos  
com er ciais  par a os  quais  for em  l icenciados ;  

c) N ão ex ceder em  a l inha m édia dos  pas s eios  de m odo que 
ocupem , no m áx im o, a m etade des tes , a par ti r  da 
tes tada; 

d) D is tar em  as  m es as  entr e s i  1 ,5 0 m  (um  m etr o e cinqüenta 
centím etr os ), pelo m enos . 

 
P ar ágr afo ún ico – O pedido de l icença dever á s er  acom panhado de um a 
planta ou des enho cotado, indicando a fachada da cas a com er cial , as  
m es as  e cadeir as , a lar gur a do pas s eio, o núm er o e a dis pos ição das  
m es as  e cadeir as . 

 
Ar t. 6 5  – As  es tátuas  e fontes  e quais quer  m onum entos  s om ente 
poder ão s er  colocados  nos  logr adour os  públ icos  s e com pr ovado o s eu 
valor  ar tí s tico ou cívico, a ju íz o do Cons elho M unicipal  de 
P lanejam ento. 

 
P ar ágr afo ún ico – Depender á ainda de apr ovação, o local  es colh ido par a 
fix ação des s es  elem entos . 

 
Ar t. 6 6  – Os  r elógios , ter m ôm etr os  e outr os  elem entos  in for m ativos  
s om ente poder ão s er  colocados  nos  logr adour os  públ icos  s e 
com pr ovado s ua neces s idade, a ju íz o do CM P  -  Cons elho M unicipal  de 
P lanejam ento. 

 
§ 1 º  -  Depender á ainda de apr ovação, o local  es colh ido par a 
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fix ação des s es  elem entos . 
 
§ 2 º  -  Os  r elógios  fix ados  dever ão s er  m antidos  em  per feito 

es tado de funcionam ento e de pr ecis ão hor ár ia. 
 
§ 3 º  -  N o cas o de par al i s ação ou m au funcionam ento de um  

r elógio, o r es pectivo m os tr ador  dever á s er  cober to, pr ovidenciando-s e a 
s ua r eti r ada. 

 
S E ÇÃO V 

D AS  VIAS  U R B AN AS  
 

Ar t. 6 7  – A cons tr ução, m odificação e uti l i z ação das  vias  u r banas , além  
do pr evis to nes ta L ei , obedecer á às  im pos ições  contidas  na dis pos ição 
do S is tem a Viár io B ás ico. 

 
§ 1 º  -  A m odificação de es tr adas  ur banas  dentr o do l im ite de 

ter r enos  de pr opr iedade par ticu lar  dever á ocor r er  a cus ta do 
pr opr ietár io, s em  inter r om per  o tr âns i to ou inter fer i r  em  equipam entos  
públ icos  com unitár ios  com o s is tem a de abas tecim ento de água, 
es goto, es coam ento fluvial , ener gia, entr e outr os , não lhe as s is tindo o 
di r ei to  de qualquer  indeniz ação, m ediante autor iz ação pr évia da 
P r efeitu r a. 

 
§ 2 º-  N a uti l i z ação das  vias  u r banas , fica pr oibido: 
 

a) E x ecutar  qualquer  tipo de m udança que im peça a 
s er vidão públ ica das  es tr adas , s em  pr évia l icença da   
P r efeitu r a;  

b) Colocar  objetos  em  s eus  cam inhos  ou lei tos  que 
im pos s ibi l i tem  o tr âns i to de pes s oas  ou veícu los ;  

c) Danificar  a s inal iz ação das  vias ;  
d) O cor te da ar bor iz ação contida s obr e pas s eio públ ico; 
e) Danificar  e des tr u i r  a r ede s an itár ia das  es tr adas  e os  

lei tos  e valetas  que s er vem  à s ua pr oteção; 
f) F az er  es cavações  de qualquer  natur ez a que des tr uam  o 

s i s tem a de dr enagem  par a es coam ento das  águas  
natur ais . 

 
Ar t. 6 8  – Os  pr opr ietár ios  dos  ter r enos  m ar ginais  às  es tr adas  dever ão 
cons er vá- los  l im pos , bem  com o as  s uas  fr entes . 

 
Ar t. 6 9  – Qualquer  obr a ex ecutada pelo poder  públ ico ou por  
pr opr ietár ios  s ão par tes  in tegr antes  das  es tr adas  e dever ão s er  
autor iz adas . 
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S E ÇÃO VI 
D as  E s t radas  R urais  

 
Ar t. 7 0  – P ar a a uti l i z ação das  es tr adas  r u r ais  dever á s er  

obs er vado o dis pos to no Ar t. 6 o do Decr eto n o 6 1 2 0 , que R egulam enta 
a L ei  E s tadual n o 8 0 1 4 , de Dez em br o de 1 9 8 4 . 
 

I . As  pr opr iedades  adjacentes  às  es tr adas  r u r ais , por  s ua 
vez  não poder ão uti l i z ar - s e do lei to das  es tr adas  par a 
canal iz ar  as  águas  das  chuvas  or iundas  da pr ópr ia 
pr opr iedade, bem  com o não poder ão uti l i z ar  as  faix as  de 
dom ín io par a plantio;  

I I . É  atr ibu ição do Depar tam ento de E s tr adas  e R odagens  – 
DE R  -  m ar car  os  l im ites  de faix a de dom ín io, com  o 
intu i to de conter  a er os ão e per m iti r  o cr es cim ento da 
m ata natur al  até onde não haja com pr om etim ento da 
s egur ança da r odovia. 

 
P ar ágr afo ún ico – N a uti l i z ação das  es tr adas  r u r ais  fica pr oibido: 
 

a) F az er  qualquer  tipo de alter ação, com o: fechar , es tr ei tar  
ou m udar  as  es tr adas , s em  a pr évia l icença da P r efeitu r a;  

b) Im pedir  a l ivr e pas s agem  das  es tr adas  com  a colocação 
de tr anqueir as , palanques , ou outr o obs táculo;  

c) J ogar  objetos  que pos s am  pr ejudicar  os  veícu los  e as  
pes s oas  que nelas  tr ans i tam ; 

d) Des tr u i r  as  valetas  que s er vem  de es coam ento das  águas  
pluviais ;  

e) F az er  es cavações  de qualquer  natur ez a na ár ea 
cons ti tu ída na faix a later al  de dom ín io;  

f) Des viar , atr avés  de bar r agens , as  águas  pluviais  par a o 
lei to das  es tr adas ;  

g) T r ans i tar  com  cam inhões  “acor r entados ”.  
 
 

S E ÇÃO VII 
D AS  M E D ID AS  R E F E R E N T E S  AOS  AN IM AIS  D OM É S T ICOS  

 
Ar t. 7 1  – É  pr oibida a per m anência de an im ais  nas  vias  e logr adour os  
públ icos . 

 
Ar t. 7 2  – Os  anim ais  encontr ados  nas  r uas , pr aças , es tr adas  ou 
cam inhos  públ icos  s er ão r ecolh idos  ao depós ito da m unicipal idade. 

 
Ar t. 7 3  – O anim al r ecolh ido em  vi r tude do dis pos to nes ta S eção, 
poder á s er  r eti r ado dentr o do pr az o m áx im o de 7  (s ete) dias ,  m ediante 
o pagam ento de m ulta e da tax a de m anutenção r es pectiva. 

 
P ar ágr afo ún ico – N ão s endo r eti r ado o an im al nes s e pr az o, pode a 
P r efeitu r a efetuar  a s ua venda em  has ta públ ica, pr ecedida da 
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neces s ár ia publ icação, ou dar - lhe des tinação diver s a. 
 

Ar t. 7 4  – Os  cães  que for em  encontr ados  nas  vias  públ icas  da cidade 
s er ão apr eendidos  e r ecolh idos  ao depós ito da P r efeitu r a M unicipal . 

 
§ 1 º  -  T r atando-s e de cão não r egis tr ado, s er á o m es m o 

s acr i ficado, s e não r eti r ado por  s eu dono dentr o de dez  dias , m ediante 
o pagam ento da m ulta e tax as  r es pectivas . 

 
§ 2 º  -  Os  pr opr ietár ios  dos  cães  r egis tr ados  s er ão noti ficados , 

devendo r eti r á- los  em  idêntico pr az o, s em  o que, s er ão os  an im ais , 
igualm ente s acr i ficados . 

 
Ar t. 7 5  – H aver á, na P r efeitu r a, o r egis tr o de cães , que s er á fei to 
anualm ente, m ediante o pagam ento da tax a r es pectiva. 

 
§ 1 º  -  Aos  pr opr ietár ios  de cães  r egis tr ados , a P r efeitu r a 

for necer á um a placa de identi ficação a s er  colocada na colei r a do 
an im al. 

 
§ 2 º  -  P ar a r egis tr o dos  cães , é obr igatór ia a apr es entação de 

com pr ovante de vacinação anti - r ábica. 
 
§ 3 º  -  A P r efeitu r a M unicipal  es tabelecer á os  pr az os  m áx im os  

de per m anência par a os  an im ais  dos  pr opr ietár ios  em  tr âns i to. 
 

Ar t. 7 6  – O cão r egis tr ado poder á andar  s olto na via púbica, des de que 
em  com panhia de s eu dono, r es pondendo es te pelas  per das  e danos  
que o an im al caus ar  a ter cei r os . 

 
Ar t. 7 7  – N ão s er á per m itida a pas s agem  ou es tabelecim ento de tr opas  
ou r ebanhos  na cidade, ex ceto em  logr adour os  par a is s o des ignados . 

 
Ar t. 7 8  – F icam  pr oibidos  os  es petáculos  de fer as  e as  ex ibições  de 
cobr as  ou quais quer  an im ais  br avios  e per igos os , s em  as  neces s ár ias  
pr ecauções   par a gar anti r  a s egur ança dos  es pectador es . 

 
Ar t. 7 9  – É  ex pr es s am ente pr oibido cr iar  an im al em  local , es pecialm ente 
no m eio ur bano, que venha a pr ejudicar  ou colocar  em  r i s co a 
viz inhança, tais  com o: 
 

I . Abelhas  nos  locais  de m aior  concentr ação ur bana; 
I I . Gal inhas , per us , patos , coelhos  ou outr os  an im ais  

dom és ticos , nos  por ões  e no inter ior  das  habitações ;  
I I I . P om bos  nos  for r os  e no inter ior  das  habitações ;  
IV. P or cos , cabr as , vacas  e outr os  quadr úpedes  quando 

r epr es entar em  incôm odo à viz inhança. 
 

Ar t. 8 0  – P ar a a cr iação de an im ais  dom és ticos  dentr o do per ím etr o 
ur bano, s er á ex igida a concor dância dos  viz inhos  l indeir os . 
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§ 1 º  -  Os  viz inhos  confr ontantes  s er ão avis ados  com  

antecedência pelo pr opr ietár io do(s ) an im al(ais ) ou  ave(s ). 
 
§ 2 º  -  A P r efeitu r a M unicipal  cas s ar á a autor iz ação cas o: 
 

I . O an im al venha a ter  com por tam ento agr es s ivo, 
pos ter ior m ente à autor iz ação dada pela P r efeitu r a 
M unicipal ;  

I I . A viz inhança s ol ici te à P r efeitu r a a cas s ação da 
autor iz ação, por  s er  o an im al caus ador  de alter ação da 
s egur ança, de s os s ego ou da or dem . 

 
Ar t. 8 1  – É  ex pr es s am ente pr oibido a qualquer  pes s oa m altr atar  os  
an im ais  ou pr aticar  ato de cr ueldade contr a os  m es m os .          

 
Ar t. 8 2  – É  ex pr es s am ente pr oibido cr iar  ou m anter  em  cativei r o 
an im ais  e aves  s i lves tr es  e s elvagens , dentr o do per ím etr o ur bano, s em  
a pr évia anuência do IB AM A e a autor iz ação da P r efeitu r a. 

 
S E ÇÃO VIII 

D A AR B OR IZ AÇÃO P Ú B L ICA 
 

Ar t. 8 3  – O ajar dinam ento e a ar bor iz ação das  pr aças  e vias  públ icas  
s er ão atr ibu ições  ex clus ivas  da P r efeitu r a M unicipal , s alvo: 

 
I . N os  logr adour os  aber tos  por  par ticu lar es , com  l icença da 

P r efeitu r a;  
I I . N os  conjuntos  de m or adias  que cons ti tuam  condom ín ios  

fechados ;  
I I I . N os  cas os  de s ol ici tação ex pr es s a de as s ociações  de 

m or ador es  ou entidade idônea. 
 
§ 1 º  -  N os  cas os  pr evis tos  nos  incis os  des te Ar tigo poder á s er  

facu ltado aos  inter es s ados , pr om over  e cus tear  a r es pectiva 
ar bor iz ação; 

 
§ 2 º  -  E m  s e cons tatando abandono ou m aus  tr atos  aos  jar dins  

e ár vor es  de que tr atam  os  Incis os  des te Ar tigo, a P r efeitu r a M unicipal  
cobr ar á m ulta aos  r es pons áveis , podendo r etom ar  par a s i  a 
m anutenção e r ecuper ação das  m es m as . 

 
Ar t. 8 4  – É  pr oibido podar , cor tar , der r ubar  ou s acr i ficar  ár vor es  e 
ar bus tos  nas  vias  e outr os  logr adour os , tais  com o: jar dins , pr aças  e 
par ques  públ icos , s em  o cons entim ento ex pr es s o da P r efeitu r a 
M unicipal . 

 
Ar t. 8 5  – N as  ár vor es  dos  logr adour os  públ icos  não s er á per m itida a 
colocação de car taz es  e anúncios , nem  a fix ação de cabos  ou fios .  
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Ar t. 8 6  – O M unicípio de P ontal  do P ar aná, no pr az o m áx im o de 
1 8 0  dias , r egu lam entar á o P lano de Ar bor iz ação U r bana atr avés  da lei  
es pecífica. 

 
S E ÇÃO IX 

D A E XT IN ÇÃO D E  IN S E T OS  N OCIVOS  
 

Ar t. 8 7  – T odo pr opr ietár io de ter r eno, cu ltivado ou não, dentr o dos  
l im ites  do m unicípio, é obr igado a ex tingu i r  os  for m igueir os , focos  ou 
vivei r os  de m os cas  e m os quitos  e dem ais  an im ais  nocivos , ex is tentes  
dentr o de s ua pr opr iedade. 

 
Ar t. 8 8  – Ver i ficada pelos  oficiais  da P r efeitu r a M unicipal , in fr ação ao 
que dis põe o Ar tigo anter ior , s er á fei ta intim ação ao pr opr ietár io do 
ter r eno m ar cando-s e o pr az o m áx im o de 2 0  (vinte) dias  par a 
r egu lar iz ação do pr oblem a. 
 
 

S E ÇÃO X 
D AS  QU E IM AD AS  

 
Ar t. 8 9  – As  queim adas  em  r oçados , palhadas  ou m atos  ficar ão s u jei tas  
à r egu lam entação F eder al  e E s tadual r elativas  à m atér ia e ao dis pos to 
nes ta S eção, no que couber . 

 
Ar t. 9 0  – P ar a evitar  a pr opagação de incêndios  obs er var -s e-ão nas  
queim adas , as  m edidas  pr eventivas  neces s ár ias . 

 
Ar t. 9 1  – A n inguém  é per m itido atear  fogo em  r oçados  e palhadas  que 
l im item  com  ter r as  de outr em , s em  tom ar  as  s egu intes  pr ecauções :  

 
I . P r epar ar  aceir os  de no m ín im o 7 ,0 0 m  (s ete m etr os ) de 

lar gur a; 
I I . M andar  avis o aos  confinantes , com  antecedência m ín im a 

de 2 4  (vinte e quatr o) hor as , m ar cando dia, hor a e lugar  
par a o lançam ento do fogo.      

 
Ar t. 9 2  – A n inguém  é per m itido atear  fogo em  m atas , lavour as  ou 
cam pos  alheios . 

 
P ar ágr afo ún ico – S alvo acor do entr e os  in ter es s ados , é pr oibido 
queim ar  cam pos  de cr iação com um . 

 
Ar t. 9 3  – N as  ár eas  u r banas  do m unicípio é pr oibido atear  fogo às  
palhadas  ou m atos , m es m o em  ter r enos  vagos , s em  a autor iz ação 
pr évia da P r efeitu r a M unicipal . 
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CAP ÍT U L O V 
D A P R OT E ÇÃO E  CON S E R VAÇÃO D O M E IO AM B IE N T E  

 
Ar t. 9 4  – P ar a o ex er cício de s eu P oder  de P ol ícia quanto a pr oteção e 
cons er vação do m eio am biente, a P r efeitu r a M unicipal  r es peitar á a 
com petência da L egis lação e autor idade da U n ião e do E s tado. 

 
 

S E ÇÃO I 
D A P R E S E R VAÇÃO D O S OL O 

 
Ar t. 9 5  – N ão é per m itido depos itar , dis por , des car r egar , enter r ar , 
in fi l tr ar  ou acum ular  r es íduos  no s olo, s em  pr évia autor iz ação da 
P r efeitu r a M unicipal  e dos  ór gãos  feder ais  ou es taduais , no que couber . 

 
P ar ágr afo ún ico – A uti l i z ação do s olo com o des tino final  de r es íduos , 
potencialm ente poluentes , dever á s er  fei ta de for m a adequada, 
es tabelecida em  pr ojetos  es pecíficos  de tr ans por te e des tino final ,  
apr ovados  pela P r efeitu r a ou ór gão es tadual, s eja em  pr opr iedade 
públ ica ou par ticu lar . 

 
Ar t. 9 6  – Quando a depos ição final  dos  r es íduos  ex igi r  a  ex ecução de 
ater r os  s an itár ios , dever ão s er  tom adas  m edidas  adequadas  par a 
pr oteção das  águas  s uper ficiais  e s ubter r âneas . 

 
Ar t. 9 7  – Depende de pr évia autor iz ação da P r efeitu r a M unicipal  a 
m ovim entação de ter r a par a ex ecução de ater r o, des ater r o e bota-for a, 
quando im pl icar em  em  s ens ível  degr adação am biental , inclu indo 
m odificação indes ejável  da cober tur a vegetal , er os ão, as s or eam ento e 
contam inação de r ecur s os  h ídr icos , polu ição atm os fér ica ou 
des car acter iz ação s ign i ficativa da pais agem . 

 
Ar t. 9 8  – P ar a quais quer  m ovim entos  de ter r a, dever ão s er  pr evis tos  
m ecanis m os  de m anutenção da es tabi l idade de taludes , r am pas  e 
platôs , de m odo a im pedir  a er os ão e s uas  cons eqüências . 

 
P ar ágr afo ún ico – O ater r o ou des ater r o dever á s er  s egu ido de 
r ecom pos ição do s olo e da cober tur a vegetal  adequada à contenção do 
car r eam ento pluvial  de s ól idos . 

 
 

S E ÇÃO II 
D A P R E S E R VAÇÃO D OS  R E CU R S OS  H ÍD R ICOS  

 
Ar t. 9 9  – É  pr oibido faz er  des pejos  e ati r ar  detr i tos  em  qualquer  cor r ente 
d’água, canal, lagos , poços  e chafar iz es . 

 
Ar t. 1 0 0  – N ão é per m itida a local iz ação de pr ivadas , ch iqueir os , 
es tábulos  e dem ais  us os  as s em elhados  a m enos  de 3 0 ,0 0 m  (tr in ta 
m etr os ) dos  cur s os  d’água. 
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Ar t. 1 0 1  – É  pr oibido des viar  o lei to das  cor r entes  d’água bem  com o 
obs tr u i r  de qualquer  for m a o s eu cur s o. 

 
P ar ágr afo ún ico – As  águas  cor r entes , nas cidas  no l im ite de um  ter r eno 
e que cor r em  por  ele poder ão s er  r egu ladas  e r eti ficadas  dentr o dos  
l im ites  do m es m o ter r eno, m as  nunca des viadas  de s eu es coam ento 
natur al  ou r epas s adas  em  pr eju íz o dos  viz inhos  ou das  vias  públ icas . 

 
Ar t. 1 0 2  – É  pr oibido faz er  bar r agens  s em  pr évia l icença da P r efeitu r a.  
 

S E ÇÃO III 
D A P R E S E R VAÇÃO D O AR  

 
Ar t. 1 0 3  – É  pr oibida a queim a, ao ar  l ivr e, de r es íduos  s ól idos , l íqu idos  
ou de qualquer  outr o m ater ial  com bus tível , ex ceto m ediante 
autor iz ação pr évia da P r efeitu r a M unicipal , par a: 
 

I . T r einar  com bate a incêndio;  
I I . E vi tar  o des envolvim ento de es pécies  indes ejáveis , an im ais  ou 

vegetais , par a a pr oteção à agr icu ltu r a e à pecuár ia. 
 
Ar t. 1 0 4  – É  pr oibida a ins talação e o funcionam ento de inciner ador es  
dom ici l iar es  ou pr ediais , de quais quer  tipos . 
 
Ar t. 1 0 5  – T oda fonte de polu ição do ar  dever á s er  pr ovida de s i s tem a 
de venti lação local  ex aus tor a e o lançam ento de efluentes  na atm os fer a 
s om ente poder á s er   r eal iz ada atr avés  de cham iné. 
 
P ar ágr afo ún ico – As  oper ações , pr oces s os  ou funcionam ento dos  
equipam entos  de br i tagem , m oagem , tr ans por te, m anipu lação, car ga e 
des car ga de m ater ial  fr agm entado ou par ticu lado poder ão s er  
dis pens ados  das  ex igências  r efer idas  nes te Ar tigo, des de que 
r eal iz ados  a úm ido, m ediante pr oces s o de um idificação per m anente. 
 
Ar t. 1 0 6  – O ar m az enam ento de m ater ial  fr agm entado ou par ticu lado 
dever á s er  fei to em  s i los  adequadam ente vedados , ou em  outr o s i s tem a 
de contr ole de polu ição de ar , de eficiência igual  ou s uper ior , de m odo a 
im pedir  o ar r as te, pela ação dos  ventos , do r es pectivo m ater ial . 
 
Ar t. 1 0 7  – As  fontes  de polu ição adotar ão s is tem as  de contr ole de 
polu ição do ar , bas eadas  na m elhor  tecnologia e pr ática dis ponível  par a 
cada cas o. 
 
P ar ágr afo ún ico – A adoção de tecnologia par a contr ole da polu ição do 
ar  dever á obs er var  os  padr ões  de em is s ão r ecom endados  pelos  ór gãos  
com petentes  da U n ião e do E s tado. 
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S E ÇÃO IV 
D A F L OR A E  D A F AU N A 

 
Ar t. 1 0 8  – A P r efeitu r a M unicipal  colabor ar á com  a U n ião e o E s tado 
par a fi s cal iz ar  a L egis lação des tinada à pr oteção da fauna e da flor a, 
nos  l im ites  do m unicípio. 
 
Ar t. 1 0 9  – Cons ider am -s e de pr es er vação per m anente as  diver s as  
for m as  de vegetação nativa pr evis ta no Código F lor es tal  e r es oluções  
dos  diver s os  ór gãos  com petentes . 
 
Ar t. 1 1 0  – A der r ubada de m ata depender á de l icença do ór gão es tadual 
ou feder al  com petente, m ediante autor iz ação pr évia da P r efeitu r a. 
 
P ar ágr afo ún ico – A autor iz ação poder á s er  negada s e a m ata for  
cons ider ada de uti l idade públ ica.     
 
Ar t. 1 1 1  – Qualquer  ár vor e ou planta poder á s er  cons ider ada im une de 
cor te por  m otivo de or iginal idade, idade, local iz ação, belez a, in ter es s e 
h is tór ico ou condição de por ta s em entes , m es m o es tando em  ter r eno 
par ticu lar . 
 
Ar t. 1 1 2  – É  pr oibido s upr im ir , tr ans plantar  ou s acr i ficar  ár vor es  e 
dem ais  vegetais  dos  logr adour os  públ icos , s endo es tes  s er viços  de 
atr ibu ição es pecífica da P r efeitu r a M unicipal . 
 
Ar t. 1 1 3  – Os  es pécim es  de fauna s i lves tr e em  qualquer  fas e de s eu 
des envolvim ento, s eus  n inhos , abr igos  e cr iadour os  natur ais  s ão bens  
de inter es s e com um , s endo pr oibida a s ua uti l i z ação, per s eguição, 
des tr u ição, caça ou apr is ionam ento. 
 
Ar t. 1 1 4  – É  pr oibida a com er cial iz ação de es pécim es  da fauna e flor a 
s i lves tr es .  
 

CAP ÍT U L O VI 
D O F U N CION AM E N T O D O COM É R CIO, P R E S T AÇÃO D E  S E R VIÇO E  

IN D Ú S T R IA 
 

S E ÇÃO I 
D O L ICE N CIAM E N T O D E  E S T AB E L E CIM E N T OS  E  AL VAR ÁS  D E  

F U N CION AM E N T O 
 

Ar t. 1 1 5  – N enhum  es tabelecim ento com er cial , pr es tador  de s er viço ou 
indus tr ial  poder á funcionar  no m unicípio s em  pr évia l icença da 
P r efeitu r a, que a conceder á, a pedido dos  inter es s ados  e m ediante 
pagam ento de tr ibutos  devidos . 

 
§ 1 º  -  O pedido dever á s er  fei to m ediante r equer im ento, 

es pecificando com  clar ez a: 
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I .  O r am o de atividade; 
I I . O m ontante do capital  inves tido; 

I I I . L ocal  em  que o r epr es entante pr etende ex er cer  s ua 
atividade; 

IV. Ár ea úti l  da(s ) ins talação(ões );  
V. N úm er o de em pr egados . 

 
§ 2 º  -  N o inter es s e do contr ole da polu ição do ar , do s olo e da 

água, a P r efeitu r a ex igi r á par ecer  técnico do ór gão es tadual ou feder al  
com petente, s em pr e que for  s ol ici tada l icença de funcionam ento par a 
es tabelecim entos  indus tr iais  ou quais quer  outr os  que s e cons ti tuem  
em  eventuais  polu idor es  do m eio am biente. 

 
Ar t. 1 1 6  – P ar a efeito de fi s cal iz ação, o pr opr ietár io do es tabelecim ento 
l icenciado colocar á o alvar á de local iz ação em  lugar  vis ível  e o ex ibi r á a 
autor idade com petente s em pr e que es ta o ex igi r . 
 
Ar t. 1 1 7  – P ar a m udança de local  de es tabelecim ento com er cial , 
pr es tador  de s er viço ou indus tr ial , dever á s er  s ol ici tada a neces s ár ia 
per m is s ão à P r efeitu r a, que ver i ficar á s e o novo local  s atis faz  as  
condições  ex igidas . 

 
Ar t. 1 1 8  – A l icença de local iz ação poder á s er  cas s ada: 

 
I . Quando s e tr atar  de negócio di fer ente do r equer ido; 

I I . Com o m edida pr eventiva, a bem  da h igiene, da m or al  ou 
do s os s ego e s egur ança públ ica; 

I I I . Quando for em  pr es tadas  fals as  in for m ações  no pr oces s o 
de r equer im ento ou por  pr oces s o ins tr u ído com  
docum ento fals o ou adulter ado; 

IV. S e o l icenciado s e negar  a ex ibi r  o Alvar á à autor idade 
com petente, quando s ol ici tado a faz ê- lo;  

V. P or  s ol ici tação de autor idade com petente, quando 
pr ovados  os  m otivos  que fundam entar em  a s ol ici tação. 

 
§ 1 º  -  Cas s ada a l icença, o es tabelecim ento s er á im ediatam ente 

fechado; 
 
§ 2 º  -  P oder á s er  igualm ente fechado todo o es tabelecim ento 

que ex er cer  atividade s em  a neces s ár ia l icença ex pedida em  
confor m idade com  o que pr eceitua es te Capítu lo.    
 

S E ÇÃO II 
D O COM É R CIO AM B U L AN T E  

 
Ar t. 1 1 9  – O ex er cício da atividade de com ér cio am bulante depender á 
de Alvar á de L icença, que s er á concedido de confor m idade com  as  
pr es cr ições  da L egis lação do m unicípio. 

 
§ 1 º  -  O Alvar á de F uncionam ento par a o com ér cio am bulante é 
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de car áter  pes s oal  e intr ans fer ível , s er vindo ex clus ivam ente par a o fim  
nele indicado e s om ente s er á ex pedido em  favor  das  pes s oas  que 
dem ons tr ar em  a neces s idade de s eu ex er cício. 

 
§ 2 º  -  A P r efeitu r a es tabelecer á cr i tér ios  par a a cons ecução do 

que tr ata o P ar ágr afo P r im eir o. 
 
§ 3 º  -  N o Alvar á de F uncionam ento cons tar ão os  s egu intes  

elem entos  es s enciais :  
 

I .  N úm er o de ins cr ição; 
I I . N om e do vendedor  am bulante e r es pectivo ender eço; 

I I I . Indicação das  m er cador ias , objeto de l icença; 
IV. L ocal  e hor ár io par a o funcionam ento, quando for  o cas o.  

  
Ar t. 1 2 0 – P ar a fins  de ex pedição de Alvar á de F uncionam ento, os  
in ter es s ados  dever ão pr ovidenciar  o cadas tr am ento na P r efeitu r a 
M unicipal , m ediante a apr es entação de docum ento de identidade, 
car tei r a de s aúde atual iz ada, duas  fotos  3 x 4 , com pr ovante de 
r es idência e declar ação, fi r m ada pelo inter es s ado, s obr e a natur ez a e 
or igem  da m er cador ia que pr etende com er cial iz ar . 

 
Ar t. 1 2 1  – A P r efeitu r a M unicipal , par a o es tabelecim ento dos  locais  
onde s er á per m itido o com ér cio am bulante, levar á em  cons ider ação: 
 

a) As  car acter ís ticas  de fr eqüência de pes s oas  que per m itam  o 
ex er cício da atividade; 

b) A ex is tência de es paços  l ivr es  par a ex pos ição das  m er cador ias ;  
c) T ipo de m er cador ia que s er á colocada à venda, de for m a a não 

concor r er  com  o com ér cio es tabelecido, im ediatam ente pr óx im o. 
 
Ar t. 1 2 2  – S ão obr igações  do vendedor  am bulante: 
 

I .  Com er cial iz ar  s om ente m er cador ias  es pecificadas  no Alvar á de 
F uncionam ento, no local  e l im ites  dem ar cados , e no hor ár io 
es tipu lado; 

I I . Colocar  à venda m er cador ias  em  per feitas  condições  de 
cons um o; 

I I I . Acatar  or dens  da fi s cal iz ação. 
 
Ar t. 1 2 3  – É  pr oibido ao vendedor  am bulante, s ob pena de m ulta:  
 

I . E s tacionar  nas  vias  públ icas  ou em  outr os  logr adour os , for a dos  
locais  pr eviam ente deter m inados  pela P r efeitu r a;  

I I . Im pedir  ou di ficu ltar  o tr âns i to nas  vias  públ icas  ou em  outr os  
logr adour os ;  

I I I . T r ans i tar  pelos  pas s eios  conduz indo ces tos  ou outr os  volum es  
gr andes . 

 
Ar t. 1 2 4  – P ela inobs er vância das  dis pos ições  des ta S eção, além  das  
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m ultas , o in fr ator  es tar á s u jei to a:  
 

I -  Apr eens ão da m er cador ia;  
I I -  S us pens ão de 0 5  (cinco) a 1 0  (dez ) dias  úteis ;  
I I I -  Cas s ação do Alvar á de F uncionam ento. 

 
S E ÇÃO III 

D AS  F E IR AS  L IVR E S  
 

Ar t. 1 2 5  – As  fei r as  l ivr es  des tinam -s e à venda, ex clus ivam ente a 
var ejo, de gêner os  al im entícios  e Ar tigos  de pr im eir a neces s idade, por  
pr eços  aces s íveis , evitando-s e quanto pos s ível  os  in ter m ediár ios . 

 
P ar ágr afo ún ico – As  fei r as  l ivr es  s er ão or ganiz adas , or ientadas  e  
fi s cal iz adas  pela P r efeitu r a M unicipal , obs er vando-s e legis lações  
es pecíficas  do E s tado e da U n ião. 

 
Ar t. 1 2 6  – As  fei r as  l ivr es  funcionar ão nos  dias , hor ár ios  e locais  
des ignados  pela P r efeitu r a M unicipal . 

 
Ar t. 1 2 7  – O agr upam ento de bar r acas , m es as , tabulei r os , balcões  ou 
pequenos  veícu los  nas  fei r as  l ivr es  s e dar á tanto quanto pos s ível  por  
clas s es  s im i lar es  de m er cador ias . 

 
Ar t. 1 2 8  – S er ão obr igações  com uns  a todos  os  que ex er cer em  
atividades  nas  fei r as  l ivr es :  

 
I . Ocupar  es pecificam ente o local  e ár ea del im itada par a 

s eu com ér cio;  
I I . M anter  a h igiene no s eu local  de com ér cio e colabor ar  

par a a l im pez a da fei r a e das  im ediações ;  
I I I . S om ente colocar  à venda gêner os  em  per feitas  condições  

par a cons um o; 
IV. Obs er var  na uti l i z ação das  balanças  e na afer ição de 

pes os  e m edidas , o que deter m ina as  nor m as  
per tinentes ;  

V. Obs er var  r igor os am ente os  hor ár ios  de in ício e tér m ino 
da fei r a l ivr e. 

 
S E ÇÃO IV 

D O H OR ÁR IO D E  F U N CION AM E N T O 
 
Ar t. 1 2 9  – O H or ár io de aber tur a e fecham ento das  em pr es as  
com er ciais , pr es tador as  de s er viços  e indus tr iais , no m unicípio s er á 
es tabelecido pelo E x ecutivo M unicipal , atr avés  de Decr eto, após  
del iber ação cons ens ual  entr e as  entidades  patr onais  e dos  
tr abalhador es , com  m ediação do ór gão do M in is tér io do T r abalho no 
m unicípio ou r egião. 

 
P ar ágr afo ún ico – Do cons ens o es tabelecido no “caput” des te Ar tigo 
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s er á lavr ado ato pr ópr io que s er á encam inhado ao P oder  E x ecutivo par a 
lavr atur a do Decr eto per tinente. 

 
CAP ÍT U L O VII 

D O E XE R CÍCIO D E  AT IVID AD E S  E  U S OS  E S P E CIAIS  
S E ÇÃO I 

D A E XP L OR AÇÃO D E  P E D R E IR AS , CAS CAL H E IR AS , AR GIL A, OL AR IAS , 
D E P ÓS IT OS  D E  AR E IA, S AIB R O E  ÁGU AS  M IN E R AIS  

 
Ar t. 1 3 0  – A ex plor ação de pedr ei r as , cas calhei r as , olar ias  e depós itos  
de ar eia e s aibr o dependem  de l icença da P r efeitu r a, que as  conceder á 
obs er vados  os  pr eceitos  des te Código e as  dis pos ições  vigentes   na 
L egis lação F eder al  e E s tadual per tinentes . 

 
§ 1 º  -  O m unicípio es tabelecer á r egu lam entação pr ópr ia s obr e 

locais , s anções  e r es er va de ár eas  par a es te fim . 
 
§ 2 º  -  J untam ente com  o pedido de l icença, o r equer ente 

dever á apr es entar  um  plano de r ecuper ação am biental , que dever á s er  
im plem entado concom itantem ente à lavr a. 

 
S U B S E ÇÃO I 

D AS  ÁGU AS  M IN E R AIS  
 

Ar t. 1 3 1  – E s tão s u jei tas  a r egim e es pecífico, s egundo o Código de 
M iner ação, devendo a s ua des cober ta s er  com unicado à P r efeitu r a  e 
ao Ór gão F eder al  com petente, com  o intu i to de evitar  a ex plor ação 
pr edatór ia dos  aqüífer os , as s im  com o evitar  s ua polu ição. 

 
P ar ágr afo ún ico – A ex plor ação de águas  m iner ais  s er á fei ta m ediante 
par ecer  técnico es pecial iz ado, quanto a s ua local iz ação, levando em  
conta as  par ticu lar idades  geológicas  do m unicípio. 

 
S U B S E ÇÃO II 

D AS  P E N AL ID AD E S  
 

Ar t. 1 3 2  – O não cum pr im ento das  obr igações  decor r entes  dos  
l icenciam entos  e conces s ões , pr evis tos  nes te Capítu lo, im pl icar á, 
dependendo da gr avidade em : 

 
I . Adver tência (noti ficação pr el im inar );  

I I . M u lta de 2 0  (vinte) à 3 0 0  (tr ez entos ) U F M  – U n idade 
F is cal  M unicipal ;  

I I I . A r eincidência im pl icar á na m ulta em  dobr o; 
IV. P er s i s tindo a s i tuação, r es u ltar á em  cancelam ento da 

l icença e do r egis tr o. 
 
§ 1 º  -  É  vedado ao pr opr ietár io, ou ti tu lar  do l icenciam ento ou 

conces s ão, cu jo r egis tr o haja s ido cancelado, habi l i tar - s e ao 
apr oveitam ento de outr as  jaz idas  no m unicípio, ficando a ár ea aber ta a 
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novo l icenciam ento par a ter cei r os , cum pr idas  as  deter m inações  da 
legis lação s uper ior  s obr e a m atér ia. 

 
§ 2 º  -  A P r efeitu r a  s ol ici tar á s upletivam ente o aux í l io de ór gãos  

públ icos  feder ais  e es taduais  de fi s cal iz ação e contr ole do m eio 
am biente. 

 
 

S E ÇÃO I I  
DOS  IN F L AM ÁVE IS  E  E XP L OS IVOS  

 
Ar t. 1 3 3  – N o inter es s e públ ico a P r efeitu r a  fi s cal iz ar á a fabr icação, o 
com ér cio, o tr ans por te e em pr ego de in flam áveis  e ex plos ivos , 
obs er vando o que dis põe a L egis lação E s tadual e F eder al .   

 
Ar t. 1 3 4  – S ão cons ider ados  in flam áveis :  
 

I . O fós for o e os  m ater iais  fos for ados ;  
I I . A gas ol ina e dem ais  der ivados  de petr óleo; 

I I I . Os  éter es , álcoois , aguar dentes  e óleos  em  ger al ;  
IV. Os  car bur etos , o alcatr ão e m ater iais  betum inos os  

l íqu idos ;  
V. O gás  m etano e o gás  l iquefeito de petr óleo (GL P );  

VI . T oda e qualquer  s ubs tância cu jo ponto de in flam abi l idade 
s eja acim a de 1 3 5 o C (cento e tr in ta e cinco gr aus  
Celcius ). 

 
Ar t. 1 3 5  – Cons ider am -s e ex plos ivos :  

 
I . Os  fogos  de ar ti fício;  

I I . A n i tr ogl icer ina, s eus  com pos tos  e der ivados ;  
I I I . A pólvor a e o algodão-pólvor a; 
IV. As  es poletas  e os  es topins ;  
V. Os  fu lm inantes , clor etos , for m inatos  e congêner es ;  

VI . Os  car tuchos  de guer r a, caça e m inas . 
 

Ar t. 1 3 6  – É  abs olutam ente pr oibido: 
 

I . F abr icar  ou com er cial iz ar  ex plos ivos  s em  l icença es pecial  
e em  local  não autor iz ado pela  P r efeitu r a;  

I I . M anter  depós ito de s ubs tâncias  in flam áveis  ou de 
ex plos ivos , s em  atender  as  ex igências  legais , quanto a  
cons tr ução e s egur ança; 

I I I . Depos itar  ou cons er var  nas  vias  públ icas  m es m o 
pr ovis or iam ente, in flam áveis  ou ex plos ivos . 

 
Ar t. 1 3 7  – Os  depós itos  de ex plos ivos  e in flam áveis  s ó s er ão 
cons tr u ídos  em  locais  es pecialm ente des ignados  pela P r efeitu r a. 

 
§ 1 º  -  Os  depós itos  s er ão dotados  de ins talações  par a com bate 
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ao fogo, de ex tintor es  de incêndio por táteis , em  quantidade e 
dis pos ição r egu lam entadas  pelo Cor po de B om beir os . 

 
§ 2 º  -  T odas  as  dependências  e anex os  dos  depós itos  de 

ex plos ivos  ou in flam áveis  s er ão cons tr u ídos  de m ater ial  incom bus tível , 
adm itindo-s e o em pr ego de outr o m ater ial  apenas  nos  caibr os , r ipas  e 
es quadr ias . 

 
§ 3 º  -  J unto à por ta de entr ada dos  depós itos  de ex plos ivos  

dever ão s er  pintados  de for m a bem  vis ível , os  diz er es  “IN F L AM ÁVE IS ” 
ou “E XP L OS IVOS  – CON S E R VE  O F OGO À D IS T ÂN CIA” ,  com  as  
r es pectivas  tabuletas  com  o s ím bolo r epr es entativo de per igo. 

 
Ar t. 1 3 8  – N ão s er á per m itido o tr ans por te de ex plos ivos  ou in flam áveis  
s em  as  pr ecauções  devidas . 

 
§ 1 º  -  N ão poder ão s er  tr ans por tados  s im ultaneam ente no 

m es m o veícu lo ex plos ivos  e in flam áveis . 
 
§ 2 º  -  Os  veícu los  que tr ans por tar em  ex plos ivos  ou in flam áveis  

não poder ão es tacionar  nas  vias  públ icas  centr ais  da cidade, ex ceto 
par a car ga e des car ga. 

 
Ar t. 1 3 9  – É  ex pr es s am ente pr oibido: 

 
I . Queim ar  fogos  de ar ti fício, bom bas , bus ca-pés , m or tei r os  

e outr os  fogos  per igos os , nos  logr adour os  públ icos  ou 
em  janelas  e por tas  que abr i r em  par a logr adour os ;  

I I . S oltar  balões  de gas es  r ar efeitos  pr oduz idos  a par ti r  da 
queim a de ox igênio, balões  de S ão J oão, em  toda a 
ex tens ão do m unicípio;  

I I I . F az er  fogueir as  nos  logr adour os  públ icos , s em  a pr évia 
autor iz ação da P r efeitu r a. 

 
§ 1 º  -  As  pr oibições  de que tr atam  os  Incis os  I  e I I , poder ão s er  

s us pens as  m ediante l icença da P r efeitu r a, em  dias  de r egoz i jo públ ico 
ou fes tividades  r el igios as  de car áter  tr adicional . 

 
§ 2 º  -  Os  cas os  pr evis tos  no par ágr afo anter ior , s er ão 

r egu lam entados  pela P r efeitu r a, que poder á inclus ive es tabelecer , par a 
cada cas o, as  ex igências  que ju lgar  neces s ár ias  ao inter es s e da 
s egur ança públ ica. 

 
 

S E ÇÃO III 
D A GU AR D A E  E M P R E GO D E  T ÓXICOS  

 
Ar t. 1 4 0  – A uti l i z ação e m anus eio de pr odutos  tóx icos  s ão 
r egu lam entados  por  L egis lação F eder al  e E s tadual. 
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Ar t. 1 4 1  – Os  pr odutos  tóx icos  de us o dom és tico e agr otóx icos , des de 
que l icenciados  pelos  ór gãos  com petentes , poder ão s er  m anus eados  e 
em pr egados , obs er vando-s e as  s egu intes  pr ecauções :  

 
I . A s ua apl icação em  locais  de tr âns i to ou ao ar  l ivr e não 

poder á s er  em  quantidade tal  que ponha em  r i s co a vida 
de pes s oas  e an im ais ;  

I I . P ar a o depós ito ou guar da des tes  pr odutos  nas  ár eas  
u r banas , ter - s e-á em  conta a quantidade apenas  
s uficiente par a a s ua apl icação ou dis tr ibu ição em  3 0  
(tr in ta) dias ;  

I I I . P ar a a s ua com er cial iz ação dever ão per m anecer  apenas  
os  ex em plar es  de ex pos ição nas  pr atelei r as  e locais  de 
aces s o ao públ ico. 

 
P ar ágr afo ún ico – E x cetua-s e, nes te cas o, os  ins eticidas  dom és ticos , 
devidam ente r egis tr ados  no M in is tér io da S aúde. 

 
\Ar t. 1 4 2  – Os  locais  de depós ito ou guar da de tóx ico ou agr otóx icos  
dever ão ter  placas  com  avis o do conteúdo das  em balagens  e o s inal  
convencional  – um a caveir a com  a palavr a “T ÓXICO” ou “VE N E N O” e, 
ainda: 

 
I . T er  o pis o im per m eável ;  

I I . T er  dis pos i tivos  contr a incêndio, apr opr iados  par a o tipo 
do pr oduto guar dado; 

I I I . N ão poder ão s er vi r  par a guar da de al im entos  ou ves tiár io 
em  ger al ;  

IV. N ão poder ão lançar  es gotos  di r etam ente na r ede públ ica 
nem  em  s um idour os , s em  pr évio laudo e apr ovação pela 
S aúde P úbl ica. 

 
Ar t. 1 4 3  – P ar a local iz ação e funcionam ento dos  locais  de guar da e/ou 
depós ito dos  pr odutos  de que tr ata es ta S eção, é neces s ár ia 
autor iz ação ex pr es s a da P r efeitu r a M unicipal  e anuência da S aúde 
P úbl ica e vedado o es tabelecim ento em  locais  de gr ande concentr ação 
ur bana. 

 
S E ÇÃO IV 

D A P U B L ICID AD E  E M  GE R AL  
  

Ar t. 1 4 4  – A ex plor ação dos  m eios  de publ icidade nos  logr adour os  
públ icos , bem  com o nos  lugar es  de aces s o com um , depende de l icença 
da P r efeitu r a, s u jei tando-s e o contr ibu inte ao pagam ento da tax a 
r es pectiva. 

 
§ 1 º  -  Incluem -s e obr igator iam ente nes te Ar tigo todos  os  

car taz es , letr ei r os , pr ogr am as , quadr os , painéis , em blem as , faix as , 
placas , avis os , anúncios  e m os tr uár ios  lum inos os  ou não, fei tos  por  
qualquer  m odo, pr oces s o ou engenho, s us pens os , dis tr ibu ídos , 
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afix ados  ou pintados  em  par edes , m ur os , tapum es  ou veícu los . 
 
§ 2 º  -  Inclua-s e ainda na obr igator iedade des te Ar tigo a 

publ icidade que, em bor a colocada em  ter r enos  pr ópr ios  ou de dom ín io 
pr ivado, for  vis ível  dos  lugar es  públ icos . 

 
Ar t. 1 4 5  – A publ icidade falada em  lugar es  públ icos , por  m eio de 
am pl iador es  de voz , al to- falantes  e pr opagandis tas , as s im  com o, fei tos  
por  m eio de cinem a am bulante, ainda que m uda, es tá igualm ente 
s u jei ta a pr évia l icença e ao pagam ento de tax a r es pectiva. 

 
Ar t. 1 4 6  – É  pr oibida a uti l i z ação de qualquer  s uper fície de dom ín io 
par ticu lar  ou públ ico par a publ icidade, s alvo s e autor iz ada pelos  
pr opr ietár ios  ou r es pons áveis . 

 
P ar ágr afo ún ico – Inclu i - s e na pr oibição des te Ar tigo as  pichações  e 
colagens  de car taz es  par a qualquer  fim . 

 
Ar t. 1 4 7  – N ão s er á per m itida a colocação de publ icidade quando: 

 
I . P ela s ua natur ez a inter fi r a na vis ibi l idade ou pr ovoque 

aglom er ações  pr ejudiciais  ao tr âns i to públ ico; 
I I . De qualquer  for m a pr ejudique os  as pectos  pais agís ticos  

da cidade, s eus  panor am as  natur ais , m onum entos  
típicos , h is tór icos  e tr adicionais , car acter iz ando-s e com o 
polu ição vis ual ;  

I I I . Obs tr ua, in ter cepte ou r eduz a o vão das  por tas  e janelas ;  
IV. P elo s eu núm er o ou dis tr ibu ição, pr ejudique o as pecto 

das  fachadas  dos  edifícios ;  
V. P os s a ocas ionar  per igo face à pr ox im idade com  l inhas  

telefôn icas  e de ener gia elétr ica. 
 
Ar t. 1 4 8   – Os  pedidos  de l icença par a publ icidade por  m eio de 

car taz es  ou anúncios  dever ão m encionar :  
 

I . A indicação dos  locais  que s er ão colocados  ou 
dis tr ibu ídos  os  car taz es  ou anúncios ;  

I I . A natur ez a do m ater ial  de cons tr ução; 
I I I . As  dim ens ões ;  
IV. As  ins cr ições  e o tex to;  
V. As  cor es  em pr egadas . 

 
P ar ágr afo ún ico – A publ icidade em  “outdoor s ” s er á nor m al iz ada 
atr avés  de r egu lam ento. 

 
Ar t. 1 4 9  – T r atando-s e de anúncios  lum inos os , os  pedidos  dever ão 
ainda indicar  o s i s tem a de i lum inação a s er  adotado. 

 
P ar ágr afo ún ico – Os  anúncios  lum inos os  s er ão colocados  a um a altu r a 
m ín im a de 2 ,5 0 m  (dois  m etr os  e cinqüenta centím etr os ) do pas s eio. 
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Ar t. 1 5 0  – Os  car taz es  e anúncios  dever ão s er  colocados  em  boas  
condições , r enovados  ou cons er vados , s em pr e que tais  pr ovidências  
s ejam  neces s ár ias  par a o s eu bom  as pecto e s egur ança. 

 
§ 1 º  -  Des de que não haja m odificações  de diz er es  ou de 

local iz ação, os  cons er tos  ou r epar ações  de car taz es  e anúncios  
independer ão de autor iz ação ou com unicação pr évia. 

 
§ 2 º  -  Os  car taz es  e anúncios  que não s e encontr em  em  bom  

es tado de cons er vação s er ão r ecolh idos  pela P r efeitu r a, por ém , s em  
pr eju íz o da s ua l icença. 

 
Ar t. 1 5 1  – Qualquer  publ icidade encontr ada s em  que os  r es pons áveis  
tenham  s atis fei to as  for m al idades  des te Capítu lo s er á r eti r ada e 
apr eendida pela P r efeitu r a, até a s atis fação daquelas  for m al idades , 
além  do pagam ento da m ulta pr evis ta nes te Código ou r egu lam ento 
es pecífico. 

 
Ar t. 1 5 2  – O M unicípio de P ontal  do P ar aná no pr az o m áx im o de 1 8 0  
dias , r egu lam entar á a L ei  de P ubl icidade atr avés  da lei  es pecífica. 

CAP ÍT U L O VIII 
D OS  CE M IT É R IOS  

 
Ar t. 1 5 3  – Os  cem itér ios  do m unicípio s ão públ icos , com petindo a s ua 
fundação, pol ícia e adm in is tr ação, à M unicipal idade. 

 
§ 1 º  -  Os  cem itér ios , por  s ua natur ez a, s ão locais  r es peitáveis  e 

devem  s er  cons er vados  l im pos  e tr atados  com  z elo, s uas  ár eas  
ar r uadas , ar bor iz adas  e ajar dinadas , de acor do com  as  plantas  
apr ovadas  e cer cados  de m ur os . 

 
§ 2 º  -  É  l íci to às  i r m andades , s ociedades  de car áter  r el igios o ou 

em pr es as  pr ivadas , r es peitadas  as  L eis  e R egulam entos  que r egem  a 
m atér ia, es tabelecer  ou m anter  cem itér ios , des de que devidam ente 
autor iz ados  pela M unicipal idade, ficando s u jei tos  à s ua fi s cal iz ação. 

 
§ 3 º  -  N os  cem itér ios  do m unicípio es tá l ivr e a todos  os  cu ltos  

r el igios os , a pr ática dos  r es pectivos  r i tos , des de que não atentem  
contr a a m or al  e as  L eis  vigentes . 

 
§ 4 º  -  Os  s epultam entos  s er ão r eal iz ados  independentem ente 

de cr ença r el igios a, pr incípios  fi los óficos  ou ideologia pol í tica do 
falecido, ficando a cr i tér io dos  fam i l iar es  a indicação de s ím bolos  
r el igios os . 

 
Ar t. 1 5 4  – É  pr oibido faz er  s epultam ento antes  de decor r ido o pr az o de 
1 2  (doz e) hor as , contando o m om ento do falecim ento, s alvo: 
 

I . Quando a caus a da m or te for  por  m olés tia contagios a ou 
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epidêm ica; 
I I . Quando o  cadáver  tiver  inequívocos  s inais  de putr efação. 

 
§ 1 º  -  N enhum  cadáver  poder á per m anecer  ins epulto nos  

cem itér ios , por  m ais  de 3 6  (tr in ta e s eis ) hor as , contadas  do m om ento 
em  que s e ver i fica o óbito, s alvo quando o cor po es tiver  em bals am ado 
ou s e houver  or dem  ex pr es s a de autor idade pol icial , judicial  ou da 
s aúde públ ica. 

 
§ 2 º  -  N ão s e far á s epultam ento algum  s em  a Cer tidão de Óbito 

for necida pelo oficial  do R egis tr o Civi l  do local  do falecim ento.    
 
§ 3 º  -  N a im pos s ibi l idade da obtenção da Cer tidão de Óbito, o 

s epultam ento poder á s er  fei to m ediante autor iz ação da autor idade 
m édica, pol icial  ou ju r ídica, condicionado a apr es entação da Cer tidão 
de Óbito pos ter ior m ente ao ór gão públ ico com petente. 

 
Ar t. 1 5 5  – Os  pr opr ietár ios  de ter r enos  ou s eus  r epr es entantes  s ão 
obr igados  a faz er  os  s er viços  de l im pez a, obr as  de cons er vação e 
r epar ação no que tiver em  cons tr u ído e que for em  neces s ár ios  à 
es tética, s egur ança e s alubr idade dos  cem itér ios . 

 
§ 1 º  -  Os  jaz igos  nos  quais  não for em  feitos  s er viços  de 

l im pez a, obr as , cons er vação e r epar os , ju lgados  neces s ár ios , s er ão 
cons ider ados  em  abandono e/ou r u ína. 

 
§ 2 º  -  Os  pr opr ietár ios  de jaz igos  cons ider ados  em  r u ínas  s er ão 

convocados  em  edital  e s e, no pr az o de 9 0  (noventa) dias , não 
com par ecer em  às  cons tr uções  em  r u ína, es tas  s er ão dem ol idas , 
r ever tendo ao P atr im ônio M unicipal  o r es pectivo ter r eno. 

 
§ 3 º  -  Ver i ficada a h ipótes e do § 2 º , os  r es tos  m or tais  ex is tentes  

nos  jaz igos  s er ão ex um ados  e colocados  no Os s ár io M unicipal . 
 
§ 4 º  -  O m ater ial  r eti r ado dos  jaz igos  aber tos  par a fins  de 

ex um ação per tence ao cem itér io, não cabendo aos  inter es s ados  o 
di r ei to de r eclam ação. 

 
Ar t. 1 5 6  – N enhum a ex um ação poder á s er  fei ta antes  de decor r ido o 
pr az o de 0 3  (tr ês ) anos , contados   da data de s epultam ento, s alvo em  
vi r tude de r equis ição por  es cr i to da autor idade pol icial  ou judicial , ou 
m ediante par ecer  do ór gão de S aúde P úbl ica. 

 
Ar t. 1 5 7  – N o inter ior  dos  cem itér ios  é pr oibido: 
 

a) P r aticar  atos  de depr edação de qualquer  es pécie nos  
jaz igos  ou outr as  dependências ;  

b) Ar r ancar  plantas  ou colher  flor es ;  
c) P r egar  car taz es  ou faz er  anúncios  nos  m ur os  ou por tões ;  
d) E fetuar  atos  públ icos  que não s ejam  de cu lto r el igios o ou 
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civi l ;  
e) P r aticar  o com ér cio;  
f) F az er  qualquer  tr abalho de cons tr ução nos  dom ingos , 

s alvo em  cas os  devidam ente jus ti ficados ;  
g) A ci r cu lação de qualquer  tipo de veícu lo m otor iz ado, 

es tr anho aos  fins  e s er viços  atinentes  ao cem itér io. 
 

Ar t. 1 5 8  – É  per m itido dar  s epultu r a em  um  s ó lugar  a duas  ou m ais  
pes s oas  da m es m a fam í l ia que falecem  num  m es m o dia. 

 
Ar t. 1 5 9  – T odos  os  cem itér ios  devem  m anter  em  r igor os a or dem  os  
contr oles  s egu intes :  

 
a) S epultam ento de cor pos  ou par tes ;  
b) E x um ações ;  
c) S epultam ento de os s os ;  
d) Indicações  dos  jaz igos  s obr e os  quais  já cons ti tu í r em  

dir ei tos , com  nom e, qual i ficação, ender eço do s eu ti tu lar  
e as  tr ans fer ências  e alter ações  ocor r idas . 

 
P ar ágr afo ún ico – E s s es  r egis tr os  dever ão indicar :  

 
a) H or a, dia, m ês  e ano; 
b) N om e da pes s oa, a que per tencer am  os  r es tos  m or tais ;  
c) N o cas o de s epultam ento, além  do nom e, dever ão s er  

indicados  a fi l iação, idade, s ex o do m or to e N úm er o da 
Cer tidão de Óbito. 

 
Ar t. 1 6 0  – Os  cem itér ios  devem  adotar  l ivr os - tom bo ou fichas  onde de 
m aneir a r es um ida, s er ão tr ans cr i tas  as  anotações  lançadas  nos  
r egis tr os  de s epultam ento, ex um ação, os s ár ios , com  indicação do 
núm er o do l ivr o e folhas , ou núm er o da ficha onde s e encontr am  os  
h is tór icos  in tegr ais  des s as  ocor r ências . E s s es  l ivr os  devem  s er  
es cr i tu r ados  por  or dem  de núm er o dos  jaz igos  e por  or dem  alfabética 
dos  m es m os . 
 
Ar t. 1 6 1  – Os  cem itér ios  públ icos  ou par ticu lar es  dever ão contar , no 
m ín im o, com  os  s egu intes  equipam entos  e s er viços :  
 

a) E difício de adm in is tr ação, inclus ive s ala de r egis tr os , que dever á 
s er  convenientem ente pr otegida contr a intem pér ies , r oubos  ou 
ação de r oedor es ;  

b) Capela, com  s anitár ios  e copa; 
c) S ala de pr im eir os  s ocor r os ;  
d) S an itár ios  par a o públ ico e funcionár ios ;  
e) Ves tiár ios  par a os  funcionár ios , dotados  de chuveir os ;  
f) Depós ito de fer r am entas ;  
g) Os s ár io par a colocação de os s os  após  ex um ação; 
h) I lum inação em  toda a ár ea, par a faci l i tar  a vigi lância;  
i ) R ede de dis tr ibu ição de água; 
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j ) Ár ea de es tacionam ento de veícu los ;  
k) Ar r uam ento ur baniz ado e ar bor iz ado. 

 
Ar t. 1 6 2  – Além  das  dis pos ições  acim a, os  cem itér ios  es tar ão s u jei tos  
ao que for  es tabelecido em  r egulam ento pr ópr io a s er  baix ado pelo 
P oder  E x ecutivo, e a P r efeitu r a ex igi r á par ecer  técnico do ór gão 
es tadual ou feder al  com petente e r es pectivas  l icenças . 
 

S E ÇÃO I 
D OS  S E R VIÇOS  F U N E R ÁR IOS  

 
Ar t. 1 6 3  – O s er viço funer ár io m unicipal  cons is te no for necim ento de 
ataúde e tr ans por te de cadáver  podendo, opcionalm ente, ocor r er  o 
aluguel  de capelas , al tar es , banquetas , cas tiçais , velas , dem ais  
par am entos  e ôn ibus  par a acom panham ento de fér etr o, obtenção de 
Cer tidão de Óbito e cor oas ,  s epu ltam entos  de indigentes  e tr ans por tes  
de cadáver es  hum anos  ex um ados . 

 
Ar t. 1 6 4  – Os  s er viços  funer ár ios  s er ão pr es tados  di r etam ente pela 
M unicipal idade ou por  per m is s ão ou conces s ão a ter cei r os . 

 
Ar t. 1 6 5  – E m  cas o de per m is s ão ou conces s ão, o m unicípio baix ar á 
L egis lação par a a outor ga da pr es tação de todos  os  s er viços  ou par te 
deles . 

 
 
 

S E ÇÃO II 
D OS  L OCAIS  D E  CU L T O 

 
Ar t. 1 6 6  – As  igr ejas , os  tem plos  e as  cas as  de cu ltos  s ão locais  tidos  e 
havidos  com o s agr ados  e, por  i s s o, devem  s er  r es peitados . 

 
P ar ágr afo ún ico – N as  igr ejas , tem plos  ou cas as  de cu ltos  os  locais  
fr anqueados  ao públ ico dever ão s er  cons er vados  l im pos , i lum inados  e 
ar ejados . 

 
 

CAP ÍT U L O IX 
D A N OM E N CL AT U R A D OS  L OGR AD OU R OS  E  D A N U M E R AÇÃO D OS  

P R É D IOS  
S E ÇÃO I 

D A N OM E N CL AT U R A D AS  VIAS  E  OU T R OS  L OGR AD OU R OS  
 

Ar t. 1 6 7  – P ar a a denom inação dos  logr adour os  públ icos  dever á s er  
obedecido o s eguinte cr i tér io:  

 
I . N ão dever ão s er  dem as iado ex tens os , de m odo que 

pr ejudiquem  a pr ecis ão e clar ez a das  indicações ;  
I I . N ão devem  conter  nom es  de pes s oas  vivas ;  
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I I I . Devem , na m edida do pos s ível , es tar  de acor do com  a 
tr adição, r epr es entar  nom es  de vu ltos  em inentes  ou 
benem ér i tos  e fei tos  glor ios os  da h is tór ia;  

 
S E ÇÃO II 

D A N U M E R AÇÃO D OS  P R É D IOS  
 

Ar t. 1 6 8  – A num er ação das  edificações  ex is tentes , cons tr u ídas  e 
r econs tr u ídas , far - s e-á, atendendo-s e as  s egu intes  nor m as :  
 

I . O núm er o de cada edificação cor r es ponder á à dis tância m étr ica, 
m edida s obr e o eix o do logr adour o, des de o in ício des te até o 
final  da tes tada do lote;  

I I . P ar a efeito de es tabelecim ento do ponto in icial   a que s e r efer e o 
Incis o I , obedecer -s e-á ao s i s tem a de or ientação tendo a or igem  
no s entido de s udoes te a nor des te, do B alneár io de M onções  
par a o B alneár io de P ontal  do S u l , e no s entido de s udes te a 
nor oes te, do m ar  par a o continente; 

I I I . Os  cas os  es peciais  ficar ão a cr i tér io da P r efeitu r a M unicipal . 
IV. A num er ação s er á par  à di r ei ta e ím par  à es quer da, a par ti r  do 

in ício do logr adour o; 
V. Quando a dis tância em  m etr os , de que tr ata o Incis o I  des te 

Ar tigo, não for  núm er o intei r o, adotar -s e-á o intei r o 
im ediatam ente s uper ior ;  

VI . Ao coincidi r  o núm er o dos  dois  lados  da r ua, s ubtr ai r - s e-á em  um  
do lado es quer do; 

VI I . É  obr igatór ia colocação da placa de num er ação de tipo oficial  ou 
ar tí s tico com  o núm er o des ignado, não podendo s er  colocada em  
ponto que fique a m ais  de 2 ,5 0 m  (dois  m etr os  e cinqüenta 
centím etr os ) acim a do n ível  da s olei r a de al inham ento e a 
dis tância m aior  de 1 0 ,0 m  (dez  m etr os ) em  r elação ao 
al inham ento; 

VI I I . Quando, em  um a m es m a edificação, houver  m ais  de um  
elem ento independente – apar tam entos , côm odos  ou es cr i tór io – 
e quando, em  um  m es m o ter r eno, houver  m ais  de um a edificação 
des tinada à ocupação independente, cada um  des tes  elem entos  
dever á r eceber  num er ação pr ópr ia, por ém  s em pr e com  r efer ência 
à num er ação de entr ada pelo logr adour o públ ico; 

IX. N as  edificações  com  m ais  de um  pavim ento onde hajam  
un idades  independentes , os  núm er os  s er ão dis tr ibu ídos  com  tr ês  
ou quatr o algar is m os , devendo o algar is m o de clas s e de centenas  
e dos  m i lhar es  indicar  o núm er o do pavim ento, cons ider ando 
s em pr e o pavim ento tér r eo com o o pr im eir o pavim ento, e o 
algar is m o das  dez enas  e das  un idades  indicar á a or dem  dos  
elem entos  em  cada pavim ento; 

X. A num er ação a s er  dis tr ibu ída nos  s ubter r âneos  e nas  s obr elojas  
s er á pr ecedida das  letr as  m aiús cu las  “S ” e “S L ” r es pectivam ente.  

 
Ar t. 1 6 9  – A P r efeitu r a M unicipal  pr oceder á, a pedido dos  inter es s ados , 
a r evis ão da num er ação já ex is tente nos  logr adour os  e de acor do com  o 
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que dis põe es ta S eção. 
 
P ar ágr afo ún ico – S ão cons ider ados  inter es s ados , os  m or ador es  do 
logr adour o em  ques tão ou o s er viço públ ico de entr ega e 
ender eçam ento pos tal . 
 

CAP ÍT U L O X 
D AS  N OT IF ICAÇÕE S , IN F R AÇÕE S  E  P E N AS  

 
Ar t. 1 7 0  – Cons ti tu i  in fr ação toda ação ou om is s ão, contr ár ia às  
dis pos ições  des te Código ou de outr as  L eis , decr etos , r es oluções  ou 
atos  baix ados  pelo Gover no M unicipal  no us o do poder  de pol ícia. 

 
Ar t. 1 7 1  – S er á cons ider ado in fr ator  todo aquele que com eter  in fr ação, 
as s im  com o quem  aux i l iar  alguém  a pr aticar  in fr ação e os  encar r egados  
da ex ecução das  L eis  que, tendo conhecim ento da in fr ação, deix ar em  
de autuar  o in fr ator . 

 
Ar t. 1 7 2  – N ão s ão di r etam ente pas s íveis  de apl icação das  penas  
defin idas  nes te Código: 

Os  incapaz es  na for m a da L ei ;  
Os  que for em  coagidos  a com eter  in fr ação.  
 

Ar t. 1 7 3  – S em pr e que a in fr ação for  pr aticada, por  qualquer  dos  
agentes  a que s e r efer e o Ar tigo anter ior , a pena r ecair á:  

 
I . S obr e os  pais , tutor es  ou pes s oas  s ob cu ja guar da es tiver  

o m enor ;  
I I . S obr e o cur ador  ou pes s oa cu ja guar da es tiver  o por tador  

de ins an idade m ental ;  
I I I . S obr e aquele que deu caus a à contr avenção for çada. 

 
Ar t. 1 7 4  – Dar á m otivo à lavr atur a dos  autos  adm in is tr ativos  
cor r es pondentes  qualquer  violação das  nor m as  des te Código que for  
levada ao conhecim ento do ór gão m unicipal  com petente, devendo a 
com unicação s er  acom panhada de pr ova devidam ente tes tem unhada. 

 
P ar ágr afo ún ico – R ecebendo tal  com unicação, a autor idade 
com petente dever á, s em pr e que couber , or denar  as  m edidas  cabíveis  e 
as  pr evis tas  nas  s eções  des te Capítu lo. 
 

S E ÇÃO I 
D A N OT IF ICAÇÃO P R E L IM IN AR  

 
Ar t. 1 7 5  – T odo o in fr ator  que com eter  pela pr im eir a vez  um a ação ou 
om is s ão contr ár ia às  dis pos ições  des te Código s ofr er á um a adver tência 
s ob a for m a de N oti ficação P r el im inar , obr igando a inter r om per  e a  
r epar ar , s e for  o cas o, a ação in fr ingente por  for ça des te Código, s alvo 
nos  cas os :  
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I .  E m  que a ação danos a s eja i r r ever s ível ;  
I I . P onha em  r i s co a vida de pes s oas  e pr opr iedades ;  

I I I . E m  que haja des acato ou des obediência à autor idade do 
P oder  M unicipal ;  

IV. Atividade funcionando s em  devida l icença ou em  local  
inadequado. 

 
P ar ágr afo ún ico – Os  cas os  pr evis tos  nos  Incis os  des te Ar tigo 
m otivar ão a lavr atur a im ediata do Auto de In fr ação, Apr eens ão ou de 
E m bar go, confor m e ins tr ução da S eção I I I  des te Capítu lo. 

 
Ar t. 1 7 6  – N o cas o de r eincidência ou em  que per m aneça a ação ou 
es tado in fr igente, s er á lavr ado um  Auto de In fr ação e apl icadas  as  
dem ais  penas  pr evis tas  em  L ei . 

 
P ar ágr afo ún ico – R eincidente é aquele que violar  pr eceito des te Código 
por  cu ja in fr ação já es tiver  s ido noti ficado pr el im inar m ente. 

 
Ar t. 1 7 7  – A N oti ficação P r el im inar  s er á pas s ada pela autor idade 
com petente, dada a conhecer  ao in fr ator , onde cons tar á: 

 
a) D ia, m ês , ano, hor a e lugar  onde foi  cons tatada a in fr ação; 
b) N om e e s obr enom e do in fr ator , s ua pr ofis s ão e r es idência;  
c) N atur ez a da In fr ação; 
d) P r az o par a r egu lar iz ar , r epar ar  e/ou s us pender  a ação in fr ingente; 
e) Identi ficação de tes tem unhas  quando o in fr ator  r ecus ar  a as s inar  

o conhecim ento da N oti ficação ou, na aus ência e im pedim ento 
des te. 

 
P ar ágr afo ún ico – A noti ficação poder á s er  di r igida publ icam ente, 
atr avés  dos  m eios  de com unicação local , s em  es pecificação individual  
do im óvel  ou pr opr ietár io m antendo-s e, contudo a es pecificação da 
natur ez a da in fr ação e par a r egu lar iz ar , r epar ar  e ou s us pender  a  ação 
in fr ingente. 
 

S E ÇÃO II 
T E R M O D E  CON S T AT AÇÃO D A IN F R AÇÃO 

 
Ar t. 1 7 8  – Auto de in fr ação é o ins tr um ento por  m eio do qual  a 
autor idade m unicipal  apur a a violação das  dis pos ições  des te Código e 
de outr as  L eis , decr etos  e dem ais  r egu lam entos  do m unicípio. 
 
Ar t. 1 7 9  – Os  Autos  de In fr ação obedecer ão a m odelos  es peciais  e 
conter ão obr igator iam ente: 
 

I . O dia, m ês  e ano, hor a e lugar  em  que foi  lavr ado; 
I I . N om e de quem  o lavr ou, r elatando-s e com  toda clar ez a o fato 

cons tante da in fr ação e os  por m enor es  que pos s am  s er vi r  de 
atenuantes  ou de agr avantes  à ação; 

I I I . O nom e do in fr ator , s ua pr ofis s ão e r es idência;  



plano diretor  de des envolvim ento in tegrado - pddiP ontal do P araná 

 

9 8  

IV. A dis pos ição in fr ingida; 
V. A as s inatur a de quem  o lavr ou, do in fr ator  e de duas  

tes tem unhas  capaz es , s e houver . 
 
Ar t. 1 8 0  – R ecus ando-s e o in fr ator  a as s inar  o Auto, s er á tal  r ecus a 
aver bada no m es m o pela autor idade que a lavr ou,  nar r ando o m otivo 
da r ecus a na pr es ença das  tes tem unhas . 
 
Ar t. 1 8 1  – O Auto de In fr ação poder á s er  cancelado s om ente pelo ór gão 
ex pedidor  ou s uper ior , devidam ente jus ti ficado. 
 
 
 
 

S E ÇÃO III 
D O AU T O D E  AP R E E N S ÃO 

 
Ar t. 1 8 2  – N os  cas os  de apr eens ão, o bem  apr eendido s er á r ecolh ido ao 
depós ito da P r efeitu r a M unicipal  e, quando a is to não s e pr es tar  ou 
quando a apr eens ão s e r eal iz ar  for a da cidade, poder á s er  depos itado 
em  m ãos  de ter cei r os , ou do pr ópr io detentor , s e idôneo, obs er vadas  as  
for m al idades  legais . 

 
P ar ágr afo ún ico – O Auto de Apr eens ão obedecer á a m odelo es pecial  e 
conter á obr igator iam ente: 

 
a) O dia, m ês , ano, hor a e lugar  em  que o bem  foi  

apr eendido; 
b) O nom e do in fr ator , s ua pr ofis s ão e r es idência;  
c) A natur ez a da in fr ação; 
d) O nom e de quem  a lavr ou, r elatando com  toda a clar ez a o 

es tado e as  condições  em  que s e encontr a o bem  
apr eendido; 

e) As s inatur a de quem  o lavr ou, do in fr ator  ou de duas  
tes tem unhas  capaz es , s e houver . 

 
Ar t. 1 8 3  – A devolução do bem  apr eendido s ó s e far á depois  de pagas  
as  m ultas  que tiver em  s ido apl icadas  e indeniz ada a P r efeitu r a 
M unicipal  das  des pes as  que tiver em  s ido fei tas  com  a apr eens ão, o 
tr ans por te e o depós ito. 

 
Ar t. 1 8 4  – N o cas o de não s er  r eclam ado e r eti r ado dentr o de 3 0  (tr in ta) 
dias , o bem  apr eendido s er á vendido em  has ta públ ica pela P r efeitu r a 
M unicipal , s endo a im por tância apl icada na indeniz ação das  m ultas  e 
des pes as  de que tr ata o Ar tigo anter ior , cobr adas  quais quer  outr as  
des pes as  e entr egue, o s aldo ao pr opr ietár io, m ediante r equer im ento 
ins tr u ído e pr oces s ado. 
 

S E ÇÃO IV 
D AS  M U L T AS  
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Ar t. 1 8 5  – A pena, além  de im por  a obr igação de faz er  e des faz er , s er á 
pecuniár ia atr avés  de cobr ança de m ulta. 

 
Ar t. 1 8 6  – O pagam ento da m ulta não ex im e o in fr ator  de r epar ar  os  
danos  caus ados  ou de cum pr i r  outr as  penal idades  pr evis tas . 

 
Ar t. 1 8 7  – Independente de outr as  penal idades  pr evis tas  na legis lação 
em  ger al  e pelo pr es ente Código, s er ão apl icadas  m ultas , atr avés  do 
Auto de In fr ação e nos  s egu intes  valor es :  

 
I . De 5 0  (cinqüenta) a 1 0 0 0  (um  m i l) vez es  a U F M  -  

U n idade F is cal  do M unicípio nas  -  in fr ações  do dis pos to 
no Capítu lo I I I  do T í tu lo I I  do Capítu lo I I  do T í tu lo I I I  des te 
Código; 

I I . De 0 1  (um ) a 1 0 0  (cem ) vez es  a U F M  -  U n idade F is cal  do 
M unicípio -  nos  dem ais  cas os  pr evis tos . 

 
P ar ágr afo ún ico – N a im pos ição da m ulta e par a gr aduá- la, ter - s e-á em  
vis ta:  

 
I . A m aior  ou m enor  gr avidade da in fr ação; 

I I . As  ci r cuns tâncias  atenuantes  ou agr avantes ;  
I I I . Os  antecedentes  do in fr ator , com  r elação às  dis pos ições  

des te Código. 
 

Ar t. 1 8 8  – A penal idade pecuniár ia s er á judicialm ente ex ecutada s e 
im pos ta de for m a r egular  e pelos  m eios  hábeis , e o in fr ator  s e r ecus ar  a 
s atis faz ê- la no pr az o legal . 

 
§ 1 º  -  A m ulta não paga no pr az o r egu lam entar  s er á ins cr i ta em  

dívida ativa. 
 
§ 2 º  -  Os  in fr ator es  que tiver am  em  débito de m ulta não 

poder ão r eceber  quais quer  quantias  ou cr éditos  que tiver em  com  a 
P r efeitu r a, par ticipar  de concor r ência, coleta ou tom ada de pr eços , 
celebr ar  contr atos  ou ter m os  de qualquer  natur ez a ou tr ans acionar  a 
qualquer  tí tu lo com  a Adm in is tr ação M unicipal . 

 
Ar t. 1 8 9  – As  m ultas  s er ão im pos tas  em  gr au m ín im o, m édio ou 
m áx im o. 

 
P ar ágr afo ún ico – R egulam entação es pecífica de algum a das  pos tur as  
do m unicípio poder ão defin i r  e des cr ever  gr au de in fr ação e valor es  das  
m ultas . 

 
Ar t. 1 9 0   – N as  r eincidências , as  m ultas  s er ão com inadas  em  dobr o. 

 
P ar ágr afo ún ico – R eincidente, nes te cas o, é o que violar  pr eceito nes te 
Código por  cu ja in fr ação já tenha s ido autuado e punido. 
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S E ÇÃO V 

D OS  P R OCE S S OS  D E  E XE CU ÇÃO 
 

Ar t. 1 9 1  – O infr ator  ou s eu pr ocur ador  ter á o pr az o de 0 7  (s ete) dias , 
contados  a par ti r  da autuação, par a apr es entar  defes a, devendo  faz ê- la  
em  r equer im ento di r igido ao P r efeito M unicipal . 
 
Ar t. 1 9 2  – J u lgada a defes a im pr ocedente pela ins tância com petente, a 
m ulta s er á r ati ficada, s endo o in fr ator  in tim ado a r ecolhê- la no pr az o de 
0 7  (s ete) dias . 
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CAP ÍT U L O XI 
D IS P OS IÇÕE S  F IN AIS  

 
Ar t. 1 9 3  – O não cum pr im ento dos  dever es  do P oder  P úbl ico M unicipal  
es tabelecido nes te Código, incor r er á em  cr im e de r es pons abi l idade 
adm in is tr ativa. 
 
Ar t. 1 9 4  – E s te Código entr ar á em  vigor  na data de s ua publ icação, 
r evogadas  as  dis pos ições  em  contr ár io. 

 
 
 

 

P refeito M un icipal de P ontal do P araná e M em bro N ato do 

Cons elho do L itoral 
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3 .2  CÓD IGOS  D E  OB R AS  

 
 

D ata:.........../.........../2 0 0 4 . 
S úm ula: D efine o Código de Obras  no 
m unicípio e dá out ras  providências  

 
 

A Câm ar a M unicipal  de P ontal  do P ar aná apr ovou e eu, nas  for m as  da 
L ei  Or gânica local  e na condição de pr efeito m unicipal , s anciono a 
s eguinte L ei  com plem entar :  

 
CAP ÍT U L O I 

D IS P OS IÇÕE S  P R E L IM IN AR E S  
S E ÇÃO I 

D AS  D E F IN IÇÕE S  
 
Ar t. 1 °-  E s ta L ei  tem  por  final idade ins ti tu i r  nor m as  ger ais  e padr ões  
s obr e as  obr as  e cons tr uções  no m unicípio de P ontal  do P ar aná. 
 
Ar t. 2 °-  P ar a efeitos  des te Código, s ão cons ider adas  as  s egu intes  
defin ições , em  or dem  num ér ica: 
 
1 . AB N T :  As s ociação B r as i lei r a de N or m as  T écnicas , cu ja final idade é 
r eger  as  nor m as  técnicas  das  edificações  e m ater iais  de cons tr ução. 
 
2 . ACR É S CIM O: aum ento de um a edificação r eal iz ado dur ante ou após  
a conclus ão da m es m a, quer  s eja no s entido hor iz ontal , quer  no 
s entido ver tical . 
 
3 . AF AS T AM E N T O: é a m enor  dis tância entr e duas  edificações , ou 
entr e um a edificação e as  l inhas  de divis a do lote onde ela es tiver  
ins er ida. 
 
4 . ÁGU A: ter m o genér ico des ignado ao plano ou pano do telhado. 
 
5 . AL ICE R CE : é o elem ento da cons tr ução que tr ans m ite ao s olo a car ga 
da edificação. 
 
6 . AL IN H AM E N T O P R E D IAL :  é a l inha que l im ita o lote com  a via 
públ ica, pr ojetada e locada pelas  autor idades  m unicipais . 
 
7 . AL P E N DR E : ár ea cober ta s al iente da edificação, cu ja cober tur a 
s us tenta-s e por  colunas , pi lar es  ou cons olos . 
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8 . AL VAR Á: docum ento que autor iz a a ex ecução de obr as  s u jei tas  à 
fi s cal iz ação m unicipal . 
 
9 . AL VE N AR IAS :  s ão m aciços  cons ti tu ídos  de pedr as  natur ais  ou 
ar ti ficiais , l igadas  entr e s i  de m odo es tável , pela com binação de juntas  
de inter pos ição de ar gam as s as , ou s om ente por  um  des s es  m eios . 
 
1 0 . AN DAIM E : platafor m a elevada des tinada a s us tentar  os  m ater iais  e 
oper ár ios  na ex ecução de um a edificação ou r epar os . 
 
1 1 . AN U Ê N CIA P R É VIA: Docum ento em itido pelo Cons elho de 
Des envolvim ento T er r i tor ial  do L i tor al , anu indo pr eviam ente um  
em pr eendim ento U r bano ou de Ar qu itetur a, par a fins  de apr ovação pelo 
M unicípio. 
 
1 2 . AP AR T AM E N T O: conjunto de dependências  ou com par tim entos  
que cons ti tuem  um a habitação ou m or ada em  pr édio de habitação 
coletiva. 
 
1 3 . AP R OVAÇÃO DE  P R OJ E T O: ato adm in is tr ativo que pr ecede o 
l icenciam ento de um a cons tr ução. 
 
1 4 . ÁR E A AB E R T A: é o es paço não edificado, contíguo à edificação, 
com  um  ou m ais  aces s os  ou s aídas , di r etam ente à via ou logr adour o 
públ ico. 
 
1 5 . ÁR E A T OT AL  ou CON S T R U ÍDA: é a ár ea que r es u lta da s om atór ia 
das  ár eas  úteis  com  as  ár eas  das  s eções  hor iz ontais  das  par edes . 
 
1 6 . ÁR E A DE  F R E N T E :  o m es m o que tes tada do lote. 
 
1 7 . ÁR E A DE  F U N DO: é a ár ea s i tuada entr e a fachada pos ter ior  e a 
divis a de fundo do lote. 
 
1 8 . ÁR E A F E CH ADA: ár ea l ivr e, l im itada em  todo s eu per ím etr o por  
par edes  ou l inhas  de divis a do lote. 
 
1 9 . ÁR E A GL OB AL  DA CON S T R U ÇÃO: é a s om atór ia das  ár eas  br utas  
de todos  os  pavim entos  de um a edificação. 
 
2 0 . ÁR E A L AT E R AL : é a ár ea local iz ada entr e a edificação e a divis a 
later al  do lote. 
 
2 1 . ÁR E A L IVR E : é o es paço des cober to, l ivr e de edificações  ou 
cons tr uções  dentr o dos  l im ites  do lote. 
 
2 2 . ÁR E A N ÃO COM P U T ÁVE L :  é a s om atór ia das  ár eas  edificadas  que 
não s er ão com putadas  no cálcu lo do coeficiente de apr oveitam ento, 
com  o objetivo de incentivar  a cons tr ução de ár eas  com plem entar es . 
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2 3 . ÁR E A N ÃO E D IF ICÁVE L :  é aquela na qual  a legis lação em  vigor  
nada per m ite cons tr u i r  ou edificar . 
 
2 4 . ÁR E A P R IN CIP AL :  ár ea atr avés  da qual  s e efetua a i lum inação e 
venti lação de com par tim entos  de per m anência pr olongada. 
 
2 5 . ÁR E A S E CU N DÁR IA: ár ea atr avés  da qual  s e efetua a i lum inação e 
venti lação de com par tim entos  de per m anência tr ans i tór ia. 
 
2 6 . ÁR E A Ú T IL :  é a ár ea do pis o de um  com par tim ento. 
 
2 7 . ÁT ICO: é a pr ojeção da ár ea cober ta s obr e a laje de cober tur a do 
ú ltim o pavim ento. 
 
2 8 . B AL AN ÇO: avanço da edificação s obr e os  al inham entos  e r ecuos  
r egu lam entar es . 
 
2 9 . B AL CÃO: var anda s aída da par ede, com  balaus tr e ou qualquer  tipo 
de guar da cor po. 
 
3 0 . B E IR AL :  pr olongam ento da cober tur a que s obr es s ai  das  par edes  
ex ter nas , no m áx im o 5 0 % dos  afas tam entos . 
 
3 1 . B IOM B O: par ede de altu r a inter r om pida, per m itindo venti lação e 
i lum inação pela par te s uper ior . 
 
3 2 . CAIXA DE  R OL AM E N T O: par te dos  logr adour os  des tinada ao 
r olam ento de veícu los . 
 
3 3 . CAS A DE  B OM B AS : com par tim ento onde s e ins talam  as  bom bas  
de r ecalque. 
 
3 4 . CAS A DE  M ÁQU IN AS : com par tim ento onde s e ins talam  as  
m áquinas  com uns  de um a edificação. 
 
3 5 . CE R T IDÃO DE  CON CL U S ÀO DE  OB R AS  OU  S E R VIÇOS : r es u ltado 
da vis tor ia final  de obr as  ou s er viços  de cons tr ução, docum entos  que 
ates tar ão a s atis fação de todas  as  ex igências  técnicas  da edificação ou 
es paço aber to cons tr u ído, com  r efer ência aos  ór gãos  ex ter nos  ao P oder  
P úbl ico M unicipal  e com  r elação às  P os tur as  M unicipais  e aos  dem ais  
r egu lam entos  e L eis  de s ua L egis lação U r bana. 
 
3 6 . CIR CU L AÇÕE S : des ignação genér ica dos  es paços  des tinados  à 
m ovim entação de pes s oas  ou veícu los . 
 
3 7 . COB E R T U R A: ú l tim o teto de um a edificação. 
 
3 8 . COM P AR T IM E N T O: diz - s e de cada um a das  divis ões  dos  
pavim entos  de um a edificação. 
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3 9 . CON S U L T A P R É VIA: docum ento em itido pela P r efeitu r a cons tando 
par âm etr os  par a o us o e ocupação de deter m inado im óvel . 
 
4 0 . COP A: com par tim ento des tinado a r efeitór io aux i l iar . 
 
4 1 . COR P O AVAN ÇADO: balanço fechado de m ais  de 2 0  cm  (vinte 
centím etr os ). 
 
4 2 . COT A: indicação ou r egis tr o num ér ico de dim ens ões , m edida, 
indicação do n ível  de um  plano ou ponto em  r elação a outr o tom ado 
com o r efer ência. 
 
4 3 . DE P E N DÊ N CIA: com par tim ento, quar to, r ecinto. 
 
4 4 . DE P ÓS IT O: es paço aber to ou edificação des tinada à ar m az enagem ; 
quando com par tim ento de um a edificação é o com par tim ento não 
habitado, des tinado à guar da de utens í l ios  e objetos  ou m ater iais  de 
qualquer  natur ez a. 
 
4 5 . DE S M E M B R AM E N T O: é um  as pecto par ticu lar  de par celam ento do 
s olo, que s e car acter iz a pela s ubdivis ão de um  ter r eno, s em  im pl icar  na 
aber tur a de um a via ou logr adour o. 
 
4 6 . E CON OM IA:  un idade autônom a de um a edificação. 
 
4 7 . E D ÍCU L A: edificação com plem entar  à edificação pr incipal , s em  
com unicação inter na com  a m es m a. 
 
4 8 . E D IF ICAÇÕE S  CON T ÍGU AS  ou GE M IN ADAS : s ão aquelas  que 
apr es entam  um a ou m ais  par edes  contíguas  às  de um a outr a 
edificação, e es tão dentr o do m es m o lote ou em  lotes  viz inhos . 
 
4 9 . E D IF ÍCIO COM E R CIAL :  é aquele des tinado a lojas  ou s alas  
com er ciais , ou am bas , e no qual  s om ente as  dependências  do por tei r o 
ou z elador  s ão uti l i z adas  par a fins  r es idenciais . 
 
5 0 . E D IF ÍCIO DE  AP AR T AM E N T OS : o m es m o que edificação r es idencial  
coletiva m ulti fam i l iar . 
 
5 1 . E D IF ÍCIO GAR AGE M : é aquele des tinado à guar da de veícu los . 
 
5 2 . E D IF ÍCIO M IS T O: é a edificação que abr iga us os  di fer entes , e 
quando um  des tes  for  r es idencial , o aces s o às  un idades  r es idenciais  s e 
far á s em pr e atr avés  de ci r cu lação independente dos  dem ais  us os , 
des de a via públ ica. 
 
5 3 . E D IF ÍCIO P Ú B L ICO: é aquele no qual  s ão ex er cidas  atividades  de 
gover no, adm in is tr ação, s er viços  públ icos , laz er  e outr os . 
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5 4 . E M B AR GO: par al i s ação de um a cons tr ução em  decor r ência de 
deter m inações  adm in is tr ativas  e judiciais . 
 
5 5 . E M B AS AM E N T O: bas e de um  edifício, de dim ens ões  m aior es  que a 
pr ojeção do m es m o. 
 
5 6 . E S CAL A: r elação entr e as  dim ens ões  de um  des enho e objeto 
r epr es entado. 
 
5 7 . E S CR IT ÓR IO: s ala ou gr upo de s alas  des tinadas  ao ex er cício de 
negócios , das  pr ofis s ões  l iber ais , de com ér cio e atividades  afins . 
 
5 8 . E S P E CIF ICAÇÕE S : dis cr im inação dos  m ater iais , m ão-de-obr a e 
s er viços  em pr egados  na edificação; m em or ial  des cr i tivo;  des cr ição 
por m enor iz ada. 
 
5 9 . E S P E L H O: par te do degr au da es cada. 
 
6 0 . F ACH ADA: é a par te da edificação com  a fr ente par a o logr adour o 
públ ico. 
 
6 1 . F AIXA DE  DR E N AGE M : é a faix a de lar gur a var iável , 
com pr eendendo a faix a não edificável  de dr enagem  pr opr iam ente dita e 
m ais  um a faix a de pr oteção, des tinada a gar anti r  um  per feito 
es coam ento das  águas  pluviais  da r es pectiva bacia h idr ogr áfica.  
 
6 2 . F AIXA N ÃO E D IF ICÁVE L :  o m es m o que ár ea não edificável . 
 
6 3 . F OS S A S É P T ICA: tanque de alvenar ia ou concr eto onde s e 
depos itam  as  águas  de es goto e as  m atér ias  s ofr em  pr oces s o de 
des integr ação. 
 
6 4 . F U N DAÇÃO: par te da es tr utur a local iz ada abaix o do n ível  do s olo e 
que tem  por  função dis tr ibu i r  as  car gas  ou es for ços  da edificação pelo 
ter r eno. 
 
6 5 . GAB AR IT O: per fi l  tr ans ver s al  de um  logr adour o, com  a defin ição da 
lar gur a total , lar gur a dos  pas s eios , pis tas  de r olam ento, cantei r os , 
galer ias  e outr os , podendo tam bém  fix ar  a altu r a das  edificações . 
 
6 6 . GAL E R IA P Ú B L ICA: pas s eio cober to por  um a edificação. 
 
6 7 . GAL E R IA: pavim ento par cial  in ter m ediár io entr e o pis o e o for r o de 
um  com par tim ento e de us o ex clus ivo des te. 
 
6 8 . GAL P ÃO: edificação cons ti tu ída por  cober tur a s em  for r o, fechada 
total  ou par cialm ente em  pelo m enos  3  (tr ês ) de s uas  faces . Cas o as  4  
faces  for em  fechadas  a edificação clas s i fica-s e com o bar r acão. 
 
6 9 . GAR AGE M : abr igo, e oficina par a autom óveis . 
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7 0 . GU AR DA COR P O: é o vedo de pr oteção contr a quedas . 
 
7 1 . GU IA AM AR E L A: o m es m o que Cons u lta P r évia. 
 
7 2 . GU IA R E B AIXADA: é o m eio fio na função des ejável  par a per m iti r  a 
tr ans pos ição do pas s eio.  
 
7 3 . H AB IT AÇÃO COL E T IVA: é a edificação des tinada a abr igar  pes s oas  
que, por  diver s os  m otivos , não r es idem  com  s uas  fam í l ias , ou s eja, é a 
edificação des tinada a atividades  as s is tenciais  e com unitár ias  
(in ter natos , as i los , alber gues , conventos  e s im i lar es ). 
 
7 4 . H AB IT AÇÃO COL E T IVA M U L T IF AM IL IAR : é a edificação des tinada 
a s er vi r  de m or adia par a m ais  de um a fam í l ia, contendo duas  ou m ais  
un idades  autônom as  e par tes  de us o com um . 
 
7 5 . H AB IT E -S E :  o m es m o que Cer tidão de H abitabi l idade for necida pela 
S ecr etar ia de S aúde. 
 
7 6 . H AL L :  dependência de um a edificação que s er ve de l igação entr e os  
outr os  com par tim entos . 
 
7 7 . IN F R AÇÃO: violação da L ei . 
 
7 8 . IN T E R D IÇÃO: ato adm in is tr ativo que im pede a ocupação de um a 
edificação. 
 
7 9 . J IR AU : é o pis o elevado no inter ior  de um  com par tim ento, com  
altu r a r eduz ida, s em  fecham ento ou divis ões , cobr indo apenas  
par cialm ente a ár ea do m es m o e s atis faz endo as  altu r as  m ín im as  
ex igidas  pela legis lação; o m es m o que m ez anino. 
 
8 0 . L ICE N ÇA: ato adm in is tr ativo, com  val idade deter m inada, que 
autor iz a ex ecução de obr as , ins talação, local iz ação de us o e atividades  
per m itidas . 
 
8 1 . L OGR ADOU R O P Ú B L ICO: é toda a par te da s uper fície do m unicípio 
des tinada ao tr âns i to públ ico, oficialm ente r econhecida e des ignada por  
um a denom inação. 
 
8 2 . L OT AÇÃO: é a capacidade, em  núm er o de pes s oas , de qualquer  
local  de r eun ião. 
 
8 3 . L OT E :  por ção de ter r eno que faz  fr ente par a um  logr adour o públ ico, 
des cr i to e as s egur ado por  tí tu lo de pr opr iedade. 
8 4 . L OT E AM E N T O: é um  as pecto par ticu lar  do par celam ento do s olo 
que s e car acter iz a pela s ubdivis ão de um  ter r eno em  lotes  envolvendo, 
obr igator iam ente, a aber tur a de novas  vias  ou logr adour os  públ icos  ou 
o pr olongam ento de vias  ex is tentes . 
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8 5 . M AR QU IS E :  cober tur a em  balanço. 
 
8 6 . M E AÇÃO: di r ei to de co-pr opr iedade entr e duas  pes s oas . 
 
8 7 . M E IO-F IO: ar r em ate entr e o plano do pas s eio e o da pis ta de 
r olam ento de um  logr adour o. 
 
8 8 . M E M OR IAL :  es pecificação; m em or ial  des cr i tivo;  des cr ição com pleta 
dos  s er viços  a ex ecutar . 
 
8 9 . M E Z AN IN O: o m es m o que j i r au. 
 
9 0 . N B R : N or m a T écnica B r as i lei r a, es tipu lada pela AB N T . 
 
9 1 . N IVE L AM E N T O: r egu lar iz ação do ter r eno atr avés  de cor tes  ou  
ater r os . 
 
9 2 . P AR AP E IT O: r es guar de de pequena altu r a em  ter r aços , s acadas  e 
galer ias . 
 
9 3 . P AS S E IO: s uper fície pavim entada ou não. L adeando logr adour os  ou 
ci r cundando edificações , des tinada ex clus ivam ente ao tr âns i to de 
pedes tr es . 
 
9 4 . P AT AM AR : s uper fície inter m ediár ia entr e 2  (dois ) lances  de es cada. 
 
9 5 . P ÁT IO: ár ea confinada e des cober ta, adjacente à edificação, ou 
ci r cuns cr i ta pela m es m a. 
 
9 6 . P AVIM E N T O: conjunto de dependências  s i tuadas  no m es m o n ível , 
com pr eendido entr e dois  pis os  cons ecutivos . 
 
9 7 . P É  -  D IR E IT O: dis tância ou m edida ver tical  entr e o pis o e o for r o de 
um  com par tim ento. 
 
9 8 . P É R GU L A: elem ento par alelo e hor iz ontal  confeccionado ger alm ente 
em  m adeir a ou concr eto, s obr e qualquer  ár ea uti l i z ável  ou não, que 
per m itam  am eniz ar  a intens idade do s ol . 
 
9 9 . P L AT AF OR M A DE  S E GU R AN ÇA: é a ar m ação pr ovis ór ia de 
pr um os , tábuas  e outr os  elem entos , elevada do chão, par a a s egur ança 
dos  oper ár ios , e pr oteção contr a queda de objetos  ou m ater ial  de 
cons tr ução s obr e os  tr ans euntes  ou o ter r eno. 
 
1 0 0 . P L AT IB AN DA: cor oam ento de um a edificação for m ada pelo 
pr olongam ento das  par edes  ex ter nas  acim a do for r o. 
 
1 0 1 . P L AYGR OU N D: local  des tinado à r ecr eação in fanti l , apar elho com  
br inquedos  e/ ou equipam entos  de ginás tica.  
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1 0 2 . P OÇO DE  VE N T IL AÇÃO: ár ea de pequenas  dim ens ões , des tinada 
à venti lação de com par tim entos  de uti l i z ação tr ans i tór ia ou es pecial . 
 
1 0 3 . P OR ÃO: pavim ento de edificação que tem  m ais  de 2 /3  par tes  do 
pé di r ei to abaix o do n ível  do ter r eno ci r cundante ex ter ior . 
 
1 0 4 . P R OF U N DIDADE  DE  U M  COM P AR T IM E N T O: é a dis tância entr e a 
face que dis põe de aber tur a par a ins olação e a face opos ta. 
 
1 0 5 . R E CON S T R U IR :  faz er  de novo, no m es m o lugar  e na for m a 
pr im itiva, qualquer  obr a, em  par te ou no todo. 
 
1 0 6 . R E CU O: é a dis tância m ín im a que um a edificação deve guar dar  
em  r elação ao al inham ento com  o logr adour o, tom ada s egundo o plano 
tangente da edificação m ais  pr óx im a das  divis as  e par alelo a es tas . 
 
1 0 7 . R E F OR M AS : alter ação da edificação em  s eus  elem entos  
cons tr utivos  es s enciais , s em  m odificar , entr etanto, a for m a, ár ea ou 
altu r a. 
 
1 0 8 . R E P AR OS : s er viços  ex ecutados  em  um a edificação com  a 
final idade de m elhor ar  s eu as pecto e dur ação, s em  m odificar  s ua for m a 
inter na ou ex ter na ou s eus  elem entos  es s enciais . 
 
1 0 9 . S ACADA: cons tr ução que avança da fachada de um a par ede. 
 
1 1 0 . S AGU ÃO: es paço l ivr e, fechado por  par edes , em  par te ou em  todo 
o s eu per ím etr o. 
 
1 1 1 . S AL IÊ N CIA: elem ento de cons tr ução que avança além  do plano 
das  fachadas . 
 
1 1 2 . S AR J E T A: es coadour o, nos  logr adour os  públ icos , par a as  águas  
da chuva. 
 
1 1 3 . S OB R E L OJ A: pavim ento acim a da loja e de us o ex clus ivo da 
m es m a. 
 
1 1 4 . S ÓT ÃO: es paço s i tuado entr e o for r o e a cober tur a, apr oveitável  
com o dependência de us o com um  de um a edificação. 
 
1 1 5 . S U B S OL O: pavim ento s i tuado abaix o do pis o tér r eo de um a 
edificação, de m odo que o r es pectivo pis o es teja, em  r elação ao n ível  
do ter r eno ci r cundante, a um a m edida m aior  que a m etade do pé 
di r ei to. 
 
1 1 6 . T AP U M E : vedação pr ovis ór ia que s epar a um  lote ou um a obr a do 
logr adour o públ ico. 
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1 1 7 . T E L H E IR O: s uper fície cober ta e s em  par edes  em  todas  as  faces . 
 
1 1 8 . T E S T ADA DO L OT E :  é a l inha que s epar a o logr adour o públ ico do 
lote. 
 
1 1 9 . U N IDADE  AU T ÔN OM A: par te da edificação vincu lada a um a 
fr ação ideal  do ter r eno, s u jei ta às  l im itações  legais , cons ti tu ídas  de 
dependências  e ins talações  de us o pr ivativo e de par celas  das  
dependências  e ins talações  de us o com um  da edificação, des tinada a 
fins  r es idenciais  ou não, as s inaladas  por  des ignação es pecial . 
 
1 2 0 . VAR AN DA: ter r aço cober to.  
 
1 2 1 . VIAS  P Ú B L ICAS : s ão as  es tr adas , r uas  e pr aças  oficialm ente 
r econhecidas  pela P r efeitu r a. O m es m o que logr adour o públ ico. 
 
1 2 2 . VIS T OR IA: di l igência efetuada por  ór gão com petente com  a 
final idade de ver i ficar  as  condições  de um a edificação. 
 
1 2 3 . Z E N IT AL :  I lum inação e ou venti lação feita atr avés  da cober tur a. 
 

S E ÇÃO II 
D AS  ÁR E AS  COM P U T ÁVE IS  E  N ÃO COM P U T ÁVE IS  

 
Ar t. 3 ° -  Ár ea não com putável  é a s om atór ia das  ár eas  edificadas  que 
não s er ão com putadas  no cálcu lo do coeficiente de apr oveitam ento, de 
acor do com  o r egu lam ento es pecífico. 

 
Ar t. 4 ° -  Ár ea com putável  é a s om atór ia das  ár eas  edificadas  que s er ão 
com putadas  no cálcu lo do coeficiente de apr oveitam ento. 

 
Ar t. 5 °-  P ar a fins  de cálcu lo do coeficiente de apr oveitam ento, não s er ão 
com putadas  as  s egu intes  ár eas :  

 
I . E lem entos  em  balanço, tais  com o s acadas , balcões , var andas  e 

flor ei r as  aber tas , des de que a s om atór ia de s uas  ár eas  não s eja 
s uper ior  a 5 % por  un idade de habitação; 

I I . Ár ea total  ocupada por  poços  de elevador es , es cadas  
enclaus ur adas , centr ais  de gás , pis cinas  des cober tas  e ár eas  de 
laz er , dentr o das  ár eas  es tabelecidas  no pr es ente Código; 

I I I . Ár eas  de gar agem , independentem ente de s ua local iz ação, dentr o 
do l im ite ex igido nes te Código; 

IV. T er r aços  des cober tos , em  qualquer  tipo de edificação, des de que 
não pos s uam  qualquer  es tr utur a do tipo pér gu la, ou que 
car acter iz e cober tur a;  

V. Ático des tinado à ins talação de cas a de m áquinas  de elevador es , 
caix as  d'água e outr os  equ ipam entos  de us o com um  do edifício. 
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S E ÇÃO III 
D OS  IN S T R U M E N T OS  D E  CON T R OL E  U R B AN ÍS T ICO 

 
Ar t. 6 ° -  Coeficiente de Apr oveitam ento é o índice es tabelecido pela L ei  
de Z oneam ento, U s o e Ocupação do S olo U r bano, que m ultipl icado pela 
ár ea do ter r eno, for nece a ár ea m áx im a da cons tr ução a s er  im plantada 
no lote. 
 
Ar t. 7 ° -  Ár ea cons tr u ída é a s om atór ia das  ár eas  com putáveis  e não 
com putáveis  de todo os  pis os  de um a edificação, inclus ive as  ocupadas  
por  par edes  e pi lar es . 
 
Ar t. 8 ° -  T ax a de ocupação é a r elação entr e a ár ea ocupada pela 
pr ojeção hor iz ontal  m áx im a de cons tr ução per m itida e a ár ea do 
ter r eno em  que ela es tá ins er ida. 
 
Ar t. 9 ° -  A cons tr ução e o r eves tim ento de pis os  em  ár eas  de r ecuo 
fr ontal , m es m o em  s ubs olo, é pr oibida, à ex ceção de: 
 

I . M ur os  de ar r im o cons tr u ídos  em  função dos  des n íveis  
natur ais  dos  ter r enos ;  

I I . F lor ei r as ;  
I I I . Vedação nos  al inham entos  ou nas  divis as  later ais ;  
IV. P is os , es cadar ias  ou r am pas  de aces s o, por tar ias , 

guar i tas , bi lheter ias  e toldos , des de que em  conjunto 
ocupe no m áx im o 3 0  % (tr in ta por  cento) da ár ea do 
r ecuo fr ontal  e não s ejam  defin i tivas , com  ex ceção de 
guar i tas  e por tar ias , s em pr e com  anuência da P r efeitu r a. 

 
Ar t. 1 0  -  É  per m itida a cons tr ução de edificações  nas  divis as  later ais  do 
lote, quando a ocupação total  do m es m o es tiver  de acor do com  as  
dis pos ições  da L ei  de Z oneam ento, U s o e Ocupação do S olo U r bano, 
não podendo a edificação apr es entar  aber tur a na par ede s obr e a divis a. 
Qualquer  aber tur a im pl ica em  afas tam ento m ín im o de 1 ,5 0  m  (um  
m etr o e cinqüenta centím etr os ), obedecidas  tam bém  às  dis pos ições  
r elativas  à ár ea de venti lação e i lum inação. 

 
P ar ágr afo ún ico -  As  edificações  em  m adeir a dever ão guar dar  um  
afas tam ento m ín im o de 2 ,0 0  m  (dois  m etr os ) de todas  as  divis as , 
atendendo às  dem ais  dis pos ições  da L ei  de Z oneam ento, U s o e 
Ocupação do S olo U r bano. 

 
Ar t. 1 1  -  T ax a de per m eabi l idade é a r elação entr e a ár ea na qual  não é 
per m itido edificar  ou r eves ti r  o s olo com  m ater ial  que im peça ou 
di ficu lte abs or ção das  águas  de chuva e a ár ea total  do ter r eno, 
confor m e as  dis pos ições  da L ei  de Z oneam ento, U s o e Ocupação do 
S olo U r bano. 

 
P ar ágr afo ún ico -  As  tax as  de per m eabi l idade que dever ão s er  
obedecidas  par a cada z ona es tão defin idas  na L ei  de Z oneam ento, U s o 
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e Ocupação do S olo U r bano. 
 
Ar t. 1 2  -  A altu r a de um a edificação é m edida em  m etr os , tom ada 
ver ticalm ente entr e o m enor  n ível  do al inham ento em  r elação ao ter r eno 
e o plano hor iz ontal  cor r es pondente ao ponto m ais  alto da edificação. 

 
 

CAP ÍT U L O II 
D AS  N OR M AS  AD M IN IS T R AT IVAS  

S E ÇÃO I 
D A H AB IL IT AÇÃO P R OF IS S ION AL  

 
Ar t. 1 3  -  S om ente poder ão s er  r es pons áveis  técnicos  os  pr ofis s ionais  e 
fi r m as  legalm ente habi l i tadas , devidam ente r egis tr adas  na P r efeitu r a 
M unicipal , e es tando abs olutam ente em  dia com  a F az enda M unicipal . 

 
Ar t. 1 4  -  A as s inatur a do pr ofis s ional  nos  des enhos , pr ojetos , cálcu los  
ou m em or iais  s ubm etidos  à P r efeitu r a, s er á obr igator iam ente pr ocedida 
da função que lhe couber  no cas o, por  ex em plo: "Autor  do P r ojeto 
Ar qu itetôn ico", "Autor  do Cálcu lo E s tr utur al " ou "R es pons ável  pela 
E x ecução da Obr a" e s ucedida do tí tu lo que lhe com peti r , bem  com o o 
núm er o do r egis tr o pr ofis s ional . 

 
Ar t. 1 5  -  A s ubs ti tu ição de um  r es pons ável  técnico dur ante a ex ecução 
de um a obr a ou s er viço de cons tr ução dever á s er  com unicada à 
P r efeitu r a atr avés  de um  pedido por  es cr i to, que s er á fi r m ado entr e o 
pr opr ietár io com  a anuência dos  pr ofis s ionais  s ubs ti tuto e s ubs ti tu ído. 

 
P ar ágr afo ún ico -  A anuência do pr ofis s ional  s ubs ti tu ído s om ente s er á 
dis pens ada quando o m es m o s e encontr ar  em  local  des conhecido, por  
for ça de s entença judicial  ou em  cas o de m or te. 

 
Ar t. 1 6  -  F icam  dis pens adas  de r es pons abi l idade técnica, as  
cons tr uções  l iber adas  por  decis ão do Cons elho R egional  de E ngenhar ia, 
Ar qu itetur a e Agr onom ia, i s to é:  pr ojetos  par a edificação tér r ea em  
m adeir a ou alvenar ia, par a habitação bem  com o galpão de m adeir a;  
nes te cas o, bas tando as s inatur a do técnico pelo pr ojeto, des de que não 
u ltr apas s e a ár ea de 6 0 ,0 0  m ²  (s es s enta m etr os  quadr ados ) e não 
neces s i te de conhecim entos  es peciais  par a a s ua ex ecução. 

 
Ar t. 1 7  -  N o local  das  obr as  dever ão s er  afix adas  as  placas  dos  
pr ofis s ionais  in ter ven ientes , de acor do com  a legis lação do Cons elho 
R egional  de E ngenhar ia, Ar qu itetur a e Agr onom ia. 
 
 

S E ÇÃO II 
D A IS E N ÇÃO D E  AR T  

 
Ar t. 1 8  -  S ão obr as  e s er viços  s u jei tos  à m er a L icença da P r efeitu r a 
M unicipal  e, com o tal , i s entas , per ante a P r efeitu r a, de Anotação do 
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R es pons ável  T écnico legalm ente habi l i tado pelas  m es m as  e de tax as  de 
Alvar á, além  dos  em olum entos  r elativos  ao cadas tr am ento e à 
ex pedição da pr ópr ia L icença: 
 

I -  cons tr uções  per m anentes , des de que não u ltr apas s em  a 2 0 ,0 0  
m ²  (vinte m etr os  quadr ados ) de ár ea cober ta e não es tejam  
acopladas  a edificações  com  ár ea m aior  do que es s e l im ite;  

 
I I -  cons tr uções  pr ovis ór ias , des tinadas  a guar da e depós itos  de 

m ater iais  e fer r am entas  ou tapum es , dur ante a ex ecução de 
obr as  ou s er viços  de ex tr ação ou cons tr ução, dentr o dos  padr ões  
r egu lam entar es  par a es s es  cas os , com  pr az os  pr é- fix ados  par a a 
s ua dem ol ição; 

 
I I I -  er gu im ento de m ur os , cer cas  e gr ades , até a altu r a de 1 ,8 0  m  

(um  m etr o e oitenta centím etr os ) quando m aciços , e 1 ,2 0  m  (um  
m etr o e vinte centím etr os ) quando vaz ados ;  

 
IV-  cons tr ução de m or adia de baix o cus to, em  ár eas  des tinadas  pela 

P r efeitu r a par a es te fim , quando ex ecutada dentr o de pr ojeto-
padr ão for necido pelo ór gão com petente da P r efeitu r a M unicipal , 
s e s ubm etendo à fi s cal iz ação do r es pons ável  técnico indicado 
pelo m es m o e não u ltr apas s ando a 6 0 ,0 0  m ²  (s es s enta m etr os  
quadr ados ) de ár ea cober ta e um  pavim ento, des de que ex is ta 
convênio com  o CR E A par a tal  efeito;  

 
V-  obr as  de pavim entação, pais agis m o e m anutenção em  vias  

ex clus ivam ente r es idenciais , as s im  defin idas  na L ei  de 
Z oneam ento, U s o e Ocupação do S olo U r bano des de que não 
inter fi r am  nos  s i s tem as  de água, es goto, es coam ento pluvial , 
ener gia, i lum inação públ ica, telecom unicações , coleta de l ix o e 
ci r cu lação eventual  de pes s oas  e veícu los , des de que com  
des enho apr ovado pr eviam ente no ór gão com petente da 
P r efeitu r a M unicipal , a qual  s e r es pons abi l i z ar á por  s ua 
fi s cal iz ação; 

 
VI -  dem ol ições  que, a cr i tér io da P r efeitu r a, não s e enquadr em  nos  

dem ais  Ar tigos  e Capítu los  des ta L ei . 
 

 
S E ÇÃO III 

D AS  CON D IÇÕE S  R E L AT IVAS  À AP R E S E N T AÇÃO D E  P R OJ E T OS  
 

Ar t. 1 9  -  Os  pr ojetos  conter ão os  s egu intes  elem entos :  
 
I -  planta de s i tuação e local iz ação na es cala m ín im a de 1 :5 0 0  (um  par a 
qu inhentos ) onde cons tar ão: 
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a) a pr ojeção da edificação ou das  edificações  dentr o do lote, 
figur ando r ios , canais  e outr os  elem entos  que pos s am  or ientar  a 
decis ão das  autor idades  m unicipais ;  

b) as  dim ens ões  das  divis as  do lote e as  dos  afas tam entos  da 
edificação em  r elação às  divis as  e outr a edificação por ventur a 
ex is tente; 

c) as  cotas  de lar gur a do(s ) logr adour o(s ) e dos  pas s eios  contíguos  ao 
lote;  

d) or ientação do nor te m agnético; 
e) indicação da num er ação ou outr a car acter ís tica do lote a s er  

cons tr u ído e dos  lotes  viz inhos ;  
f) r elação contendo ár ea do lote, ár ea de pr ojeção de cada un idade, 

cálcu lo da ár ea total  de cada un idade, tax a de ocupação e 
coeficiente cons tr utivo. 

g) Am ar r ação em  r elação a es qu ina m ais  pr óx im a. 
 
I I  -  planta de cada pavim ento da cons tr ução na es cala m ín im a de 1 :5 0  
(um  par a cinqüenta), deter m inando: 
 
a) as  dim ens ões  e ár eas  ex atas  de todos  os  com par tim entos , inclus ive 

dos  vãos  de i lum inação, venti lação, gar agens  e ár eas  de 
es tacionam ento; 

b) a final idade de cada com par tim ento; 
c) os  tr aços  indicativos  dos  cor tes  longitudinais  e tr ans ver s ais ;  
d) indicação das  es pes s ur as  das  par edes  e dim ens ões  ex ter nas  totais  

da obr a. 
 
I I I  -  cor tes  tr ans ver s al  e longitudinal , indicando a altu r a dos  
com par tim entos , n íveis  dos  pavim entos , al tu r as  das  janelas  e peitor i s , 
e dem ais  elem entos  neces s ár ios  à com pr eens ão do pr ojeto, na es cala 
m ín im a de 1 :5 0  (um  par a cinqüenta), pas s ando pelas  ár eas  úm idas  e 
es cadas , s e for  o cas o; 

 
IV -  planta de cober tur a com  indicação do caim ento na es cala m ín im a 
de 1 :2 0 0  (um  par a duz entos );  
 
V -  elevação da fachada ou fachadas  voltadas  par a a via públ ica na 
es cala m ín im a de 1 :5 0  (um  par a cinqüenta). 

 
§ 1 ° -  H aver á s em pr e m enção de es cala, o que não dis pens a a 

indicação das  cotas . 
 
§ 2 ° -  E m  qualquer  cas o, as  pr anchas  ex igidas  no "caput" do 

pr es ente Ar tigo, dever ão s er  m oduladas  confor m e as  nor m as  da 
As s ociação B r as i lei r a de N or m as  T écnicas , tendo o m ódulo m ín im o as  
dim ens ões  do tam anho A-4 , e dever ão apr es entar , devidam ente 
pr eenchidos  todos  os  cam pos  do Car im bo P adr ão da P r efeitu r a. 

 
§ 3 ° -  N o cas o de r efor m a ou am pl iação dever á s er  indicado no 

pr ojeto, o que s er á dem ol ido, cons tr u ído ou cons er vado de acor do com  
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as  s eguintes  convenções  de cor es :  
 
I . Am ar elo:  a s er  dem ol ida 
I I . Ver m elho: a s er  cons er vada 
I I I . P r eto (em  cas o de plotagem ) ou cor  da cópia hel iogr áfica: a s er  

cons tr u ída 
 
§ 4 ° -  N os  cas os  de pr ojetos  par a cons tr ução de edificações  de 

gr andes  pr opor ções , as  es calas  m encionadas  no "caput" des te Ar tigo 
poder ão s er  alter adas , devendo, contudo s er  cons u ltado, pr eviam ente, 
o ór gão com petente da P r efeitu r a M unicipal . 
 

 
S E ÇÃO IV 

D A AP R OVAÇÃO D OS  P R OJ E T OS  
 

Ar t. 2 0  -  T odas  as  obr as  e s er viços  de cons tr ução, r eal iz adas  s obr e o 
ter r i tór io do m unicípio de P ontal  do P ar aná, s er ão ex ecutadas , 
obr igator iam ente, m ediante l icença ou Alvar á pr évios , ex pedidos  pela 
P r efeitu r a M unicipal , obedecidas  as  nor m as  des ta L ei  e das  L eis  
E s taduais  e F eder ais  apl icáveis  

 
Ar t. 2 1  -  O pr oces s o de apr ovação dos  pr ojetos  s er á cons ti tu ído dos  
s eguintes  elem entos :  

 
I . R equer im ento s ol ici tando apr ovação do pr ojeto;  
I I . Cons u lta pr évia;  
I I I . P lantas  de s i tuação e im plantação da obr a (em  for m ulár io 

padr ão pr efeitu r a);  
IV. P lantas  baix as  de cada pavim ento não r epetido, com  

cor tes  e fachadas  e cotas  do ter r eno; 
V. P r ova de dom ín io do ter r eno ou autor iz ação par a s obr e 

ele edificar , for necida pelo pr opr ietár io;  
VI . Via da A.R .T . des tinada aos  ór gãos  públ icos ;  
VI I . Declar ação de ciência da L egis lação vigente, as s inada 

pelo pr opr ietár io e pelo R es pons ável  T écnico; 
VI I I . quadr o de es pecificações  técnicas  (em  for m ulár io padr ão 

pr efeitu r a);  
IX . P r ojetos  de fos s a e de s um idour o (em  for m ulár io padr ão 

pr efeitu r a), pr eviam ente apr ovados  pelo Depar tam ento de 
Vigi lância S anitár ia do M unicípio. 

X. Anuência P r évia do Cons elho de Des envolvim ento 
T er r i tor ial  do L i tor al , quando couber .  

 
§ 1 °-  O r equer im ento s er á as s inado pelo pr opr ietár io da obr a, e 

os  elem entos  que com põem  o pr ojeto, pelo pr opr ietár io da obr a, pelo 
autor  do pr ojeto e por  todos  os  r es pons áveis  técnicos  da obr a. 

 
§2 °-  S e ju lgar  conveniente, a r epar tição m unicipal  com petente, 

ex igi r á no pr az o m áx im o de 1 2 0  (cento e vinte) dias , a apr es entação 
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pelo pr ofis s ional  r es pons ável  legalm ente habi l i tado, os  s egu intes  
elem entos :  

 
a) pr ojeto das  ins talações  h idr o-s an itár ias ;  
b) pr ojeto das  ins talações  elétr icas  e telefôn icas ;  
c) cálcu lo es tr utur al ;  
d) pr ojeto de ins talação de elevador es , quando obr igatór ios ;  
e) pr ojeto de ins talações  de s egur ança e pr evenção de 

incêndio;  
f) es pecificações  técnicas ;  
g) m em or ial  des cr i tivo. 
 

Ar t. 2 2  -  Os  pr oces s os  de apr ovação de pr ojetos  s ó s er ão in iciados  
após  o cum pr im ento das  ex igências  es tabelecidas  pela P r efeitu r a 
M unicipal . 

 
Ar t. 2 3  -  E s tando o pr ojeto defer ido, o depar tam ento com petente da 
P r efeitu r a M unicipal  entr egar á ao inter es s ado, o Alvar á de E x ecução de 
Obr as  e S er viços  e as  cópias , com  val idade es tabelecida par a 2 4  
m es es , pr or r ogáveis , com  ex ceção de um  jogo com pleto, o qual  ficar á 
ar qu ivado. T odas  as  cópias  s er ão vis tadas  pelo D i r etor  do r efer ido 
depar tam ento, devendo o m es m o s er  pr ofis s ional  habi l i tado per ante o 
CR E A-P R . 

 
Ar t. 2 4  -  A r es pons abi l idade dos  pr ojetos , es pecificações , cálcu los  e 
outr os  apr es entados  cabem  aos  r es pectivos  autor es  e ex ecutor es  da 
obr a. 

 
P ar ágr afo ún ico -  A m unicipal idade não as s um ir á qualquer  
r es pons abi l idade em  r az ão da apr ovação de pr ojetos , ou de obr as  m al 
ex ecutadas . 

 
Ar t. 2 5  -  P ar a fins  de fi s cal iz ação, o pr ojeto apr ovado dever á s er  
m antido na obr a, bem  com o o Alvar á par a a r efer ida cons tr ução. 
 
Ar t. 2 6  -  Qualquer  m odificação do pr ojeto dur ante a cons tr ução dever á 
s er  pr eviam ente s ubm etida, por  r equer im ento, à apr ovação da 
P r efeitu r a M unicipal . 
 

Ar t. 2 7  -  O pr ojeto de um a cons tr ução s er á ex am inado em  
função da uti l i z ação lógica da m es m a e não apenas  pela s ua 
denom inação em  planta. 

 
Ar t. 2 8  -  N ão s er ão per m itidas  r as ur as  nos  pr ojetos . 
 
 

S E ÇÃO V 
D OS  P R OCE D IM E N T OS  AD M IN IS T R AT IVOS  

 
Ar t. 2 9  -  As  obr as  e s er viços  de cons tr ução não enquadr ados  nos  
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incis os  do Ar t. 1 9  des ta L ei  M unicipal  es tão s u jei tas , s uces s ivam ente, 
aos  s egu intes  pr ocedim entos  adm in is tr ativos  per ante  P r efeitu r a 
M unicipal :  

 
I . Cons u lta P r évia, em  for m ulár io pr ópr io, contendo os  us os  e 

dem ais  in tenções  do s er viço ou da edificação pr etendida, a 
s i tuação locacional  do im óvel  e docum entos  com pr obatór ios  de 
s ua pr opr iedade ou pos s e;  pr az o de entr ega ao inter es s ado pela 
P r efeitu r a:-  2 4  hor as . 

 
I I . E labor ação de P r ojeto Ar qu itetôn ico com pleto, quando obr a de 

cons tr ução civi l  ou de pr ojeto técnico, quando outr a m odal idade 
de s er viço ou obr a, com  des ignação do pr ojetis ta legalm ente 
habi l i tado per ante a P r efeitu r a M unicipal , onde s ejam  atendidas  
todas  as  ex igências  indicadas  pelo ór gão m unicipal  com petente 
na Cons u lta P r évia, bem  com o nos  r egu lam entos  e ins tr uções  
que com plem entam  a L egis lação U r banís tica do m unicípio, com  
ênfas e à L ei  do P er ím etr o U r bano, à L ei  do Z oneam ento, U s o e 
Ocupação do S olo U r bano à L ei  de P ar celam ento do S olo U r bano, 
a es ta L ei  e aos  Decr etos  que r egu lam entem  es s as  L eis ;  

 
I I I . R evis ão do P r ojeto r efer ido no incis o anter ior , per ante o ór gão 

m unicipal  com petente, s e neces s ár io ajus tando-o às  nor m as  
legais  e r egu lam entar es  que por  ventur a não tenham  s ido 
atendidas , até s ua apr ovação final , por  pr ofis s ional  legalm ente 
habi l i tado per ante o CR E A-P R . P r az o par a a r evis ão:-  4 8  hor as . 

 
IV. S ol ici tação de Alvar á par a ex ecução de obr as  ou s er viços , o qual  

s em pr e ter á pr az o deter m inado, faz endo acom panhar  des ta 
anotação todos  os  r es pons áveis  envolvidos  na pr opr iedade, 
incor por ação, elabor ação de pr ojetos  com plem entar es  ex igíveis , 
fi s cal iz ação des s es  pr ojetos  e ex ecução das  obr as , os  quais  
as s inar ão, em  conjunto, o s ol ici tado, cor r es pons abi l i z ando-s e 
pelo s eu cum pr im ento. P r az o par a elabor ação do alvar á pela 
P r efeitu r a:-  2 4  hor as . 

 
V. E x ecução de obr as  e s er viços  de cons tr ução r igor os am ente de 

acor do com  o P r ojeto, na s ua ver s ão apr ovada nos  ter m os  do 
I tem  I I I  des te Ar tigo e objeto de Alvar á r efer ido no I tem  IV des te 
Ar tigo, bem  com o nos  pr az os  contidos  no dito Alvar á; 

 
VI . S ol ici tação de Cer tidão de Conclus ão de Obr as , faz endo 

acom panhar  des ta o r es u ltado da vis tor ia final  de obr as  ou 
s er viços  de cons tr ução, docum entos  que ates tar ão a s atis fação 
de todas  as  ex igências  técnicas  da edificação ou es paço aber to 
cons tr u ído, com  r efer ência aos  ór gãos  ex ter nos  ao P oder  P úbl ico 
M unicipal  e com  r elação às  P os tur as  M unicipais  e aos  dem ais  
r egu lam entos  e L eis  de s ua L egis lação U r bana. P r az o par a 
entr ega da Cer tidão pela P r efeitu r a:-  5  dias  úteis . 
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VI I . S ol ici tação de Cer tidão de Conclus ão de Obr as , faz endo 
acom panhar  des ta as  Cer tidões  de H abite-s e da S aúde P úbl ica, e 
dos  dem ais  ór gãos  com petentes  r elacionados  à apr ovação de 
pr ojetos  com plem entar es , tais  com o os  de ener gia, 
com unicações , s aneam ento, s egur ança públ ica e de pr oteção do 
m eio am biente ou do patr im ônio h is tór ico, Cor po de B om beir os , 
quando for  o cas o, todos  confi r m ando a s atis fação dos  s er viços  
r eal iz ados  e conclu ídos , na obr a ou s er viço, dentr o da s ua pr ópr ia 
ár ea de com petência. Acr es cente-s e a neces s idade da M inuta da 
Incor por ação, s e for  o cas o. P r az o par a entr ega das  Cer tidões  da 
S aúde P úbl ica:-  5  dias  úteis . 

 
P ar ágr afo ún ico -  A P r efeitu r a M unicipal  poder á, a cr i tér io do ór gão 
com petente, ex igi r  a apr ovação pr el im inar  do pr ojeto r efer ido no I tem  I I  
des te Ar tigo, por  ocas ião da Cons u lta P r évia ou da R evis ão do m es m o, 
em  ór gãos  ex ter nos  ao P oder  P úbl ico M unicipal , r elacionados  aos  
pr ojetos  com plem entar es  r efer idos  no I tem  VI . 

 
Ar t. 3 0  -  T odos  os  pr ojetos  ci tados  nos  I tens  e P ar ágr afos  do Ar t. 2 9  
des ta L ei  dever ão s er  elabor ados  por  pr ofis s ionais  legalm ente 
habi l i tados , de acor do com  a L egis lação E s tadual e F eder al  s obr e as  
s uas  atr ibu ições , os  quais  dever ão es tar  pr eviam ente cadas tr ados  na 
P r efeitu r a e em  dia com  a F az enda M unicipal , quer  s eja pes s oa fí s ica 
ou ju r ídica. 
 
 

S E ÇÃO VI 
VAL ID AD E , AP R OVAÇÃO D O P R OJ E T O E  L ICE N CIAM E N T O 

 
Ar t. 3 1  -  O pr ojeto ar qu ivado, por  não ter  s ido r eti r ado em  tem po hábi l  
pelo inter es s ado é pas s ível  de r eval idação, des de que a par te 
inter es s ada a r equeir a e, des de que as  ex igências  legais  s ejam  as  
m es m as  vigentes  à época do l icenciam ento anter ior . 

 
Ar t. 3 2  -  O alvar á de cons tr ução fix ar á pr az o de 9 0  (noventa) dias  par a 
o in ício da cons tr ução, pr or r ogável  por  m ais  9 0  (noventa) dias , s em  que 
tenha es te s ido in iciado, o l icenciam ento s er á cancelado, a m enos  que 
s eja r equer ida s ua pr or r ogação em  tem po hábi l . 

 
§ 1 ° -  P ar a efeito da pr es ente L ei , um a cons tr ução s er á 

cons ider ada in iciada quando es tiver  evidenciado o in ício da ex ecução 
de s er viços  cons tantes  do pr ojeto apr ovado. 

 
§ 2 ° -  S e dentr o do pr az o fix ado, a cons tr ução não for  

conclu ída, s er á s ol ici tada a pr or r ogação de pr az o e paga tax a de 
l icenciam ento cor r es pondente a es s a pr or r ogação.  

 
§ 3 ° -  O pr az o de val idade é de 2  (dois ) anos  e as  r eval idações  

de 1  (um ) ano. 
 



plano diretor  de des envolvim ento in tegrado - pddiP ontal do P araná 

 

1 1 9  

Ar t. 3 3  -  A ex ecução da obr a s om ente poder á s er  in iciada depois  de 
apr ovado o pr ojeto e ex pedido alvar á par a a cons tr ução. 

 
CAP ÍT U L O III 

D AS  IN F R AÇÕE S  E  P E N AL ID AD E S  
S E ÇÃO I - GE N E R AL ID AD E S  

 
Ar t. 3 4  -  Às  in fr ações  com etidas  ao dis pos to nes te Código s er ão 
apl icadas  as  s egu intes  penas :  

 
I . E m bar go; 
I I . M ulta;  
I I I . In ter dição do pr édio ou dependência; 
IV. Dem ol ição. 
 
§ 1 ° -  A apl icação de um a das  penas  pr evis tas  nes te Ar tigo não 

pr ejudica a apl icação de outr a, s e cabível . 
 
§ 2 ° -  As  penal idades  s er ão apl icadas  ao pr opr ietár io do im óvel , 

de acor do com  padr ões  e valor es  es tabelecidos  em  legis lação es pecífica 
s obr e a m atér ia. 

 
S E ÇÃO II 

D AS  AU T U AÇÕE S  E  M U L T AS  
 

Ar t. 3 5  -  As  m ultas , independente de outr as  penal idades  legais  
apl icáveis  s er ão im pos tas  quando: 

 
I . F or em  fals eadas  cotas  e outr as  m edidas  no pr ojeto, ou 

qualquer  elem ento do pr oces s o de apr ovação do m es m o; 
I I . As  obr as  for em  ex ecutadas  em  des acor do com  o pr ojeto 

apr ovado, a l icença for necida ou as  nor m as  da pr es ente 
L ei ;  

I I I . A obr a for  in iciada s em  pr ojeto apr ovado ou l icenciado, 
ex ceto no cas o pr evis to pelo P ar ágr afo 2 ° do Ar t. 3 3 ;  

IV. A edificação for  ocupada antes  da ex pedição pela 
P r efeitu r a do H abite-s e, quer  s eja pela não s ol ici tação do 
m es m o ou ainda quando da inex is tência de alvar á de 
cons tr ução a qualquer  tem po; 

V. N ão for  obedecido o em bar go im pos to pela autor idade 
m unicipal  com petente; 

VI . H ouver  pr os s eguim ento da obr a, vencido o pr az o de 
l icenciam ento, s em  que tenha s ido concedida a 
neces s ár ia pr or r ogação do pr az o; 

VI I . Dem ais  penal idades  pr evis tas  em  legis lação es pecífica. 
 

Ar t. 3 6  -  A m ulta s er á im pos ta pela autor idade m unicipal  com petente, à 
vis ta do auto de in fr ação lavr ado pelo funcionár io habi l i tado, que 
apenas  r egis tr ar á a falta ou in fr ação ver i ficada, indicando o dis pos i tivo 
in fr ingido. 
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Ar t. 3 7  -  O auto de in fr ação, em  quatr o vias , dever á s er  as s inado pelo 
funcionár io que tiver  cons tatado a ex is tência da i r r egu lar idade e 
tam bém , s em pr e que pos s ível , pelo pr ópr io autuado; na s ua aus ência, 
poder á s er  colh ida a as s inatur a de r epr es entante, pr epos to, ou de 
quem  lhe fiz er  as  vez es . 

 
§ 1 ° -  A r ecus a de as s inatur a no auto de in fr ação s er á anotada 

pelo autuante per ante duas  tes tem unhas , cons ider ando-s e nes te cas o, 
for m al iz ada a autuação. 

 
§ 2 ° -  Ú l tim a via do auto de in fr ação, quando o in fr ator  não for  

encontr ado, s er á encam inhada oficialm ente ao r es pons ável  pela 
em pr es a cons tr utor a, s endo cons ider ado par a todos  os  efeitos  legais , 
com o es tando o in fr ator  cienti ficado da m es m a. 

 
Ar t. 3 8  -  O auto de in fr ação dever á conter :  

 
I . A indicação do dia e lugar  em  que s e deu a in fr ação, ou em  que 

es ta foi  cons tatada pelo autuante; 
I I . fato ou ato que cons ti tu i  a in fr ação, indicando o dis pos i tivo legal  

in fr ingido; 
I I I . nom e e as s inatur a do in fr ator , ou, na s ua falta, denom inação que 

o identi fique, e ender eço; 
IV. N om e e as s inatur a do autuante, bem  com o s ua função ou car go; 
V. N om e, as s inatur a e ender eço das  tes tem unhas , no cas o do § 1 ° 

do ar tigo anter ior . 
 

Ar t. 3 9  -  L avr ado o auto de in fr ação, o in fr ator  poder á apr es entar  
defes a es cr i ta di r igida à autor idade m unicipal  com petente no pr az o 
m áx im o de 3 0  (tr in ta) dias  cor r idos , a contar  de s eu r ecebim ento, findo 
o qual  s er á o auto, encam inhado par a im pos ição da m ulta e cobr ança. 

 
Ar t. 4 0  -  Im pos ta a m ulta, s er á dado conhecim ento da m es m a ao 
in fr ator , no local  da in fr ação ou na s ede da em pr es a cons tr utor a, 
m ediante a entr ega da ter ceir a via do auto da in fr ação, na qual  dever á 
cons tar  o des pacho da autor idade m unicipal  com petente que a apl icou. 

 
§ 1 ° -  O in fr ator  ter á o pr az o de 1 5  (qu inz e) dias  par a efetuar  o 

pagam ento da m ulta. 
 
§ 2 ° -  Decor r idos  o pr az o es tipu lado no P ar ágr afo 1 °, a m ulta 

não paga s er á cobr ada por  via ex ecutiva, s em  pr eju íz o de outr as  
penal idades . 

 
Ar t. 4 1  -  T er á andam ento s us tado o pr oces s o de apr ovação de pr ojeto 
ou l icenciam ento de cons tr ução cu jo r es pons ável  técnico ou em pr es a 
cons tr utor a es teja em  débito com  a P r efeitu r a. 

 
Ar t. 4 2  -  As  m ultas  pelo des cum pr im ento dos  dis pos i tivos  des ta L ei , 
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s er ão fix adas  cons ider ando-s e a m aior  ou m enor  gr avidade e natur ez a 
da in fr ação, s uas  ci r cuns tâncias  e os  antecedentes  do in fr ator , s endo 
s eu valor  es tabelecido de acor do com  a U n idade F is cal  do M  un icípio. 

 
Ar t. 4 3  -  O pagam ento da m ulta não is enta o r equer ente da 
r egu lar iz ação da in fr ação, que dever á s er  atendida de acor do com  o 
que dis pões  a pr es ente L ei . 

 
 

S E ÇÃO III 
D OS  E M B AR GOS  

 
Ar t. 4 4  -  Obr as  em  andam ento de qualquer  natur ez a s er ão 
em bar gadas , s em  pr eju íz o das  m ultas , quando: 

 
I . E s tiver em  ex ecutadas  s em  o r es pectivo alvar á de l icenciam ento 

nos  cas os  em  que es te for  neces s ár io;  
I I . Des obediência ao pr ojeto apr ovado ou inobs er vância de qualquer  

pr es cr ição es s encial  do alvar á de l icença; 
I I I . N ão for  r es peitado o al inham ento pr edial  ou r ecuo m ín im o; 
IV. E s tiver  s endo ex ecutadas  s em  a r es pons abi l idade de pr ofis s ional  

legalm ente habi l i tado e m atr icu lado na P r efeitu r a, quando 
indis pens ável ;  

V. E s tiver  em  r i s co s ua es tabi l idade; 
VI . Cons ti tu i r  am eaça par a o públ ico ou par a o pes s oal  que a 

ex ecuta; 
VI I . F or  cons tatada s er  fictícia a as s unção de r es pons abi l idade 

pr ofis s ional  o s eu pr ojeto ou ex ecução; 
VI I I . pr ofis s ional  r es pons ável  tiver  s ofr ido s us pens ão ou cas s ação pelo 

Cons elho R egional  de E ngenhar ia, Ar qu itetur a e Agr onom ia -  
CR E A; 

IX. A obr a, já autuada, não tenha s ido r egu lar iz ada no tem po 
pr evis to. 

 
Ar t. 4 5  -  Ocor r endo as  h ipótes es  do Ar tigo anter ior , a autor idade 
m unicipal  com petente far á noti ficação por  es cr i to ao in fr ator , dando 
ciência da m es m a à autor idade s uper ior , atr avés  de R elatór io s em anal 
que cons te local , hor ár io e pr opr ietár io da obr a. 
 
Ar t. 4 6 -  Ver i ficada a pr ocedência da noti ficação pela autor idade 
m unicipal  com petente, es ta deter m inar á o em bar go em  ter m o pr ópr io 
que m andar á lavr ar , e no qual  far á cons tar  as  ex igências  a s er em  
cum pr idas  par a o pr os s eguim ento da obr a, s em  pr eju íz o de im pos ição 
de m ultas . 

 
Ar t. 4 7  -  O ter m o de em bar go s er á apr es entado ao in fr ator  par a que o 
as s ine e, no cas o des te não s er  encontr ado, o ter m o s er á encam inhado 
oficialm ente ao r es pons ável  pela em pr es a cons tr utor a, s egu indo-s e o 
pr oces s o adm in is tr ativo par a a r es pectiva par al i s ação da obr a. 
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Ar t. 4 8  -  O em bar go s er á levantado após  o cum pr im ento das  
ex igências  cons ignadas  no r es pectivo ter m o e s atis fei to o pagam ento 
de todos  os  em olum entos  e m ultas  em  que haja o r es pons ável  incidido. 

 
 

S E ÇÃO IV 
D A IN T E R D IÇÃO 

 
Ar t. 4 9  -  U m a edificação, ou qualquer  um a de s uas  dependências , 
poder á s er  in ter ditada em  qualquer  tem po, com  im pedim ento de s ua 
ocupação, quando ofer ecer  im inente per igo de car áter  públ ico. 

 
Ar t. 5 0  -  A inter dição s er á im pos ta por  es cr i to após  vis tor ia efetuada 
pela autor idade com petente. 

 
P ar ágr afo ún ico -  N ão atendida a inter dição, e não inter pos to r ecur s o 
ou indefer ido es te, a P r efeitu r a tom ar á as  m edidas  legais  cabíveis . 

 
 

S E ÇÃO V 
D AS  D E M OL IÇÕE S  

 
Ar t. 5 1  -  A dem ol ição par cial  ou total  da edificação s er á im pos ta 
quando: 

 
I . A obr a es tiver  s endo ex ecutada s em  pr ojeto apr ovado e 

s em  alvar á de l icenciam ento e não puder  s er  r egu lar iz ada 
nos  ter m os  da legis lação vigente; 

I I . H ouver  des r es peito ao al inham ento e não houver  
pos s ibi l idade de m odificação na edificação par a ajus tá- la 
à L egis lação vigente; 

I I I . H ouver  r i s co im inente de car áter  públ ico e o pr opr ietár io 
não qu is er  tom ar  as  pr ovidências  deter m inadas  pela 
P r efeitu r a par a s ua s egur ança. 

 
Ar t. 5 2  -  O pr opr ietár io poder á inter por  r ecur s o, di r igido ao P r efeito 
M unicipal , apr es entando defes a e pr opos ta de r egu lar iz ação da obr a. 

 
CAP ÍT U L O IV 
D AS  OB R AS  

S E ÇÃO I 
D AS  OB R AS  P Ú B L ICAS  

 
Ar t. 5 3  -  De acor do com  o que es tabelece a L egis lação F eder al  
per tinente, não poder ão s er  ex ecutadas , s em  l icença pr évia da 
P r efeitu r a, devendo obedecer  às  deter m inações  do pr es ente código,  as  
s egu intes  obr as :  

 
I . Cons tr ução de edifícios  públ icos ;  
I I . Obr as  de qualquer  natur ez a de pr opr iedade da U n ião ou 
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do E s tado; 
I I I . Obr as  a s er em  r eal iz adas  por  ins ti tu ições  oficiais  ou 

par aes tatais  ou Ins ti tu tos  de P r evidência, quando par a 
s ua s ede pr ópr ia. 

 
 

S E ÇÃO II 
D AS  OB R AS  P AR CIAIS  

 
Ar t. 5 4  -  N as  edificações  ex is tentes , em  des confor m idade com  o 
pr es ente Código ou a L ei  de Z oneam ento, U s o e Ocupação do S olo 
U r bano vigente, s om ente s er ão per m itidas  obr as  de r econs tr ução, 
r epar os  ou acr és cim o, nas  s egu intes  condições :  
 

I . par a atender  às  condições  de h igiene e s egur ança; 
I I . quando a obr a r es u ltante s e adequar  aos  par âm etr os  

es tabelecidos  pela legis lação vigente. 
 

P ar ágr afo ún ico: S er á, por ém , per m itida a s ubs ti tu ição de r eves tim ento 
da fachada, s em  m odificação de s uas  l inhas , s endo a l icença concedida 
a ju íz o do Cons elho M unicipal  de P lanejam ento. 

 
Ar t. 5 5  -  As  obr as  a que s e r efer e a pr es ente s eção não s er ão 
per m itidas  em  edificações  que tenham  com par tim entos  de 
per m anência pr olongada s em  i lum inação e venti lação di r etas , ou 
m es m o por  z en itais  ou atr avés  de ár eas  cober tas , s alvo s e for em  
ex ecutadas  as  obr as  neces s ár ias  par a que fiquem  es tes  
com par tim entos  dotados  de vãos  de i lum inação e venti lação nas  
condições  es tipu ladas  pelo pr es ente Código. 

 
 

S E ÇÃO III 
D AS  OB R AS  D E  R E F OR M A OU  D E M OL IÇÃO 

 
Ar t. 5 6  -  T odas  as  obr as  de r efor m a, ou dem ol ição s er ão objeto de 
l icença, pr eviam ente à s ua ex ecução, junto à P r efeitu r a que e, a s eu 
cr i tér io, com  bas e na L egis lação U r banís tica do m unicípio, poder á ex igi r  
o pr oces s am ento par a obtenção de Alvar á par a s ua r eal iz ação. 

 
Ar t. 5 7  -  O abandono notór io de edificação, per m itindo entr ar  em  
deter ior ação fí s ica s ua cober tur a, par edes  de vedação, caix i lhos  ou 
gr adis , es tando o im óvel  des ocupado na par te pr incipal  edificada, 
car acter iz a obr a de dem ol ição par a os  efeitos  des ta L ei . 

 
Ar t. 5 8  -  Obr as  de r efor m a ou dem ol ição s em  a devida l icença da 
P r efeitu r a M unicipal  es tar ão s u jei tas  a em bar go adm in is tr ativo, a 
r ecuper ação do es tado or iginal  por  par te da P r efeitu r a com  cobr ança do 
ônus  ao pr opr ietár io ou declar ação de U ti l idade P úbl ica do Im óvel , par a 
fins  de des apr opr iação. 
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Ar t. 5 9  -  P ar a efeitos  des ta L ei , s ão cons ider adas  obr as  de r efor m a ou 
dem ol ição aquelas  que alter em  o es tado or iginal  de um a edificação, em  
ár ea cober ta ou em  r elação ao s eu as pecto fí s ico for m al, no cenár io da 
pais agem , alter ando a m or fologia da cidade em  qualquer  es cala do 
es paço ur bano. 

 
P ar ágr afo ún ico -  É  obr igatór ia ex ecução de m edidas  pr otetor as  par a a 
cons er vação do s olo em  ter r enos  de decl ive acentuado, s u jei to a ação 
er os iva das  águas  de chuva e que, por  s ua local iz ação pos s am  
ocas ionar  pr oblem as  à s egur ança de edificações  pr óx im as , a l im pez a e 
a ci r cu lação nos  pas s eios  de es paço ur bano. 

 
Ar t. 6 0  -  A dem ol ição de qualquer  edificação, à ex ceção dos  m ur os  de 
fecham ento até 3 ,0 0  m  (tr ês  m etr os ) de altu r a, s ó poder á s er  ex ecutada 
m ediante l icença pr évia do m unicípio. 

 
P ar ágr afo ún ico -  T r atando-s e de edificação no al inham ento do 
logr adour o com  0 2  (dois ) pavim entos , ou que tenha m ais  de 8 ,0 0  m  
(oito m etr os ) de altu r a, a dem ol ição s ó poder á s er  efetuada com  
r es pons abi l idade técnica. 

 
Ar t. 6 1  – A P r efeitu r a M unicipal  poder á, s em pr e que ju lgar  conveniente, 
es tabelecer  hor ár io dentr o do qual  a dem ol ição pos s a ou deva s er  fei ta. 

 
Ar t. 6 2  -  Após  a conclus ão das  obr as  dever á s er  r equer ida vis tor ia à 
M unicipal idade. 

 
P ar ágr afo ún ico -  U m a obr a s er á cons ider ada conclu ída, quando es tiver  
em  condições  de s er  habitada, confor m e as  condições  es tabelecidas  no 
Ar t. 6 5 . 

  
Ar t. 6 3  -  S e, por  ocas ião da vis tor ia, for  cons tatado que a edificação 
não foi  cons tr u ída, ou r efor m ada de acor do com  o pr ojeto apr ovado, o 
pr opr ietár io ou o r es pons ável  técnico, além  das  s anções  pr evis tas  no 
pr es ente Código, s er á intim ado a r egu lar iz ar  o pr ojeto, cas o as  
alter ações  pos s am  s er  apr ovadas , ou a dem ol i r  ou faz er  as  
m odificações  neces s ár ias  par a r epor  a obr a de acor do com  o pr ojeto 
apr ovado. 

 
Ar t. 6 4  -  E fetuada a vis tor ia e cons tatada a concor dância entr e a obr a e 
pr ojeto apr ovado, s er á for necido ao pr opr ietár io, a r equer im ento des te, 
um a Cer tidão de Vis tor ia e Conclus ão de Obr as  -  CVCO. 

 
Ar t. 6 5  -  P oder á s er  concedida vis tor ia e conclus ão par cial , des de que 
as  par tes  ou dependências  da edificação a s er em  l iber adas  tenham  
aces s o e ci r cu lação em  condições  s atis fatór ias . 

 
Ar t. 6 6  -  P or  ocas ião da vis tor ia, es tando as  obr as  de acor do com  o 
pr ojeto apr ovado, a P r efeitu r a for necer á ao pr opr ietár io o Cer ti ficado de 
Vis tor ia e Conclus ão de Obr as  (CVCO). 
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§ 1 ° -  P or  ocas ião da vis tor ia, os  pas s eios  fr ontei r iços  dever ão 

es tar  conclu ídos , além  do plantio de um a m uda de ár vor e, de acor do 
com  as  nor m as  que r egu lam  a m atér ia. 

 
§ 2 ° -  A num er ação das  econom ias , s er á a cons tante no 

Cer ti ficado de Vis tor ia e Conclus ão de Obr as . 
 

S E ÇÃO IV 
D AS  OB R AS  D E  M AN U T E N ÇÃO, CON S E R VAÇÃO E  P R E S E R VAÇÃO. 

 
Ar t. 6 7  -  S ão obr as  de m anutenção, cons er vação e pr es er vação par a 
efeitos  des ta L ei  e, com o tal , i s entas  de autor iz ação da P r efeitu r a:  

 
I . P intur as  e plantio em  ter r enos  e edifícios  de dom ín io 

pr ivado; 
I I . R ecuper ação de telhados , des de que us ados  os  m es m os  

m ater iais  e caim entos  da cons tr ução or iginal ;  
I I I . P is os  e pavim entos  em  ár eas  l ivr es  de ter r enos  pr ivados , 

des de que cons er vem  a per m eabi l idade do m es m o de 
acor do com  a lei  de z oneam ento; 

IV. Cons er to das  es quadr ias , des de que cons er vando o 
des enho or iginal  e us ando-s e o m es m o m ater ial  das  
peças  já degr adadas ;  

V. Cons er to ou r efor m a de ins talações  elétr icas , telefôn icas  
e h idr os s an itár ias , des de que r ecuper ando as  alvenar ias  
ao as pecto or iginal  no final  do s er viço; 

VI . S ubs ti tu ição de pis os  e for r os  in ter nos , des de que 
cons er vando os  n íveis  e m ater iais  uti l i z ados  na 
cons tr ução or iginal ;  

VI I . M anutenção, cons er vação, pais agis m o e pr es er vação de 
vias  e logr adour os , des de que r es peitem  o des enho 
or iginal  u r bano, não obs tr uam  a ci r cu lação e não alter em  
as  r edes  e s i s tem as  de in fr a-es tr utur a. 

 
Ar t. 6 8  -  A m anutenção, cons er vação e pr es er vação da cidade é 
com pr om is s o s ol idár io do P oder  P úbl ico M unicipal  e da com unidade, 
r epr es entada pelos  s eus  m unícipes  e pela for ça econôm ica das  
em pr es as  que nela oper am  ou atuam . 

 
Ar t. 6 9  -  Objetivando r acional iz ar  a oper acional idade e o 
dim ens ionam ento dos  ór gãos  de atividade-fim  da P r efeitu r a M unicipal , 
s er ão r es pons abi l idade pr ior i tár ia:  
 

I . Dos  m or ador es  e m unícipes  a cons er vação, m anutenção, 
pr es er vação e o pais agis m o de r uas  e logr adour os  
r es idenciais , com  tr áfego local ;  

I I . Das  em pr es as  em  ger al  a cons er vação, m anutenção, 
pr es er vação e o pais agis m o de r uas , logr adour os  
r es idenciais  e equipam entos  públ icos , s i tuados  nas  
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im ediações  de gr andes  es tabelecim entos  ou gr upos  de 
es tabelecim entos  contendo atividades  econôm icas , com  
tr áfego incidental ;  

I I I . Do P oder  E x ecutivo M unicipal  a cons er vação, 
m anutenção, pr es er vação e o pais agis m o das  r uas , 
logr adour os  e equipam entos  públ icos  s i tuados  nos  
S etor es  E s peciais  e com  tr áfego intens o, as s im  defin idos  
pela L ei  de Z oneam ento, U s o e Ocupação do S olo U r bano 
ex ceto aqueles  denom inados  com o o das  vias  
r es idenciais  e as  obr as  de m anutenção em  vias  e 
equipam entos , e logr adour os  s i tuados  em  s etor es  da 
cidade habitados  pr eponder antem ente por  população 
com  baix a r enda fam i l iar , car acter iz ada pela 
im pos s ibi l idade em  faz er  fr ente às  des pes as  que não 
aquelas  par a s ua s ubs is tência pr ópr ia. 

 
§ 1 ° -  P ar a os  fins  de obediência a es te Ar tigo, o E x ecutivo 

M unicipal  r egu lam entar á as  obr as  de m anutenção, cons er vação e 
pais agis m o e pr es er vação de r uas  e logr adour os , es tabelecendo 
tr ibutação difer enciada entr e contr ibu intes  econom icam ente es táveis  
que cum pr am  ou não com  s uas  obr igações  civis  em  r elação à cidade e 
s ua pais agem  fís ica. 

 
§2 ° -  N ão s ão cons ider adas  obr as  de m anutenção, cons er vação, 

pais agis m o e pr es er vação a im plantação de s is tem as  em  infr a-es tr utur a 
ur bana, os  quais  s ó poder ão s er  ex ecutados  ou alter ados  por  in iciativa 
pr ivada com  L icença ou Alvar á pr évios  da P r efeitu r a, que pr oceder á à 
s ua s uper vis ão, em  conjunto com  o ór gão ou em pr es a com petente. 

 
Ar t. 7 0  – N o pr az o m áx im o de 1 8 0  dias , o P oder  E x ecutivo M unicipal  
decr etar á, com  bas e nes ta L ei  e na L ei  do P ar celam ento do S olo 
U r bano, o R egulam ento de Obr as  de P ais agis m o e U r baniz ação de 
P ontal  do P ar aná, vigor ando até lá, os  ins tr um entos  s obr e as  m atér ias  
vigentes  e que não col idam  com  a legis lação or iginada do P lano D ir etor  
de Des envolvim ento Integr ado. 

 
 

S E ÇÃO V 
D AS  OB R AS  D E  T R AN S F OR M AÇÃO AM B IE N T AL  

 
Ar t. 7 1  -  S ão obr as  de tr ans for m ação am biental :  

 
I . S er viços  de ter r aplenagem  com  ár ea s uper ior  a 5 .0 0 0  m ²  

(cinco m i l  m etr os  quadr ados ) ou que, com  qualquer  
dim ens ão contenha divis a com  r io ou cur s os  d'água, 
elem ento(s ) notável  (eis ) de pais agem , valor  am biental  ou 
h is tór ico; 

I I . S er viços  de dem ol ição pr edial  em  edificações  que, a 
cr i tér io da P r efeitu r a M unicipal , faça par te do patr im ônio 
cu ltu r al  da com unidade com o elem ento r elevante ou 
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r efer encial  da pais agem ; 
I I I . S er viços  de m iner ação ou ex tr ação m iner al , de 

des m atam ento ou ex tr ação vegetal  e de m odificação 
notór ia de confor m ação fí s ico-ter r i tor ial  de ecos s is tem as  
faun ís ticos  e flor í s ticos  em  ger al , as s im  enquadr ado por  
noti ficação de técnico do ór gão m unicipal  com petente. 

IV. Im plantação de pr ojetos  pecuár ios  ou agr ícolas , pr ojetos  
de loteam entos  ou de ur baniz ação e com plex os  tu r í s ticos  
ou r ecr eativos  que abr anjam  ár ea de ter r i tór io igual  ou 
s uper ior  a 5 0 .0 0 0  (cinqüenta m i l  m etr os  quadr ados );  

V. E di ficações  par a cr iação ou m anutenção de an im ais  
nativos  ou ex óticos . 

 
Ar t. 7 2  – F icam  s u jei tas  à elabor ação do E s tudo de Im pacto de 
Viz inhança (E IV) as  obr as  m encionadas  no Ar t. 7 1 .  

 
§ 1 °-  O E s tudo de Im pacto de Viz inhança (E IV) deve s er  

ex ecutado de for m a a contem plar  os  efeitos  pos i tivos  e negativos  do 
em pr eendim ento ou atividade quanto à qual idade de vida da população 
r es idente na ár ea e s uas  pr ox im idades . 

 
§ 2 °-  S er á ex igido o E IA-R IM A quando as s im  a legis lação 

es tadual ou feder al  ex igi r . 
 

S E ÇÃO VI 
D AS  OB R AS  OB R IGAT ÓR IAS  

 
Ar t. 7 3  -  T em  car áter  com puls ór io, per ante o P oder  P úbl ico M unicipal , 
as  obr as  e s er viços  de :  

I . Confinam ento -  com  m ur os  de, no m ín im o 1 ,2 0  m  (um  
m etr o e vinte centím etr os ) de altu r a -  de ter r enos  vagos  
s i tuados  na m alha ur bana e que tenham  ou um  lote 
confr ontante já ocupado, ou dois  lotes  confr ontantes  já 
m ur ados  em  r az ão do dis pos i tivo anter ior ;  

I I . L im pez a -  cons er vação de calçadas  e pais agis m o nos  
r ecuos  fr ontais  e nos  pas s eios  fr ontei r iços  a edificações  
com  ár ea s uper ior  a 1 5 0  m ²  (cento e cinqüenta m etr os  
quadr ados ) ou que contenham  m or ador es  com  notór ia 
es tabi l idade econôm ica e s ocial ;  

I I I . Cons er vação de edificações  com  valor  h is tór ico e de 
es pécim es  ar bór eos  com  diâm etr o, na bas e, igual  ou 
m aior  do que 3 5  cm  (tr in ta e cinco centím etr os );  

IV. Adaptações  das  condições  am bientais  -  no inter ior  das  
edificações , no r em anes cente do ter r eno e, nas  
im ediações  ur banas  -  pr eceitos  ins ti tu ídos  pela legis lação 
ur banís tica, em  conjunto com  es ta lei , bem  com o os  
r egu lam entos , nor m as  e ins tr uções  dela decor r entes ;  

V. Ins talação de equipam entos  e dis pos i tivos  in ter nos  de 
s egur ança, em  edificações  que abr iguem  públ icos , 
eventualm ente ou não, que ex cedam  a 1 5 0  (cento e 
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cinqüenta) pes s oas ;  
VI . Atendim ento às  legis lações  es tadual e feder al  quanto às  

m atér ias  de s aúde públ ica, m eio am biente, patr im ônio 
h is tór ico ou cu ltu r al  e s egur ança. 

 
P ar ágr afo ún ico -  O P oder  E x ecutivo M unicipal  decr etar á o 
enquadr am ento das  obr as  de car áter  obr igatór io, dis pondo s obr e as  
m ultas  e s anções  decor r entes  do s eu não cum pr im ento e ex ecução. 

 
S E ÇÃO VII 

D A CON CL U S ÃO E  E N T R E GA D AS  OB R AS  
 

Ar t. 7 4  -  U m a obr a é cons ider ada conclu ída quando tiver  condições  de 
habitabi l idade, es tando em  funcionam ento as  ins talações  
h idr os s an itár ias  e elétr icas  e de acor do com  as  es pecificações  técnicas . 

 
Ar t. 7 5  -  Conclu ída a obr a, o pr opr ietár io dever á s ol ici tar  à P r efeitu r a 
M unicipal  o Cer ti ficado de Conclus ão de Obr as . 

 
Ar t. 7 6  -  P r ocedida a vis tor ia e cons tatado que a obr a foi  r eal iz ada em  
cons onância com  o pr ojeto apr ovado obr iga-s e a P r efeitu r a a ex pedir  o 
Cer ti ficado de Conclus ão de Obr as  no pr az o de 5  (cinco) dias , a par ti r  
da data de entr ada do r equer im ento. 

 
Ar t. 7 7  -  P oder á s er  concedido L audo de Vis tor ia T écnica par cial  a ju íz o 
do ór gão com petente da P r efeitu r a M unicipal . 

 
P ar ágr afo ún ico -  O L audo de Vis tor ia T écnica par cial  poder á s er   
concedido nos  s egu intes  cas os :  

 
I . quando s e tr atar  de pr édio m is to, com er cial  e r es idencial  

e puder  cada um  dos  us os  s er  uti l i z ado 
independentem ente do outr o;  

I I . quando s e tr atar  de edifício de apar tam entos , em  que 
um a un idade es teja com pletam ente conclu ída, e cas o a 
un idade em  ques tão es teja acim a da quar ta laje é 
neces s ár io que pelo m enos  um  elevador  es teja 
funcionando per m anentem ente e pos s a apr es entar  o 
r es pectivo cer ti ficado de funcionam ento, e a es cada 
enclaus ur ada es teja conclu ída e em  condições  de us o; 

I I I . quando s e tr atar  de m ais  de um a cons tr ução feita 
independentem ente, m as  no m es m o lote com  aces s os  
independentes ;  

IV. quando s e tr atar  de edificação em  cas as  em  s ér ie es tando 
o s eu aces s o devidam ente conclu ído. 

 
 

S E ÇÃO VIII 
D AS  CON S T R U ÇÕE S  J U N T O AOS  CU R S OS  D 'ÁGU A E  CON GÊ N E R E S . 
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Ar t. 7 8  -  S ão pr oibidas  as  edificações  s obr e as  faix as  de dr enagem  e de 
pr es er vação de fundo de vale. 

 
Ar t. 7 9  -  S ão pr oibidos  quais quer  des vios  de cur s os  d'água, tom adas  
d'água nes tes  cur s os , cons tr uções  de açudes , r epr es as , bar r agens , 
tapum es , obr as  ou s er viço que im peçam  o es coam ento das  águas .  

 
Ar t. 8 0  -  As  águas  pluviais  poder ão s er  encam inhadas  par a r io ou vala 
ex is tente nas  im ediações , ou par a a s ar jeta das  r uas . 

 
§ 1 ° -  Quando as  condições  topogr áficas  ex igi r em  o 

es coam ento das  águas  pluviais  par a ter r enos  viz inhos , a autor idade 
s an itár ia poder á ex igi r  dos  pr opr ietár ios  dos  ter r enos  a jus ante, a 
pas s agem  par a o tal  es coam ento das  águas  pluviais  pr ovindas  dos  
ter r enos  a m ontante, nos  ter m os  da L egis lação Civi l . 

 
§ 2 ° -  N enhum a dr enagem  poder á s er  fei ta a m ontante da 

captação de um  s is tem a públ ico de abas tecim ento de água s em  a 
pr évia autor iz ação dos  ór gãos  com petentes  das  Adm in is tr ações  
E s tadual ou M unicipal . 

 
§ 3 ° -  É  pr oibido em  qualquer  h ipótes e, o lançam ento das  águas  

pluviais  na r ede coletor a de es goto s an itár io. 
 
§ 4 ° -  É  pr oibido em  qualquer  h ipótes e o lançam ento de es goto 

"in  natur a", no s i s tem a de águas  pluviais .  
 
 

CAP ÍT U L O V 
D AS  ÁR E AS  D E  E S T ACION AM E N T O, GAR AGE N S  E  ÁR E AS  D E  

R E CR E AÇÃO E  L AZ E R  
 

S E ÇÃO I 
D AS  GAR AGE N S  E  E S T ACION AM E N T OS  

 
Ar t. 8 1  – Gar agens  nas  edificações  em  ger al  s ão es paços  des tinados  a 
es tacionam ento de veícu los , com  função com plem entar  à atividade 
pr incipal  da edificação. 

 
Ar t. 8 2  -  Os  es paços  des tinados  a es tacionam ento ou gar agens  de 
veícu los  podem  s er :  

 
I . P r ivativos , quando s e des tinar em  a um  s ó us uár io, 

fam í l ia, es tabelecim ento ou condom ín io, cons ti tu indo 
dependência par a us o ex clus ivo da edificação; 

 
I I . Coletivos , quando s e des tinar em  à ex plor ação com er cial . 
 

Ar t. 8 3  -  O núm er o de vagas  par a es tacionam ento pr ivativo em  
gar agens  ou ár eas  não cons tr u ídas , par a os  diver s os  tipos  de 
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edificações , dever á guar dar  pr opor ção com  a ár ea total  cons tr u ída, 
confor m e a T abela cons tante do Anex o I , par te integr ante des ta L ei . 

 
Ar t. 8 4  -  N a h ipótes e em  que o núm er o de vagas  par a es tacionam ento, 
r es u ltante da apl icação dos  padr ões  cons tantes  no Anex o I , for  in fer ior  
ao núm er o de econom ias  r es idenciais , pr evalecer á a obr igator iedade de 
um a vaga par a es tacionam ento por  econom ia. 

 
Ar t. 8 5  -  N as  edificações  des tinadas  a atividades  indus tr iais  e às  
atividades  cons tantes  no Anex o I  (com  ex ceção das  habitacionais ) é 
obr igatór ia a pr evis ão de local  de es tacionam ento inter no, des tinado à 
m ovim entação de veícu los  de car ga decor r ente das  atividades  nelas  
des envolvidas , em  pr opor ções  adequadas , a cr i tér io do ór gão 
com petente m unicipal . 

 
Ar t. 8 6  -  A T abela cons tante do Anex o I I , par te integr ante des ta L ei , 
contém  os  padr ões  r elativos  às  ci r cu lações  e dim ens ionam ento de 
vagas  par a es tacionam ento, a  s er em  obs er vadas  nas  gar agens . 

 
P ar ágr afo ún ico -  A dis pos ição das  vagas  no inter ior  das  gar agens  
dever á per m iti r  m ovim entação e es tacionam ento independente par a 
cada veícu lo. 

  
Ar t. 8 7  -  Os  es tacionam entos  coletivos , des tinados  à ex plor ação 
com er cial  dever ão atender  aos  padr ões  u r banís ticos  es tabelecidos  na 
T abela cons tante do Anex o I I .  

  
S E ÇÃO II 

D AS  ÁR E AS  D E  R E CR E AÇÃO E  L AZ E R  
 

Ar t. 8 8  -  T odos  os  conjuntos  habitacionais , edifícios  ou agr upam entos  
r es idenciais  com  m ais  de cinco un idades  ou m ais  de m or adia dever ão 
ter  um a ár ea r es er vada m ín im a, des tinada a r ecr eação e laz er , de 
acor do com  o que s egue: 

 
I . É  obr igatór ia ár ea de r ecr eação coletiva, equ ipada, aber ta 

ou cober ta, com  pelo m enos  1 0 m 2  (dez  m etr os  
quadr ados ) por  un idade habitacional  ou 1 0 % (dez  por  
cento) da ár ea total  do ter r eno, local iz ada em  ár ea de 
pr efer ência i s olada, com  aces s o independente ao de 
veícu los , s obr e os  ter r aços  ou no tér r eo. 

I I . N o dim ens ionam ento da ár ea de r ecr eação, 5 0 % 
(cinqüenta por  cento), no m ín im o, ter á que s er  per m eável  
e cons ti tu i r  ár ea contínua, não podendo s er  calcu lada a 
par ti r  da adição de ár eas  i s oladas . 

I I I . N ão s er á com putada com o ár ea de r ecr eação coletiva a 
faix a cor r es pondente ao r ecuo obr igatór io do al inham ento 
pr edial , por ém  poder á ocupar  os  r ecuos  later ais  e de 
fundos , des de que s ejam  no tér r eo ou s obr e a laje da 
gar agem  e obedeçam  a um  cí r cu lo ins cr i to m ín im o de 3  
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m  (tr ês  m etr os ) de diâm etr o. 
 

CAP ÍT U L O VI 
D OS  M AT E R IAIS  D E  CON S T R U ÇÃO E  D OS  E L E M E N T OS  

CON S T R U T IVOS  
 

S E ÇÃO I 
D OS  M AT E R IAIS  D E  CON S T R U ÇÃO 

 
Ar t. 8 9  -  T odos  os  m ater iais  de cons tr ução dever ão s atis faz er  às  
nor m as  es tabelecidas  pela As s ociação B r as i lei r a de N or m as  T écnicas  -  
AB N T . 

 
§ 1 ° -  Os  m ater iais  par a os  quais  não houver  nor m as  

es tabelecidas , dever ão ter  s eus  índices  qual i ficativos  fix ados  por  
entidade oficialm ente r econhecida. 

 
§ 2 ° -  E m  cas os  es peciais , a P r efeitu r a r es er va-s e o di r ei to de 

im pedir  o em pr ego de qualquer  m ater ial  não uti l i z ado habitualm ente e, 
em  cons eqüência ex igi r  o s eu ex am e em  labor atór io de s ua es colha, às  
ex pens as  do pr opr ietár io inter es s ado. 

 
Ar t. 9 0  -  As  car acter ís ticas  técnicas  dos  elem entos  cons tr utivos  nas  
edificações  devem  s er  cons ider adas  de acor do com   qual idade dos  
m ater iais  ou conjuntos  de m ater iais , a integr ação de s eus  com ponentes  
e s uas  condições  de uti l i z ação, s endo: 

 
I . A r es is tência ao fogo, m edida pelo tem po que o elem ento 

cons tr utivo, ex pos to ao fogo, pode r es is ti r  s em  inflam ar  ou 
ex pel i r  gas es  com bus tíveis , s em  per der  a coes ão ou for m a; 

I I . i s olam ento tér m ico do elem ento cons tr utivo, m edido pela s ua 
r es is tência técnica global no s entido do flux o de calor , 
cons ider adas  s uas  r es is tências  tér m icas  s uper ficiais  ex ter na e 
inter na; 

I I I . Os  i s olam entos  acús ticos , m edidos  pela atenuação em  decibéis , 
pr oduz ido pelo elem ento cons tr utivo entr e faces  opos tas ;  

IV. A abs or ção acús tica, aval iada pela capacidade da s uper fície do 
elem ento cons tr utivo de abs or ver  s ons , m edida em  un idades  de 
abs or ção equivalente; 

V. Condicionam ento ou tr atam ento acús tico, o conjunto de técnicas  
des tinadas  ao tr atam ento de locais  r u idos os , a adequação dos  
es paços  à neces s idade do confor to acús tico e da otim iz ação da 
com unicação s onor a; 

VI . A r es is tência de um  elem ento cons tr utivo, aval iada pelo s eu 
com por tam ento quando s ubm etido à com pr es s ão, à flex ão e ao 
choque; 

VI I . A im per m eabi l idade de um  elem ento cons tr utivo, aval iada de 
for m a inver s am ente pr opor cional  à quantidade de água que 
abs or ve, depois  de deter m inado tem po de ex pos ição a ela. 
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S E ÇÃO II 

D AS  F U N D AÇÕE S  
 

Ar t. 9 1  -  As  fundações  das  edificações  dever ão s er  pr ojetadas  e 
ex ecutadas  em  confor m idade com  as  dis pos ições  da AB N T . 

 
§ 1 ° -  A fundação de nenhum a edificação poder á s er  as s entada 

di r etam ente s obr e ter r enos  úm idos , pantanos os , que contenham  
húm us  ou s ubs tâncias  or gânicas  ou que, por  qualquer  outr o m otivo 
não tenham  condições  de abs or ver  os  r es pectivos  es for ços  ou de 
gar anti r  a es tabi l idade da cons tr ução. 

 
§ 2 ° -  E m  qualquer  cas o, dever ão s er  adotadas  m edidas  que 

r em ovam  os  inconvenientes  do ter r eno ou uti l i z adas  fundações  
indi r etas . 

 
Ar t. 9 2  -  N o cálcu lo das  fundações  s er ão obr igator iam ente 
cons ider ados  os  s eus  efeitos  par a com  as  edificações  viz inhas  e os  
logr adour os  públ icos  ou ins talações  de s er viços  públ icos . 

 
P ar ágr afo ún ico -  As  fundações , independentem ente do tipo adotado, 
dever ão ficar  s i tuadas  inter nam ente dentr o dos  l im ites  do lote, não 
podendo em  nenhum a h ipótes e, avançar  s ob o pas s eio do logr adour o 
ou s ob os  im óveis  viz inhos . 

 
S E ÇÃO III 

D OS  P AVIM E N T OS  E  E N T R E P IS OS  
 

Ar t. 9 3  -  Os  pavim entos  de qualquer  tipo, dever ão obedecer , os  índices  
técnicos  de r es is tência ao fogo, i s olam ento tér m ico, i s olam ento 
acús tico e im per m eabi l idade. 

 
§ 1 ° -  Dever ão s er  incom bus tíveis  os  entr epis os  de edificações  

com  m ais  de um  pavim ento, bem  com o os  pas s adiços , galer ias  ou 
j i r aus  em  es tabelecim entos  indus tr iais , cas as  de diver s ão, s ociedades , 
clubes , habitações  coletivas  ou s im i lar es . 

 
§ 2 ° -  P ar edes  cu ja face es tiver  em  contado di r eto com  o s olo e 

as  par tes  que es tiver em  enter r adas , dever ão s er  im per m eabi l i z adas  e 
s e o ter r eno apr es entar  alto gr au de um idade, es te dever á s er  dr enado. 

 
Ar t. 9 4  -  S er ão toler ados  entr epis os  de m adeir a ou s im i lar , nas  
edificações  de até 0 2  (dois ) pis os , quando cons ti tu í r em  um a ún ica 
m or adia. 

 
Ar t. 9 5  -  Os  pis os  de banheir os  e coz inhas  dever ão s er  im per m eáveis  e 
laváveis . 

 
S E ÇÃO IV 
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D AS  P AR E D E S  
 

Ar t. 9 6  -  As  par edes  de alvenar ia de ti jolo, das  edificações  s em  
es tr utur as  m etál icas  ou de concr eto, dever ão s er  as s entes  s obr e o 
r es paldo de al icer ces , devidam ente im per m eabi l i z ados , e ter  as  
s egu intes  es pes s ur as  m ín im as :  

 
I . P ar a par edes  cons tr u ídas  nas  divis as :  2 0 ,0 0  cm  (vinte 

centím etr os );  
I I . P ar a par edes  ex ter nas :  1 5 ,0 0  cm  (qu inz e centím etr os );  
I I I . P ar a par edes  inter nas :  1 0 ,0 0  cm  (dez  centím etr os );  
IV. P ar a par edes  de s im ples  vedação, s em  função es tática, 

com o par edes  de ar m ár ios  em butidos , es tantes  ou 
divis ór ias  de com par tim entos  s an itár ios , s er ão toler ados  
1 0 ,0 0  cm  (dez  centím etr os ) de es pes s ur a. 

 
Ar t. 9 7  -  P ar edes  ex ter nas , quando em  m adeir a, dever ão r eceber  
tr atam ento anti fogo pr évio. P ar edes  de cor r edor es  e ves tíbu los , de 
aces s o coletivo a es cadas  de es cadas  e par edes  de contor no dever ão 
obedecer  aos  índices  técnicos  de r es is tência ao fogo da AB N T . 

 
P ar ágr afo ún ico -  As  par edes  de alvenar ia de ti jolos  com uns  que 
cons ti tu í r em  divis ões  entr e econom ias  dis tin tas , e as  cons tr u ídas  nas  
divis as  dos  lotes , dever ão ter  es pes s ur a m ín im as  de 2 0  cm  (tr in ta 
centím etr os ). 

 
Ar t. 9 8  -  P ar edes  inter nas  até o teto s ó s er ão per m itidas  quando não 
pr ejudicar em  a venti lação e i lum inação dos  com par tim entos  r es u ltantes  
e quando es tes  s atis faz er em  todas  as  ex igências  des ta L ei . 

 
Ar t. 9 9  -  As  es pes s ur as  m ín im as  de par edes  cons tantes  no Ar t. 9 6  
poder ão s er  alter adas , quando for em   uti l i z ados  m ater iais  de natur ez as  
diver s as  des de que pos s uam , com pr ovadam ente, no m ín im o os  
m es m os  índices  de r es is tência, im per m eabi l idade e is olam ento tér m ico, 
confor m e o cas o, a cr i tér io do Cons elho M unicipal  de U r banis m o 
(CM U ). 

 
S E ÇÃO V 

D A VE D AÇÃO D E  T E R R E N OS  N O AL IN H AM E N T O D OS  
L OGR AD OU R OS  P Ú B L ICOS  

 
Ar t. 1 0 0  -  S ão cons ider adas  vedações  no al inham ento pr edial  dos  
logr adour os  públ icos , os  m ur os , m ur etas , gr adis , flor ei r as , cer cas  
vivas , ou qualquer  outr o elem ento que defina o al inham ento pr edial  do 
im óvel . 

 
§ 1 ° -  O m ur o, elem ento cons tr utivo s i tuado no al inham ento 

pr edial  do ter r eno, cons tr u ído com  m ater ial  que vede a vis ão, ter á 
altu r a m áx im a de 2 ,0 0  m (dois  m etr os ) em  r elação ao n ível  do pas s eio, 
à ex ceção do m ur o de ar r im o, que poder á ter  al tu r a neces s ár ia par a 
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s us tentar  o des n ível  de ter r a entr e o al inham ento do logr adour o e o 
ter r eno a s er  edificado. 

 
§ 2 ° -  Os  gr adis  poder ão ter  altu r a s uper ior  a 1 ,8 0  m  (um  m etr o 

e oitenta centím etr os ), até no m áx im o 3 ,5 0  m  (tr ês  m etr os  e cinqüenta 
centím etr os ). 

 
§ 3 ° -  A vedação acim a do m ur o de ar r im o ter á altu r a m áx im a 

de 1 ,0 0  m  (um  m etr o), quando em  m ater ial  que vede a vis ão, podendo 
ter  altu r a s uper ior  quando for  gr adi l , até no m áx im o 3 ,5 0  m  (tr ês  
m etr os  e cinqüenta centím etr os ). 

 
§ 4 ° -  A m ur eta, m ur o baix o, com  altu r a de 4 0  cm  (quar enta 

centím etr os ), cons tr u ída em  ger al  par a antepar o ou pr oteção. 
 

Ar t. 1 0 1  -  As  vedações  s i tuadas  no al inham ento do logr adour o públ ico 
em  ter r enos  de es qu ina, dever ão es tar  dis pos tos  de m odo a deix ar  l ivr e 
um  canto ar r edondado com  r aio de 1 ,2 5 m  (um  m etr o e vinte e cinco 
centím etr os ) per pendicu lar  à bis s etr iz  do ângulo for m ado pelos  
al inham entos  dos  logr adour os . 

 
Ar t. 1 0 2  -  E m  ter r enos  com  edificações  de us o não r es idencial  é 
obr igatór ia a cons tr ução de vedação no al inham ento dos  logr adour os  
públ icos , ex ceto no cas o em  que o r ecuo obr igatór io s eja totalm ente 
ajar dinam ento com  tr atam ento pais agís tico, e com  aces s os  de veícu los  
e pedes tr es  defin idos , de for m a a não per m iti r  a uti l i z ação des ta ár ea 
par a qualquer  atividade. 

 
Ar t. 1 0 3  -  E m  cas os  es peciais , envolvendo s egur ança públ ica e da 
população, a altu r a e o tipo de vedação s er ão defin idos  pelos  ór gãos  
com petentes  do Cons elho M unicipal  de U r banis m o. 

 
Ar t. 1 0 4  -  É  obr igatór ia a cons tr ução de vedação no al inham ento 
pr edial , divis as  later ais  e de fundos  dos  ter r enos  não edificados . 

 
Ar t. 1 0 5  -  E m  z onas  em  que for em  per m itidas  cons tr uções  no 
al inham ento pr edial , os  ter r enos  com  s uas  tes tadas  par cialm ente 
edificadas  ou s em  edificação dever ão obedecer  o dis pos to nos  Ar tigos  
1 0 3 , 1 0 4  e 1 0 5 . 

 
S E ÇÃO VI 

D AS  P OR T AS  E  J AN E L AS  
 

Ar t. 1 0 6  -  As  aber tur as  dos  com par tim entos  s er ão pr ovidas  de por tas  
ou de janelas  que dever ão s atis faz er  as  nor m as  técnicas  quanto à 
r es is tência ao fogo, i s olam ento tér m ico, i s olam ento acús tico, 
r es is tência, im per m eabi l idade, i lum inação e venti lação. 

 
Ar t. 1 0 7  -  o dim ens ionam ento das  por tas  dever á obedecer  a um a altu r a 
m ín im a de 2 ,1 0  m  (dois  m etr os  e dez  centím etr os ), e as  s egu intes  
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lar gur as  m ín im as :  
 
I  -  por ta de entr ada pr incipal :  
 

a) 8 0 ,0 0  cm  (oitenta centím etr os ) par a as  econom ias ;  
b) 1 ,2 0  m  (um  m etr o e vinte centím etr os ) par a as  habitações  

m últiplas  com  até 0 4  (quatr o) pavim entos ;  
c) 1 ,5 0  m  (um  m etr o e cinqüenta centím etr os ) quando com  

m ais  de 0 4  (quatr o) pavim entos . 
 

I I  -  8 0 ,0 0  cm  (oitenta centím etr os ) par a por tas  pr incipais  de aces s o a 
s alas , gabinetes , dor m itór ios  e coz inhas ;  

 
I I I  -  6 0 ,0 0  cm  (s es s enta centím etr os ) par a por tas  in ter nas  s ecundár ias  

em  ger al , inclus ive dor m itór ios  de em pr egada e banheir os ;  
 
Ar t. 1 0 8  -  nos  edifícios  com er ciais , as  por tas  ger ais  de aces s o ao 
públ ico, dever ão ter  as  s egu intes  lar gur as  m ín im as , de acor do com  s ua 
ár ea cons tr u ída: 

 
a) Com  ár ea até 1 .0 0 0 ,0 0  m ²  (m i l  m etr os  quadr ados ), 1 ,0 0  m  

(um  m etr o) de lar gur a de por ta a cada 4 0 0 ,0 0  m ²  
(quatr ocentos  m etr os  quadr ados ), com  o m ín im o de 1 ,5 0  m  
(um  m etr o e cinqüenta centím etr os ) de lar gur a; 

b) Com  ár ea s uper ior  a 1 .0 0 0 ,0 0  m ²  (m i l  m etr os  quadr ados ) até 
2 .0 0 0 ,0 0  m ²  (dois  m i l  m etr os  quadr ados ), 1 ,0 0  m  (um  
m etr o) de lar gur a de por ta a cada 5 0 0 ,0 0  m ²  (qu inhentos  
m etr os  quadr ados ), com  um  m ín im o de 2 ,5 0  m  (dois  m etr os  
e cinqüenta centím etr os ) de lar gur a; 

c) Com  ár ea s uper ior  a 2 .0 0 0 ,0 0  m ²  (dois  m i l  m etr os  
quadr ados ), 1 ,0 0  m  (um  m etr o) de lar gur a de por ta a cada 
6 0 0 ,0 0  m ²  (s eis centos  m etr os  quadr ados ) com  um  m ín im o 
de 4 ,0 0  m  (quatr o m etr os ) de lar gur a. 

 
Ar t. 1 0 9  -  As  por tas  dos  locais  de r eun ião, dever ão s em pr e abr i r  par a 
for a, no s entido do es coam ento do edifício. 

 
S E ÇÃO VII 

D AS  P É R GU L AS  
 

Ar t. 1 1 0  -  S er á per m itida a cons tr ução de pér gu las  s i tuadas  s obr e 
aber tur as  neces s ár ias  à ins olação e venti lação dos  com par tim entos  ou 
em  faix as  de r ecuo m ín im o obr igatór io, até 1 ,2 0  m  de com pr im ento; e 
par a que s ua pr ojeção não s eja cons ider ada nos  cálcu los  da ár ea 
cons tr u ída total  e da tax a de ocupação, dever á atender  aos  s egu intes  
r equ is i tos :  

 
I . T er á par tes  vaz adas  dis tr ibu ídas  un i for m em ente, 

cor r es pondentes  no m ín im o a 5 0  % (cinqüenta por  cento) 
da ár ea de s ua pr ojeção hor iz ontal ;  
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I I . As  par tes  vaz adas  não poder ão ter  qualquer  dim ens ão 
in fer ior  a 1  (um a) vez  a altu r a da peça; 

I I I . A par te vaz ada não poder á ter  qualquer  tipo de 
fecham ento. 

 
Ar t. 1 1 1  -  As  pér gu las  em  des confor m idade com  o dis pos to no Ar tigo 
anter ior , s er ão cons ider adas , par a efeito de cálcu lo de tax a de 
ocupação, com o ár ea cons tr u ída, contada a ár ea de s ua pr ojeção. 

 
 

S E ÇÃO XI 
D AS  COB E R T U R AS  

 
Ar t. 1 1 2  -  A cober tur a da edificação, s eja de telhado apoiado em  
es tr utur a, telhas  auto-s us tentáveis  ou laje de concr eto, es tá s u jei ta às  
nor m as  técnicas  da AB N T  quanto à r es is tência ao fogo, i s olam ento 
tér m ico, i s olam ento acús tico, r es is tência e im per m eabi l idade, e deve 
s er  em  m ater ial  im putr es cível , ter  r es is tência aos  agentes  atm os fér icos  
e à cor r os ão. 

 
§ 1 °-  N as  cober tur as  dotadas  de for r o, poder á s er  cons ider ada a 

contr ibu ição do m ater ial  des te e da cam ada de ar  in ter pos ta entr e o 
teto e a cober tur a, no cálcu lo do is olam ento tér m ico e acús tico. 

 
§ 2 °-  N ão s er á per m itida cober tur a com  fibr ocim ento. 
 

Ar t. 1 1 3  -  T er r aços  de cober tur a dever ão ter  r eves tim ento ex ter no 
im per m eável , as s entado s obr e es tr utur a conveniente, i s olante e 
elás tica, par a evitar  o fendi lham ento da im per m eabi l i z ação, com  juntas  
de di latação par a gr andes  ex tens ões , e r eves tim entos  s uper ficiais  
r ígidos . 

 
Ar t. 1 1 4  -  N as  cons tr uções  convenientem ente or ientadas  e pr otegidas  
das  águas  pluviais  pr ovenientes  do telhado por  cober tur as  de beir al  
com  s al iência, poder ão s er  dis pens adas  as  calhas . 

 
Ar t. 1 1 5  -  As  cober tur as  dever ão s er  com pletam ente independentes  
das  edificações  viz inhas  já ex is tentes , e s ofr er  in ter r upções  na l inha de 
divis a. 

 
§ 1 ° -  A cober tur a de edificações  agr upadas  hor iz ontalm ente 

dever á ter  es tr utur a independente par a cada un idade autônom a; a 
par ede divis ór ia dever á pr opor cionar  tal  s epar ação entr e os  for r os  e 
dem ais  elem entos  es tr utur ais  das  un idades . 

 
§ 2 ° -  As  águas  pluviais  da cober tur a dever ão s er  coletadas  

s eguindo as  dis pos ições  des ta L ei  e da L egis lação Civi l . 
 
 

S E ÇÃO XII 
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D OS  COR R E D OR E S , E S CAD AS  E  R AM P AS . 
 

Ar t. 1 1 6  -  N as  cons tr uções , em  ger al , as  es cadas  ou r am pas  par a 
pedes tr es , as s im  com o os  cor r edor es , dever ão ter  lar gur a m ín im a de 
1 ,0 0 m  (um  m etr o e vinte centím etr os ) l ivr es . 

 
§ 1 ° -  P ar a edificações  com  fins  educacionais , cu ltu r ais  e 

r el igios os , fins  r ecr eativo-es por tivo e hos pitais , a lar gur a m ín im a l ivr e 
s er á de 1 ,5 0  m  (um  m etr o e cinqüenta centím etr os ), 2 ,0 0  m  (dois  
m etr os ) e 2 ,4 0  m  (dois  m etr os  e quar enta centím etr os ) 
r es pectivam ente. 

 
§ 2 ° -  A lar gur a dever á s er  ver i ficada no ponto m ais  es tr ei to da 

es cada, r am pa ou cor r edor . 
 

Ar t. 1 1 7  -  As  es cadas  podem  s er  pr ivativas  quando adotadas  par a 
aces s o inter no das  r es idências  e de us o ex clus ivo de um a un idade 
autônom a, ou coletiva quando adotadas  par a aces s o às  diver s as  
un idades  autônom as  e aces s os  in ter nos  de us o com um . 

 
P ar ágr afo ún ico -  As  es cadas  coletivas  poder ão s er  de tr ês  tipos :  

 
I . N or m al;  
I I . E nclaus ur ada, cu ja caix a é envolvida por  par edes  e por tas  

cor ta- fogo; 
I I I . A pr ova de fum aça, quando a es cada enclaus ur ada é 

pr ecedida de antecâm ar a ou local  aber to par a evitar  
penetr ação de fogo e fum aça. 

 
Ar t. 1 1 8  -  As  es cadas  dever ão as s egur ar  a pas s agem  com  altu r a l ivr e 
igual  ou s uper ior  a 2 ,2 0  m  (dois  m etr os  e vinte centím etr os ). 

 
§ 1 ° -  A altu r a m áx im a do degr au s er á de 1 8  cm  (dez oito 

centím etr os ) e a lar gur a m ín im a s er á de 2 7  cm  (vinte e s ete 
centím etr os ) ex ceto par a edificações  un i fam i l iar es  onde a altu r a 
m áx im a s er á de 1 9  cm  (dez enove centím etr os ) e a lar gur a m ín im a 2 5  
cm  (vinte e cinco centím etr os ). 

 
§ 2 ° -  N ão s er ão com putadas  na dim ens ão m ín im a ex igida as  

s al iências  nos  pis os  e degr aus . 
 

Ar t. 1 1 9  -  S er á obr igatór io patam ar  inter m ediár io quando houver  
m udança de di r eção ou quando um a altu r a s uper ior  a 3 ,0 0  m  (tr ês  
m etr os ) tiver  que s er  vencida num  s ó lance. 

 
P ar ágr afo ún ico -  O com pr im ento do patam ar  não poder á s er  in fer ior  à 
lar gur a da es cada. 

 
Ar t. 1 2 0  -  Os  cor r im ãos  s ão obr igatór ios  par a lances  de es cadas  que 
vençam  altu r a igual  ou s uper ior  a 1 ,7 0  m  (um  m etr o e s etenta 
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centím etr os ), devendo atender , m es m o quando facu ltativos , aos  
s egu intes  r equ is i tos :  

 
I . S i tuar -s e entr e 7 5  cm  (s etenta e cinco centím etr os ) e 9 5  

cm  (noventa e cinco centím etr os ) do n ível  da s uper fície 
s uper ior  do degr au, tom ada a m edida ver ticalm ente, da 
bor da ao topo do cor r im ão; 

I I . S er  fix ado s om ente pela s ua par te in fer ior ;  
I I I . T er  afas tam ento m ín im o de 4  cm  (quatr o centím etr os ) da 

par ede; 
IV. T er  lar gur a m áx im a de 6  cm  (s eis  centím etr os ), não 

com putável  na lar gur a m ín im a ex igida par a a es cada. 
 

Ar t. 1 2 1  -  A ex is tência de elevador  não dis pens a a cons tr ução de 
es cadas . 

 
Ar t. 1 2 2  -  As  es cadas  de s egur ança, enclaus ur adas  a pr ova de fum aça 
e r es is tentes  ao fogo, dever ão obedecer  às  s egu intes  ex igências , além  
daquelas  es tabelecidas  par a as  es cadas  nor m ais  ou convencionais :  

 
I . Dever ão s er  dotadas  de antecâm ar a, dutos  de venti lação 

e por tas  cor ta- fogo, de acor do com  as  nor m as  da AB N T  e 
do cor po de B om beir os , vigentes  na ocas ião da 
apr ovação do pr ojeto;  

I I . Dever ão s e des envolver  em  lances  r egu lar es  e 
des im pedidos , não s endo per m itido o des envolvim ento 
em  car acol  ou em  leque; 

I I I . Dever ão s er  em  concr eto ar m ado ou m ater ial  equ ivalente, 
de com pr ovada r es is tência ao fogo; 

IV. Dever ão ter  os  pis os  dos  degr aus  e patam ar es  r eves tidos  
com  m ater ial  incom bus tível  e antider r apante; 

V. Dever ão ter m inar  no pis o de des car ga ou ter  nes s e pis o a 
devida s inal iz ação com  s eta de em er gência, cas o ainda 
haja com unicação com  outr o lance na m es m a pr um ada; 

VI . Dever ão s er vi r  a todos  os  pavim entos , inclus ive s ubs olo, 
ex ceto nos  cas os  em  que haja s om ente um  s ubs olo 
des tinado a gar agem . 

 
Ar t. 1 2 3  -  N o cas o do em pr ego de r am pas  em  s ubs ti tu ição às  es cadas , 
es tas  es tar ão s u jei tas  às  nor m as  r elativas  ao dim ens ionam ento, 
clas s i ficação, r es is tência e pr oteção fix adas  par a as  es cadas . 

 
P ar ágr afo ún ico -  As  r am pas  par a pedes tr es , dever ão ainda: 

 
I . Apr es entar  decl ividade in fer ior  a 1 2 % (doz e por  cento);  
I I . Quando apr es entar em  decl ividade s uper ior  a 6 % (s eis  por  

cento), dever ão ter  s eu pis o r eves tido com  pis o 
antider r apante; 

I I I . T er  cor r im ão em  am bos  os  lados , quando a decl ividade 
for  s uper ior  a 6 % (s eis  por  cento), s endo es te pr olongado 
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em  3 0  cm  (tr in ta centím etr os ) nos  finais  de r am pas ;  
IV. T er  patam ar  l ivr e nas  s aídas  e entr adas  das  r am pas , com  

1 ,5 0  (um  m etr o e cinqüenta centím etr os ) de 
com pr im ento m ín im o, par a aces s o de deficientes  fí s icos . 

 
Ar t. 1 2 4  -  S er á obr igatór ia a cons tr ução de r am pas  que per m itam  o 
aces s o de deficientes  fí s icos , em  todas  as  edificações  novas  de us o 
ins ti tucional , com er cial  e de s er viços . 

 
Ar t. 1 2 5  -  As  r am pas  ter ão lar gur a m ín im a de 1 ,2 0  (um  m etr o e vinte 
centím etr os ), e dever ão vencer  o eventual  des n ível  entr e o logr adour o 
ou ár ea ex ter na e o andar  cor r es pondente ao da s olei r a de ingr es s o ao 
pr édio. 

 
P ar ágr afo ún ico -  P ar a atender  ao dis pos to no "caput" do Ar tigo, as  
r am pas  poder ão ocupar  o r ecuo obr igatór io do al inham ento, bem  com o 
os  r ecuos  later ais . 

 
Ar t. 1 2 6  -  T odas  as  edificações  com  final idade públ ica dever ão ter  
r am pa par a aces s o de deficientes  fí s icos , e es tar  de acor do com  a N B R  
9 0 5 0 . 

 
S E ÇÃO XIV 

D OS  M U R OS  
 

Ar t. 1 2 7  -  é obr igatór ia a cons tr ução de m ur os  em  ter r enos  não 
edificados . 

 
Ar t. 1 2 8  -  N os  ter r enos  edificados  é facu ltativa a cons tr ução de m ur os , 
gr ades  ou s im i lar es  no al inham ento dos  logr adour os  públ icos  e dem ais  
divis as  do ter r eno. 

 
P ar ágr afo ún ico -  Os  ter r enos  s em  fecham ento dever ão ter  s uas  divis as  
convenientem ente dem ar cadas , por  elem entos  que per m itam  a 
identi ficação ex ata de todas  elas . 

 
Ar t. 1 2 9  -  Os  m ur os , gr adis  ou s im i lar es , quando ex ecutados  no 
al inham ento dos  logr adour os  públ icos , dever ão obedecer  aos  s eguintes  
r equ is i tos :  
 

I . ter  al tu r a m áx im a de 2 ,0 0  m  (dois  m etr os ), quando cons tr u ídos  
em  m ater ial  que im peça a vis ão; 

I I . ter  s uper fície vaz ada de no m ín im o 5 0 % (cinqüenta por  cento), 
quando apr es entar em  altu r a s uper ior  a 2 ,0 0  m  (dois  m etr os ). 

 
P ar ágr afo ún ico -  N ão s e apl ica aos  m ur os  de ar r im o os  dis pos i tivos  do 
"caput" do Ar tigo. 
 
Ar t. 1 3 0  -  Os  m ur os  ex ecutados  nas  dem ais  divis as  do ter r eno, dever ão 
ter  altu r a m ín im a de 1 ,5 0  m  (um  m etr o e cinqüenta centím etr os ). 
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Ar t. 1 3 1  -  Os  m ur os  de es qu ina dever ão obedecer  ao dis pos to no 
Ar tigo 1 0 1  des ta L ei . 
 
Ar t. 1 3 2  -  E m  cas os  es peciais , que envolvam  pr oblem as  de s egur ança, 
a altu r a dos  m ur os  poder á s er  alter ada a cr i tér io da P r efeitu r a. 
 
 

S E ÇÃO XV 
D O M E IO-F IO E  P AS S E IOS  

 
Ar t. 1 3 3  -  O r ebaix am ento do m eio- fio par a aces s o e s aída de veícu los  
ficar á s u jei ta ao dis pos to em  r egulam ento es pecífico. 
 
Ar t. 1 3 4  -  É  obr igatór ia a cons tr ução e r econs tr ução, pelos  pr opr ietár ios  
dos  ter r enos  edificados  ou não, dos  pas s eios  de logr adour os  dotados  
de m eio fio, em  toda a ex tens ão das  tes tadas . 
 
Ar t. 1 3 5  -  O pas s eio em  logr adour o públ ico, na fr ente de ter r enos  
edificados  ou não, obedecer á o padr ão defin ido pela L ei  dos  P as s eios  
P úbl icos . 

 
S E ÇÃO XVI 

D AS  CH AM IN É S  
 

Ar t. 1 3 6  -  As  cham inés  de qualquer  es pécie s er ão dis pos tas  de m aneir a 
que a fum aça, fu l igem , odor es  es tr anhos  ou r es íduos  que pos s am  
ex pel i r , não incom odem  os  viz inhos , ou então, s er ão dotadas  de 
qualquer  equ ipam ento que evite tais  inconvenientes . 

 
P ar ágr afo ún ico -  O m unicípio, atr avés  de s eu depar tam ento 
com petente, quando ju lgar  conveniente, poder á deter m inar  a 
m odificação das  cham inés  ex is tentes  ou o em pr ego de dis pos i tivos , 
qualquer  que s eja a altu r a das  m es m as , a fim  de s er  cum pr ido o que 
dis pões  o pr es ente Ar tigo. 

 
Ar t. 1 3 7  -  As  cham inés  das  lar ei r as  dever ão ter  altu r a s uper ior  em  1 ,0 0  
m  (um  m etr o) em  r elação à cober tur a da edificação onde es tiver  
s i tuada. 

 
 

S E ÇÃO XVII 
D AS  P OR T AR IAS , GU AR IT AS , AB R IGOS  P AR A GU AR D AS  E  S IM IL AR E S  

 
Ar t. 1 3 8  -  As  por tar ias , guar i tas , abr igos  par a guar da e s im i lar es , 
poder ão s er  local iz adas  nas  faix a de r ecuo obr igatór io, s om ente com  
autor iz ação da P r efeitu r a, obs er vadas  as  s egu intes  condições :  

 
I . T er  ár ea m áx im a de 4 ,0 0  m ²  (quatr o m etr os  quadr ados );  

I I . T er  pé-di r ei to de 2 ,2 0  m  (dois  m etr os  e vinte 
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centím etr os ). 
 

Ar t. 1 3 9  – A P r efeitu r a poder á, par a alar gam ento da via ou outr a obr a 
que s e fiz er  neces s ár ia, s ol ici tar  ao pr opr ietár io que r em ova as  
por tar ias , guar i tas , abr igos  par a guar das  ou s im i lar es  que es tiver em  
cons tr u ídas  nas  faix as  de r ecuo obr igatór io, dentr o de um  pr az o 
es tabelecido, confor m e a neces s idade da obr a. 

 
P ar ágr afo ún ico: S e no pr az o es tabelecido pela P r efeitu r a, a r em oção 
não for  ex ecutada pelo pr opr ietár io, o ór gão com petente m unicipal  
poder á as s im  faz ê- lo, s em  nenhum  r es s ar cim ento ao pr opr ietár io . 

 
S E ÇÃO XVIII 

D AS  P IS CIN AS  
 

Ar t. 1 4 0  -  As  pis cinas  em  ger al , dever ão s atis faz er  ao s eguinte:  
 

I . T er  es tr utur a adequada par a r es is ti r  às  pr es s ões  da água 
s obr e as  par edes  e o fundo, as s im  com o do ter r eno 
ci r cundante quando es tas  for em  enter r adas ;  

I I . T er  as  par edes  e o fundo r eves tidos  com  m ater ial  
im per m eável ;  

I I I . E s tar  afas tada, no m ín im o, 5 0 ,0 0  cm  (cinqüenta 
centím etr os ) de todas  as  divis as  do lote;  

IV. Dever ão pos s u i r , obr igator iam ente, ins talações  de 
tr atam ento e r enovação de água com pr ovada pela 
apr es entação do r es pectivo pr ojeto. 

V. P oder á s er  uti l i z ado o r ecuo obr igatór io, par a s ua 
cons tr ução. 

 
Ar t. 1 4 1  -  As  pis cinas  de us o coletivo es tar ão s u jei tas  às  nor m as  
es tabelecidas  pela autor idade s an itár ia com petente. 

 
 

S E ÇÃO XIX 
D A P U B L ICID AD E  AO AR  L IVR E  

 
Ar t. 1 4 2  -  Cons ider a-s e publ icidade ao ar  l ivr e a m ens agem  veicu lada 
atr avés  de letr ei r os  ou anúncios  afix ados  em  local  vis ível  da edificação, 
ex pos to ao públ ico, faz endo r efer ência a pr odutos , s er viços  ou 
atividades . 

 
§ 1 ° -  L etr ei r os  s ão as  indicações  na pr ópr ia edificação onde a 

atividade é ex er cida, contendo apenas  o nom e do es tabelecim ento, s ua 
m ar ca ou logotipo, atividade pr incipal , ender eço e telefone. 

 
§ 2 ° -  Anúncios  s ão indicações  de pr odutos , s er viços  ou 

atividades , por  m eio de placas , car taz es , painéis  ou s im i lar es , 
colocados  em  local  diver s o de onde a atividade é ex er cida ou no pr ópr io 
local , quando as  r efer ências  ex ceder em  o dis pos to no P ar ágr afo 
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anter ior . 
 

Ar t. 1 4 3  -  As  dem ais  condições  r efer entes  ao l icenciam ento ao ar  l ivr e 
s er ão es tabelecidas  em  r egulam entações  pr ópr ias , no pr az o de 1 8 0  
dias . 

 
 
 
 

CAP ÍT U L O VII 
D AS  IN S T AL AÇÕE S  E  E QU IP AM E N T OS  D AS  E D IF ICAÇÕE S  

S E ÇÃO I 
D AS  IN S T AL AÇÕE S  GE R AIS  

 
Ar t. 1 4 4 -  As  ins talações  e os  equ ipam entos  das  edificações  s er ão 
pr ojetados , calcu lados  e ex ecutados , de m odo a gar anti r  a s egur ança, a 
h igiene e o confor to dos  us uár ios , obedecendo às  nor m as  da AB N T  e 
as  nor m as  e es pecificações  adotadas  pelo ór gão técnico encar r egado 
de apr ová- los . 
 
P ar ágr afo ún ico -  N ão havendo nor m a oficial  es tabelecida, dever ão s er  
obedecidas  as  nor m as  técnicas  inter nacionais . 
 
Ar t. 1 4 5  -  Cons ider am -s e ins talações  de equipam entos :  

 
I . Ins talações  h idr o-s an itár ias ;  

I I . Ins talações  elétr icas ;  
I I I . Ins talações  telefôn icas ;  
IV. Ins talações  de gás ;  
V. Ins talações  par a coleta de l ix o;  

VI . Ins talações  de pr oteção contr a incêndios ;  
VI I . Ins talações  de pár a- r aios ;  

VI I I . E levador es ;  
IX . E s cadas  r olantes ;  
X. Antenas  coletivas . 

 
S E ÇÃO II 

D AS  IN S T AL AÇÕE S  H ID R O-S AN IT ÁR IAS  
 
Ar t. 1 4 6  -  Os  ter r enos  a s er em  edificados , dever ão s er  
convenientem ente pr epar ados  par a dar  es coam ento às  águas  pluviais  e 
de in fi l tr ação. 

 
Ar t. 1 4 7  -  As  águas  de que tr ata o Ar tigo anter ior , s er ão di r igidas  par a 
a canal iz ação pluvial , par a cur s o d'água ou valeta que pas s e nas  
im ediações  ou par a calha do logr adour o (s ar jeta). 

 
Ar t. 1 4 8  -  Os  ter r enos  edificados  s er ão dis pens ados  de ins talações  par a 
es coam ento de águas  pluviais , des de que: 
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I .  A r elação entr e a ár ea cober ta e a ár ea do lote s eja 
in fer ior  a 1 /2 0  (um  vinte avos );  

I I . A dis tância m ín im a entr e a cons tr ução e a divis a do lote, 
em  cota m ais  baix a, s eja s uper ior  a 2 0 ,0 0  m  (vinte 
m etr os ). 

 
Ar t. 1 4 9  -  T odas  as  edificações  s er ão dotadas  de ins talações  
h idr áu l icas , obedecendo as  nor m as  da AB N T  e o pr es ente Código. 

 
Ar t. 1 5 0  -  S er á obr igatór ia a ins talação de um  r es er vatór io d'água em  
toda edificação nova de m ais  de 5 0 ,0 0  m ²  (cinqüenta m etr os  
quadr ados ), s endo a capacidade calcu lada da s eguinte for m a: 

 
I . N as  edificações  r es idenciais  de qualquer  tipo: 3 0 ,0 0  l  

(tr in ta l i tr os ) por  m etr o quadr ado de dor m itór io, com  o 
m ín im o de 5 0 0 ,0 0  l  (qu inhentos  l i tr os );  

I I . N as  edificações  com er ciais :  2 ,5  l  (dois  l i tr os  e cinco 
deci l i tr os ) por  m etr o quadr ado de pis o;  

I I I . N as  edificações  des tinadas  a es cr i tór ios  de qualquer  tipo: 
7 ,0 0  l  (s ete l i tr os ) por  m etr o quadr ado de ár ea de s ala;  

IV. N as  cons tr uções  es colar es :  5 0 0 ,0 0  l  (qu inhentos  l i tr os ), 
m ais  2 0 ,0 0  l  (vinte l i tr os ) por  aluno ex ter no e m ais  
1 5 0 ,0 0  (cento e cinqüenta l i tr os ) por  aluno inter no; 

V. N as  cons tr uções  hos pitalar es :  6 0 0 ,0 0  l  (s eis centos  l i tr os ) 
por  lei to;  

VI . N as  cons tr uções  des tinadas  a outr os  fins , além  da 
r es er va ex igida pelas  neces s idades  es pecíficas  de 
pr odução, s om am -s e 5 0 ,0 0  l  (cinqüenta l i tr os ) por  pes s oa 
em pr egada no local . 

 
§ 1 ° -  As  edificações  com  m ais  de 2  (dois ) pavim entos  acim a do 

m eio- fio, ter ão r es er vatór io in fer ior  com  capacidade de 6 0 % (s es s enta 
por  cento) do total  deter m inado nes s e Ar tigo e r es er vatór io s uper ior  
al im entado atr avés  de no m ín im o duas  bom bas  de r ecalque 
devidam ente dim ens ionadas . 

 
§ 2 ° -  O r es er vatór io in fer ior , m encionado no P ar ágr afo anter ior , 

dever á ter  o fundo em  cota que per m ita o ex pur go par a a canal iz ação 
pluvial  do logr adour o públ ico, e a aber tur a da caix a dever á im pedir  a 
entr ada de águas  es tr anhas , e não dever á com unicar  com  local  
habitável . 

 
§ 3 ° -  É  obr igatór io o apr oveitam ento das  águas  pluviais  par a o 

r es er vatór io in fer ior .  
 

Ar t. 1 5 1  -  N os  logr adour os  ainda não s er vidos  pela r ede de es gotos  da 
cidade, as  edificações  s er ão dotadas  de fos s as  s épticas , par a 
tr atam ento ex clus ivo do es goto, com  capacidade pr opor cional  ao 
núm er o de pes s oas  que habitam  o pr édio. 
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P ar ágr afo ún ico -  As  águas , depois  de tr atadas  nas  fos s as  s épticas , 
s er ão in fi l tr adas  no ter r eno por  m eio de s um idour o convenientem ente 
cons tr u ído. 

 
Ar t. 1 5 2  -  As  águas  de pias , tanques , banheir os , lavatór ios  e outr os  
s er ão des car r egados  em  s um idour os .  

 
§1 o -  T r atando-s e de ter r eno im per m eável , é obr igatór io o 

em pr ego de fos s a. 
 
§ 2 o -  E m  qualquer  dos  cas os , as  águas  pr ovenientes  de pias  de 

coz inha e de copa, de lavador es  de autom óveis  em  pos tos  de s er viço, 
ou qualquer  us o que envolva óleo ou gor dur a, dever ão pas s ar  por  um a 
caix a de gor dur a, antes  de s er em  lançadas  no s um idour o. 

 
Ar t. 1 5 3  -  N o cas o de s e ver i ficar  a pr odução de m au cheir o ou 
qualquer  outr o tipo de inconveniente, pelo m au funcionam ento de um a 
fos s a ex is tente na edificação, o Depar tam ento com petente 
pr ovidenciar á par a que s ejam  feitos , pelo r es pons ável , os  r epar os  ou a 
s ubs ti tu ição da fos s a. 

 
Ar t. 1 5 4  -  As  fos s as  biológicas  não poder ão s er  cons tr u ídas  a m enos  
de 2 ,5 0  m  (dois  m etr os  e cinqüenta centím etr os ) das  divis as  do 
ter r eno, devendo s er  local iz adas  em  ár ea des cober ta. 

 
Ar t. 1 5 5  -  As  edificações  abas tecíveis  pela r ede públ ica de dis tr ibu ição 
de água, dever ão s er  dotadas  de ins talações  s an itár ias , tendo no 
m ín im o cada econom ia r es idencial , os  s egu intes  apar elhos :  um  vas o 
s an itár io, um  chuveir o, um  lavatór io e um a pia de coz inha, um a es per a 
par a tanque ou m áquina de lavar . 

 
Ar t. 1 5 6  -  O dim ens ionam ento das  ins talações  s an itár ias  dos  edifícios  
r es idenciais  e nos  dem ais , dever ão obedecer  ao es tabelecido nas  
N or m as  F eder ais  es pecíficas  par a cada tipo de edificação.  

 
Ar t. 1 5 7  -  T odo edifício públ ico dever á ter , no m ín im o, um  s an itár io 
dim ens ionado par a atender  ao deficiente fí s ico-m otor , que dever á es tar  
de acor do com  a N B R  9 0 5 0 ,  a qual  dever á r es peitar  os  s egu intes  
r equ is i tos :  

 
I . ter  todos  os  aces s ór ios  (es pelhos , lavatór ios , tor nei r as , 

s abonetei r as , toalhei r as  e outr os ), em  pos ição e altu r a 
adequadas  par a s er em  us adas  em  cadeir a de r odas ;  

I I . s er  dotado de bar r as  de apoio;  
I I I . ter  por tas  abr indo par a for a, com  lar gur a m ín im a de 8 0  

cm  (oitenta centím etr os );  
IV. ter  box  com  lar gur a inter na de 1 ,1 0  m  ( um  m etr o e dez  

centím etr os ). 
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S E ÇÃO III 
D AS  IN S T AL AÇÕE S  E L É T R ICAS  

 
Ar t. 1 5 8  -  As  edificações  dever ão s er  pr ovidas  de ins talações  elétr icas , 
ex ecutadas  de acor do com  as  nor m as  da AB N T , e da em pr es a 
conces s ionár ia r es pons ável  pelo for necim ento de ener gia. 
 
 

S E ÇÃO IV 
D AS  IN S T AL AÇÕE S  T E L E F ÔN ICAS  

 
Ar t. 1 5 9  -  Os  pr ojetos  de ins talações  telefôn icas  dever ão s er  
ex ecutados  por  pr ofis s ionais  habi l i tados  e obedecer ão às  nor m as  e 
es pecificações  adotadas  pela em pr es a conces s ionár ia. 
 
Ar t. 1 6 0  -  N as  edificações  de us o coletivo em  ger al , é obr igatór ia a 
ins talação de tubu lações , ar m ár ios  e caix as  par a s er viços  telefôn icos . 
 
P ar ágr afo ún ico -  E m  cada econom ia dever á haver  tubu lação par a 
ins talação de um  apar elho telefôn ico di r eto, no m ín im o. 
 
Ar t. 1 6 1  -  As  tubu lações  des tinadas  ao s er viço telefôn ico não poder ão 
s er  uti l i z adas  par a outr os  fins . 

 
S E ÇÃO V 

D AS  IN S T AL AÇÕE S  D E  GÁS  
 
Ar t. 1 6 2  -  As  ins talações  par a dis tr ibu ição de gás  nas  edificações  s er ão 
ex ecutadas  de acor do com  as  nor m as  es tabelecidas  pela AB N T , pelo 
Cons elho N acional  de P etr óleo e pelas  L egis lações  E s tadual e F eder al . 
 
P ar ágr afo ún ico -  É  obr igatór ia ins talação de cham inés  par a des car ga, 
no es paço l ivr e ex ter ior , dos  gas es  de com bus tão pr ovenientes  dos  
aquecedor es  a gás . 
 
Ar t. 1 6 3  -  É  obr igatór ia a ins talação de centr al  de gás  nas  s egu intes  
edificações :  

 
I . edificações  com  m ais  de 4  (quatr o) pavim entos ;  

I I . hotéis , panificador as , confeitar ias , r es taur antes  e 
s im i lar es  que uti l i z am  m ais  de um  boti jão de gás  do tipo 
"P 4 5 ". 

 
§ 1 ° -  A centr al  de gás  é com pos ta das  s eguintes  ins talações :  
 

a) local  par a ar m az enagem  dos  boti jões  de gás ;  
b) tubu lação de dis tr ibu ição do gás ;  
c) s aídas  nos  pontos  de cons um o. 

 
§ 2 ° -  A ins talação da centr al  de gás  dever á obedecer  aos  
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s eguintes  cr i tér ios :  
 

a) s er  ins talada na par te ex ter na das  edificações , em  locais  
pr otegidos  do calor  ex ces s ivo, do tr âns i to de veícu los  e 
pedes tr es  e de fáci l  aces s o par a r eti r ada em  cas o de 
em er gência; 

b) es tar  afas tada de, no m ín im o, 1 ,0 0  m  (um  m etr o) da 
pr ojeção da edificação, e de 2 ,0 0  m  (dois  m etr os ) das  
divis as ;  

c) adm ite-s e a cons tr ução da centr al  de gás  na divis a, 
des de que s uas  par edes  s ejam  em  concr eto ar m ado, 
u l tr apas s ando em  5 0 ,0 0  cm  (cinqüenta centím etr os ) a 
cober tur a do abr igo dos  r ecipientes ;  

d) es tar  s i tuada no pavim ento tér r eo das  edificações , 
adm itindo-s e a local iz ação em  pavim entos  im ediatam ente 
in fer ior  ou s uper ior , s e houver  r am pa de aces s o; 

e) o pis o do abr igo de boti jões  dever á s er  de concr eto e em  
n ível  igual  ou s uper ior  ao que ci r cunda, com  caim ento 
que evite o acúm ulo de água; 

f) es tar  afas tado de, no m ín im o, 3 ,0 0  m  (tr ês  m etr os ) de 
qualquer  m ater ial  de fáci l  com bus tão; 

g) es tar  afas tado de, no m ín im o, 1 5 ,0 0  m  (qu inz e m etr os ) 
de bater ias  de r ecipientes  contendo ox igênio e 
h idr ogênio;  

h) não ter  dentr o de s uas  ins talações , nenhum  ponto 
elétr ico ou de ign ição. 

 
Ar t. 1 6 4  -  Os  abr igos  par a bater ias  de boti jões  de gás , dever ão 

s er  ex ecutados  obedecendo às  s egu intes  ex igências :  
 

I . ter  par edes  e cober tur a de concr eto ar m ado, s endo a 
altu r a da cober tur a igual  à altu r a do boti jão acr es cida de 
8 0  cm  (oitenta centím etr os ) no m ín im o; 

I I . devem  s er  dotados  de por tas  do tipo venez iana ou s im i lar  
vaz ada, com  lar gur a m ín im a de 1 ,2 0  (um  m etr o e vinte 
centím etr os ), abr indo par a for a ou cor r er ;  

I I I . ter  as  por tas  s inal iz adas  com  os  diz er es :  "In flam ável" e 
"P r oibido F um ar ". 

 
 

S E ÇÃO VI 
D AS  IN S T AL AÇÕE S  P AR A COL E T A D E  L IXO 

 
Ar t. 1 6 5  -  É  ex pr es s am ente pr oibida a ins talação de tubos  de queda de 
l ix o nos  edifícios  de us o coletivo, r es idenciais , com er ciais  e de s er viços . 

 
Ar t. 1 6 6  -  S ão pr oibidos  os  inciner ador es  de r es íduos  s ól idos  em  
edificações  r es idenciais , com er ciais  e de pr es tação de s er viços , ex ceto 
quando clar am ente es pecificados  nes te Código. 
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Ar t. 1 6 7  -  Os  inciner ador es  de l ix o hos pitalar  dever ão obedecer  às  
nor m as  es pecíficas  par a s ua cons tr ução, de acor do com  a N B R  1 2 8 0 9 -
9 3 . 
 
Ar t. 1 6 8  -  Confor m e a natur ez a ou volum e do l ix o, s er ão adotadas  
m edidas  es peciais  par a a s ua r em oção, obedecendo às  nor m as  
es tabelecidas  pela autor idade m unicipal  com petente. 
 

S E ÇÃO VII 
D A P R OT E ÇÃO CON T R A IN CÊ N D IOS  

 
Ar t. 1 6 9  -  T odas  as  edificações  de habitação coletiva com  m ais  de 2  
(dois ) pavim entos  dever ão pos s u i r  ins talações  contr a incêndios , de 
acor do com  as  nor m as  da AB N T  e do Cor po de B om beir os  vigentes  na 
ocas ião da apr ovação do pr ojeto. 
 
Ar t. 1 7 0  -  T odas  as  edificações  com  m ais  de 4  (quatr o) pavim entos  
dever ão s er  dotadas  de es cada enclaus ur ada, a qual  não s er á 
cons ider ada com o ár ea cons tr u ída no côm puto da tax a de ocupação e 
do coeficiente de apr oveitam ento. 
 

S E ÇÃO VIII 
D AS  IN S T AL AÇÕE S  D E  P ÁR A-R AIOS  

 
Ar t. 1 7 1  -  S er á obr igatór ia a ins talação de pár a- r aios , de acor do com  as  
nor m as  es tabelecidas  pela AB N T , nas  s egu intes  edificações :  
 

I . Que r eúnam  gr ande núm er o de pes s oas  (es colas , hos pitais , 
hotéis , quar téis , fábr icas , cinem as  e congêner es );  

I I . F ábr icas  ou depós itos  de ex plos ivos  ou in flam áveis ;  
I I I . Cham inés  e tor r es  elevadas ;  
IV. Cons tr uções  elevadas  ou is oladas , ou m uito ex pos tas . 

 
P ar ágr afo ún ico -  O s i s tem a de pár a- r aios , ou de pr oteção contr a 
des car gas  atm os fér icas  deve s er  par te integr ante do pr ojeto de 
ins talações  elétr icas . 
 

S E ÇÃO IX 
D OS  E L E VAD OR E S  

 
Ar t. 1 7 2  -  É  obr igatór ia a ins talação de elevador es  par a tr ans por te 
ver tical  ou incl inado, de pes s oas  ou m er cador ias , entr e os  vár ios  
pavim entos  em  edificações  cu jo pis o im ediatam ente abaix o da laje de 
cober tur a ou ter r aço, es tiver  s i tuado num a altu r a s uper ior  a 4  (quatr o) 
ou m ais  pavim entos  do pis o do s aguão de entr ada, no pavim ento 
tér r eo da edificação. 
 
P ar ágr afo ún ico -  Ainda que, em  um a edificação, apenas  um  elevador  
s eja ex igido, todas  as  un idades  dever ão s er  s er vidas . 
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Ar t. 1 7 3  -  E x cluem -s e do cálcu lo da altu r a par a a ins talação do 
elevador :  
 

I . As  par tes  s obr elevadas  des tinadas  à cas a de m áquinas , 
caix a d'água, cas a do z elador  e ár eas  de laz er  ou 
r ecr eação; 

I I . O ú ltim o pavim ento, quando de us o ex clus ivo do 
penúltim o pavim ento ou o ático. 

 
§ 1 ° -  E m  qualquer  cas o, dever ão s er  obedecidas  as  nor m as  da 

As s ociação B r as i lei r a de N or m as  T écnicas  -  AB N T  em  vigor  na ocas ião 
da apr ovação do pr ojeto pela m unicipal idade, s eja em  r elação ao s eu 
dim ens ionam ento, ins talação ou uti l i z ação, cálcu lo, tr áfego e inter valo 
de tr áfego, com pr ovados  atr avés  de laudo em itido pelo r es pons ável  
técnico da obr a. 

 
§ 2 ° -  S em pr e que for  obr igatór ia a ins talação de elevador es , 

es tes  dever ão atender  tam bém  o pis o do es tacionam ento. 
 
§ 3 ° -  Os  elevador es  não poder ão s er   ún ico m eio de aces s o aos  

pavim entos  s uper ior es  ou in fer ior es  da edificação. 
 
§ 4 ° -  O aces s o à cas a de m áquinas  dos  elevador es  dever á s er  

fei to atr avés  de cor r edor es , pas s agens  ou es paços  de us o com um  da 
edificação. 

 
§ 5 ° -  Os  elevador es  de car ga dever ão ter  aces s o pr ópr io, 

independente e s epar ado dos  cor r edor es , pas s agens  ou es paços  de 
aces s o aos  elevador es  de pas s ageir os  e não poder ão s er  us ados  par a o 
tr ans por te de pes s oas , à ex ceção de s eus  pr ópr ios  oper ador es . 

 
§ 6 ° -  Os  m odelos  não us uais  de elevador es  tam bém  es tar ão 

s u jei tos  às  nor m as  técnicas  oficiais  e às  dis pos ições  des te Ar tigo, no 
que lhes  for  apl icável , e dever ão apr es entar  r equ is i tos  que as s egur em  
condições  adequadas  de s egur ança aos  us uár ios . 

 
§ 7 ° -  O elevador  dever á ter  por ta com  lar gur a m ín im a de 8 0 ,0 0  

cm  (oitenta centím etr os ). 
 

Ar t. 1 7 4  -  O átr io dos  elevador es  que s e l igar  a galer ias  com er ciais  
dever á: 

 
I . F or m ar  um  es paço pr ópr io;  

I I . N ão inter fer i r  com  a ci r cu lação das  galer ias ;  
I I I . Cons ti tu i r  um  am biente independente; 
IV. T er  ár ea não in fer ior  ao dobr o da s om a das  ár eas  das  

caix as  dos  elevador es , e lar gur a m ín im a de 2 ,0 0  m  (dois  
m etr os ). 

 
S E ÇÃO X 
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D AS  E S CAD AS  R OL AN T E S  
 

Ar t. 1 7 5  -  As  es cadas  r olantes  obedecer ão às  nor m as  e es pecificações  
es tabelecidas  pela AB N T . 

 
P ar ágr afo ún ico -  As  es cadas  r olantes  não s er ão cons ider adas  par a 
efeito de cálcu lo do es coam ento do edifício, não podendo s er  s om adas  
às  es cadas  fix as  par a efeito de dim ens ionam ento das  m es m as . 
 

S E ÇÃO XI 
D AS  AN T E N AS  COL E T IVAS  

 
Ar t. 1 7 6  -  N as  edificações  de us o coletivo, é obr igatór ia a ins talação de 
tubu lação par a antena coletiva de televis ão, tubu lação par a televis ão à 
cabo com  o m ín im o de um  ponto de cada por  econom ia. 
 
 
 
 
 

CAP ÍT U L O VIII 
D OS  COM P AR T IM E N T OS  D AS  E D IF ICAÇÕE S  

S E ÇÃO I 
CL AS S IF ICAÇÃO D OS  COM P AR T IM E N T OS  

 
Ar t. 1 7 7  -  Clas s i ficam -s e os  com par tim entos  da edificação, s egundo 
s ua des tinação e o tem po es tim ado de per m anência hum ana em  s eu 
inter ior , em : 
 

I -  de per m anência pr olongada; 
I I -  de per m anência tr ans i tór ia;  
I I I -  es peciais ;  
IV-  s em  per m anência; 

 
S E ÇÃO II 

COM P AR T IM E N T OS  D E  P E R M AN Ê N CIA P R OL ON GAD A 
 

Ar t. 1 7 8  -  S ão com par tim entos  de per m anência pr olongada: 
 

I . quar tos  e s alas  em  ger al ;  
I I . locais  de tr abalho: lojas , es cr i tór ios , oficinas  e indús tr ias ;  

I I I . s alas  de au la e labor atór ios  didáticos ;  
IV. s alas  de lei tu r a e bibl iotecas ;  
V. labor atór ios , enfer m ar ias , am bulatór ios  e cons u ltór ios ;  

VI . coz inhas ;  
VI I . r efeitór ios , bar es  e r es taur antes ;  

VI I I . locais  de r eun ião e s alão de fes tas ;  
IX . locais  fechados  par a a pr ática de es por tes  e ginás tica. 

 
 



plano diretor  de des envolvim ento in tegrado - pddiP ontal do P araná 

 

1 5 0  

S E ÇÃO III 
COM P AR T IM E N T OS  D E  P E R M AN Ê N CIA T R AN S IT ÓR IA 
 
Ar t. 1 7 9  -  S ão cons ider ados  com par tim entos  de per m anência 

tr ans i tór ia:  
 

I . E s cadas  e s eus  patam ar es , r am pas  e s eus  patam ar es  e 
s uas  r es pectivas  antecâm ar as ;  

I I . P atam ar es  de elevador es ;  
I I I . Cor r edor es  e pas s agens ;  
IV. Átr ios  e ves tíbu los ;  
V. B anheir os , lavabos  e ins talações  s an itár ias ;  

VI . Depós itos , des pejos , r oupar ias  e adegas ;  
VI I . Ves tiár ios  e cam ar ins ;  

VI I I . L avander ias  e ár eas  de s er viço. 
 

S E ÇÃO IV 
COM P AR T IM E N T OS  E S P E CIAIS  

 
Ar t. 1 8 0  -  S ão cons ider ados  com par tim entos  es peciais :  
 

I .  auditór ios  e anfi teatr os ;  
I I . cinem as , teatr os  e s alas  de es petáculos ;  

I I I . m us eus  e galer ias  de ar te;  
IV. es túdios  de gr avação, r ádio e televis ão; 
V. labor atór ios  fotogr áficos , cinem atogr áficos  e de s om ; 

VI . centr os  ci r ú r gicos  e s alas  de r aio X;  
VI I . s alas  de com putador es , tr ans for m ador es  e telefon ia;  

VI I I . locais  par a ducha e s aunas ;  
IX . gar agens ;  
X. ins talações  par a s er viços  de copa em  edificações  des tinada 

ao com ér cio e s er viços . 
 

S E ÇÃO V 
COM P AR T IM E N T OS  S E M  P E R M AN Ê N CIA 

 
Ar t. 1 8 1  -  Os  com par tim entos  s em  per m anência s ão aqueles  que não 
s e des tinam  à per m anência hum ana, per feitam ente car acter iz ados  no 
pr ojeto. 

 
Ar t. 1 8 2  -  Os  com par tim entos  com  outr as  des tinações  ou 
par ticu lar idades  es peciais  s er ão clas s i ficados  com  bas e na s im i lar idade 
com  os  us os  l i s tados  nos  Ar tigos  1 7 8 , 1 7 9 , 1 8 0  e 1 8 1 , obs er vadas  as  
ex igências  de h igiene, s alubr idade e confor to de cada função ou 
atividade. 
 

S E ÇÃO VI 
D IM E N S ÕE S  M ÍN IM AS  D OS  COM P AR T IM E N T OS  D A E D IF ICAÇÃO 

 
Ar t. 1 8 3  -  T odos  os  com par tim entos  dever ão ter  for m a e dim ens ões  
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adequadas  à s ua função ou à atividade que com por tem . 
 

Ar t. 1 8 4  -  Os  com par tim entos  de per m anência pr olongada dever ão ter  
no plano do pis o, for m ato capaz  de conter  um  cí r cu lo com  diâm etr o 
m ín im o de 2 ,4 0  m  (dois  m etr os  e quar enta centím etr os ) e ár ea m ín im a 
de 9 ,0 0  m ²  (nove m etr os  quadr ados ), ex ceto a coz inha, cu ja ár ea 
m ín im a poder á s er  de 4 ,0 0  m ²  (quatr o m etr os  quadr ados ). 

 
Ar t. 1 8 5  -  As  ár eas  m ín im as  dos  dem ais  tipos  de com par tim ento s er ão 
fix adas , s egundo a des tinação ou atividade, de acor do com  o Anex o I I I ,  
par te integr ante des ta L ei . 

 
Ar t. 1 8 6  -  Os  com par tim entos  de per m anência pr olongada dever ão ter  
pé-di r ei to m ín im o de 2 ,5 0  m  (dois  m etr os  e cinqüenta centím etr os ) 
ex ceto as  coz inhas  e os  com par tim entos  de per m anência tr ans i tór ia, os  
quais  poder ão ter  2 ,3 0  m  (dois  m etr os  e tr in ta centím etr os ), confor m e o 
pr evis to no Anex o I I I ,  par te integr ante des ta L ei . 

 
§ 1 ° -  Os  pés -di r ei tos  m ais  altos  ex igidos  par a a des tinação ou 

atividades  pr evis tas  no Anex o I I I  des ta L ei  s ão cons ider ados  ex ceções . 
 
§ 2 ° -  O pé-di r ei to m ín im o s er á obr igatór io apenas  na par te 

cor r es pondente à ár ea m ín im a obr igatór ia par a o com par tim ento; na 
par te ex cedente à ár ea m ín im a não s er á obr igatór io pé-di r ei to m ín im o. 

 
Ar t. 1 8 7  -  Os  banheir os , lavabos  e ins talações  s an itár ias  dever ão: 

 
I . ter  ár ea m ín im a de 1 ,5 0  m 2  (um  m etr o e cinqüenta 

centím etr os  quadr ado) e conter , no m ín im o, um  vas o 
s an itár io, um a pia e um  chuveir o, quando na edificação 
r es idencial  houver  apenas  um  com par tim ento par a es s as  
ins talações ;  

I I . s i tuar -s e quando não no m es m o andar  dos  
com par tim entos  a que s er vi r em , em  andar  im ediatam ente 
s uper ior  ou in fer ior . N es s e cas o, par a o cálcu lo das  
ins talações  s an itár ias  obr igatór ias , s er á com putada a 
ár ea total  dos  andar es  s er vido pelo m es m o conjunto de 
s an itár ios . 

 
P ar ágr afo ún ico -  T oda edificação de us o públ ico dever á ter , no 
m ín im o, um  s an itár io apr opr iado ao deficiente fí s ico, com  todos  os  
aces s ór ios  (es pelhos , s abonetei r as  e outr os ) ao s eu alcance, 
dis pos i tivos  aux i l iar es  de apoio, lar gur a s uficiente par a m obi l idade de 
cadeir a de r odas , aber tur a de aces s o de no m ín im o 8 0  cm  (oitenta 
centím etr os ) e dim ens ão inter na m ín im a de 1 ,0 5  m  (um  m etr o e cinco 
centím etr os ) par a por ta abr indo par a for a, de acor do com  a N B R  9 0 5 0 . 

 
Ar t. 1 8 8  -  O núm er o de ins talações  s an itár ias  nas  edificações  não 
r es idenciais  s er á defin ido em  r egulam ento es pecífico, de acor do com  o 
us o, por te, atividade e flux o de pes s oas  pr ováveis . 
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CAP ÍT U L O IX 

D O CON F OR T O AM B IE N T AL  
 

S E ÇÃO I 
P AD R ÕE S  CON S T R U T IVOS  

 
Ar t. 1 8 9  -  T odas  as  edificações  de uti l i z ação hum ana, de qualquer  
categor ia funcional , dever ão s atis faz er  as  condições  m ín im as  de 
confor to am biental  e h igiene es tabelecidas  nes te Código. 

 
§ 1 o -  As  condições  de confor to am biental  e h igiene das  

edificações  s ão defin idas  por  padr ões  cons tr utivos  car acter iz ados  por  
s i tuações  l im ites  e por  padr ões  m ín im os  de des em penho tér m ico dos  
elem entos  da cons tr ução e tr atam ento acús tico. 

 
§ 2 ° -  O m unicípio adm iti r á dem ons tr ações  dos  padr ões  de 

des em penho m encionados , des de que r es paldados  por  nor m as  
técnicas  legais , por  pr ocedim ento técnico-cientí fico com pr ovado. 

 
S E ÇÃO II 

IL U M IN AÇÃO 
 

Ar t. 1 9 0  -  As  aber tur as  de i lum inação e ins olação dos  com par tim entos  
clas s i ficam -s e em : 

 
I . aber tur a do tipo later al , quando s i tuados  em  planos  

ver ticais  ou incl inados  até 3 0 ° (tr in ta gr aus ) em  r elação à 
ver tical  (janelas  em  par edes , m ans ar das , planos  
i lum inantes  tipo "s hed" e lanter n ins );  

I I . aber tur a do tipo z en ital , quando s i tuados  em  cober tur as  
(dom os  e cober tur as  de vidr o, acr í l ico e telha de plás tico, 
tr ans par entes  ou tr ans lúcidas ) ou em  planos  incl inados  
além  de 3 0 ° (tr in ta gr aus ) em  r elação à ver tical . 

 
§ 1 ° -  A ár ea das  aber tur as , em  m etr os  quadr ados , s er á defin ida 

pelas  dim ens ões  do vão que com por ta a es quadr ia ou o painel  
i lum inante. 

 
§ 2 ° -  O índice de janela de um  com par tim ento é dado pela 

r elação entr e a ár ea total  das  aber tur as  que atendem  e a ár ea da 
s uper fície do pis o, em  m etr os  quadr ados , r epr es entado pela fór m ula 
cons tante do Anex o V, par te integr ante des ta L ei . 

 
§ 3 o -  O índice m ín im o de janela é de J = 1 /6  (um  s ex to) par a os  

com par tim entos  de per m anência pr olongada e 1 /8  (um  oitavo) par a os  
com par tim entos  de per m anência tr ans i tór ia. 

 
Ar t. 1 9 1  -  As  ár eas  m ín im as  de aber tur a de i lum inação não poder ão s er  
in fer ior es  a 2 5 ,0 0  cm ²  (vinte e cinco centím etr os  quadr ados ). 
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Ar t. 1 9 2  -  A pr ofundidade dos  com par tim entos  de us o pr olongado, em  
r elação ao plano de aber tur as  later ais  ter á, no m áx im o, 3  (tr ês ) vez es  o 
pé-di r ei to. 

 
§ 1 ° -  Quando o pé-di r ei to não for  cons tante, s er á adotada a 

m édia ar i tm ética do pé-di r ei to par a efeito da apl icação des ta r elação. 
 
§ 2 ° -  H avendo janelas  em  duas  par edes  contíguas  em  canto, a 

pr ofundidade poder á s er  acr es cida em  5 0 % (cinqüenta por  cento), 
des de que a ár ea das  aber tur as  da s uper fície de i lum inação pr incipal  
não u ltr apas s e2 /3  (dois  ter ços ) da ár ea total  das  aber tur as . A janela da 
s uper fície s ecundár ia não poder á es tar  a um a dis tância s uper ior  à 
altu r a do m enor  pé-di r ei to do com par tim ento da par ede dos  fundos . 

 
§ 3 ° -  Com par tim entos  com  janelas  em  par edes  opos tas  

poder ão ter  um a pr ofundidade dupl icada des de que a ár ea das  
aber tur as  da s uper fície de i lum inação pr incipal  não u ltr apas s e 2 /3  (dois  
ter ços ) da ár ea total  das  aber tur as . 

 
§ 4 ° -  N ão haver á l im ite de pr ofundidade par a r ecintos  

i lum inados  pela cober tur a, des de que a dis tância hor iz ontal  da pr ojeção 
de um a aber tur a até o ponto do pis o m ais  afas tado não u ltr apas s e o 
m enor  pé-di r ei to do r ecinto. 

 
Ar t. 1 9 3  -  Ár eas  de i lum inação s ão aquelas  no inter ior  do lote, não 
edificadas  par a as  quais  s e voltam  as  aber tur as  par a i lum inação, 
ins olação e venti lação. 
 

§ 1 ° -  Os  l im ites  das  ár eas  de i lum inação s ão defin idos  pelas  
divis as  com  lotes  viz inhos  e pelos  planos  das  par edes  das  edificações . 

§ 2 ° -  As  ár eas  de i lum inação clas s i ficam -s e em : 
 

a) Aber tas , quando l im itadas  em  dois  lados ;  
b) S em i-aber tas , quando l im itadas  em  tr ês  lados ;  
c) F echadas , quando l im itadas  em  quatr o lados . 

 
§ 3 ° -  A dim ens ão m ín im a de ár ea de i lum inação s er á de 1 ,5 0  

m  (um  m etr o e cinqüenta centím etr os ) e s ua ár ea m ín im a, 9 ,0 0  m ²  
(nove m etr os  quadr ados ). 

 
§ 4 ° -  Os  com par tim entos  das  r es idências  poder ão s er  

venti lados  e aer ados  atr avés  de aber tur as  par a pátios  in ter nos , cu jas  
dim ens ões  não dever ão es tar  abaix o dos  s eguintes  índices :  

 
a) U m  pavim ento: diâm etr o m ín im o do cí r cu lo ins cr i to de 

1 ,5 0  m  (um  m etr o e cinqüenta centím etr os ) s em  beir al  e 
2 ,0 0  m  (dois  m etr os ) com  beir al , com  ár ea m ín im a de 
6 ,0 0  m ²  (s eis  m etr os  quadr ados );  

b) Dois  pavim entos :  diâm etr o m ín im o do cí r cu lo ins cr i to de 
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2 ,0 0  m  (dois  m etr os ), com  ár ea m ín im a de 6 ,0 0  m ²  (s eis  
m etr os  quadr ados ). 

 
§ 5 ° -  As  later ais  l ivr es  de ár eas  aber tas , s em i-aber tas  e 

fechadas , dever ão s atis faz er  os  r equ is i tos  m ín im os  indicados  no Anex o 
IV, par te integr ante des te Código. 
 

S E ÇÃO III 
VE N T IL AÇÃO N AT U R AL  

 
Ar t. 1 9 4  -  As  aber tur as  de venti lação poder ão ou não es tar  in tegr adas  
às  janelas  de i lum inação e ins olação. 

 
Ar t. 1 9 5  -  A ár ea das  aber tur as  de venti lação dever á s er  de, no m ín im o, 
1 /1 2  (un doz e avos ) da ár ea do pis o, par a os  com par tim entos  de 
per m anência pr olongada, e 1 /1 6  (um  dez es s eis  avos ) par a os  de 
per m anência tr ans i tór ia. 

 
§ 1 ° -  A ár ea de venti lação, quando integr ada à aber tur a de 

i lum inação, s er á acr es cida à de i lum inação, des de que s uas  par tes  
m óveis  não s ejam  opacas . 

 
§ 2 ° -  As  aber tur as  de pas s agem  não s er ão com putadas  par a 

efeito des te Ar tigo, ex ceto quando der em  aces s o a galer ias  com er ciais  
e lojas . 

 
Ar t. 1 9 6  -  As  aber tur as  de venti lação dever ão ter  contr oles  de vaz ão de 
ar , que pos s ibi l i tem  a vedação com pleta do vão. 

 
§ 1 ° -  As  aber tur as  poder ão s er  fix as , par a venti lação 

per m anente, quando s er vi r em  ár eas  com uns  de centr os  com er ciais  e 
"s hoppings  center s ", pavi lhões  indus tr iais  ou de ex pos ição, ginás ios  de 
es por te, depós itos  e ar m az éns  e edificações  pr ovis ór ias . 

 
§ 2 ° -  Gar agens  coletivas  e ins talações  poluentes , pr ejudiciais  

ao confor to, bem -es tar  e s aúde de s eus  ocupantes , ter ão aber tur as  
fix as  e per m anentes  par a a r enovação do ar . 

 
Ar t. 1 9 7  -  S er á adm itida venti lação z en ital  por  clar abóias , cham inés  ou 
s im i lar es , quando houver  aber tur as  later ais  de entr ada de ar ;  aber tur as  
em  por tas  s er ão toler adas , quando pr otegidas  por  gr elhas , per s ianas  
ou venez ianas  fix as . 

 
Ar t. 1 9 8  -  A venti lação de lojas  por  ár ea com um  de galer ias  aber tas  
s er á toler ada, des de que es tas  tenham  aber tur as  em  am bas  as  
ex tr em idades , s ejam  l inear es , e que s ua ex tens ão não ex ceda a 6 0 ,0 0  
m  (s es s enta m etr os ). 

 
Ar t. 1 9 9  -  A venti lação por  poços  ver ticais , dutos  hor iz ontais  ou ár ea de 
venti lação s er á toler ada par a com plem ento da venti lação de 
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com par tim entos  de per m anência pr olongada. 
 
§ 1 ° -  Os  poços  ver ticais  par a venti lação dever ão: 

 
a) es tar  l igados , na bas e, à ár ea de pi loti s  aber ta ou a um  

com par tim ento com  venti lação per m anente. Quando is to 
não for  pos s ível , s er á toler ada com unicação ao ex ter ior , 
por  duto da m es m a s eção do poço; 

b) per m iti r  a ins cr ição de um  cí r cu lo de 1 ,0 0  m  (um  m etr o) 
de diâm etr o em  qualquer  de s eus  tr echos ;  

c) ter  r eves tim ento inter no l i s o s em  com por tar  cabos , 
canal iz ações , es tr angulam ento da s eção por  elem entos  
es tr utur ais  e tubos  de queda; 

d) ter  aber tur a de s aída de 5 0 ,0 0  cm  (cinqüenta 
centím etr os ) acim a do ponto m ais  alto do edifício. 

 
§ 2 ° -  Os  dutos  hor iz ontais  par a venti lação dever ão: 
 

a) ter  pr oteção contr a o alojam ento de an im ais ;  
b) ter  aber tur a par a o com par tim ento venti lado igual  à 

m enor  lar gur a do com par tim ento e s eção igual  ou 
s uper ior  à ár ea de aber tur a;  

c) ter  aber tur a m ín im a par a o ex ter ior  igual  à s ua s eção; 
d) ter  al tu r a m ín im a de 2 0 ,0 0  m  (vinte centím etr os );  
e) ter  com pr im ento m áx im o de 6 ,0 0  m  (s eis  m etr os ) ex ceto 

no cas o de abr i r  par a o ex ter ior  em  ex tr em idades  
opos tas . 

 
Ar t. 2 0 0  -  Ins talações  ger ador as  de gas es , vapor es  e par tícu las  em  
s us pens ão, dever ão ter  s i s tem a de ex aus tão m ecânica, s em  pr eju íz o de 
outr as  nor m as  legais  per tinentes  à h igiene e s egur ança do tr abalho. 

 
S E ÇÃO IV 

IS OL AM E N T O T É R M ICO 
 
Ar t. 2 0 1  -  T odos  os  com par tim entos  de per m anência pr olongada 
dever ão ter  for r o, quando cober to por  telhados . N ão s endo o for r o 
pos s ível , a telha dever á r eceber  i s olam ento tér m ico fix ado ou apl icado 
im ediatam ente abaix o de s ua s uper fície. 
 
P ar ágr afo ún ico -  O for r o e o i s olam ento poder ão s er  in ter r om pidos  em  
tr echos  des tinados  à i lum inação e à venti lação do tipo z en ital . 

 
 

S E ÇÃO V 
IS OL AM E N T O ACÚ S T ICO 

 
Ar t. 2 0 2  -  Os  pis os  de s epar ação entr e pavim entos  de un idades  
autônom as  com  es pes s ur a total  in fer ior  a 1 5 ,0 0  cm  (qu inz e 
centím etr os ) dever ão r eceber  tr atam ento acús tico contr a r u ídos  de 
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im pacto. 
 

Ar t. 2 0 3  -  É  vedada a l igação por  aber tur as  di r etas , entr e locais  
r u idos os  e ár eas  de es cr i tór ios , laz er , es tar  ou locais  que ex i jam  
condições  am bientais  de tr anqüi l idade. S e neces s ár ia a l igação dever á 
s er  atr avés  de antecâm ar as , ves tíbu los  ou ci r cu lações  adequadam ente 
tr atadas . 

 
Ar t. 2 0 4  -  R ecintos  des tinados  a r eun iões , pales tr as , auditór ios  e 
s im i lar es , com  capacidade par a m ais  de 6 0  (s es s enta) pes s oas  dever ão 
m anter  um a r elação m ín im a de volum e da s ala/es pectador , em  função 
da capacidade, confor m e Anex o VI , Cálcu lo da Capacidade de um a S ala 
S egundo a R elação Volum e/S ala/E s pectador . 

 
Ar t. 2 0 5  -  As  par edes  ex ter nas  das  edificações  e par edes  divis ór ias  de 
un idades  autônom as  dever ão ter  des em penho tér m ico e acús tico 
equivalentes  aos  de um a par ede de ti jolos  in tei r os  r eves tidos  em  am bas  
as  faces , e es pes s ur a m ín im a de 2 5 ,0 0  cm  (vinte e cinco centím etr os ). 

 
Ar t. 2 0 6  -  A apr es entação do pr ojeto acús tico e r es pectiva AR T  
(Anotação de R es pons abi l idade T écnica) é obr igatór ia quando a 
edificação for  des tinada à atividade que pr oduz a r u ídos . 

 
P ar ágr afo ún ico -  Os  n íveis  de intens idade de r u ídos  s er ão m edidos  em  
decibéis , ver i ficados  pelo ór gão com petente. 
 

 
 
 
 
 

CAP ÍT U L O X 
N OR M AS  E S P E CÍF ICAS  D OS  T IP OS  D E  E D IF ICAÇÕE S  

S E ÇÃO I - CL AS S IF ICAÇÃO D AS  E D IF ICAÇÕE S  
 

Ar t. 2 0 7  -  As  edificações , de acor do com  as  atividades  nelas  
des envolvidas  e com  s uas  categor ias  funcionais  clas s i ficam -s e em : 

 
I . edificações  r es idenciais ;  
I I . edificações  com er ciais , de s er viços  e indus tr iais ;  
I I I . edificações  des tinadas  a locais  de r eun ião e afluência de 

públ ico; 
IV. edificações  es peciais ;  
V. com plex os  u r banos ;  
VI . m obi l iár io u r bano; 
VI I . edificações  par a alojam ento e tr atam ento de an im ais . 
 

Ar t. 2 0 8  -  E di ficações  nas  quais  s e des envolva m ais  de um a atividade, 
de um a ou m ais  categor ias  funcionais , dever ão s atis faz er  os  r equ is i tos  
pr ópr ios  de cada atividade. 
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§ 1 ° -  As  nor m as  es pecíficas  apl icam -s e a edificação no s eu 

todo, quando de us o ex clus ivo par a um a atividades , ou a cada um a de 
s uas  par tes  des tinadas  a atividades  es pecíficas . 

 
§ 2 ° -  N os  em pr eendim entos  que englobem  atividades  

r es idenciais  de hos pedagem  ou outr as  quais quer , dever ão ter  aces s o 
pr ópr io independente par a as  edificações  des tinadas  a r es idência ou 
hos pedagem  das  dem ais  atividades . 

 
Ar t. 2 0 9  -  T oda edificação, à ex ceção das  habitações  un i fam i l iar es  
dever á ofer ecer  condições  de aces s o aos  deficientes  fí s icos , em  cadeir a 
de r odas  ou com  apar elhos  or topédicos , atendida a r egu lam entação 
es pecífica. 

 
P ar ágr afo ún ico -  T odos  os  locais  de aces s os , ci r cu lação e uti l i z ação 
por  deficiente dever ão ter  , de for m a vis ível , o s ím bolo inter nacional  de 
aces s o. 

 
Ar t. 2 1 0  -  E di fícios  de us o públ ico s ão todas  as  edificações  des tinadas  
ao atendim ento da população em  ger al , e edifícios  públ icos  os  
ocupados  por  ór gãos  gover nam entais . 

 
Ar t. 2 1 1  -  O P oder  E x ecutivo M unicipal  poder á decr etar  pr az os  e us os  
com puls ór ios  par a a ex ecução de obr as  de edificação em  ter r enos  com  
ár ea s uper ior  a 1 .0 0 0 ,0 0  m ²  (m i l  m etr os  quadr ados ), des de que 
s i tuadas  no inter ior  da m alha ur bana ou contíguos  a es s a, faz endo 
valer  o pr incípio cons ti tucional  da função s ocial  do s olo ur bano, m es m o 
que em  tais  ter r enos  ex is tam  edificações  e s e es tas  for em  
s ubdim ens ionadas  ou es tiver em  des ocupadas , s ubuti l i z adas  ou em  
es tado de abandono. 

 
Ar t. 2 1 2  -  T oda edificação ex ecutada por  in iciativa pr ivada em  ter r eno 
públ ico m unicipal , s ob conces s ão de us o e outr a m odal idade de 
per m is s ão, s er á incor por ada ao patr im ônio do m unicípio em  um  pr az o 
de, no m áx im o, 1 0  (dez ) anos , contados  a par ti r  da conclus ão da obr a, 
podendo s er , a cr i tér io da P r efeitu r a, r enovada a conces s ão por  novo 
per íodo, inclu indo-s e no ter m o a edificação, des de que s eja o us o dado 
ao im óvel  de r elevante inter es s e da com unidade us uár ia e es s a não 
apr es ente condições  s ócio-econôm icas  par a s e r es tabelecer  em  im óvel  
pr ivado. 

 
 

S E ÇÃO II 
E D IF ICAÇÕE S  R E S ID E N CIAIS  U N IF AM IL IAR E S  

 
Ar t. 2 1 3  -  T oda cas a, edificação or ganiz ada, dim ens ionada e des tinada 
à habitação un ifam i l iar , dever á ter  am bientes  par a r epous o, 
al im entação, s er viços  de h igiene, conjugados  ou não, per faz endo um a 
ár ea m ín im a de us o de 2 0 ,0 0  m ²  (vinte m etr os  quadr ados ). 
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S E ÇÃO III 
E D IF ICAÇÕE S  COL E T IVAS  M U L T IF AM IL IAR E S  E  AS  D E  AS S IS T E N CIA 

COM U N IT ÁR IA 
 

Ar t. 2 1 4  -  As  edificações  coletivas , m ulti fam i l iar es  e as  des tinadas  a 
atividades  as s is tenciais  e com unitár ias , s er ão s ob for m a de condom ín io 
onde, cada un idade im obi l iár ia cor r es ponder á a um a fr ação ideal  do 
ter r eno. 

 
Ar t. 2 1 5  -  A cas a gem inada, edificação des tinada a duas  un idades  
r es idenciais , cada um a com  aces s o ex clus ivo, cons ti tu indo, no s eu 
as pecto ex ter no, um a un idade ar qu itetôn ica hom ogênea, não 
im pl icando s im etr ia bi later al , dever á ter , pelo m enos , um a das  
s eguintes  car acter ís ticas :  
 

I -  par edes  ex ter nas  total  ou par cialm ente contíguas  ou com uns ;  
I I -  s uper pos ições  total  ou par cial  de pis os . 

 
P ar ágr afo ún ico -  A par ede com um  das  cas as  gem inadas  dever á s er  em  
alvenar ia até a altu r a da cober tur a, de acor do com  o dis pos to no Ar tigo 
1 0 0  des te Código. 
 
Ar t. 2 1 6  -  As  edificações  par a habitações  coletivas  m ulti fam i l iar es  
dever ão ter , pelo m enos , com par tim entos , am bientes  ou locais  par a: 

 
I . un idade r es idencial  un i fam i l iar ;  

I I . aces s o e ci r cu lação de pes s oas ;  
I I I . ins talações  de s er viços ;  
IV. aces s o e es tacionam ento de veícu los ;  
V. ár ea de r ecr eação e equipam ento com unitár io. 

 
Ar t. 2 1 7  -  As  par tes  de us o com um , s aguões  de pr édio e da un idade 
r es idencial , cor r edor es  e es cadas  dos  edifícios  de habitação coletiva 
dever ão obedecer  ao dis pos to no Anex o I I I ,  par te integr ante des ta L ei . 
 
Ar t. 2 1 8  -  E di ficações  des tinadas  a qu itinetes , apar tam entos  de quar to 
e s ala, ou conjugados , dever ão atender  ao dis pos to no Ar tigo 2 2 1 . 
 
Ar t. 2 1 9  – As  edificações  coletivas  des tinadas  a atividades  as s is tenciais  
e com unitár ias , quais  s ejam : as i los , alber gues , or fanatos  e s im i lar es  
dever ão ter , no m ín im o, com par tim entos , am bientes  ou locais  par a: 
 

I . aces s o e ci r cu lação de pes s oas ;  
I I . quar tos  ou apar tam entos ;  

I I I . alojam entos ;  
IV. s ala par a cons u ltas  m édicas  e odontológicas ;  
V. enfer m ar ia;  
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VI. quar to ou enfer m ar ia par a is olam ento de doenças  
contagios as ;  

VI I . laz er ;  
VI I I . s alas  de au la, tr abalho ou lei tu r a;  

IX. s er viços ;  
X. ins talações  s an itár ias ;  

X I . aces s o e es tacionam ento de veícu los . 
 
 

S E ÇÃO IV 
CON J U N T OS  H AB IT ACION AIS  OU  AGR U P AM E N T OS  

R E S ID E N CIAIS  
 
Ar t. 2 2 0  -  Os  conjuntos  habitacionais  ou agr upam entos  r es idenciais , 
conjuntos  de cinco ou m ais  un idades  ou m ais  de dois  blocos  de 
edifícios  par a habitação coletiva, im plantados  num  m es m o ter r eno, 
podendo r es u ltar , ou não, em  par celam ento, clas s i ficam -s e em : 
 

I -  R es idências  Gem inadas :  duas  ou m ais  un idades  de m or adia 
contíguas , im plantadas  em  um  ún ico lote, pos s u indo um a par ede 
com um  entr e as  un idades . 

 
a) S om ente s er ão per m itidas  naquelas  z onas  onde for em  pr evis tas  

habitações  coletivas ;  
 
b) As  R es idências  Gem inadas  s ó poder ão s er  cons tr u ídas  quando o 

im óvel  continuar  s endo pr opr iedade de um a s ó pes s oa ou s ob a 
for m a de condom ín io, m antendo-s e o ter r eno nas  dim ens ões  
per m itidas  na L ei  de Z oneam ento, U s o e Ocupação do S olo 
U r bano; 

 
c) P ar a a im plantação de R es idências  Gem inadas , dever ão s er  

r es peitados  os  par âm etr os  par a a ocupação no s olo par a a z ona 
em  que s e ins er e o im óvel , confor m e pr evis to na L ei  de 
Z oneam ento, U s o e Ocupação do S olo U r bano. 

 
d) N ão s er ão per m itidas  r es idências  gem inadas  em  ter r enos  de 

es qu ina, nas  vias  coletor as  confor m e dis põe a L ei  do S is tem a 
Viár io. 

 
I . I  -  R es idências  em  S ér ie, T rans vers ais  ao Alinham ento 

P redial:  aquelas  cu ja dis pos ição ex i ja a aber tur a de cor r edor  de 
aces s o, não podendo o núm er o total  de un idades  s er  s uper ior  a dez . 

 
a) S ó poder ão s er  cons tr u ídas  em  ter r enos  cu ja tes tada tenha, no 

m ín im o, 1 2 ,0 0  m  (doz e m etr os ) e s e s i tuar em  em  z onas  onde s ão 
pr evis tas  habitações  coletivas ;  

 
b) A ocupação pr opos ta dever á r es peitar  os  par âm etr os  

es pecificados  na L ei  de Z oneam ento, U s o e Ocupação do S olo 
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U r bano par a a z ona em  que es tiver  ins er ida a gleba, apl icando-s e 
os  índices  s obr e a ár ea de ter r eno pr ivativo de cada un idade de 
m or adia; 

 
c) O aces s o s e far á por  um  cor r edor  cu ja lar gur a m ín im a s er á de: 

4 ,0 0  m  (quatr o m etr os ) quando as  edificações  es tiver em  s i tuadas  
em  um  s ó lado do cor r edor  de aces s o e 6 ,0 0  m  (s eis  m etr os ) 
quando as  edificações  es tiver em  dis pos tas  em  am bos  os  lados  do 
cor r edor  de aces s o, nes te ú l tim o is s o s ó s er á pos s ível  par a ter r eno 
com  no m ín im o 1 8 ,0 0  m  (dez oito m etr os ) de tes tada; 

 
d) Quando for em  cons tr u ídas  m ais  de cinco un idades , no m es m o 

al inham ento, dever á s er  pr evis to um  balão de r etor no com  
diâm etr o igual  a duas  vez es  a lar gur a do cor r edor  de aces s o; 

 
e) Quando for em  cons tr u ídas  m ais  de 5  (cinco) un idades  s er á 

obr igatór ia um a r es er va de ár ea des tinada ao laz er  equ ivalente à 
ár ea m édia das  un idades  r es idenciais ;  

 
f) O ter r eno dever á continuar  na pr opr iedade de um a s ó pes s oa, ou 

s ob for m a de condom ín io, m antendo-s e as  dim ens ões  per m itidas  
pela L ei  de Z oneam ento, U s o e Ocupação do S olo U r bano.  

 
I . I I  - R es idências  em  S ér ie P aralelas  ao Alinham ento P redial:  s ão 
aquelas  que, s i tuando-s e ao longo de logr adour o públ ico oficial , 
dis pens am  a aber tur a de cor r edor  de aces s o às  un idades  de m or adia, 
não podendo s er  em  núm er o s uper ior  a dez  no total . 

 
a) A tes tada de cada un idade poder á s er  de, no m ín im o, 6 ,0 0  m  (s eis  

m etr os );  
 
b) Quando for em  cons tr u ídas  m ais  de cinco un idades , s er á 

obr igatór ia um a r es er va de ár ea des tinada ao laz er , 
equ ivalente à ár ea m édia das  un idades  r es idenciais ;  

 
c) O ter r eno dever á continuar  na pr opr iedade de um a s ó pes s oa, ou 

s ob for m a de condom ín io, m antendo-s e as  dim ens ões  per m itidas  
pela L ei  de Z oneam ento, U s o e Ocupação do S olo U r bano. 

 
d) A ár ea m ín im a do ter r eno de us o pr ivativo da un idade de m or adia 

não s er á in fer ior  a 1 2 5  m ″ (cento e vinte e cinco m etr os  
quadr ados );  

 
e) O afas tam ento da divis a de fundo ter á, no m ín im o 2 ,5 0  m  (dois  

m etr os  e cinqüenta centím etr os ). 
 
I . I I I  – Conjuntos  R es idenciais :  s ão aqueles  que tenham  m ais  de 1 0  (dez ) 
un idades  de m or adia.  

 
a) pr ojeto s er á s ubm etido à apr eciação da P r efeitu r a M unicipal ;  
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b) as  faix as  de aces s o dever ão ter  as  dim ens ões  m ín im as  de 3  m  (tr ês  

m etr os ), quando des tinados  a pedes tr es ;  9 ,5 0  m  (nove m etr os  e 
cinqüenta centím etr os ), s endo 6  m   (s eis  m etr os ) de pis ta e 3 ,5 0  m   
(tr ês  m etr os  e cinqüenta centím etr os ) de pas s eio quando as  
edificações  es tiver em  s i tuadas  em  um  s ó lado da faix a de aces s o e 
es te tiver  até 6 0  m  (s es s enta m etr os ) de com pr im ento; 1 3  m  (tr ez e 
m etr os ), s endo 6  m  (s eis  m etr os ) de pis ta e 3 ,5 0  m  (tr ês  m etr os  e 
cinqüenta centím etr os ) de pas s eio par a cada lado, quando as  
edificações  es tiver em  s i tuadas  em  am bos  os  lados  da faix a de 
aces s o ou es te tiver  m ais  de 6 0  m  (s es s enta m etr os ) de 
com pr im ento. 

 
c) as  ár eas  de aces s o s er ão r eves tidas  com  pavim ento per m eável ;  
 
d) ter r eno s er á convenientem ente dr enado, s endo que a vaz ão de s aída 

dever á s er  igual  à or iginal , antes  da im plantação do 
em pr eendim ento;   

 
e) as  divis as  do conjunto r es idencial  com  o logr adour o públ ico dever ão 

s er  fei tas  com  lotes  de fr ente e aber tos  par a a via públ ica;  
   

f) a ár ea do ter r eno de us o pr ivativo dever á atender  à ár ea m ín im a 
es tabelecida pela L ei  M unicipal  de Z oneam ento de U s o e Ocupação 
do S olo;  

  
g) dever á pos s u i r  ár ea de r ecr eação, com  ár ea equivalente a 1 0  m ²  (dez  

m etr os  quadr ados ), por  un idade de m or adia;    
   

h) a in fr a-es tr utur a ex igida, a r es er va de ár ea públ ica entr e outr as  
obr igações  s ão r egu lam entadas  pela L ei  de P ar celam ento do S olo 
U r bano;      

 
i ) o conjunto cons ti tu ído de r es idências  de 1 0  (dez ) un idades  dever á 

ter  no m ín im o dois  padr ões  ar qu itetôn icos  dis tin tos , di fer enciados  
em  volum e e for m a; 

 
j ) s er á ex igida apr es entação da m inuta da ins ti tu ição do condom ín io. 
 
Ar t. 2 2 1  -  Qualquer  conjunto habitacional  ou agr upam ento r es idencial  
dever á es tar  de acor do o tr açado do S is tem a Viár io B ás ico, com  as  
di r etr iz es  u r banís ticas  e de pr es er vação am biental  deter m inadas  pelo 
m unicípio, com  a L ei  de Z oneam ento, U s o e Ocupação do S olo U r bano, 
dem ais  dis pos ições  r elativas  ao par celam ento do s olo e dem ais  
par âm etr os  es tabelecidos  por  r egu lam ento es pecífico, de m odo a 
gar anti r  a adequada integr ação com  a es tr utur a ur bana ex is tente. 
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S E ÇÃO V 

E D IF ICAÇÕE S  COM E R CIAIS , D E  S E R VIÇOS  E  IN D U S T R IAIS  
 
Ar t. 2 2 2  -  E di ficações  Com er ciais , de s er viços  e indus tr iais  s ão 
des tinadas  à ar m az enagem  e venda de m er cador ias , pr es tação de 
s er viços  pr ofis s ionais , técn icos , bur ocr áticos , de m anutenção e r epar o 
e m anufatur as  em  es cala ar tes anal  ou indus tr ial  e clas s i ficam -s e em : 

 
I . lojas ;  

I I . es cr i tór ios ;  
I I I . edifícios  de es cr i tór ios ;  
IV. centr o com er cial  e "s hopping center ";  
V. edificações  des tinadas  à hos pedagem ; 

VI . edificações  par a s er viços  de abas tecim ento, al im entação 
e r ecr eação; 

VI I . edificações  par a s er viços  es pecíficos  l igados  à r ede viár ia;  
VI I I . edificações  par a s er viços  e com ér cios  es peciais  de 

es tética e venda de m edicam entos ;  
IX . edificações  par a indús tr ias , oficinas  e depós itos . 

 
Ar t. 2 2 3  -  As  atividades  a s er em  ins taladas  em  edificações  com er ciais  e 
de s er viços  dever ão s atis faz er  às  s egu intes  ex igências :  

 
I . não caus ar  incôm odo ou com pr om eter  a s egur ança, 

h igiene e s alubr idade das  dem ais  atividades ;  
I I . s e for  uti l i z ada for ça m otr iz , s uas  eventuais  vibr ações  não 

poder ão s er  per ceptíveis  no lado ex ter no das  par edes  
per im etr ais  da pr ópr ia un idade im obi l iár ia ou nos  
pavim entos  das  un idades  viz inhas ;  

I I I . não pr oduz i r  r u ído que u ltr apas s e os  l im ites  m áx im os  
adm is s íveis , m edido no ves tíbu lo, pas s agem  ou cor r edor  
de us o com um , junto à por ta de aces s o da un idade 
im obi l iár ia;  

IV. não pr oduz i r  fum aça, poeir a ou odor  acim a dos  l im ites  
adm is s íveis . 

 
 

S U B S E ÇÃO I 
L OJ AS  

 
Ar t. 2 2 4  -  L oja r epr es entada pelo edifício ou par te de um  edifício 
des tinado à venda de m er cador ias  dever á ter  no m ín im o 
com par tim entos , am bientes  ou locais  par a: 

 
I . vendas , atendim ento ao públ ico, ex er cício de atividade 

pr ofis s ional ;  
I I . ins talações  s an itár ias ;  

I I I . aces s o e es tacionam ento de veícu los , dependendo do 
por te e confor m e r egulam ento es pecífico. 
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S U B S E ÇÃO II 
E S CR IT ÓR IOS  

 
Ar t. 2 2 5  -  E s cr i tór io é a edificação ou par te dela, na qual  s e 
des envolvem  tr abalhos  intelectuais  ou de pr es tação de s er viços ;  dever á 
ter , pelo m enos , com par tim entos , am bientes  ou locais  par a: 

 
I . tr abalho ou pr es tação de s er viços ;  

I I . ins talações  s an itár ias ;  
I I I . aces s o e es tacionam ento de veícu los , dependendo do 

por te e confor m e r egulam ento es pecífico. 
 

S U B S E ÇÃO III 
E D IF ÍCIOS  D E  E S CR IT ÓR IOS  

 
Ar t. 2 2 6  -  E di fício que abr iga vár ias  un idades  de es cr i tór ios  de 
pr es tação de s er viços  pr ofis s ionais , bur ocr áticos  ou técnicos , com  
ár eas  com uns  de ci r cu lação inter na e aces s o ao logr adour o públ ico; 
dever á ter , pelo m enos , com par tim entos , am bientes  ou locais  par a: 

 
I . tr abalho; 

I I . ins talações  s an itár ias ;  
I I I . aces s o e ci r cu lação de pes s oas ;  
IV. es tacionam ento de veícu los . 

 
Ar t. 2 2 7  -  As  par tes  de us o com um  dos  edifícios  de es cr i tór ios , 
s aguões  pr incipal  e s ecundár io do pr édio, cor r edor es  e es cadas , 
dever ão obedecer  ao dis pos to no Anex o I I I ,  par te integr ante des ta L ei . 
 

S U B S E ÇÃO IV 
CE N T R OS  COM E R CIAIS  E  "S H OP P IN G CE N T E R S " 

 
Ar t. 2 2 8  -  A edificação que com pr eende um  centr o com er cial  planejado, 
com pos to por  es tabelecim entos  des tinados  ao com ér cio e à pr es tação 
de s er viços , galer ia cober ta ou não, vincu lados  a um a adm in is tr ação 
un ificada. Dever á pos s u i r , pelo m enos , com par tim entos , am bientes  ou 
local  par a: 

 
I . lojas ;  

I I . es cr i tór ios ;  
I I I . ins talações  s an itár ias ;  
IV. aces s os  e ci r cu lação de pes s oas ;  
V. es tacionam ento de veícu los ;  

VI . ár eas  de car ga e des car ga. 
 

Ar t. 2 2 9  -  Os  aces s os  ou galer ias , com pr eendendo ves tíbu los  e 
cor r edor es , ainda que local iz ados  em  pis os  s uper ior es  ou in fer ior es , 
quando s er vi r em  a locais  de venda, atendim ento ao públ ico, ex er cício 
de atividades  pr ofis s ionais  dever ão s atis faz er  às  s egu intes  ex igências :  
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I .  lar gur a m ín im a de 1 /1 0  (um  décim o) do com pr im ento da 

galer ia, m edido de cada entr ada até o local  de venda, de 
atendim ento ao públ ico ou de outr as  atividades  m ais  
dis tantes  da entr ada, tendo, no m ín im o, 4 ,0 0  m  (quatr o 
m etr os );  

I I . decl ividade m áx im a do pis o de 6 % (s eis  por  cento);  
I I I . do cálcu lo da lar gur a m ín im a ex igida s er ão des contados  

quais quer  obs táculos  ex is tentes  (pi lar es , s al iências , 
es cadas  r olantes );  

IV. balcões , gu ichês  e outr as  ins talações  dever ão dis tar , no 
m ín im o, 2 ,0 0  m  (dois  m etr os ) da l inha cor r es pondente à 
lar gur a m ín im a ex igida. 

 
S U B S E ÇÃO V 

E D IF ICAÇÕE S  D E S T IN AD AS  À H OS P E D AGE M  
 

Ar t. 2 3 0  -  As  edificações  des tinadas  à per m anência tem por ár ia, com  
s er viços  com uns , clas s i ficam -s e, confor m e s uas  car acter ís ticas  e 
final idades , em : 

 
I . hotéis ;  

I I . pous adas , cas as  de pens ão, hos pedar ia, pens ionatos ;  
I I I . apar t-hotel , hotel- r es idência;  
IV. m otéis ;  
V. "cam ping";  

VI . colôn ia de fér ias . 
 

Ar t. 2 3 1  -  As  edificações  par a hos pedagem  dever ão ter , pelo m enos , 
com par tim entos , am bientes  ou locais  par a: 

 
I . r ecepção ou es per a; 

I I . quar tos  de hós pedes ;  
I I I . ins talações  s an itár ias ;  
IV. aces s o e ci r cu lação de pes s oas ;  
V. s er viços ;  

VI . aces s o e es tacionam ento de veícu los ;  
VI I . ár ea de r ecr eação, no cas o de apar t-hotel , hotel  

r es idência, "cam ping" e colôn ia de fér ias . 
 

Ar t. 2 3 2  -  Os  hotéis , dever ão ter  além  do ex igido no Ar tigo anter ior , 
s alas  de es tar  ou de vis i tas , local  par a r efeições , copa, coz inha, 
des pens a, lavander ia, ves tiár io de em pr egados  e es cr i tór io par a o 
encar r egado do es tabelecim ento. 

 
Ar t. 2 3 3  -  Os  Apar t-hotéis  ou hotéis  r es idência, edificações  ou 
conjuntos  de edificações  des tinados  ao us o r es idencial  tr ans i tór io, 
dever ão ter  s uas  un idades  autônom as  de hos pedagem  cons ti tu ídas  de, 
no m ín im o, quar to, ins talações  s an itár ias  e coz inha. 
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Ar t. 2 3 4  -  N os  m otéis , edificações  com  car acter ís ticas  hor iz ontais , cada 
un idade de hos pedagem  deve s er  cons ti tu ída de, no m ín im o, quar to e 
ins talação s an itár ia, devendo dis por  de um a gar agem  / abr igo ou vaga 
par a es tacionam ento. 

 
Ar t. 2 3 5  -  O "cam ping", ár ea de acam pam ento par a bar r acas , "tr ai ler s " e 
s im i lar es , dever ão ter , pelo m enos , com par tim entos , am bientes  ou 
locais  par a: 

 
I . ins talações  s an itár ias ;  

I I . aces s o e es tacionam ento de veícu los ;  
I I I . ár ea de r ecr eação. 

 
S U B S E ÇÃO VI 

E D IF ICAÇÕE S  P AR A S E R VIÇOS  D E  AL IM E N T AÇÃO, R E CR E AÇÃO E  
AB AS T E CIM E N T O 

 
Ar t. 2 3 6 -  As  edificações  par a com ér cio ou s er viços  de al im entação 
des tinados  à venda e cons um o de pr odutos  com es tíveis , à pr es tação 
de s er viços  r ecr eativos  e a outr as  atividades  que r equeir am  ins talações , 
equ ipam entos  ou acabam entos  es peciais , clas s i ficam -s e em : 

 
I . bar , botequim  e congêner es ;  

I I . r es taur ante; 
I I I . lanchonete e congêner es ;  
IV. boate, clube notur no, dis coteca de es petáculos , café-

concer to, s alão de bai le e r es taur ante dançante. 
 

Ar t. 2 3 7  -  As  edificações  ocupadas  pelas  atividades  r efer idas  no Ar tigo 
anter ior  nas  quais  s e depos ite ou s e tr abalhe com  pr odutos  "in  natur a", 
ou que s e faça m anipu lação, pr epar o e guar da de al im entos  não 
poder ão ter  vãos  aber tos , di r etos  e l ivr em ente par a galer ias , cor r edor es , 
átr ios  ou outr os  aces s os  com uns  ou coletivos . As  aber tur as , s e 
neces s ár ias , dever ão ter  vedação, ainda que m óvel , que s e m antenham  
per m anentem ente fechadas . 

 
Ar t. 2 3 8 -  As  edificações  par a o ex er cício des s as  atividades  dever ão ter , 
no m ín im o, com par tim entos , am bientes  ou locais  par a: 

 
I . venda, atendim ento ao públ ico e cons um o; 

I I . ins talações  s an itár ias  e ves tiár ios ;  
I I I . aces s o e ci r cu lação de pes s oas ;  
IV. s er viços ;  
V. aces s o e es tacionam ento de veícu los , dependendo do 

por te e confor m e r egulam ento es pecífico. 
 

Ar t. 2 3 9 -  N es s es  es tabelecim entos , os  com par tim entos  des tinados  a 
tr abalho, fabr icação, m anipu lação, coz inha, des pens a, depós ito de 
m atér ia-pr im a, de gêner os  ou à guar da de pr odutos  acabados  e 
s im i lar es  dever ão ter  os  pis os , as  par edes  e pi lar es , os  cantos  e as  
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aber tur as  r eves tidas  com  m ater ial  im per m eável . 
 

Ar t. 2 4 0  -  Os  com par tim entos  des tinados  à per m anência de públ ico, 
s em  aber tur as  ex ter nas , dever ão ter  venti lação m ecânica com  um a 
ti r agem  m ín im a de volum e de ar  de 4 5 ,0 0  m ³  (quar enta e cinco m etr os  
cúbicos ) por  hor a e por  pes s oa. 

 
Ar t. 2 4 1 -  Os  com par tim entos  de pr epar o de al im entos  dever ão ter  
s i s tem a de ex aus tão de ar  par a o ex ter ior . 

 
Ar t. 2 4 2 -  Des pens a ou depós ito de gêner os  al im entícios  dever ão s er  
l igados  à coz inha. 

 
Ar t. 2 4 3 -  As  edificações  des tinadas  a atividades  de abas tecim entos  
s ão: 

 
I . s uper m er cado e h iper m er cado; 

I I . m er cado; 
I I I . confeitar ia e padar ia;  
IV. açougue e peix ar ia;  
V. m er cear ia, em pór io e qu itanda. 

 
P ar ágr afo ún ico -  E s s as  edificações  dever ão ter , no m ín im o, 
com par tim entos , am bientes  ou locais  par a: 
 

a) venda e atendim ento ao públ ico; 
b) ins talações  s an itár ias  e ves tiár ios ;  
c) aces s o e ci r cu lação de pes s oas ;  
d) s er viços ;  
e) aces s o e es tacionam ento de veícu los , dependendo do 

por te e confor m e r egulam ento es pecífico. 
 

Ar t. 2 4 4  -  N os  s uper m er cados  e h iper m er cados , além  das  nor m as  
M unicipais  per tinentes , o acondicionam ento, a ex pos ição e a venda 
dos  gêner os  al im entícios , es tar ão s u jei tos  a nor m as  de pr oteção à 
h igiene e à s aúde dos  ór gãos  es taduais  e feder ais  com petentes . 

 
§ 1 ° -  E s tabelecim entos  do gêner o, dever ão dis por  de 

com par tim ento pr ópr io par a depós ito de r ecipientes  de l ix o, com  
capacidade par a ar m az ená- lo por  dois  dias , local iz ado na par te de 
s er viços , com  aces s o fáci l  e di r eto aos  veícu los  de coleta públ ica. 

 
§ 2 ° -  Os  aces s os  par a car ga e des car ga dever ão s er  

independentes  dos  aces s os  des tinados  ao públ ico. 
 

Ar t. 2 4 5  -  M er cados , edificações  com  es paços  individual iz ados , aber tos  
par a ár eas  com uns  de l ivr e ci r cu lação públ ica de pedes tr es , des tinados  
à venda de gêner os  al im entícios  e outr as  m er cador ias , em  bancas  ou 
box es , dever ão dis por  de: 
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I .  aces s os  e ci r cu lação par a os  box es  s u jei tos  ao dis pos to 
no Ar tigo 2 3 6 ;  

 
I I . bancas , box es  e dem ais  com par tim entos  par a depós itos  

e com er cial iz ação de m er cador ias , ter ão pis os  e par edes  
r eves tidos  de m ater ial  dur ável , l i s o e im per m eável , e 
r es is tência a fr eqüentes  lavagens , bem  com o dever ão s er  
dotados  de r alos ;  

 
I I I . câm ar as  fr igor í ficas  par a o ar m az enam ento de car nes  e 

peix es , fr ios , laticín ios  e outr os  gêner os , ter ão capacidade 
m ín im a de 2 ,0 0  m ³  (dois  m etr os  cúbicos ) par a cada 
banca ou box e; 

 
IV. com par tim ento pr ópr io par a depós ito dos  r ecipientes  de 

l ix o com  capacidade par a o r ecolh im ento de dois  dias , 
local iz ado na par te de s er viços  e com  aces s o fáci l  e di r eto 
aos  veícu los  de coleta públ ica. 

 
Ar t. 2 4 6  -  As  confeitar ias  e padar ias , edificações  ou par te de 
edificações  des tinadas  à fabr icação e com er cial iz ação de m as s as  
al im entícias  es tar ão s u jei tas  às  nor m as  es tabelecidas  par a as  lojas  no 
Ar t. 2 3 5  e par a a indús tr ia de pr odutos  al im entícios  no Ar t. 2 4 6 . 

 
Ar t. 2 4 7  -  Os  açougues  e peix ar ias  dever ão ter  com par tim entos  par a a 
ex pos ição, venda, atendim ento ao públ ico e des os s a, quando 
neces s ár io. 

 
Ar t. 2 4 8  -  Os  açougues  dever ão ter :  

 
I . pis os  e par edes  em  m ater ial  r es is tente, dur ável  e 

im per m eável ;  
I I . balcões  com  tam pos  im per m eabi l i z ados  com  m ater ial  l i s o 

e r es is tente, pr ovidos  de antepar o par a evitar  o contato 
com  a m er cador ia. 

 
Ar t. 2 4 9  -  M er cear ias , em pór ios  e qu itandas  dever ão ter  
com par tim entos  par a ex pos ição, venda, atendim ento ao públ ico e 
des os s a, r etalho e m anipu lação de m er cador ias . 

 
Ar t. 2 5 0  -  E s tabelecim entos  onde s e tr abalhe com  pr odutos  "in  natur a", 
ou haja m anipu lação ou pr epar o de gêner os  al im entícios  dever ão ter  
com par tim ento ex clus ivo par a es s e fim , e que s atis faça as  condições  
pr evis tas  par a cada m odal idade. 
 

 
S U B S E ÇÃO VII 

E D IF ICAÇÕE S  P AR A S E R VIÇOS  E S P E CÍF ICOS  L IGAD OS  À R E D E  
VIÁR IA 
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Ar t. 2 5 1  -  Os  s er viços  es pecíficos , l igados  à r ede viár ia s ão pr es tados  
em  edificações  que im pl icam  inter fer ência di r eta no flux o dos  veícu los  e 
dependências  da r ede viár ia, abr angendo: 
 

I -  pos to de abas tecim ento de veícu los ;  
I I -  pos to de s er viços , lavagem  e lava-r ápido; 
I I I -  bor r achar ias ;  
IV-  latar ia e pintur a;   
V-  oficina m ecânica e elétr ica de veícu los ;  
VI -  auto-cine e lanchonete s er v-car ;  
VI I -  edifício-gar agem  e es tacionam ento. 

 
Ar t. 2 5 2  -  Os  pos tos  de abas tecim ento de veícu los  des tinados  à 
com er cial iz ação no var ejo de com bus tíveis , óleos  lubr i ficantes  
autônom os , dever ão ter , no m ín im o, com par tim entos , am bientes  ou 
locais  par a: 
 

I -  aces s o e ci r cu lação de pes s oas ;  
I I -  aces s o e ci r cu lação de veícu los ;  
I I I -  abas tecim ento e tr oca de óleo; 
IV-  ins talações  s an itár ias ;  
V-  ves tiár ios ;  
VI -  adm in is tr ação. 

 
Ar t. 2 5 3  -  O m unicípio, atr avés  do ór gão com petente, ex igi r á m edidas  
es peciais  de pr oteção e is olam ento, par a a ins talação de pos tos  de 
abas tecim ento, cons ider ando: 
 

I . s i s tem a viár io e pos s íveis  per tu r bações  ao tr áfego; 
I I . pos s ível  pr eju íz o à s egur ança, s os s ego e s aúde dos  

m or ador es  do entor no; 
I I I . efeitos  polu idor es  e de contam inação e degr adação do 

m eio am biente. 
 
Ar t. 2 5 4  -  As  edificações  des tinadas  a pos to de abas tecim ento além  do 
dis pos to nes ta L ei , dever ão obedecer  a r egu lam entação es pecífica. 
 
Ar t. 2 5 5  -  Os  pos tos  de abas tecim ento à m ar gem  das  r odovias  es tar ão 
s u jei tos  ainda às  N or m as  F eder ais  e E s taduais , quanto à local iz ação em  
r elação às  pis tas  de r olam ento e às  condições  m ín im as  de aces s o. 
 
Ar t. 2 5 6  -  Ins talações  e depós itos  de com bus tíveis  ou in flam áveis  
obedecer ão as  nor m as  técnicas  es pecíficas . 
 
Ar t. 2 5 7  -  S ão per m itidas , em  pos tos  de abas tecim ento e s er viço, 
outr as  atividades  com plem entar es , des de que não des car acter iz em  a 
atividade pr incipal  e não tr ans gr idam  a L ei  de Z oneam ento, U s o e 
Ocupação do S olo U r bano e que cada atividade atenda a par âm etr os  
pr ópr ios . 
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Ar t. 2 5 8  -  Os  pos tos  de s er viços  de veícu los , lava-r ápidos  des tinados  à 
pr es tação de s er viços  de lavagem  e lubr i ficação de veícu los  dever ão ter , 
no m ín im o, com par tim entos , am bientes  ou locais  par a: 
 

I -  aces s o e ci r cu lação de pes s oas ;  
I I -  box es  de lavagem ; 
I I I -  aces s o e ci r cu lação de veícu los ;  
IV-  ins talações  s an itár ias ;  
V-  adm in is tr ação; 
VI -  ár ea de es tacionam ento; 
VI I -  ves tiár ios  

 
Ar t. 2 5 9  -  As  edificações  des tinadas  a pos tos  de s er viços  de lavagem  e 
lava-r ápidos , além  do dis pos to nes ta L ei , dever ão atender  à 
r egu lam entação es pecífica. 
 
Ar t. 2 6 0  -  Auto-cine e lanchonete s er v-car , com plex os  de edificações  
ou ins talações  par a aces s o e es tacionam ento de veícu los , com  
atendim ento de cl ientela nos  veícu los , ao ar  l ivr e, dever ão ter  
com par tim entos , am bientes  ou locais  par a: 
 

I -  venda, atendim ento ao públ ico e cons um o; 
I I -  ins talação s an itár ia;  
I I I -  s er viços ;  
IV-  aces s o e ci r cu lação de pes s oas ;  
V-  aces s o e ci r cu lação de veícu los ;  
VI -  es tacionam ento de veícu los . 

 
Ar t. 2 6 1  -  As  edificações  par a auto-cine e lanchonete s er v-car , além  do 
dis pos to nes ta L ei , dever ão atender  ao dis pos to em  r egulam ento 
es pecífico. 
 
Ar t. 2 6 2  -  Os  es tacionam entos  ou edifícios -gar agens , edificações  
des tinadas , no todo ou em  par te bem  defin ida, ao es tacionam ento de 
veícu los , s em  vincu lação com  outr as  atividades  e com  vagas  par a 
ex plor ação com er cial , dever ão ter  com par tim entos , am bientes  ou locais  
par a: 

I -  r ecepção e es per a do públ ico; 
I I -  aces s o e ci r cu lação de pes s oas ;  
I I I -  aces s o e ci r cu lação de veícu los ;  
IV-  es tacionam ento ou guar da de veícu los ;  
V-  ins talações  s an itár ias ;  
VI -  adm in is tr ação e s er viços . 

 
§ 1 ° -  Os  edifícios -gar agens  dever ão ter  venti lação per m anente de 
vãos , em  pelo m enos , duas  faces  opos tas , cor r es pondendo a um  
m ín im o de 1 /1 2  (um  doz e avos ) da ár ea. A venti lação poder á s er  
atr avés  de equipam ento de r enovação de ar , com  capacidade m ín im a 
de 3 0 ,0 0  m ³  (tr in ta m etr os  cúbicos ) por  hor a e por  veícu lo, 
dis tr ibu ídos  un i for m em ente, pela ár ea do es tacionam ento. 
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§ 2 ° -  Dever ão s er  dem ons tr adas  gr aficam ente a dis tr ibu ição, 
local iz ação e dim ens ionam ento das  vagas , a capacidade do 
es tacionam ento ou edifício-gar agem  e a ci r cu lação inter na dos  
veícu los . 
 
§ 3 ° -  As  ins talações  par a s er viços , abas tecim ento de veícu los  e 
eventuais  depós itos  de in flam áveis  es tão s u jei tas  às  nor m as  
es pecíficas . 

 
Ar t. 2 6 3  -  É  vedado o us o do pas s eio par a es tacionam ento ou 
ci r cu lação de veícu los , s endo nele per m itido apenas  o aces s o ao 
ter r eno. 

 
S U B S E ÇÃO VIII 

E D IF ICAÇÕE S  P AR A S E R VIÇOS  E  COM É R CIO D E  E S T É T ICA E  
VE N D A D E  M E D ICAM E N T OS  

 
Ar t. 2 6 4  -  Os  es tacionam entos  des tinados  à pr es tação de s er viços  de 
h igiene e es tética, bem  com o ao com ér cio es pecífico des s es  Ar tigos  e 
de m edicam entos , s egundo s ua final idade clas s i ficam -s e em : 
 

I -  far m ácias ;  
I I -  fi s ioter apia;  
I I I -  h idr ofis ioter apia;  
IV-  cabelei r ei r o e bar beir o. 

 
Ar t. 2 6 5  -  O funcionam ento dos  es tabelecim entos  de pr es tação de 
s er viços  de com ér cio es pecífico de m edicam entos  de h igiene, quanto à 
m anipu lação e h igiene, é r egido por  P or tar ia do M in is tér io da S aúde,  
Código S anitár io do E s tado e pela S ecr etar ia M unicipal  com petente. 
 
Ar t. 2 6 6  -  As  far m ácias  dever ão ter , pelo m enos , com par tim entos , 
am bientes  ou locais  par a: 
 

I -  r ecepção e atendim ento ao públ ico; 
I I -  m anipu lação de m edicam entos  e apl icação de in jeções ;  
I I I -  ins talações  s an itár ias ;  
IV-  aces s o e es tacionam ento de veícu los , dependendo do por te e 

confor m e r egulam ento es pecífico. 
 
Ar t. 2 6 7  -  As  edificações  des tinadas  à h idr ofis ioter apia dever ão ter , 
pelo m enos , com par tim entos , am bientes  ou locais  par a: 
 

I -  r ecepção; 
I I -  es per a e atendim ento ao públ ico; 
I I I -  ins talações  s an itár ias ;  
IV-  ex er cícios  e tr atam ento; 
V-  aces s o e es tacionam ento de veícu los . 
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Ar t. 2 6 8  -  As  edificações  ou par te delas , des tinadas  a ins ti tu tos  ou 
s alões  de belez a, cabelei r ei r os  e bar beir os   dever ão ter , pelo m enos , 
com par tim entos , am bientes  ou locais  par a: 

 
I -  r ecepção, es per a e atendim ento ao públ ico; 
I I -  s alão par a ex ecução dos  s er viços ;  
I I I -  ins talações  s an itár ias ;  
IV-  aces s o e es tacionam ento de veícu los , dependendo do por te e 

confor m e r egulam ento es pecífico. 
 

S U B S E ÇÃO IX 
E D IF ICAÇÃO P AR A IN D Ú S T R IAS , OF ICIN AS  E  D E P ÓS IT OS  

 
Ar t. 2 6 9  -  As  edificações  des tinadas  a abr igar  atividades  indus tr iais , de 
oficinas  e de ar m az enagem  podem  s er :  
 

I -  galpão ou bar r acão, edificação cober ta e fechada em  pelo m enos , 
tr ês  faces , car acter iz ada por  am plo es paço centr al ;  

I I -  telhei r o:  edificação de es paço ún ico, cons ti tu ída por  um a 
cober tur a e r es pectivos  apoios , com  pelo m enos  tr ês  later ais  
aber tas ;  

I I I -  nave indus tr ial , edificação car acter iz ada por  am plo es paço, com  
um  m ín im o de bar r ei r as  vis uais , condições  un i for m es  de 
venti lação e i lum inação, des tinada a fins  indus tr iais ;  

IV-  s i lo, edificação des tinada a depós ito de gêner os  agr ícolas , cer eais , 
for r agens  ver des  e s im i lar es , s em  per m anência hum ana. 

 
Ar t. 2 7 0  -  As  atividades  des envolvidas  em  oficinas , s er viços  de 
m anutenção, r es taur ação, r epos ição, tr oca ou cons er tos , não poder ão 
u ltr apas s ar  os  l im ites  m áx im os  adm is s íveis  de r u ído, vibr ações  e 
polu ição do ar , por  fum aça, poeir a e calor . 
 
Ar t. 2 7 1  -  A edificação des tinada a oficina dever á ter , no m ín im o, 
com par tim entos , am bientes  ou locais  par a: 
 

I -  tr abalho, venda ou atendim ento ao públ ico; 
I I -  ins talações  s an itár ias ;  
I I I -  s er viços ;  
IV-  aces s o e ci r cu lação de pes s oas ;  
V-  aces s o e es tacionam ento de veícu los . 

 
§ 1 ° -  As  edificações , ou par te delas , des tinadas  às  oficinas , não 

poder ão ter  aces s o coletivo ou com um  às  outr as . 
 
§ 2 ° -  N as  edificações  des tinadas  às  oficinas , os  efluentes  

dever ão s ofr er  tr atam ento pr évio, de acor do com  as  nor m as  
es tabelecidas  pelo ór gão m unicipal  com petente. 
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Ar t. 2 7 2  -  As  edificações  des tinadas  ao ar m az enam ento de pr odutos  
(depós itos ), dever ão ter , no m ín im o, com par tim entos , am bientes  ou 
locais  par a: 
 

I . ar m az enam ento; 
I I . ins talações  s an itár ias ;  

I I I . s er viços ;  
IV. aces s o e ci r cu lação de pes s oas ;  
V. aces s o e es tacionam ento de veícu los ;  

VI . pátio de car ga e des car ga. 
 
Ar t. 2 7 3  -  As  edificações  par a indús tr ias  em  ger al , des tinadas  a 
atividades  de ex tr ação ou tr ans for m ação de s ubs tâncias  em  novos  
bens  ou pr odutos , por  m étodos  m ecânicos  ou qu ím icos , m ediante for ça 
m otr iz , dever ão ter , no m ín im o, com par tim entos , am bientes  ou locais  
par a: 
 

I . r ecepção, es per a ou atendim ento ao públ ico; 
I I . ins talações  s an itár ias ;  

I I I . tr abalho; 
IV. ar m az enagem ; 
V. adm in is tr ação e s er viços ;  

VI . aces s o e ci r cu lação de pes s oas ;  
VI I . aces s o e es tacionam ento de veícu los ;  

VI I I . pátio de car ga e des car ga; 
 
Ar t. 2 7 4  -  Indús tr ias  com  ár ea cons tr u ída total  s uper ior  a 5 0 0 ,0 0  m ²  
(qu inhentos  m etr os  quadr ados ) dever ão ter  com par tim entos  par a 
coz inha, copa, r efeições , am bulatór io e local  cober to par a laz er , 
confor m e r egulam entação do M in is tér io do T r abalho. 
 
P ar ágr afo ún ico -  Os  com par tim entos  r efer idos  nes te Ar tigo poder ão 
s er  dis tr ibu ídos  por  s etor es  ou andar es , ou integr ar  conjuntos  de 
funções  afins , des de que s ejam  r es peitadas  as  pr opor cional idades  e 
ár eas  m ín im as  de cada função. N ão poder ão ter  com unicação di r eta 
com  o local  de tr abalho, adm in is tr ativo, ves tiár ios  e s an itár ios . 
 
Ar t. 2 7 5  -  Com par tim entos , am bientes  ou locais  par a equipam entos , 
m anipu lação ou ar m az enagem  de in flam áveis  ou ex plos ivos  dever ão 
s er  adequadam ente pr otegidos , tanto as  ins talações  quanto os  
equipam entos , confor m e as  nor m as  técnicas  oficiais  e as  dis pos ições  
do Cor po de B om beir os . 
 
Ar t. 2 7 6  -  Ins talações  es peciais  de pr oteção ao m eio am biente dever ão 
s er  pr evis tas , confor m e natur ez a do equipam ento uti l i z ado no pr oces s o 
indus tr ial  de m atér ia-pr im a, ou do pr oduto de s eus  r es íduos , de acor do 
com  as  dis pos ições  do ór gão com petente. 
 
Ar t. 2 7 7  -  S e a atividade ex igi r  o fecham ento das  aber tur as , o 
com par tim ento dever á ter  dis pos i tivo de r enovação de ar  ou de ar  
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condicionado. 
 
Ar t. 2 7 8  -  Confor m e a natur ez a da atividade, o pis o que s upor tar  a 
car ga de m áquinas  e equipam entos  não poder á tr ans m iti r  vibr ações  
acim a dos  n íveis  adm is s íveis  aos  pis os  contínuos  ou edificações  
viz inhas . 
 
Ar t. 2 7 9  -  As  indús tr ias  de pr odutos  al im entícios  dever ão ter  
com par tim entos  independentes  par a fabr icação, m anipu lação, 
acondicionam ento, depós ito de m atér ia-pr im a ou de pr odutos , bem  
com o outr as  atividades  aces s ór ias . 
 

§ 1 ° -  Os  com par tim entos  des tinados  à fabr icação, m anipu lação 
e acondicionam ento dever ão ter  s i s tem a de venti lação m ecânica par a o 
ex ter ior  ou s i s tem a equivalente. 

 
§ 2 ° -  Os  com par tim entos  e ins talações  des tinados  ao pr epar o 

de pr odutos  al im entícios  dever ão s er  s epar ados  das  dependências  
uti l i z adas  par a o pr epar o de com ponentes  não com es tíveis . 

 
§ 3 ° -  T odos  os  com par tim entos  m encionados  no "caput" des te 

Ar tigo dever ão ter  por tas  com  dis pos i tivos  que as  m antenham  
per m anentem ente fechadas . 

 
§ 4 ° -  P ar a efeito des ta L ei , es s es  com par tim entos  s ão 

cons ider ados  de per m anência pr olongada. 
 

Ar t. 2 8 0  -  As  edificações  des tinadas  à indus tr ial i z ação de car nes , 
pes cados  e der ivados , aí  com pr eendidos  os  m atadour os - fr igor í ficos , 
m atadour os  de pequenos  e m édios  an im ais , char queados , fábr ica de 
cons er vas , entr epos tos  de car nes  e der ivados , e us inas  de 
beneficiam ento de lei te, es tar ão s u jei tas  às  nor m as  do Código S anitár io 
do E s tado, além  das  dis pos ições  m unicipais  per tinentes . T ais  
edificações  dever ão ter  ins talações , com par tim entos  ou locais  par a: 

 
I . r ecebim ento, clas s i ficação e depós ito de m atér ia-pr im a e 

de pr odutos  s em i-acabados ;  
I I . labor atór io;  

I I I . fabr icação; 
IV. acondicionam ento; 
V. câm ar a de cur a; 

VI . câm ar a fr igor í fica; 
VI I . ex pedição; 

VI I I . es tacionam ento. 
 

Ar t. 2 8 1  -  As  edificações  par a fábr ica de pães , bis coitos , m as s as  e 
congêner es  dever ão ter  ins talações , com par tim entos  ou locais  par a: 

 
I . r ecebim ento e depós ito de m atér ia-pr im a; 

I I . fabr icação; 
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I I I . acondicionam ento; 
IV. ar m az enagem ; 
V. ex pedição. 

 
P ar ágr afo ún ico -  A ins talação de equipam entos  es pecial iz ados , além  
das  dis pos ições  dos  ór gãos  com petentes , dever á obedecer  aos  
s egu intes  cr i tér ios :  
 

a) for nos  m unidos  de câm ar as  de dis s ipação de calor ;  
b) cham inés  com  fi l tr os  par a r etenção de fu l igem ; 
c) equ ipam ento par a m is tu r a de m as s a e outr o caus ador  de 

r u ídos  e vibr ações  as s entado s obr e bas es  pr ópr ias , 
evitando incôm odos  à viz inhança; 

d) i s olam ento tér m ico ou dis tância m ín im a de 1 ,5 0  m  (um  
m etr o e cinqüenta centím etr os ) entr e for nos  e par edes  de 
edifícios  ou dos  edifícios  viz inhos , inclus ive com  r elação 
ao teto. 

 
S E ÇÃO VI 

E D IF ICAÇÕE S  P AR A R E U N IÕE S  CU L T U R AIS , R E L IGIOS AS  E  
P OL ÍT ICO-P AR T ID ÁR IAS  

 
Ar t. 2 8 2  -  Os  locais  de r eun ião e atividades  ar tí s ticas , cu ltu r ais , 
r el igios as  e pol í tico-par tidár ias  e s im i lar es , com  afluência de públ ico, 
em  car áter  tr ans i tór io, clas s i ficam -s e em : 

 
I . teatr o, anfi teatr o e auditór io;  

I I . cinem a; 
I I I . tem plo; 
IV. capela; 
V. s alão de ex pos ição; 

VI . bibl ioteca; 
VI I . m us eu; 

VI I I . centr o de convenções . 
 
Ar t. 2 8 3  -  As  edificações  par a os  fins  ci tados  no Ar tigo anter ior  dever ão 
ter , no m ín im o, com par tim entos , am bientes  ou locais  par a: 
 

I . ingr es s o ou r ecepção; 
I I . ins talações  s an itár ias ;  

I I I . s er viços ;  
IV. adm in is tr ação; 
V. s alas  de r eun ião de públ ico; 

VI . aces s o e es tacionam ento de veícu los . 
 
Ar t. 2 8 4  -  Os  com par tim entos  ou r ecintos  des tinados  à platéia, 
as s is tência ou auditór io, cober tos  ou des cober tos , dever ão ter :  
 

I . ci r cu lação e aces s o; 
I I . condições  de per feita vis ibi l idade; 
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I I I . locais  de es per a; 
IV. ins talações  s an itár ias . 

 
Ar t. 2 8 5  -  N as  edificações  par a locais  com  afluência de públ ico dever ão 
s er  obs er vadas  as  s egu intes  condições :  
 

I . os  aces s o e ci r cu lação, cor r edor es , átr ios , ves tíbu los , 
es cadas  e r am pas  de us o coletivo, ter ão lar gur a m ín im a 
de 1 ,2 0  m  (um  m etr o e vinte centím etr os ) e atender ão as  
nor m as  técnicas  oficiais , as  dis pos ições  do Cor po de 
B om beir os  e as  nor m as  des te Código; 

 
I I . as  folhas  das  por tas  de s aída, es cadas , r am pas  e 

bi lheter ias , não poder ão abr i r  di r etam ente s obr e o 
pas s eio do logr adour o, quando per m itido edificar  no 
al inham ento pr edial , devendo ter  um  r ecuo m ín im o de 
3 ,0 0  m  (tr ês  m etr os ) des te al inham ento. As  es cadas  ou 
r am pas  de ci r cu lação de públ ico s er ão or ientadas  na 
di r eção do es coam ento; 

 
I I I . a s om a das  lar gur as  de aces s o dever á s er  pr opor cional  à 

lotação do local , nes te cas o, o es paço ocupado pelas  
"bor boletas " , catr acas  e r oletas , s e for em  fix as , não s er á 
cons ider ado; 

 
IV. as  por tas  ter ão lar gur a m ín im a de 1 ,2 0  m  (um  m etr o e 

vinte centím etr os ), s uas  folhas  dever ão abr i r  s em pr e par a 
for a s endo que, aber tas , não poder ão r eduz i r  o es paço 
dos  cor r edor es , pas s agens , ves tíbu los  e es cadas  ou 
átr ios  de aces s o; 

 
V. quando tiver em  capacidade igual  ou s uper ior  a 1 0 0  (cem ) 

lugar es  dever ão ter , no m ín im o, duas  por tas  com  lar gur a 
m ín im a de 1 ,0 0  m  (um  m etr o) cada um a, dis tanciadas  
3 ,0 0  m  (tr ês  m etr os ) entr e s i , abr indo par a os  es paços  de 
aces s o e ci r cu lação ou di r etam ente par a o ex ter ior ;  

 
VI . dis tr ibu ição e o es paçam ento entr e m es as , lugar es , 

ar qu ibancadas , cadeir as  ou poltr onas , ins talações , 
equ ipam entos  ou apar elhos , dever ão per m iti r  o 
es coam ento par a o ex ter ior , de toda a lotação, em  tem po 
não s uper ior  ao pr evis to pelo R egulam ento de P r evenção 
Contr a Incêndios  / R P CI  -  Cor po de B om beir os  P ar aná. 

 
VI I . a lar gur a dos  r ecintos  dever ão s er  divididos  em  s etor es , 

por  pas s agens  longitudinais  e tr ans ver s ais , com  es paço 
s uficiente par a o es coam ento da lotação de cada s etor ;  
par a os  s etor es  com  lotação igual  ou in fer ior  a 1 5 0  (cento 
e cinqüenta) pes s oas , a lar gur a l ivr e e m ín im a das  
pas s agens  longitudinais  s er á de 1 ,2 0  m  (um  m etr o e 
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vinte centím etr os ) e a das  tr ans ver s ais  de 1 ,0 0  m  (um  
m etr o);  par a os  s etor es  com  lotação acim a de 1 5 0  (cento 
e cinqüenta) pes s oas , haver á um  acr és cim o nas  lar gur as  
das  pas s agens  longitudinais , à r az ão de 1  cm  (um  
centím etr o) por  lugar  ex cedente, dis tr ibu ído pelas  
pas s agens  longitudinais ;  

 
VI I I . a lotação m áx im a de cada s etor  s er á de 2 5 0  (duz entas  e 

cinqüenta) pes s oas , s entadas  ou em  pé; 
 

IX . as  fi lei r as  não inter r om pidas  por  pas s agens  não poder ão 
com por tar  m ais  de 2 0  (vinte) lugar es , par a pes s oas  
s entadas  ou em  pé; 

 
X. as  fi lei r as  que tiver em  aces s o apenas  de um  lado, 

ter m inando junto a par edes , divis ões  ou outr a vedação, 
não poder ão ter  m ais  que 5  (cinco) lugar es , par a pes s oas  
s entadas  ou em  pé, à ex ceção das  ar qu ibancadas , as  
quais  poder ão ter  até 1 0  (dez ) lugar es ;  

 
X I . as  poltr onas  ou as s entos , dever ão ter  es paçam ento 

m ín im o entr e fi las , de 9 0  cm  (noventa centím etr os ) 
m edido de encos to a encos to;  a lar gur a m ín im a de 
poltr ona ou as s ento, dever á s er  de 5 0  cm  (cinqüenta 
centím etr os );  

 
X I I . as  pas s agens  longitudinais  dever ão ter  decl ividade 

m áx im a de 1 2 % (doz e por  cento), s endo que par a 
decl ividades  m aior es , as  pas s agens  dever ão ter  degr aus ;  

 
X I I I . dever ão ter  i s olam ento e acondicionam ento acús tico; 

 
X IV. na par te inter na, junto às  por tas , dever á haver  i lum inação 

de em er gência; 
 

XV. quando des tinados  a es petáculos , diver tim ento ou 
atividades  que r equeir am  o fecham ento das  aber tur as  
par a o ex ter ior , os  r ecintos  dever ão ter  equ ipam ento de 
r enovação de ar  ou de ar  condicionado, confor m e as  
nor m as  técnicas  oficiais ;  

 
XVI . s e houver  i lum inação e venti lação atr avés  de aber tur a 

par a o ex ter ior , es tas  dever ão es tar  or ientadas  de m odo 
que o am biente s eja i lum inado s em  ofus cam ento ou 
s om br a pr ejudiciais , tanto par a os  apr es entador es , 
quanto par a os  es pectador es ;  

 
XVI I . 6 0  % (s es s enta por  cento) da ár ea de i lum inação ex igida 

no Incis o anter ior  dever á per m iti r  venti lação natur al  
per m anente. 
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Ar t. 2 8 6  -  N as  cas as  de es petáculos  com  lotação s uper ior  a 3 0 0  
(tr ez entos  lugar es ), à ex ceção dos  de ar ena, a boca de cena e todas  as  
dem ais  aber tur as  do palco e s uas  dependências , inclus ive depós itos  e 
cam ar ins , com  com unicação par a o r es to da edificação, dever ão ter  
dis pos i tivos  de fecham ento im ediato (cor tina de aço ou s im i lar ), em  
m ater ial  r es is tente ao fogo por , no m ín im o, 1  h  (um a hor a), a fim  de 
im pedir  a pr opagação des te, em  cas o de incêndio. 
 
Ar t. 2 8 7  -  A lotação do r ecinto dever á s er  anunciada em  car taz es  bem  
vis íveis , junto a cada por ta de aces s o, dos  lados  ex ter no e inter no. 

 
S E ÇÃO VII 

E D IF ICAÇÕE S  P AR A AT IVID AD E S  R E CR E AT IVO-E S P OR T IVAS  
 
Ar t. 2 8 8  -  Os  locais  de r eun ião, r ecr eativo-es por tivos , clas s i ficam -s e 
em : 
 

I . clubes  s ociais -es por tivos ;  
I I . ginás ios  de es por tes , palácios  de es por tes ;  

I I I . es tádios ;  
IV. quadr as , cam pos , canchas , pis cinas  públ icas  e congêner es ;  
V. velódr om os ;  

VI . h ipódr om os ;  
VI I . autódr om os , car tódr om os , pis tas  de m otocr os s ;  

VI I I . academ ias  de ginás tica. 
 
Ar t. 2 8 9  -  As  edificações  clas s i ficadas  no Ar tigo anter ior  dever ão ter , no 
m ín im o, com par tim entos , am bientes  ou locais  par a: ingr es s o, 
ins talações  s an itár ias , ves tiár ios , r efeições , s er viços  com plem entar es  
da atividade, adm in is tr ação, pr ática de es por te, es pectador es , aces s o e 
ci r cu lação de pes s oas , aces s o e es tacionam ento de veícu los . 
 
P ar ágr afo ún ico -  As  edificações  dever ão ter  es paços  com  dim ens ões  
adequadas  par a acom odar  deficientes  fí s icos  em  cadeir a de r odas . 
 
Ar t. 2 9 0  -  Os  as pectos  de aces s o e ci r cu lação, cor r edor es , pas s agens , 
átr ios , ves tíbu los , es cadas  e r am pas , de us o com um  e coletivo, s em  
pr eju íz o do dis pos to nas  nor m as  técnicas  oficiais  e dis pos ições  do 
Cor po de B om beir os , dever ão ter  lar gur a m ín im a de 2 ,0 0  m  (dois  
m etr os ). 
 
Ar t. 2 9 1  -  N o r ecinto cober to par a a pr ática de es por tes  apenas  a 
m etade da venti lação natur al  ex igida des ta par te poder á s er  s ubs ti tu ída 
por  equ ipam ento de r enovação do ar . 
 
P ar ágr afo ún ico -  A venti lação natur al  dever á s er  obtida por  aber tur as  
dis tr ibu ídas  em  duas  faces  opos tas  do r ecinto, no m ín im o. 
 
Ar t. 2 9 2  -  Os  es paços  des cober tos  dever ão ofer ecer  condições  
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adequadas  à pr ática do es por te a que s e des tinam , s em  ofus cam ento 
ou s om br as  pr ejudiciais . 
 
Ar t. 2 9 3  -  Dever á s er  as s egur ada a cor r eta vis ão da pr ática es por tiva 
aos  es pectador es , s i tuados  em  qualquer  lugar  da as s is tência, em  
es paços  cober tos  ou des cober tos , pela:  
 

I -  dis tr ibu ição dos  lugar es  de m odo a evitar  ofus cam ento ou 
s om br as  pr ejudiciais  à vis ibi l idade; 

I I -  conveniente dis pos ição e es paçam ento dos  lugar es . 
 
Ar t. 2 9 4  -  As  ar qu ibancadas  dever ão ter  as  s egu intes  dim ens ões :  
 

I -  al tu r a m ín im a de 3 5  cm  (tr in ta e cinco centím etr os );  
I I -  al tu r a m áx im a de 4 5  cm  (quar enta e cinco centím etr os );  
I I I -  al tu r a m ín im a de 8 0  cm  (oitenta centím etr os ) par a a as s is tência 

s entada e de 4 0  cm  (quar enta centím etr os ) par a a as s is tência em  
pé; 

IV-  lar gur a m áx im a de 9 0  cm  (noventa centím etr os ) par a a as s is tência 
em  pé. 

 
 

S E ÇÃO VIII 
E D IF ÍCIOS  P AR A F IN S  E D U CACION AIS  

 
Ar t. 2 9 5 -  As  edificações  par a es colas , que abr igam  atividades  do 
pr oces s o educativo ou ins tr utivo, públ ico ou pr ivado, confor m e s uas  
car acter ís ticas  e final idades  podem  s er :  
 

I . pr é-es cola ou m ater nal ;  
I I . ens ino fundam ental ;  

I I I . ens ino m édio;  
IV. es cola de ar te, ofícios  e pr ofis s ional iz antes ;  
V. ens ino s uper ior ;  

VI . ens ino não s er iado. 
 
Ar t. 2 9 6  -  E s s as  edificações  dever ão ter , no m ín im o, com par tim entos , 
am bientes  par a: r ecepção, es per a ou atendim ento ao públ ico, 
ins talações  s an itár ias , aces s o e ci r cu lação de pes s oas , s er viços , 
adm in is tr ação, s alas  de au la;  s alas  es peciais  par a labor atór ios , lei tu r a e 
outr os  fins , es por te e r ecr eação, aces s o e es tacionam ento de veícu los . 
 
Ar t. 2 9 7  -  As  edificações  des tinadas  a fins  educacionais  dever ão 
atender , além  do dis pos to nes s a L ei , a r egu lam entação es pecífica. 
 
Ar t. 2 9 8  -  E di ficações  par a ens ino l ivr e ou não s er iado, car acter iz ado 
por  cur s os  de m enor  dur ação e au las  i s oladas , não es tão s u jei tas  às  
ex igências  r efer entes  à ár ea de es por te e r ecr eação. 
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S E ÇÃO IX 
E D IF ICAÇÕE S  P AR A AT IVID AD E S  D E  S AÚ D E  

 
Ar t. 2 9 9  -  As  edificações  par a atividades  de s aúde, des tinadas  à 
pr es tação de as s is tência m édico-s an itár ia e odontológica, confor m e 
s uas  car acter ís ticas  e final idade clas s i ficam -s e em : 
 

a) pos to de s aúde; 
b) centr o de s aúde; 
c) am bulatór io ger al ;  
d) cl ín ica s em  inter nam ento; 
e) cl ín ica com  inter nam ento; 
f) cons u ltór io;  
g) labor atór io de anál is es  cl ín icas , labor atór io de pr odutos  

far m acêuticos  e banco de s angue; 
h) hos pitais . 

 
Ar t. 3 0 0  -  As  edificações  par a atividades  de s aúde no todo e em  par tes , 
s er ão r egidas  por  es ta L ei , obs er vadas  ainda as  N or m as  F eder ais  e 
E s taduais  apl icáveis . 
 
Ar t. 3 0 1  -  As  edificações  par a pos to de s aúde, es tabelecim ento de 
atendim ento pr im ár io, des tinado à pr es tação de as s is tência m édico-
s an itár ia a um a população per tencente a um  pequeno núcleo, dever ão 
ter , no m ín im o, com par tim entos , am bientes  ou locais  par a: 
 

a) es per a; 
b) guar da de m ater ial  e m edicam ento; 
c) atendim ento e im uniz ação; 
d) cur ativos  e es ter i l i z ações ;  
e) s er viços  de uti l idades  e m ater ial  de l im pez a; 
f) s an itár io par a públ ico e pes s oal ;  
g) aces s o e es tacionam ento de veícu los . 

 
Ar t. 3 0 2  -  A edificação par a centr o de s aúde, es tabelecim ento de 
atendim ento, des tinado à pr es tação de as s is tência m édico-s an itár ia a 
um a população deter m inada tendo com o car acter ís tica o atendim ento 
per m anente por  cl ín icos  ger ais  dever á ter , no m ín im o, com par tim entos , 
am bientes  ou locais  par a: 
 

a) es per a; 
b) s an itár ios  par a públ ico e pes s oal  
c) r egis tr o e ar qu ivo m édico; 
d) adm in is tr ação e m ater ial ;  
e) cons u ltór io m édico; 
f) atendim ento de im uniz ação; 
g) pr epar o de pacientes  e vis i tantes ;  
h) cur ativos  e r eidr atação; 
i ) labor atór io;  
j ) es ter i l i z ação e r oupa l im pa; 
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k) uti l idade e des pejo;  
l ) s er viço; 
m ) aces s o e es tacionam ento de veícu los , dependendo do por te e 

confor m e r egulam ento es pecífico. 
 
Ar t. 3 0 3  -  A edificação des tinada a abr igar  o am bulatór io ger al , 
es tabelecim ento de s aúde de n ível  s ecundár io par a pr es tação de 
as s is tência m édica am bulator ial  e odontológica, inclus ive pr eventiva 
dever á ter , no m ín im o, com par tim entos , am bientes  ou locais  par a: 
 

a) es per a; 
b) s an itár io par a públ ico; 
c) r egis tr o e ar qu ivo de docum entação; 
d) adm in is tr ação; 
e) cons u ltór io com  s anitár ios  par a cl ín ica obs tétr ica e ginecológica; 
f) cons u ltór io par a cl ín ica m édica, pediátr ica e odontológica; 
g) cur ativos  e s er viços  de es ter i l i z ação; 
h) s ala de obs er vação de pacientes , com  s anitár io anex os ;  
i ) des pens a par a m edicam entos ;  
j ) r oupar ia;  
k) s er viços ;  
l ) depós ito de m ater ial  de cons um o e de m ater ial  de l im pez a; 
m ) ves tiár io par a pes s oal  e s an itár io anex o, com  chuveir o;  
n) aces s o e es tacionam ento de veícu los . 

 
Ar t. 3 0 4  -  A edificação par a cl ín ica s em  inter nam ento, aquela des tinada 
a cons u ltas  m édicas , odontológicas  ou am bas  com  dois  ou m ais  
cons u ltór ios  s em  inter nam ento, dever á ter , no m ín im o, 
com par tim entos , am bientes  ou locais  par a: 
 

a) r ecepção, es per a e atendim ento; 
b) aces s o e ci r cu lação de pes s oas ;  
c) ins talações  s an itár ias ;  
d) s er viços ;  
e) adm in is tr ação; 
f) aces s o e es tacionam ento de veícu los . 

 
Ar t. 3 0 5  -  A edificação par a cl ín ica com  inter nam ento, des tinada a 
cons u ltas  m édicas , odontológicas  ou am bas , in ter nam entos  e dois  ou 
m ais  cons u ltór ios , dever á ter , no m ín im o, com par tim entos , am bientes  
ou locais  par a: 
 

a) r ecepção, es per a e atendim ento; 
b) aces s o e ci r cu lação de pes s oas ;  
c) ins talações  s an itár ias ;  
d) s er viços ;  
e) adm in is tr ação; 
f) quar tos  ou enfer m ar ias  par a pacientes ;  
g) s er viços  m édico-ci r ú r gicos ;  
h) aces s o e es tacionam ento de veícu los . 
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Ar t. 3 0 6  -  Cons u ltór io, edificação ou par te dela des tinada a abr igar  um  
ún ico gabinete m édico ou odontológico, dever á ter , no m ín im o, 
com par tim ento, am bientes  ou locais  par a: 
 

a) es per a; 
b) cons u ltór io pr opr iam ente dito;  
c) ins talações  s an itár ias . 

 
Ar t. 3 0 7  -  Os  labor atór ios  de anál is es  cl ín icas , edificações  nas  quais  s e 
faz em  ex am es  de tecidos  ou l íqu idos  do or ganis m o hum ano, dever ão 
ter , no m ín im o, com par tim entos , am bientes  ou locais  par a: 
 

a) atendim ento de cl ientes ;  
b) coleta de m ater ial ;  
c) labor atór io pr opr iam ente dito;  
d) adm in is tr ação; 
e) s er viços ;  
f) ins talações  s an itár ias ;  
g) aces s o e es tacionam ento de veícu los . 

 
Ar t. 3 0 8  -  A edificação des tinada à fabr icação ou m anipu lação de 
pr odutos  far m acêuticos  dever á ter , no m ín im o, com par tim entos  par a: 
 

a) m anipu lação e fabr ico; 
b) acondicionam ento; 
c) labor atór io de contr ole 
d) em balagem  de pr odutos  acabados ;  
e) ar m az enam ento de pr odutos  acabados  e de m ater ial  de 

em balagem ; 
f) depós itos  de m atér ia pr im a; 
g) ins talações  s an itár ias ;  
h) s er viços ;  
i ) aces s o e es tacionam ento de veícu los . 

 
Ar t. 3 0 9  -  Os  bancos  de s angue dever ão ter , no m ín im o, locais  par a: 
 

a) atendim ento de cl ientes ;  
b) coleta de m ater ial ;  
c) labor atór io im unoder m atológico; 
d) labor atór io s or ológico; 
e) es ter i l i z ação; 
f) adm in is tr ação; 
g) ins talações  s an itár ias ;  
h) s er viços ;  
i ) aces s o e es tacionam ento de veícu los . 

 
Ar t. 3 1 0  -  A edificação par a hos pital , es tabelecim ento de s aúde, de 
atendim ento de n ível  ter ciár io, de pr es tação de as s is tência m édica em  
r egim e de inter nação e em er gência nas  di fer entes  es pecial idades  
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m édicas  dever á ter , no m ín im o, com par tim entos , am bientes  ou locais  
par a: 
 

a) r ecepção, es per a e atendim ento; 
b) aces s o e ci r cu lação; 
c) ins talações  s an itár ias ;  
d) s er viços ;  
e) adm in is tr ação; 
f) quar tos  ou enfer m ar ias  par a pacientes ;  
g) s er viços  m édico-ci r ú r gicos  e s er viços  de anál is e e tr atam ento; 
h) am bulatór io;  
i ) aces s o e es tacionam ento de veícu los ;  
j ) dis pos ição adequada de r es íduos  hos pitalar es . 

 
S E ÇÃO X 

P AR QU E  D E  E XP OS IÇÕE S  
 
Ar t. 3 1 1  -  P ar que de ex pos ições  é o conjunto de edificações  e outr as  
obr as  ex ecutadas  em  lugar  am plo, des tinado à ex pos ição de pr odutos  
indus tr iais , agr opecuár ios  e outr os . S eus  pavi lhões  ou galpões  
fechados  de car áter  per m anente ou tr ans i tór io obedecer ão à s eguintes  
dis pos ições :  
 

I -  es tão s u jei tos  ao dis pos to no Ar t. 2 8 9  des ta L ei , que  r ege locais  
de r eun ião e afluência de públ ico; 

I I -  dever ão ter  com par tim entos  pr ópr ios  par a o depós ito de 
r ecipientes  de l ix o, com  capacidade equivalente ao l ix o de 2  (dois ) 
dias . 

 
Ar t. 3 1 2  -  S er á obr igatór ia a l im pez a da ár ea ocupada, quando um  
pavi lhão de car áter  tr ans i tór io for  des m ontado, inclu indo a dem ol ição 
das  ins talações  s an itár ias  e a coleta de eventuais  s obr as  de m ater ial  de 
l ix o. 
 
 

S E ÇÃO XI 
CIR COS  

 
Ar t. 3 1 3  -  O ci r co é um  r ecinto cober to, des m ontável  de car áter  
tr ans i tór io. 
 
Ar t. 3 1 4  -  Os  ci r cos  não poder ão s er  aber tos  ao públ ico antes  de 
vis tor iados  pelo ór gão M unicipal  com petente e s em  laudo do Cor po de 
B om beir os . 
 
Ar t. 3 1 5  -  P ar a o cálcu lo de capacidade m áx im a de um  ci r co, s er ão 
cons ider adas  2  (duas ) pes s oas  s entadas  por  m ²  (m etr o quadr ado) par a 
es paços  de es pectador es  em  ar qu ibancadas , e 1  (um a) pes s oa por  m 2  
(m etr o quadr ado) par a a ár ea cadeir as . 
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Ar t. 3 1 6  -  Os  ci r cos  dever ão pos s u i r  ins talações  s an itár ias  des tinadas  
ao públ ico. 
 

S E ÇÃO XII 
P AR QU E S  D E  D IVE R S ÕE S  

 
Ar t. 3 1 7  -  A ins talação do par que de diver s ões , lugar  am plo, com  
equipam ento m ecaniz ado ou não, com  final idade r ecr eativa, dever á 
obedecer  às  s egu intes  dis pos ições :  

 
I . equ ipam entos  em  m ater ial  incom bus tível ;  

I I . vãos  de entr ada e s aída obr igatór ios , pr opor cionais  à 
lotação; 

I I I . capacidade de lotação na pr opor ção de um a pes s oa por  
m ²  (m etr o quadr ado) de ár ea l ivr e de ci r cu lação. 

 
Ar t. 3 1 8  -  O par que de diver s ões  poder á s er  aber to ao públ ico após  
vis tor iado pelo ór gão m unicipal  com petente e com  laudo do Cor po de 
B om beir os  e com  Anotação de R es pons abi l idade T écnica -  CR E A do 
pr ofis s ional  habi l i tado. 

 
Ar t. 3 1 9  -  O par que de diver s ões  dever á pos s u i r  ins talações  s an itár ias  
par a cada s ex o des tinadas  ao públ ico. 
 

S E ÇÃO XIII 
QU AR T É IS  E  COR P O D E  B OM B E IR OS  

 
Ar t. 3 2 0  -  As  edificações  des tinadas  a br igar  quar téis  e Cor po de 
B om beir os , obedecer ão às  nor m as  que r egem  a edificação, cons tantes  
des ta L ei . 
 

S E ÇÃO XIV 
CAS A D E  D E T E N ÇÃO 

 
Ar t. 3 2 1  -  Cas a de Detenção é o es tabelecim ento oficial  que abr iga 
condenados  à detenção ou r eclus ão. 
 
Ar t. 3 2 2  -  As  nor m as  par a cons tr ução de cas as  de detenção s er ão 
es tabelecidas  pelo ór gão es tadual com petente e as  par tes  des s as  
edificações  des tinadas  à adm in is tr ação e s er viços  s er ão r egidas  pelas  
nor m as  cons tantes  des ta L ei . 
 

S E ÇÃO XV 
CE M IT É R IOS , CR E M AT ÓR IOS  E  CAP E L AS  M OR T U ÁR IAS  

 
Ar t. 3 2 3  -  Os  cem itér ios  e cr em atór ios , locais  onde s ão enter r ados  ou 
cr em ados  os  m or tos , dever ão s er  cons tr u ídos  em  ár eas  elevadas , 
im plantadas  na cidade no s entido contr ár io aos  ventos , na contr a 
ver tente das  águas  que pos s am  al im entar  poços  e outr as  fontes  de 
abas tecim ento. 
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Ar t. 3 2 4  -  Os  pr ojetos  par a im plantação de cem itér ios  e cr em atór ios  
dever ão s er  dotados  de um  s is tem a de dr enagem  de águas  s uper ficiais , 
captor es  de gas es  e fum aças , bem  com o de um  s is tem a independente 
par a a coleta e tr atam ento dos  l íqu idos  l iber ados  pela decom pos ição 
dos  cadáver es . 
 
Ar t. 3 2 5  -  Os  cem itér ios  e cr em atór ios  dever ão s er  i s olados , em  todo o 
s eu per ím etr o, por  logr adour os  públ icos  ou outr as  ár eas  aber tas  com  
lar gur a m ín im a de 1 5 ,0 0  m  (qu inz e m etr os ), em  z onas  abas tecidas  por  
r ede de água e de 3 0 ,0 0  m  (tr in ta m etr os ) em  z onas  não pr ovidas  de 
r edes . 
 
Ar t. 3 2 6  -  Os  cem itér ios  dever ão ter , no m ín im o locais  par a: 
 

I -  adm in is tr ação e r ecepção; 
I I -  depós ito de m ater iais  e fer r am entas ;  
I I I -  ves tiár ios  e ins talações  s an itár ias  par a em pr egados ;  
IV-  ins talações  s an itár ias  par a o públ ico, s epar ados  par a cada s ex o; 
V-  s ala par a velór io (capela m or tuár ia ecum ênica);  
VI -  os s uár io públ ico. 

 
Ar t. 3 2 7  -  Os  cr em atór ios  dever ão ter , no m ín im o, locais  par a: 
 

I -  adm in is tr ação; 
I I -  s aguão de entr ada; 
I I I -  s ala par a velór io (capela m or tuár ia ecum ênica);  
IV-  for no cr em atór io;  
V-  ves tiár io e ins talações  s an itár ias  par a em pr egados ;  
VI -  ins talações  s an itár ias  par a o públ ico, s epar ados  par a cada s ex o. 

 
Ar t. 3 2 8  -  As  capelas  m or tuár ias  dever ão ter , no m ín im o, locais  par a; 
 

I -  s ala de vigí l ia (velór io);  
I I -  s ala de des cans o; 
I I I -  ins talações  s an itár ias  par a o públ ico, s epar adas  por  s ex o; 
IV-  s er viço de copa. 

 
Ar t. 3 2 9  -  Os  s epultam entos  em  jaz igos  s em  r eves tim entos , s epu ltu r as , 
poder ão r epeti r - s e de 0 5  (cinco) anos  em   0 5  (cinco) anos  , e nos  
jaz igos  com  r eves tim ento -  car nei r as  - , não haver á l im ite de tem po, 
des de que o ú l tim o s epultam ento fei to, s eja convenientem ente is olado. 
 

§ 1  º  -  Cons ider a-s e com o s epultu r a a cova funer ár ia aber ta no 
ter r eno com  as  s eguintes  dim ens ões :  

 
I . P ar a adulto:  2 ,2 0 m  (dois  m etr os  e vinte centím etr os ) de 

com pr im ento por  0 ,7 5 cm  (s etenta e cindo centím etr os ) 
de lar gur a e 1 ,7 0 m  (um  m etr o e s etenta centím etr os ) de 
pr ofundidade; 
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I I . P ar a cr ianças :  1 ,5 0 m  (um  m etr o e cinqüenta centím etr os ) 
de com pr im ento por  0 ,5 0 cm  (cinqüenta centím etr os )de 
lar gur a e 1 ,7 0 m  (um  m etr o e s etenta centím etr os ) de 
pr ofundidade. 

 
§ 2 º  -  Cons ider a-s e com o car neir a a cova ou cons tr ução acim a 

do s olo, com  as   par edes  r eves tidas  de ti jolos  ou m ater ial  s im i lar , 
tendo, in ter nam ente, no m ín im o, 2 ,5 0 m  (dois  m etr os  e cinqüenta 
centím etr os ) de com pr im ento por  1 ,2 5 m  (um  m etr o e vinte e cinco 
centím etr os ) de lar gur a e 0 ,7 0 cm  (s etenta centím etr os ) de altu r a. 
 
Ar t. 3 3 0  – Com  ex ceção das  pequenas  cons tr uções  s obr e as  s epultu r as  
ou colocação de lápides  e cabeceir as , nenhum a cons tr ução poder á s er  
fei ta, nem  m es m o in iciada nos  cem itér ios , s em  que a planta tenha s ido 
pr eviam ente apr ovada o depar tam ento com petente da P r efeitu r a 
M unicipal . 
 
P ar ágr afo ún ico -  E ntende-s e por  pequenas  cons tr uções  os  jaz igos  de 
no m áx im o 0 ,2 0 cm  (vinte centím etr os ) de altu r a ex cetuando a pedr a 
lápide. 
 
Ar t. 3 3 1  -  A apr ovação de pr ojetos  de cem itér ios  e cr em atór ios , es tá 
condicionada à pr évia autor iz ação do Ins ti tu to Am biental  do P ar aná, 
bem  com o ao atendim ento das  ex igências  a s er em  feitas  por  aquele 
ór gão am biental . 
 

S E ÇÃO XVI 
IN F L AM ÁVE IS  E  E XP L OS IVOS  

 
Ar t. 3 3 2  -  As  edificações  ou ins talações  par a in flam áveis  e ex plos ivos , 
des tinadas  à fabr icação, m anipu lação ou depós ito de com bus tíveis , 
in flam áveis  ou ex plos ivos  em  es tado s ól ido, l íqu ido ou gas os o, 
s egundo s uas  car acter ís ticas  e final idades  poder ão s er :  
 

I -  fábr icas  ou depós itos  de in flam áveis ;  
I I -  fábr icas  ou depós itos  de ex plos ivos ;  
I I I -  fábr icas  ou depós itos  de pr odutos  qu ím icos  agr es s ivos . 

 
Ar t. 3 3 3  -  É  vedada a cons tr ução ou ins talação de qualquer  fábr ica ou 
depós ito de in flam ável, ex plos ivo ou pr oduto qu ím ico agr es s ivo no 
ter r i tór io do m unicípio. 
 

§ 1 ° -  F ica s u jei ta à pr évia autor iz ação das  autor idades  com petentes  a 
cons tr ução ou ins talação de es tabelecim ento de com ér cio de 
in flam áveis , ex plos ivos , pr odutos  qu ím icos  agr es s ivos , in iciador es  de 
m unição ou s im i lar es . 

 
§ 2 ° -  O m unicípio poder á ex igi r , a qualquer  tem po: 
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a) que o ar m az enam ento de com bus tíveis , in flam áveis  ou ex plos ivos , 
por  s ua natur ez a ou volum e per igos os , quando guar dados  juntos , 
s eja fei to s epar adam ente, deter m inando o pr ocedim ento par a tal ;  

b) a ex ecução de obr as  ou s er viços  e as  pr ovidências  neces s ár ias  à 
pr oteção de pes s oas  ou logr adour os . 

 
Ar t. 3 3 4  -  As  edificações  e ins talações  de in flam áveis  e ex plos ivos  
dever ão s er  de us o ex clus ivo, com pletam ente is oladas  e afas tadas  de 
edificações  viz inhas  do al inham ento pr edial . 
 
P ar ágr afo ún ico -  E s te afas tam ento s er á de, no m ín im o: 
 

a) 4 ,0 0  m  (quatr o m etr os ) par a as  edificações  entr e s i , de outr as  
edificações  ou das  divis as  do im óvel ;  

b) 1 0 ,0 0  m  (dez  m etr os ) do al inham ento pr edial . 
 

Ar t. 3 3 5  -  As  edificações  par a in flam áveis  e ex plos ivos  dever ão ter , no 
m ín im o, com par tim entos  ou locais  par a: 
 

I . r ecepção, es per a e atendim ento ao públ ico; 
I I . aces s o e ci r cu lação de pes s oas ;  

I I I . ar m az enagem ; 
IV. s er viços , inclu ídos  os  de s egur ança; 
V. ves tiár io;  

VI . pátio de car ga e des car ga; 
VI I . aces s o e es tacionam ento de veícu los . 
 
P ar ágr afo ún ico -  As  atividades  pr evis tas  nos  Incis os  I , V, VI  e VI I  des te 
Ar tigo dever ão s er  ex er cidas  em  com par tim ento pr ópr io e ex clus ivo, 
s epar ado dos  dem ais . 
 
Ar t. 3 3 6  -  As  edificações  e depós itos  de in flam áveis  e ex plos ivos  
obedecer ão ainda aos  s eguintes  cr i tér ios :  
 

I . dever ão s er  dis pos tos  lado a lado, s endo vedado que 
fiquem  uns  s obr e os  outr os , ainda que s e tr ate de 
tanques  s ubter r âneos ;  

I I . s ão obr igatór ios  alar m es  de incêndios  l igados  à r ecepção 
ou ao local  onde per m anece o vigia ou o guar da; 

I I I . dever á s er  ins talado equipam ento de pr oteção contr a 
fogo, de acor do com  a natur ez a do m ater ial  de 
com bus tão, do m ater ial  us ado par a ex tinção do fogo e 
com  as  ins talações  elétr icas  e indus tr iais  pr evis tas , 
confor m e nor m as  es tabelecidos  pela autor idade 
com petente; 

IV. os  edifícios , pavi lhões  ou locais  des tinados  à 
m anipu lação, tr ans for m ação e beneficiam ento ou 
ar m az enam ento de m atér ia-pr im a ou de pr odutos , 
dever ão s er  pr otegidos  contr a des car ga elétr ica 
atm os fér ica, s endo os  tanques  m etál icos  e de concr eto 
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ar m ado obr igator iam ente l igados  eletr icam ente à ter r a;  
V. o s upr im ento de água dever á s er  s ob pr es s ão, 

pr oveniente de r ede ur bana ou fonte pr ópr ia. A 
capacidade dos  r es er vatór ios  s er á pr opor cional  à ár ea 
total  de cons tr ução, ao volum e e à natur ez a do m ater ial  
ar m az enado ou m anipu lado. 

 
Ar t. 3 3 7  -  Os  com par tim entos  ou locais  des tinados  aos  pr odutos , 
acondicionados  em  vas i lham es  ou não, dever ão s atis faz er  às  s egu intes  
condições :  
 

I -  s er  s epar ados  de outr os  com par tim entos  por :  
a) par edes  com  r es is tências  ao fogo de, no m ín im o, 4  (quatr o) 

hor as ;  
b) com pleta inter r upção dos  beir ais , vigas , ter ças  e outr os  

elem entos  da cober tur a ou do teto. 
 

I I -  as  faces  inter nas  das  par edes  dos  com par tim entos  dever ão s er  
em  m ater ial  l i s o, im per m eável  e incom bus tível ;  

 
I I I -  o pis o dever á ter  s uper fície l i s a im per m eabi l i z ada, com  

decl ividade m ín im a de 1 % (um  por  cento) e m áx im a de 3 % (tr ês  
por  cento) e dr enos  par a es coam ento e coleta de l íqu idos ;  

 
 
IV-  as  por tas  de com unicação entr e es s as  s eções  e os  outr os  

am bientes  ou com par tim entos  dever ão ter  r es is tência ao fogo de, 
no m ín im o, 1 :3 0  hs  (um a hor a e tr in ta m inutos ), s er  do tipo 
cor ta- fogo e dotada de dis pos i tivo de fecham ento autom ático, a 
pr ova de falhas ;  

 
V-  as  por tas  par a o ex ter ior  dever ão abr i r  no s entido da s aída; 

 
 
VI -  as  janelas  e outr as  aber tur as  de i lum inação ou venti lação natur al  

dever ão s er  voltadas  par a o s u l  e ter  dim ens ões , tipo de vidr o, 
dis pos ição de lâm inas , telas , r ecobr im entos  que s i r vam  de 
pr oteção contr a ins olação di r eta e penetr ação de fagulhas  
pr ovenientes  de for a;  

 
VI I -  s e o m ater ial  pr oduz i r  vapor es  ou gas es  e o local  for  fechado, 

dever á haver  venti lação adicional  per m anente, por  aber tur as  
s i tuadas  ao n ível  do pis o e do teto, em  opos ição às  por tas  e 
janelas . A s om a das  ár eas  das  aber tur as  não poder á s er  in fer ior  a 
1 /2 0  (um  vinte avos ) da ár ea local , e cada aber tur a dever á ter  
ár ea que per m ita, no m ín im o, um  cí r cu lo de 1 0  cm  (dez  
centím etr os ) de diâm etr o. 
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S E ÇÃO XVII 

COM P L E XOS  U R B AN OS  
 
Ar t. 3 3 8  -  Cons ti tuem -s e com plex os  u r banos :  

 
I . aer opor to;  

I I . por tos  e s uas  ins talações ;  
I I I . com plex o par a fins  indus tr iais ;  
IV. com plex o cu ltu r al  diver s i ficado (cam pus  un iver s i tár io e 

congêner es );  
V. com plex o s ocial  e des por tivo (vi la ol ím pica e congêner es );  

VI . centr al  de abas tecim ento; 
VI I . centr o de convenções ;  

VI I I . ter m inais  de tr ans por tes  fer r oviár io, r odoviár io e 
h idr oviár io;  

IX . ter m inais  de car ga. 
 

P ar ágr afo ún ico -  Aos  com plex os  u r banos  apl icam -s e as  N or m as  
F eder ais , E s taduais  e M unicipais  es pecíficas . 
 

S E ÇÃO XVIII 
M OB IL IÁR IO U R B AN O 

 
Ar t. 3 3 9  -  A ins talação de m obi l iár io u r bano de us o com er cial  ou de 
s er viços , em  logr adour os  públ icos , r eger -s e-á por  es ta L ei , obedecidos  
os  cr i tér ios  de local iz ação e us o, apl icáveis  a cada cas o. 
 
Ar t. 3 4 0  -  O equipam ento a que s e r efer e o Ar tigo anter ior  s ó poder á 
s er  ins talado quando não acar r etar :  
 

I -  pr eju íz o à ci r cu lação de veícu los  e pedes tr es  ou o aces s o de 
B om beir os  e s er viços  de em er gências ;  

I I -  in ter fer ência no as pecto vis ual  e no aces s o às  cons tr uções  de 
valor  ar qu itetôn ico, ar tí s tico e cu ltu r al ;  

I I I -  in ter fer ência em  ex tens ão de tes tada de colégios , tem plos  de 
cu lto, pr édios  públ icos  e hos pitais ;  

IV-  in ter fer ências  nas  r edes  de s er viços  públ icos ;  
V-  obs tr ução ou dim inu ição de panor am a s ign i ficativo ou el im inação 

de m ir ante; 
VI -  r edução de es paços  aber tos , im por tantes  par a o pais agis m o, 

r ecr eação públ ica ou eventos  s ociais  e pol í ticos ;  
VI I -  pr eju íz o à es cala, ao am biente e às  car acter ís ticas  natur ais  do 

entor no. 
 
Ar t. 3 4 1  -  A ins talação de equipam ento, além  das  condições  ex igidas  
no Ar tigo anter ior , pr es s upõe: 
 

I -  di r etr iz es  de planejam ento da ár ea ou pr ojetos  ex is tentes  de 
ocupação; 
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I I -  car acter ís ticas  do com ér cio ex is tente no entor no; 
I I I -  di r etr iz es  de z oneam ento, us o e ocupação do s olo ur bano; 
IV-  r i s cos  par a o equipam ento; 
V-  padr ão ar qu itetôn ico do m obi l iár io. 

 
P ar ágr afo ún ico -  A ins talação de equipam entos  em  par ques , pr aças , 
lar gos  e jar dinetes  depende da anuência da Adm in is tr ação M unicipal , 
ouvido o ór gão r es pons ável  pelo M eio Am biente. 

 
Ar t. 3 4 2  -  Os  padr ões  par a o equipam ento s er ão es tabelecidos  em  
pr ojetos  do com petente ór gão de planejam ento m unicipal . 
 
Ar t. 3 4 3  -  O equipam ento a que s e r efer e es te capítu lo com por ta os  
s egu intes  us os :  
 

I -  S er viços :  
 

a) telefone; 
b) cor r eio;  
c) s egur ança; 
d) l ix ei r a;  
e) s inal iz ação indicativa; 
f) denom inação de vias  públ icas ;  
g) bancos  de des cans o; 
h) br inquedos  de r ecr eação in fanti l ;  
i ) ar tefatos  de ginás tica ao ar  l ivr e. e 
j ) m ur ais  in for m ativos . 

 
I I -  Com ér cio (qu ios que):  
 

a) jor nais , r evis tas  e doces ;  
b) café e s im i lar es ;  
c) flor es ;  
d) lanchonetes ;  
e) s ucos ;  
f) s or vetes ;  
g) ar tes anato e pr odutos  típicos ;  
h) equ ipam entos  par a pr ática es por tiva; e 
i ) outr os  us os  a cr i tér io da Adm in is tr ação. 
 

S E ÇÃO XIX 
E D IF ICAÇÕE S  P AR A AL OJ AM E N T O E  T R AT AM E N T O D E  AN IM AIS  
 
Ar t. 3 4 4  -  As  edificações  ou ins talações  des tinadas  a alojam ento, 
ades tr am ento e tr atam ento de an im ais , confor m e s uas  car acter ís ticas  e 
final idades  clas s i ficam -s e em : 

 
I . cons u ltór ios , cl ín icas  e hos pitais  de an im ais ;  

I I . es tabelecim entos  de pens ão e ades tr am ento; 
I I I . har as , cocheir as , poci lgas , aviár ios , coelhei r as , canis  e 
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congêner es . 
 
§ 1 ° -  As  par tes  com ponentes  da edificação dever ão obedecer  

às  nor m as  cor r es pondentes , es tabelecidas  nes ta L ei . 
 
§ 2 ° -  As  edificações , devido à natur ez a da atividade que 

abr igam , dever ão s er  de us o ex clus ivo. 
 

S E ÇÃO XX 
CON S U L T ÓR IOS  E  CL ÍN ICAS  D E  AN IM AIS  

 
Ar t. 3 4 5  -  Os  cons u ltór ios , cl ín icas  e hos pitais  de an im ais  dever ão ter , 
no m ín im o, com par tim entos , am bientes  ou locais  par a: 
 

I . r ecepção; 
I I . atendim ento ou ex am e; 

I I I . alojam ento ou enfer m ar ia;  
IV. aces s o e ci r cu lação de pes s oas ;  
V. adm in is tr ação e s er viços ;  

VI . ins talações  s an itár ias  e ves tiár ios ;  
VI I . i s olam ento; 

VI I I . tr atam ento e cur ativo;  
IX. in ter venções  e s er viços  ci r ú r gicos ;  
X. labor atór io;  

X I . enfer m agem ; 
XI I . necr otér io;  

X I I I . aces s o e abas tecim ento de veícu lo. 
 

S E ÇÃO XXI 
E S T AB E L E CIM E N T OS  D E  P E N S ÃO E  AD E S T R AM E N T O 

 
Ar t. 3 4 6  -  Os  es tabelecim entos  de pens ão e ades tr am ento dever ão ter , 
no m ín im o, com par tim entos , am bientes  ou locais  par a: 
 

I -  r ecepção; 
I I -  alojam ento de an im ais ;  
I I I -  ades tr am ento ou ex er cícios ;  
IV-  cur ativos ;  
V-  ins talações  s an itár ias ;  
VI -  aces s o e es tacionam ento de veícu los . 

 
S E ÇÃO XXII 

H AR AS , COCH E IR AS , P OCIL GAS , AVIÁR IOS , COE L H E IR AS , CAN IS  
E  CON GÊ N E R E S  

 
Ar t. 3 4 7  -  H ar as , cocheir as , poci lgas , aviár ios , coelhei r as , canis  e 
congêner es  dever ão ter , no m ín im o, com par tim entos  ou am bientes  
par a: 
 

I -  atendim ento ou alojam ento de an im ais ;  
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I I -  aces s o e ci r cu lação de pes s oas ;  
I I I -  adm in is tr ação e s er viços . 

 
Ar t. 3 4 8  -  Os  com par tim entos , am biente ou locais  par a ci r cu lação e 
per m anência dos  an im ais  dever ão s er  adequados  à s ua es pécie e 
tam anho, com  condições  par a as s egur ar  a h igiene do local  e dos  
an im ais . 
 

CAP ÍT U L O XI 
N OR M AS  P AR A E XE CU ÇÃO D E  OB R AS  

S E ÇÃO I 
CAN T E IR O D E  OB R AS  

 
Ar t. 3 4 9  -  Cantei r o de obr a é o es paço ao lado ou à volta de um a 
cons tr ução onde s e r eal iz a um  conjunto de s er viços , neces s ár ios  par a a 
ex ecução da obr a. Com põe-s e de ins talações  tem por ár ias :  tapum es , 
bar r acões , es cr i tór ios  adm in is tr ativos , s an itár ios , poços , luz , água, 
ener gia elétr ica, depós ito de m ater ial , caçam ba, depós ito de detr i tos , 
vias  de aces s o e ci r cu lação e tr ans por tes . 

 
§ 1 ° -  Dur ante os  s er viços  de cons tr ução, r efor m a ou 

dem ol ição, o r es pons ável  pela obr a dever á adotar  as  m edidas  
neces s ár ias  par a a pr oteção e s egur ança dos  tr abalhador es , do públ ico, 
das  pr opr iedades  viz inhas  e dos  logr adour os  públ icos , confor m e 
deter m inar  a legis lação em  vigor , r elativa à S egur ança e M edicina do 
T r abalho. 

 
§ 2 ° -  Os  s er viços , em  es pecial  os  de dem ol ição, es cavação e 

fundações , não poder ão pr ejudicar  im óveis  ou ins talações  viz inhas , 
nem  os  pas s eios  dos  logr adour os . 

 
§ 3 ° -  A l im pez a do logr adour o públ ico dever á s er  

per m anentem ente m antida pelo em pr eendedor  da obr a, enquanto es ta 
dur ar  e em  toda a s ua ex tens ão. 

 
§ 4 ° -  O cantei r o de s er viços  dever á ter  ins talações  s an itár ias  e 

outr as  dependências  par a os  em pr egados , confor m e nor m as  do 
M in is tér io do T r abalho. 

 
S E ÇÃO II 

T AP U M E S  
 
Ar t. 3 5 0  -  N enhum a cons tr ução, dem ol ição ou r epar o poder á s er  fei ta 
s em  tapum e, ar m ação pr ovis ór ia, em  m ater ial  apr opr iado, us ado par a 
vedar  um a obr a, i s olando-a do logr adour o públ ico e pr otegendo os  
tr ans euntes  de eventuais  quedas  de m ater ial , com  um a altu r a m ín im a 
de 2 ,5 0  m  (dois  m etr os  e cinqüenta centím etr os ), no al inham ento 
pr edial , com  acabam ento adequado e per m anentem ente cons er vado. 

 
§ 1 ° -  Quando a obr a for  cons tr u ída no al inham ento pr edial , é 
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per m itido que o tapum e avance até 1 /3  do pas s eio. 
 
§ 2 ° -  S er á adm itido o tapum e além  do l im ite es tipu lado no 

P ar ágr afo anter ior , ex cepcionalm ente, pelo tem po es tr i tam ente 
neces s ár io e quando for  im per ativo técnico. N es s e cas o, a faix a l ivr e 
entr e o tapum e e o m eio- fio par a a ci r cu lação de pedes tr es , não poder á 
s er  in fer ior  a 8 0  cm  (oitenta centím etr os ). 

 
§ 3 ° -  S e houver em  ár vor es  ou pos tes  no pas s eio, a dis tância de 

8 0  cm  (oitenta centím etr os ) s er á contada de s ua face ex ter na. 
 
 

S E ÇÃO III 
P L AT AF OR M A D E  S E GU R AN ÇA 

 
Ar t. 3 5 1  -  É  obr igatór io o us o de platafor m a de s egur ança, ar m ação 
pr ovis ór ia de pr um os , tábuas  e outr os  elem entos , elevada do chão, 
par a pr oteção contr a queda de tr abalhador es , objetos  ou m ater ial  de 
cons tr ução s obr e a pes s oa e pr opr iedades , em  todo o per íodo de 
dur ação da cons tr ução, r efor m a ou dem ol ição em  edifícios  com  m ais  de 
3  (tr ês ) pavim entos  ou 9 ,5 0  (nove m etr os  e cinqüenta centím etr os ) de 
altu r a. 

 
§ 1 ° -  A tela dever á s er  ins talada na ver tical , a 1 ,4 0  m  (um  

m etr o e quar enta centím etr os ) da face ex ter na da cons tr ução. 
 
§ 2 ° -  As  platafor m as  de pr oteção dever ão s er  m antidas  s em  

s obr ecar ga pr ejudicial  à es tabi l idade da obr a. 
 
§ 3 ° -  As  platafor m as  de pr oteção poder ão s er  s ubs ti tu ídas  por  

vedação ex ter na fix a, em  toda a altu r a da cons tr ução. 
 

S E ÇÃO IV 
AN D AIM E S  

 
Ar t. 3 5 2  -  Os  andaim es  s ão ar m ações  pr ovis ór ias  de pr um os , tábuas  e 
outr os  elem entos , s obr e os  quais  os  oper ár ios  tr abalham  dur ante a 
obr a. 
 
P ar ágr afo ún ico -  Os  andaim es  apoiados  s ó s er ão per m itidos  em  
pr édios  com  4  (quatr o) ou m enos  pavim entos , s endo vedados  em  
cons tr uções  no al inham ento pr edial . 
 
Ar t. 3 5 3  -  Os  andaim es  dever ão s atis faz er  às  s egu intes  condições :  
 

I . Apr es entar  per feitas  condições  de s egur ança em  s eus  
diver s os  elem entos . 

I I . Deix ar , no m ín im o, um  ter ço de pas s eio l ivr e. 
I I I . P r ever , efetivam ente a pr oteção de ár vor es , dos  apar elhos  

de i lum inação públ ica, dos  pos tes  e de qualquer  outr o 
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dis pos i tivo, s em  pr eju íz o do funcionam ento dos  m es m os . 
 
Ar t. 3 5 4  -  Os  pontaletes  de s us tentação de andaim es , quando for em  
galer ias , devem  s er  colocados  a pr um o, de m odo r ígido s obr e o 
pas s eio, afas tados , no m ín im o 3 0  cm  (tr in ta centím etr os ) do m eio- fio. 
 
P ar ágr afo ún ico -  N o cas o do pr es ente Ar tigo, s er ão pos tas  em  pr ática 
todas  as  m edidas  neces s ár ias  par a pr oteger  o tr âns i to s ob o andaim e e 
par a im pedir  a queda de m ater iais . 
 
Ar t. 3 5 5  -  Os  andaim es  ar m ados  com  cavaletes  ou es cadas , além  das  
condições  es tabelecidas , dever ão: 
 

I -  S er  s om ente uti l i z ados  par a pequenos  s er viços , até a altu r a de 0 5  
(cinco) m etr os . 

I I -  N ão im pedir , por  m eio de tr aves s a que os  l im item , o tr âns i to 
públ ico s ob peças  que os  cons ti tuem . 

 
Ar t. 3 5 6  -  Os  andaim es  em  balanço, além  de s atis faz er em  as  condições  
es tabelecidas  par a outr os  tipos  de andaim e que lhe for em  apl icáveis , 
dever ão s er  guar necidos  em  todas  as  s uas  faces  com  fecham ento 
capaz  de im pedir  a queda de m ater iais . 
 
Ar t. 3 5 7  -  O em pr ego de andaim es  s us pens os  por  cabos  (jaús ), s er á 
per m itido s e atender  às  s egu intes  condições :  
 

I -  T er , no pas s adiço, lar gur a de 5 0  cm  (cinqüenta centím etr os ) na 
bas e in fer ior  do m es m o, quando uti l i z ado a m enos  de 4 ,0 0  m  
(quatr o m etr os ) de altu r a. 

I I -  Deve o pas s adiço s er  dotado de pr oteção em  todas  as  faces  
l ivr es , par a s egur ança dos  oper ár ios  e par a im pedir  a queda de 
m ater iais . 

 
 

S E ÇÃO V 
IN S T AL AÇÕE S  T E M P OR ÁR IAS  

 
Ar t. 3 5 8  -  S ão per m itidas  no lote, ins talações  tem por ár ias  entr e as  
quais  s e incluem  bar r acões , depós itos , caçam bas , es cr i tór io de cam po, 
ves tiár ios , es cr i tór io de ex pos ição e divu lgação de venda, ex clus ivos  
das  un idades  autônom as  das  cons tr uções , s om ente após  a ex pedição 
do alvar á de cons tr ução da obr a, ao qual  es tiver em  vincu ladas , 
obedecido s eu pr az o de val idade. 

 
§ 1 ° -  As  ins talações  tem por ár ias  dever ão ter  dim ens ões  

pr opor cionais  ao vu lto da obr a e per m anecer ão apenas  enquanto 
dur ar em  os  s er viços  de ex ecução da m es m a. 

 
§ 2 ° -  A dis tr ibu ição das  ins talações  tem por ár ias  no cantei r o da 

obr a es tá s u jei ta às  nor m as  do M in is tér io do T r abalho, quanto à 
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higiene, s alubr idade e funcional idade. 
 
§ 3 ° -  As  ins talações  tem por ár ias  dever ão s er  dis tr ibu ídas  no 

cantei r o de obr as , de for m a a não inter fer i r em  na ci r cu lação de veícu lo 
de tr ans por te de m ater ial  e s i tuar -s e a par ti r  do al inham ento pr edial . 
 
 

S E ÇÃO VI 
E S CAVAÇÕE S , M OVIM E N T OS  D E  T E R R A, AR R IM O E  D R E N AGE N S  

 
Ar t. 3 5 9  -  As  es cavações , m ovim entos  de ter r a, ar r im o e dr enagens  s ão 
pr oces s os  us uais  de pr epar ação de contenção do s olo, vis ando 
s egur ança e as  condições  des ejadas  par a a ex ecução da obr a. 

 
§ 1 ° -  S ão vedadas  cons tr uções  em  ter r enos  pantanos os  ou 

alagadiços , antes  de ex ecutadas  as  obr as  de es coam ento, dr enagem  ou 
ater r o neces s ár io. 

 
§ 2 ° -  O ater r o dever á s er  fei to com  ter r a ex pur gada de r es íduos  

vegetais  e de qualquer  s ubs tância or gânica, ou atr avés  de outr o 
pr oces s o es tabelecido nas  N or m as  T écnicas . 

 
§ 3 ° -  O ter r eno ci r cundante a qualquer  cons tr ução dever á 

pr opor cionar  es coam ento às  águas  pluviais  e pr otegê- la contr a 
in fi l tr ações  ou er os ão. 

 
§ 4 ° -  Antes  do in ício de es cavações  ou m ovim entos  de ter r a, 

dever á s er  ver i ficada a pr es ença de tubu lações , cabos  de ener gia, 
tr ans m is s ão telegr áfica ou telefôn ica s ob o pas s eio do logr adour o que 
pos s am  s er  com pr om etidos  pelos  tr abalhos  ex ecutados . 

 
§ 5 ° -  Os  pas s eios  dos  logr adour os  e as  eventuais  ins talações  

de s er viço públ ico dever ão s er  adequadam ente es cor ados  e pr otegidos . 
 
§ 6 ° -  Da m es m a for m a, dever ão s er  pr otegidas  e es cor adas  

cons tr uções , m ur os  ou es tr utur as  viz inhas , ou ex is tentes  no ter r eno, 
par a que não s ejam  atingidas  pelas  es cavações , m ovim entos  de ter r a, 
r ebaix am ento de ter r a ou do lençol  d'água. O es cor am ento dever á s er  
r efor çado e o ter r eno pr otegido contr a a per da de coes ão por  
des idr atação, par a evitar  des abam ento. 

 
§ 7 ° -  As  valas  e bar r ancos  r es u ltantes  de es cavações  ou 

m ovim entos  de ter r a, com  des n ível  s uper ior  a 1 ,2 0  m  (um  m etr o e vinte 
centím etr os ), dever ão s er  es cor ados  por  tábuas , pr anchas  ou s i s tem a 
s im i lar , e apoiados  por  elem entos  dis pos tos  e dim ens ionados  confor m e 
ex igi r  o des n ível  e a natur ez a do ter r eno, de acor do com  as  N or m as  
T écnicas  Oficiais . 

 
§ 8 ° -  O es cor am ento poder á s er  dis pens ado s e a es cavação ou 

o m ovim ento de ter r a for m ar  talude, com  incl inação igual  ou m enor  que 
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o natur al  cor r es pondente ao tipo de s olo. 
 
§ 9 ° -  O es cor am ento dever á s er  r efor çado em  s eus  elem entos  

de apoio, quando houver  m áquinas  em  funcionam ento ou tr áfego de 
veícu los , tão pr óx im os  da es cavação que pos s a  pr oduz i r  vibr ações  
s ens íveis  na ár ea es cavada. 

 
§ 1 0  -  S e, conclu ído o tr abalho de es cavação ou m ovim ento de 

ter r a e a di fer ença de n ível  entr e os  ter r enos  for  s uper ior  a 1 ,2 0  m  (um  
m etr o e vinte centím etr os ), os  m ur os  ex is tentes  dever ão s er  de ar r im o, 
calcu lados  e obs er vadas  a incl inação do talude natur al  do s olo, a 
dens idade do m ater ial  e as  s obr ecar gas . 

 
§ 1 1  -  S em pr e que a edificação, por  s uas  car acter ís ticas , ex igi r  

o es gotam ento de nas centes  ou do lençol  fr eático, dur ante ou após  
ex ecutada a obr a, as  m edidas  neces s ár ias  dever ão s er  s ubm etidas  à 
apr eciação do m unicípio, par a evitar  o l ivr e des pejo nos  logr adour os . 

 
§ 1 2  -  A r eti r ada de ter r a e outr os  m ater iais  dever á s er  fei ta 

com  cu idado par a não s u jar  o pas s eio, a via públ ica e as  galer ias  de 
águas  pluviais  com  lam a e pó. 

 
CAP ÍT U L O XII 

D IS P OS IÇÕE S  F IN AIS  
 

Ar t. 3 6 0  -  O ór gão com petente do P oder  E x ecutivo M unicipal  m anter á 
gabinete técnico vis ando a com patibi l i z ação cr onológica de obr as  e 
s er viços  ex ecutados  em  r uas , vias  e logr adour os  públ icos  da cidade, 
tanto os  de in iciativa com unitár ia quanto os  ex ecutados  por  
conces s ionár ias , acom panhando s ua evolução, conjugada às  obr as  
s i tuadas  no inter ior  de ter r enos  pr ivados . 

 
Ar t. 3 6 1  -  O P oder  E x ecutivo M unicipal  m anter á e r egu lam entar á as  
atr ibu ições  do ór gão técnico de P es qu is a e P lanejam ento U r bano, 
vis ando o acom panham ento es tatís tico da tr ans for m ação da cidade, 
nos  s eus  as pectos  fí s ico-ter r i tor iais  e s ócio-econôm icos , vis ando o s eu 
m elhor am ento e des envolvim ento, nes s es  dois  as pectos , em  favor  do 
bem -es tar  de s eus  habitantes . 

 
P ar ágr afo ún ico -  O ór gão técnico defin ido nes te Ar tigo ter á um  ti tu lar  
com  for m ação pr ofis s ional  e habi l i tação em  planejam ento ur bano. 

 
Ar t. 3 6 2  -  E s ta L ei  entr ar á em  vigor  na data de s ua publ icação, 
r evogadas  as  dis pos ições  em  contr ár io. 

 
P refeito M un icipal de P ontal do P araná e M em bro N ato do 
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Cons elho do L itoral 

4  M AP E AM E N T OS  

A es pacial iz ação da in for m ação, atr avés  de um  s is tem a 

dinâm ico, com o é o cas o do S is tem a de In for m ações  -  S IG im plantado, 

é um a im por tante fer r am enta de planejam ento e m onitor am ento das  

cidades . T al  fer r am enta per m ite a cons tr ução tem por al  de m apas  e 

des enhos , os  quais  per m item  entendim ento do diagnós tico levantado, 

com plem entar  legis lações  e vis ual iz ação das  pr opos tas  de 

des envolvim ento m unicipal . 

O m apeam ento do P lano D ir etor  de Des envolvim ento Integr ado 

de P ontal  do P ar aná é com pos to pelos  M apas  de D iagnós tico, M apas  

Integr antes  das  L eis , e delas  faz endo par te, e M apas  de D ir etr iz es  de 

P lanejam ento. 

Integr a o D iagnós tico F ís ico-T er r i tor ial  o s egu inte conjunto de 

M apas :  

I . M apa de L oteam entos , contendo a oficial iz ação dos  

L oteam entos  apr ovados  par a o m unicípio de P ontal  do 

P ar aná, nele es pacial iz ados  os  confl i tos  ex is tentes  entr e 

os  P r ojetos  apr ovados  e a im plantação dos  m es m os . 

I I .  Z onas  de P roteção Am biental – Z P As , contendo es tudo 

anal í tico da atual  ocupação des s as  Z onas , a 

car acter iz ação fi togeogr áfica e confr ontantes .  

I I I .  Ocupações  Ir regu lares , contendo o m apeam ento das  1 7  

ár eas  local iz adas  em  P ontal  do P ar aná com  ár eas  

ocupadas  i r r egu lar m ente. 

 

In tegr am  as  L eis  elabor adas , dela faz endo par te, o s eguinte 

conjunto de M apas :  

 

I . Z oneam ento Am biental M un icipal, contendo a defin ição 

das  ár eas  r u r ais , u r banas  e de ocupação indígena; 

I I . Z oneam ento Am biental R u ral, contendo a 
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com par tim ental iz ação das  ár eas  r u r ais  em  Z onas  e Ár eas  

par a fins  de r egu lam entação de U s o e Ocupação do S olo 

R ur al ;  

I I I . Z oneam ento Am biental U rbano, contendo a defin ição dos  

s i s tem as  de pr oteção à biodiver s idade e de ocupação do 

s olo;  

IV. Organização Adm in is t rat iva, contendo a local iz ação das  

s edes  e s ub-s edes  adm in is tr ativas  de P ontal  do P ar aná, 

s uas  ár eas  de in fluência e lotes  des ignadas  par a 

im plantação das  m es m as ;  

V. S is tem a Viár io, contendo a h ier ar qu iz ação das  vias  

públ icas , defin indo funções  e local iz ações ;  

VI . Z oneam ento, U s o e Ocupação do S olo, contendo o 

Z oneam ento U r bano, defin indo os  l im ites  de S etor es  e 

Z onas , dem ar cando os  Cor r edor es  de P r oteção à 

B iodiver s idade; 

VI I . Áreas  S u jeitas  ao D ireito de P reem pção, contendo a 

del im itação das  ár eas  nas  quais  incidi r ão o D i r ei to de 

P r eem pção e s uas  final idades . 

 

In tegr am  as  D i r etr iz es  P r opos tas , dela faz endo par te, o 

s eguinte conjunto de M apas :  

 

I . T rans por te Colet ivo, contendo as  D i r etr iz es  par a a 

im plantação de T er m inais , E s tações  e tr ajetos  u r banos  e 

r u r ais  par a o tr ans por te de m as s a. E s tão tam bém  

inclu ídas  as  D i r etr iz es  par a o tr ans por te que car acter iz am  

as  l inhas  de pas s eio ou tu r í s ticas ;  

II. P rojetos  de Vias , contendo as  D i r etr iz es  fundam entais  

par a a elabor ação dos  P r ojetos  das  Vias  Ar ter iais  e de 

P as s eio e r ees tr utur ação das  Vias  Coletor as . 


